
Gov.rno do Estado de Scrgipe
secr.taria de Estado da Mulher, de Inclusío e Àssistência socúr, do T.!balho ê dos Direitos Humanos

Fu[daçlo Rerslcer do Estsdo de S.rgipc

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 02 dias do mês de junho de 2016, procedemos a abertura deste vorume

no02 do processo no 024.2o2.01730t201s-2. para constar, eu Larissa costa Lemos,

subscrevo e assino.
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Aracaju - SE, 18 de julho d,e 201,6
Orçamento n.s 2.016 / O68

À
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÂO E ASSISTENCIA SOCIAI, DO TRABALHO
E DOS DIREITOS HUMANOS.
FUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

A/C.: SETOR DE LICTTAÇÔES E CONTRATOS
oBf. PRESTAçÃO DE SERVrÇOS DE MANUTENçÃO pReOmL

Prezados Senhores,

MAMZUL EMPREENDIMENTOS ITDA, vêm mui respeitosamente, apresentarJhes sua proposra
orçamentária de preços para o objeto que se segue:

constitui objeto desta proposra a prestação dos serviços pelo período de 06 (seis) meses para
CONTMTAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORN.ECIMENTO DA MÀO DE OBRA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, EM TODAS AS UNIDADES DA FUNDAÇÃO
RENASCER, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas na consulta formada;

0 presente orçamento vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega da- m.esma;

Declaramos sob as penas da lei,.que.esta empresa cumpre todos os requisitos de habilitação e que
não se enquadra em nenhum dos dispositivos da lei ne 8.666/93, em função dos quais estaria
impedida de licitar e/ou contratar com a Administração pública;

1'emos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos
equipe técnica e administrativa que forem necessários para a perfeita realização
conformidade com o estabelecido no projeto Básico e anexos;

VALIDADE DA PROPOSTA

e utilizaremos a
dos

órgâo ou
Declaramos expressamente que em nossos quadros não há servidor ou
entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.9o inciso III da Lei B.oooigE;

ro 5í3"4" -
Tel 3259.8352
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Razão Social

Endereço Sede

CNPJ(MF) N.'
Insc. Municipal
E:mail
Banco
Agencia
Conta Corrente
Repres. Legal

Endereço Resid.
C.I.
CPF
Telefone
Fax
E:mail

DADOS DA EMPRESA E REPRESENTANTE TEGAL

L EMPREENDIMENTOS LTDA

RUA BD Ns 513-"4" - QUADRA 48 LOTE l-809 - bairro R0SA ELZE em
O CRISTOVÃO/SE;

7 .737.3401000L-49
2.5t5-7

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE - BANESE S/A

701.972-O
alfrido Torquato de Almeida Barros, Brasileiro, casado, Diretor -

mercial
Rua Abílio Ferreira, Na 101 - São Conrado - Aracaju/SE
3.052.744-9 - SSP/SE

28.759.757 -49
0**79) 3259-8352

(0r*79) 3259-8352

DO PRAZO CONTRATUAL -_]
Os serviços serão executados pelo prazo de até 06[seis) meses, contados da ordem de execução dos
mesmos, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos com vistas a obtenção de preços
e condições mais vantajosas para administração, Iimitada a 60(sessenta) meses, de acordo com as
determinações do art.57 da Lei nq 8.666/93.

DOS PREÇOS

VALOR GLOBAL MENSAT R$ 55.337,31
(CINCOENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E UM

cENTAVOS)

VAIOR PARA 04(quatro) MESES R$ 332.023,89
(TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, VINTE E TRES REAIS E OITENTA E NOVE

cENTAVOS)

os devidos
ela modalidade

fins e na
de Seguro

forma da lei, que optamos para
Fiança Bancária, correspondente

garantia da execução
a 5,00% do valor do

5í1"Â" - od

Pagrna 2 de 3
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No aguardo de vossas breves decisões, firmamo-nos,

Atenciosamente,

,te louJ - nu5d Erze, Jív vrrlrvYcw l!L,
e:mail- çqq54449@!9!4q!Lç9m - Tel 3259'8352
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FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSToS E FoRMAçÂo DE PREÇOS
PLANILHA'A"

Rua BD. no 5'13"A" - Od. 48

CB.TURMÂ

M

CATEGORIA: CABO DE TURMA
QUANTIDAOE DE POSTOS:

1

REGIME:
SEGUNDA À SEXTA.FEIRA. OS HRS/DIÃ: SIBÃOõ-íHR§ = 44

SEMANAIS

'1.049,41

TOTAL (t)

01 - INSS - Previdência Social

03. SENAI.SENAC

05 - Salário Educação

- Seguro contra Acidente de Trabalho/SaVINSS

TOTAL DO GRUPO "A" R$ 46í./2

11,110/0
10 - Auxilio Doença

1 1 - Licença Matern jOaOelpaiemiOaOe

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho

r4 - AV|So Prevto

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO'B';

16 - Aviso Prévio lndenizado

17 - Indenizaçâo Adicional

18 - FGTS nqs Rec. Sem lusta Causa (tnOen

TOTAL DO GRUPO "C" R$ s6$7

PLÂNILHA 02.xts
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GRUPO'0"
19 - Incidência dos encargos do "4" sobre o Grupo '8"

TOTAL DO GRUPO'0"

VI . VALOR MENSAL DO (l +ll+Iil+tv+v)

- lncldência dos encargos do Grupo 
,,A', 

exceto o iem 06 sobre oi itenil6 e-

'17sobre o Gruoo "8"

TOTAL DO GRUPO "D'

ToTAL DOS ENCARGoS (il )= (A+B+C+

(Mâo-de-0bras/Salários +

III .INSUMOS

01 - Vales refeiçoes

- Vale-Transporte (2 vates ao dia; - urbano - 04iiiõErios-
- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames [4édicos Admissionais / periodícos

VALOR TOTAL DOS INSUMOS (III )

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS)

,V . DEMAIS COMPONENTES

02 - Despesas Administrativas

VALOR TOTAL DOS DEMATS COrrtpOtErlreS lv)

SUB.TOTAL(MO+INSUMO@

01 - ISSQS (local do serviço)

VALOR TOTAL pOS rnretnas 1v 1

e:mail- consmarazul@hotmail.com - Tel 3259.8352

PLANILHA 02 ís

GRUPO "E' R$ Mensal

0,14% 1,81

R 1,81

- Uniforme

Indiretas

CB TURÍ!IA



FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS
PLANILHA'A'

CATEGORIA: PINTOR
QUANTIOADE DE POSTOS: 2

REGIME:
secuuorÀsex@

SEMANAIS

TOTAL ( I

- INSS - Previdência Social

03 - SENAI.SENAC

- Salário Educação

- Seguro contra Acídente de Trabalho/SaVlNS

TOTAL DO GRUPO "A"

11,11Y0
10 - Auxílio Doença
1 1 - Lrcença N4aternidade/pãteãidãE

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho
'14 - Aviso Previo

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "8"

16 - Aviso Prévio lndenizado

17 - lndenizaçâo Adicional

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa
118,41

TOTAL DO GRUPO "C'

)le lüUY - l{osa EIze. §ao Cnstoveo í§El. CEP 49.10(

e:mail-consmarazul@hotmail.com- Tel 3259.8352

PLÂNILHA 02 xts

MarAzul

,SESI-SESC
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,O - ,nr,OUn.,.

'l7sobre o Grupo ,8,,

TorAL Do GRUE.D;

roml oos etcencõ-s (rr )= (ilã* cl o)

-t/ate-Transporte(2@
uJ - Assistêncía sociat FamitiarJinãf,ã

- Exames [.,tedicos Admissõiã[7Fãõãiõi

vnlon rornlãóslrusúrt,rõsJlii

SUe.rOrnl 1l,tO +

rv . oeuts cõr,rpõHEiTesEEii

velon rorlr oos oENÃrsõõilFõIEruiE§

sue.rorel (M

ot - rssos (oJãto se,riço-

valon rornl õõsJnreúiõsiIl

19 - lncidência dos "A" sobre o Grupõtr$
TOTAL DO GRUPO "0"

vr . vnloR rueruEÃrIõ +ll + lll + lv+

e:mail- consmarazul@hotmail.com - Tel 3259.8352

PLÁNILHA 02.xls

PINTOR
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runonçÃo RENASCER Do ESTADo DE sERGtpE
ANEXO I

STOS E FORMI

PLANILHA "A"

nLANILHA DE cusros e ronnllçÃo DE pREços

ELETRICISTA

sExTA.FEIRA. 08 HRsrota. sÃaaoo + ttns = «
SEMANAIS

TOTAL ( I )

- INSS - Previdência Social

03. SENAI.SENAC

05 - Salário Educação

07 - Seguro conka AcioentãoãlE6ãtnotsautruss

TOTAL DO GRUPO "A'

11,11Y0
10 - Auxílio Doença

1 1 - L ice nça fuíate rn idad ei pãe rn idade-

13 - Acidente de Trabalho

14 - Aviso Previo

15 - 130 Salárto

TOTAL DO GRUPO "8"

'16 - Aviso Previo lndenizado

17 - lndenização Adicional

18 - FGTS nas Rec SemlusEtãia Complementar)

TOTAL DO GRUPO "C'

PLÁNILHA 02 xts

UA I EGORIAI

QUANTIDAOE DE POSTOS:
1

REGIME:

ail.com - Tel 3259.8352
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GRUPO'0" %
19 - lncidência dos encargos do Grupo,A, soOre o Grupo y I,570/o \.37/7

TOTAL DO GRUPO "D' 8,57%

- lncidência dos encargosdo Grffi
lTsobre o Gruoo "8"

TOTAL DO GRUPO'D"

TOTAL DOS ENCARGOS (tt )= (n * e * C*

- Vales refeiçôes

- Vale-Transporte (2 vates ao dia) - urbanõlo4iiiõiãõi
03 - Assistência Social Famitiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / periodícos

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS (tD

suB-ToTAL (MO + TNSUMOS)

lv " DEMATS C0MPOruerures 1aot1
- Despesas Indtretas

- Despesas Administrativas

VALOR TOTAL DOS DÉMÀIS COMFONENTES (tv

SUB.TOTAL (MO + INS

V. TRIBUTOS Y" I R$ Mens.t 
-u r - rssuu (tocat do serviÇo)

-

nr a^trrÀrc 5,00% 193,32
v- vvr Ite lrsgr§rdvdu/ 3,00% 1 15,99
ww I rv trEvrJrdvdu/

VALORM

-

0,65% 25,13

8,65% 334,45

866,47
vt. vALoR MENSAL oo sERVtço (m;lÊlVJTi

rAtÁrtjr

hlttb I{

t
rilrliÍos Ll0r

llilidr l8rÍ,!

e:mail- consmarazulôhotmail,com - Tel 3259.8352

ELEÍ
PLÁNtLH 02.Iis

VALOR OA
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ruHonçÃo RENAScER Do EsrADo DE sERGtpE
ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FoRMAçÃO DE PREÇoS
PLANILHA'A'

,te tüu9 - Hosa Hzê. sao Çnstovao (§t). ctu 49.10(

e:mail- consmarazul(Ohotmail.com - Tel 3259-8352

CATEGORIA: eoru.ErRõTtDiluLtco
QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME:
sreuHoeÀsexrrffi

SEMANAIS

Rua BD. no 513"4" -

BOMEEIRO

TOTAL (r)

GRUPO "A"
- INSS - Previdência Social

02 - SESI-SESC

05 - Salário Educaçâo

118,41
- Seguro contra Acidente de TrabalholsaUtruS§

08. SEBME

TOTAL OO GRUPO'A"

11,11f0

'11 - Licença lVaternidadei paterridade

13 - Acidente de Trabalho
'14 - Aviso Prévio
'15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "B'

GRUPO'C"
16 - Aviso Prévio lndenizado

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Ciusa Complementar)

TOTAL DO GRUPO "C"

- SENA].SENAC

GRUPO "8"
R$ Mensal

164,44
10 - Auxílio DoenÇa

1,29Y0 19,09

0,02f0 0,30
tz - raltas Legals

0,280/o 4,14

0,33% 4,88

1,94Y0 28,66

8,33% 123,30

23,30o/o R 344,82

Adicional
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'19 - lncidência dos "A' sobre o Grupo "8"

TOTAL OO GRUPO "0"

GRUPO "E"
20 - lncidência dos encargo@
lTsobre o Grupo "8" 0,140/o 2,13

TOTAL DO GRUPO "D'
2,13

1.085,14

; (ÂE r"

r\
\ zs,rr"r 7

rorel oos erucmcos ( rr)=lÃ+E + c +õJ

- Vales reÍeições

02 - Vale-Transpo(e (2 vales ao dia) - urbanã _ Oq tun.ionãios
03 - Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / períodícos

VALOR ToTAL DOS TNSUMOS (ilt

IV. DEMAIS COMPONEMES

02 - Despesas Administrativas

VALOR TOTAL DOS OErr,rÀE coNporuerures (tv )

suB.TorAL (MO + tNsuú

01 - ISSQS (locai do servrço)

slgrlg],qr oos TRtBUTos (v

Vl . VALOR MENSAL OO SenVtçO 1t + il + ilt + tV +

BOI\,lBEIRO

e:mail. consmarazul(@hotmail.com - Tel 3259-8352

PLANILHA 02 xls

,0"



FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

d"^"t
PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS \:tríkt'j9l

m
I^'"'"' | ,rnono,, -""- - 

!

'. 
-- - ,- =-,---- 

'

ísarano oa Categoria

l 2o.ooo/" 1

,

ro3-sENAr-sENAc I ''?Y" I 96'99 Iffi
tvz+ - tr\t tí,/{ I l, /ll"l^ I aâ ô2 I

lú5 - sarano Eoucaç
1Â1 ÂÂ I

1 8,00% l srzso l

lv, - eçvurv !v,.d rlu,u

I ru - /lulllu uoenca

, ---€ I n ncor^ L;;]
Irz - rdtti,s Leoals

I r\r _ 

^Lluglllt 
Ug ,,rra

GRUPO "C' % | R$ Mensat
flyt§u rrcvru tÍtuenlzaoo

I 0,420/" | 27,16
rr - ruü tzdçdu t\ut(jtonal

18 - FGTS nas Rec. Se

Tffi
0,08% \17
4,00o/o | 2s8,6s
4,50y"

Rua BD. n" 513"4" - Qd. 48, lote í809-Rosa Elze, São Crislõúão (SELTEF4II1OI
e mail. - Tcl 325C-8352

PL/qN|LHA 02 )(ts
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GRUPO'D'

19 - Incidência dos encargos do "A' sobre o Grupo "8"

VI . VALOR MENSAL DO SERVICO (I + II + III + IV +

- lncidência dos encargos do Grupo "A" exceto o iem 06 sobre os itens j 6 e
'17sobre o Gruoo "8"

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ): (A+B+C+D)

VALOR DA

III .INSUMOS

01 - Vales

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 funcionários
- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames lvédicos Admissionais / Periodícos

05 - Uniforme

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt )

SUB.TOTAL (MO +

rv. DEMATS COMPONENTES (BDl)

01 - Despesas lndiretas 2,800/o 430,03
02 - Despesas Administrativas 2,600/o 399,31
03 - Lucro 2,20Y0 337,88

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) ( IV ) 7,60f0 r,22

V . TRIBUTOS

0'1 - ISSQS (localdo serviço) 5,00% 904,51
02 - COFINS (legislaÇâo) 3,00Y0 542,71
03 - PIS (legislação) 0,65% 1 17,59

VALoR TOTAL DoS TRTBUTOS (V ) 8,65% 1.564,80

Rua 80, n" 5'í3"4" - Qd

AJUOANÍE

e:mail- consmarazul@hotmail.com - Tel 3259-8352

PLANILHA 02.xls

R$ Mensal

R$ Mensal

R$
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FUNDAçÃo RENAScER Do ESTADo DE SERGIPE

ANEXO I

}TOS E FORMI
PLANILHA "A"

PLANILHA DE cUSToS E FoRMAçÃo DE PREçoS

TOTAL ( r )

GRUPO "B'

11,110/o

10 - Auxílio Doença
'1 1 - Licença l\,4aternidade/Paternidade

12 . Faltas Legais

13 - Acidenle de Trabalho

14 - Aviso Previo

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "B'

CATEGORIA: PEOREIRO

QUANTIOADE DE POSTOS:

REGIMEI
SEGUNOA A SEXTA.FEIRA . 08 HRSIOIA . SÁBADO 4 HRS = 44

SEMANAIS

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A" '/" I Rg Mensat
01 - INSS - Prev;dência Sociat 20,000/0 1.480,15
02-SESI-SESC

1,500/o 111 01
03. SENAI.SENAC 1,00% 74,01
04 - INCRA

0,200/o 14 80
05 - Salário EducaÇão 2,500/o 185,02
06.FGTS 8,00% 592,06
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 222,02
08-SEBME 0,60% 44,40

TOTAL DO GRUPO'A" 36,80%

GRUPO'C" R$ Mensal
'16 - Aviso Previo lndenizado 0,420/a 31,08
17 - lndenizaçAo Adicional 0,08% 5,92
18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00Y0 296,03

IOTAL OO GRUPO'C" 4,50% 333,03

r. mÃo.o

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria 5 '100,00% 1.233,46 6.167,30
Adicional de Pericu osidade 5 20,00% 246,69 1.233,46
Reserva Técnica 5 2,200/a 32,56 162,82

R§ 7.400,76

R$ 2.723,48

R$ Mensal
09 - Ferias

822,22

1,29% 95,47

0,0210 1,48

0,280/o 20,72

0,33% 24,42

1,940/o 143,28

8,33% 616,48

23,30v" R$ 1.724,08

R

PEDREIRO
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- lncidência dos encargos do Grupo "A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

l Tsobre o GruDo "8"

TOTAL DO GRUPO "D'

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll )= (A+B+C+D)

III . INSUMOS

- Vales

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 Íuncionários

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames lVédrcos Admissionais i Periodicos

- UniÍorme

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III

suB-ToTAL (M0 + TNSUMOS)

IV . DEMAIS COMPONENTES (BOI)

01 - Despesas lndiretas 2,80% 453,60

02 - Despesas Administrativas 2,60% 421,20

03 - Lucro 2,200/o 356,40

vAL0R TOTAL 00S DEMATS COMpONENTES (BDt) (tV ) 7,60% 31,20

19 - lncidência dos encargos do Grupo '4" sobre o Grupo "B'

TOTAL DO GRUPO '0"

Vl - VALOR MENSAL DO SERVIçO (l + lt + ilt + tV + V)

e;mail- consmarazul(Ahotmail.com - Tel 3259-8352

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES

VALOR TOTAL OOS TRIBUTOS ( V

PLANILHA 02.xls

R$ Mensal

R§

17.431.15

V . TRIBUTOS R$ Mensal

)1 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 954,09

02 - C0FINS (legislação) 3,00% 572,45

03 - PIS (legislação) 0,65% 124,03

8,65% R$ 1.650,57
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SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÃO E ASSISTENCIA SOCIAL,

DO TRABALHO E DOS DIREITOS HUMANOS
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

REF.: CONSULTA DE PREÇOS PARA SERVTÇOS E MANUTENÇÃO PREDIAL
oRGÃO: FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGtpE

ANEXO I

SÍNTESE DAS PLANtLHAS DE cusTos E FoRMAçÃo DE pREços

Rosa El . São Cris

19.081 ,72
UDANTE DE PEDREIRO
IVBEIRO HI R$ 3.614 3 614.67

PINTOR 3.740.71

VALOR TOTAL MENSAL R$ 55.337,3í

(CINCOENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)

VALOR GLOBAL 06(seis) MESES R$ 332.02s,89
{TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, VINTE E TRES REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS)

Aracaju(SE), 15 de 20 16

tÍ0r

QT]
01 4
0
0

4 0
0l --------frl

6 ICABO DE TURI\iIA R 3 202.
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São Cristovão(SE), 18 dejulho de

Proposta ns 0138/2016

À

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ATT. SETOR DE CONTRATOS

oBJ - ORçAMENTO PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS

Prezado(s) Senhor(es),

L.R. CONSTRUçÔES E SERVIçOS LTDA; Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede á
Rua lrmã Dulce,35 - Divineia - São Cristovão/SE; devidamente inscrita no - CNPJ sob o Ne

L3.690.374/@OL-28, apresenta para W. Ssa; nosso orçamento, visando a prestação de serviços
de MANUTENçÃO PREDIAL, para esse órgão conforme detalhamento de custos em anexo;
Outrossim declara que:

1. O presente orçamento tem uma validade de 60 (sessenta)dias â contar de seu
recebimento;

2. Em nossos preços estão inclusos todo e qualquer insumo que venha a onerar a execução
dos trabalhos, tendo conhecimento que quaisquer um outro por ventura não orçado
neste custo, será de inteira responsabilidade desta proponente;

3. Os pagamentos serão executados, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos trabalhos, em conformidade com a legislação especifica para o caso;

4. Colocaremos em atividade pessoal selecionado, uniformizado e perfeltamente
instruídos quanto aos serviços que irão executar;

5. Colocaremos em atividades os seguintes profissionais; (05) Pedreiros, (06) Ajudantes de
pedreiro, (01) Bombeiro hidráulico, (0U Eletricista, (02) Pintores, (01) Cabo de turma;

No aguardo de vossos breves pronunciamentos sobre este orçamento subscrevemo-nos

Atenciosamente

Rua lrmã Dulcê, 35 - Divineia - São

L&&
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Costa
Administrativo
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃO RENASCER

ANEXO II

S|NTESE DAS PLANILHAS DE cUSToS E FoRMAçÃo DE PREÇOS

18 de.lulho de 2016

7f*rno. rroo

Administrativo

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São

ITEM CARGO / FUNCAO QTDE, VALOR UNITARIO TOTAL / MÊS
0'l PEDREIRO 05 R$ 3.649,29 R$ 18.246,44
02 AJUDANTE DE PEDREIRO 06 R$ 2.881.79 R$ 17 .290.76
03 BoMBEIRo HIDRÁULICo 01 R$ 3.448.82 R$ 3.448.A2
04 ELETRICISTA 01 RS 3.690,10 R$ 3.690,10
05 PINTOR 02 R$ 3.574.11 R$ 7 .148.23
06 CABO DE TURMA 01 R$ 3 054,20 R$ 3.054,20

VALOR TOTAL MENSAL R$ 52.878,56

(Cincoenta e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e cincoenta e seis centavos)

VALOR GLOBAL PARA 06(seis) MESES R$ 317.271,35

(Trezentos e dezessete mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos)

I

L&lt
' {:otr:;l ítlJç<tll; L 3r:1,.V lí;t; L'ÍU A



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNOAÇÂO RENASCER

ANEXO I

PLAN|LHA DE CUSTOS E FoRMAçÂO DE PREÇOS
PLANILHA ''VI"

CATEGORIA: CABO DE TURMA
QUANTIOADE OE POSTOS:

1

REGIME:
SEGUNDA À sExr4.pElpl -ffi

SEMANAIS

TOTAL (t)

- INSS - Previdência Social

- SESI-SESC

03. SENAI-SENAC

- Salário Educação

06. FGTS

contra Acidente de Trabatho/SaulNSS

TOTAL DO GRUPO 'A"

11,110/o

Mlaternidade/Paternidade

12 - Faltas Legais
'13 - Acidente de Trabalho
'14 - Aviso Previo

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "B'

16 - Aviso Prévio lndenizado

18 - FGTS nas Rec. Sem JuiG Cauia Complementar)

TOTAL DO GRUPO "C"

Rua lrmã Dulcg 35 - Divineia - São

Adicional

§"**o*o''"

CB TURIVA
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GRUPO'D" R$ Mensàf -*-4 t

19 - lncidência dos encaÍgos do Grupo "A" sobre o Grupo'B' 8,574/o ]ozJ6
TOTAL DO GRUPO "D" 8,57% R$ í07,96

GRUPO "E" R§ Mensal

20 - Incidência dos encargos do Grupo "A" exceto o iem 06 sobre os itens '16 e

l Tsobre o Grupo "8"
0 j4a/o 1,81

TOTAL DO GRUPO '0" R$ 1 ,81

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + 0) | tl,ltV" 923,22

VALOR DA MAO-DE.OBRA ([4ão,de-Obras/Salários + Encargos Soc ais) I nS 2.192,52

III - INSUMOS

0'1 - Vales reÍeiçôes

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 funcionários

03 - Assistência Social Familiar Sindlcal

04 - Exames I\.4édicos Admissionais / Períodicos

05 - UniÍorme

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( fl )

suB.ToTAL (MO + TNSUM0S)

IV . DEMAIS COMPONENTES (BDI) R$ lVlensal

01 - Despesas lndiretas 1,10% )o 77

02 - Despesas AdministÍativas 1,00% 27,06

03 - Lucro 1,00% 27,06

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) (IV ) 3,10Yo R$ 83,89

suB.ToTAL (Mo + tNSUMos + MATERtAtS/Eeutp. + oEMAts coMpoNENTES I n0 z.7go,o1

V . TRIBUTOS R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 15271

02 - C0FINS (legislação) 3,00% 91,63

03 - PIS (legislação) 0,65% íO QÃ

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS ( V ) 8,65% R$ 264,19

vl .vALoRMENSAL DOSERVTÇO(t + il + ilt + tV+V) IR$ 3.054,20

N)

PLANILHA 01 xls

Rua lrmã Dulce, 35 - Divinela - São

Cristovão/SE..- CIIPJ Ne É.690.374íXrO1-28



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃO RENASCER

ANEXO I

PLAN|LHA DE CUSTOS E FORMAçÀo DE PREçOS
PLANILHA "V"

CATEGORIA: PINTOR

QUANTIDADE DÉ POSTOS: 2

REGIME:
SEGUNDA À SEXTA.FEIRA . 08 HRS/DIA . SÁBADO 4 HRS = 44

SEMANAIS

I . MÃO.DE.OBRI'/SALÁRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 2 100,00% 1,233,46 2.466,92

ADICIONAL DE ]NSALUBRIDADE 2 20,OO"/) 246,69 493,38

TOTAL ( r ) R$ 2.960,30

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'4" R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,000/o 592,06

02.SESI.SESC 1,50T0 44,40

03 - SENAI-SENAC 1,000/o 29,60

04 - INCRA 0,20Y,t 5,92

05 - Saláro EducaçAo 2,50% 74,01.

06. FGTS 8,00% 236,82

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sat/INSS 3,00% 88,81

08. SEBRAE 0,60% l,to
TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% K} I.UóY,JV

11,110/o

1 1 - LicenÇa Maternidade/Paternidade

13 - Acidente de Trabalho

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "8"

16 - Aviso Prévio lndenizado

17 - IndenizaÇão Adicional

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa 118,41

TOTAL DO GRUPO 'C"

Rua lrmã Dulce, 35 - Divíneia - São

L&R

GRUPO "B' R$ Mensal

09 - Ferias 328,89

10 - Auxilio DoenÇa 1,29% 38,19

0,02% 0,59
'12 - Fallas Leoais 0,28% A'q

0,33% 9,77

14 - Aviso Previo 1,94% 57,31

8,33% 246,59

23,30o/o R$ 689,63

GRUPO "C" R$ Mensal

0,420/o 12,43

0,08% a,ct

4,00f0

4,50% 133,21R$

PINTOR 112
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GRUPO "D" RS Mensal .

19 - lncidência dos encargos do Grupo "4" sobÍe o Grupo "8" 8,570/o 25)Íe
TOTAL DO GRUPO'D" 8,57o/o R$ 253,78

GRUPO "E' % R$ Mensal

20 - lncidência dos encargos do Grupo "A" exceto o iem 06 sobre os itens '16 e

l Tsobre o Grupo "8"
0,1410 4,26

TOTAL DO GRUPO'D' R$ 4,26

TOTAL DOS ENCARGoS (il )= (A+B+C+D) | 73,31% lR$ 2.170.29

VALoR DA MÃo.DE-OBRA (l/ão-de-Obras/Sa ários + Encargos Sociais) I nS 5.130,59

III .INSUMOS

01 - Vales reÍeiçoes

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 funcionários 745,18

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames IMédicos Admissionais / Periodicos

VALoR TOTAL DOS TNSUMOS (ilr )

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

IV. OEMAIS COMPONENTES (BDI) R$ l\4ensal

01 - Despesas lndiretas 110% 69,67

02 - Despesas Administrativas í,00% 63,34

03 - Lucro 1,00% 63 34

VALOR TOTAL OOS OEMAIS COMPONENTES (BDI)(IV ) 3,10% R$ 196,34

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS + MATER|AIS/EQU|P. + DEMATS CoMPONENTES I R$ 6.529,91

V. TRIBUTOS R$ Mensal

0'1 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 357 41

02 - C0FINS (legislação) 3,00% 214 45

03 - PIS (legislação) 0,65% 46,46

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V ) 8,65% R$ 6í8,32

vl . vALoR MENSAL DO SERVrÇO (r +il+lll +rV+V) IR$ 7.148,23

1$)
PINTOR 2t2



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÂO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS
PLANILHA "IV"

CATEGORIA: ELETRICISTA
QUANTIDAOE DE POSTOS: 1

REGIME:
SEGUNDAÀSExTA.FEIRAM

SEMANAIS

TOTAL ( r )

01 - INSS - Previdência Social

.SENAI-SENAC

- Salário EducaÇão

07 - Seguro contra Acidente de TrabalholsaUtNS6

TOTAL DO GRUPO 'A'

11,110/o
10 - Auxílio Doença

1 1 - LicenÇa [y'aternjdade/paternidade

'13 - Acidente de Trabalho

14 - Aviso Prévio

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "8"

GRUPO "C"
R$ Mensal

r0 - Avrso Hrevlo Ínoentzad0
0,420/o 6,73

r/ - rnoentzaÇao Adtctonal
0,08% 1 ,28

rÕ - r(, I s nas i(ec. sem Justa Çausa (lndentzaÇâo Complementar) 4,00v0 64,14
TOTAL DO GRUPO "C" 4,50% 72,16

Rue lrmã Dulce, 35 - Dlvinele - São

i, 'r&R 
i

;' oorsTrffiol3tstírçoúrrD^ i

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria 1 100,00% 1.233,46 1.233,46
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

1 30,00% 370,04 370,04

R í.603,50

. FGTS

. SEBME

- Férias

- Faltas
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GRUPO "0" n$Mensal \:I
19 - lncidência dos encargos do Grupo "4" sobre o Grupo "8" 8,57Y0 ri)*r

TOTAL DO GRUPO '0" 8,57% R$ 137,47

GRUPO "E" R$ Mensal

20 - lncidência dos encargos do Grupo"A" exceto o iem 06 sobre os rtens 16 e

'17sobre o Grupo "B"
0,140/a Z,J I

TOTAL DO GRUPO 'O' R$ 2,31

ToTAL DOS ENCARGOS ( ll )=(A+B+C+D) | 73,31?. lR$ 1.175,57

VALoR DA MÃO-oE-OBRA ([4ão-de-0bras/Sa ários + Encargos Sociais) I R$ 2.779,07

III .INSUMOS

01 - Vales refeiÇões

02 - Vale-TranspoÍte (2 vales ao dia) - urbano - 04 funcionários

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Medicos Admissionais / Períodícos

05 - UniÍorme

VALOR TOTAL DOS INSUMOS (III )

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS)

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDI) o/" R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,100/o 35,97

02 - Despesas Administrativas 1,000/o 32,70

03 - Lucro '1,0070 32,70

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BOI) ( IV ) 3,10% R$ 101,36

V - TRIBUTOS R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,0070 184,50

02 - C0FINS (legislação) 3,00% 110,70

03 - PIS (legislaçâo) 0,65% 23,99

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V ) 8,65% R$ 3'r 9,1s

ô

PLANILHA 01 Ís

Rua trmã Dulce, 35 - Divineia - São

Cr'stovão./SE..- CNPJ Nc 13-590-374./0001-28

ELET 212
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

ruNolçÃo RENAScER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSToS E FoRMAçÃo DE PREçoS
PLANILHA "III'

CATEGORIA: BoMBEtRo HtDúuLtco

OUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME:

-secuxoÃÀ 

sexrA-FEtRA . 08 HRS/DIA - sÂBAoo 4 HRS = 44

SEMANAIS

ToTAL (r )

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "4" x I R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 296,03

02. SESI-SESC 1,50% 22,20

03-SENAI-SENAC 1,00% 14,80

04.INCM 0,20o/o 2,96

05 - Saiáro EducaÇão 2,50% 37,00

06 . FGTS 8,0070 1 18,41

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SauINSS 3,00% 44,40

08. SEBRAE 0,60% 8,88

TOTAL DO GRUPO "A' 36,80% 544,70

11,110/o

10 - Auxilio Doença

13 - Acidente de Trabalho

'14 - Aviso Prévio

15 - '130 Sa ário

TOTAL DO GRUPO "8"

GRUPO "C" Yo R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 0,420/o o.ll

17 - lndenizaÇão .Adicional 0,08% 1 ,'18

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaçâo Complementa0 4,00% 59,21

TOTAL DO GRUPO "C' 4,50%

Rua trmã Dulce, 35 - Divlneia - São

-

J PLANILHÂ Ol,dS

/\'§.( \'v

I . MÃO.DE.OBRIVSALÁRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 1 100,00% 1.233,46 '1,233,46

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1 20,00% ) 246,69 246,69

R$ 1.480,1s

R$

GRUPO "8" R$ Mensal

09 - Férias 164,44

1,29% 19,09

11 - LicenÇa Maternidade/Paternidade 0,020/o 0,30

12 - Faltas Legais 0,28% 4,14

0,33% 4,88

1,94a/o 28,66

8,33% 123,30

2330% R§ 344,82

R$ 66,6í

8OI\,18E RO



t&R 4:;h
-)' coils'rruçÔlíst8ruço§trD (:

Y

GRUPO'0" R$ Mensa\ "
'19 - lncidência dos encargos do Grupo "4" sobre o Grupo "8" 8,57Y, 126,89

TOTAL DO GRUPO'0" 8,57Y0 R$ 126,89

GRUPO "E" o/o R$ Mensal

20 - lncidência dos encargos do Grupo "A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

l Tsobre o Grupo "8"
0,14f0 2,13

TOTAL DO GRUPO "D' R$ 2,13

01 - Vales reÍeiçÕes

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 funcionários

03 - Assistência Soc al Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Periodicos

05 - Uniforme

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III )

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS)

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDI) R$ Mensal

01 - Despesas Indtretas 1]0% 33,61

02 - Despesas Administrativas 1,00% 30,56

03 - Lucro
'1,00% 30,56

VALOR TOTAL DOS OEMAIS COMPONENTES (BDI) ( IV ) 3,10% R$ 94,73

V. TRIBUTOS
o/" R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 172.44

02 - COFINS (legislação) 3,00% 103,46

03 - PIS (legislaçâo) 0,65%

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V ) 8,65% R$ 298,32

5ãt

N

III .INSUMOS

80r/1BE RO



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÂO RENASCER

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAÇÂo DE PREçOS

PLANILHA ''II"
CATEGORIA: AJUDANTE DE PEDREIRO

OUANTIDADE DE POSTOS: 6

REGIME:
sEcÚNol À sexrn.FErRA - 08 HRS/DIA - SÁBADo 4 HRs = 44

SEMANAIS

TOTAL (r )

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "4" R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 1.293,25

02.SESI.SESC 1,50% oÂ oo

03. SENA]"SENAC 1,00% 64 66

04 - INCRA 0,200/o 12,93

05 - Salário Educação 2,50v" to I ,oo

06.FGTS 8,00% 517,30

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaVINSS 3,0070 193,99

08 - SEBME 0,60% 38 80

TOTAL DO GRUPO'4" 36,80% 2.379,58

GRUPO "B' % R$ Mensal

09 - Férias 11.11% 718,40

'10 - Auxilio Doença 1,29T0 83,41

1 1 - Licença I\.4aternidade/Paternidade 0,024/o
,1 ao

12 - Faltas Legais 0,280/o 18,11

13 -Acidente de Trabalho 0,33% 21,34

14 - Aviso Prévio 1,94% 125,19

15 - 130 Salário 8,33% 538,64

TOTAL DO GRUPO "8" 23,30% í.506,38

GRUPO "C' o/o R$ Mensal

16 - Aviso Prévio ndenizado 0,420/o 27,16

'17 - lndenizaÇão Adicional 0,08%

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complemenlg!- 4,0070 258,65

TOTAL DO GRUPO'C" 4,50% 290,98

§

PLANILHA O1 XIS

-

L &8,

I . MÀO.DE.OBR,!ÚSALÁRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Cateqoria 6 100.00q" - 898,09 5.388,54

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 6 20,00ft 179,62 1 077 ,71

RS 6.466,25

R$

R§

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São

Cristovão./SE'.- CNPI Nq 13.590'374-/&x)1-28

AJUOANTE
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GRUPO'D" R$ MensI--..**l

19 - Incidência dos encargos do Grupo"A" sobre o Grupo"B' 8,57Y0 \554,35'

TOTAL OO GRUPO "0" 8,57% RS

&B 6Es-5
, 1tqÍ\

GRUPO "E" % R$ Mensal

20 - lncidência dos encargos do Grupo'A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

17sobÍe o Grupo "B'
0,140/o 9,31

TOTAL DO GRUPO "0" R$ 9,31

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D) | 73,319" 4.740,60

VALoR DA MÂO.oE-oBRA (l'4ão-de-0bras/Salárlos + Encargos Socia s) I R$ 11.206,84

III . INSTJMOS

1 .247 4A01 - Vales reÍeiçoes

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 funcionários

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Períodicos

05 - Uniforme

VALOR TOTAL DOS INSUMOS (III )

R$ 15.320,19SUB.TOTAL (MO + INSUMOS)

IV. OEMAIS COMPONENTES (BDI) R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1 ,100/o 168,52

02 - Despesas Administrativas 1,00% 153,20

03 - Lucro 1,00% 153,20

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI)(IV ) 3,100/" R$ 47 4,93

V . TRIBUTOS % R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) s,00% 864,54

02 - COFINS (legislação) 3,00% 518,72

03 - PIS (legislação) 0,65% 1 12,39

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V ) 8,65% R§ 1.495,65

A\
Rua trmã Dulce, 35 - Divineia - São

cri§tovão/sE..- ct{Pl Ne 13-6$.374./@01-28

AJUDANTE 2t2



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA 'I"
CATEGORIA: PEOREIRO

QUANTIDADE DE POSTOS: 5

REGIIME:
SEGUNDA À SEXTA.FEIRA . 08 HRS/DIA . SÀBADO 4 HRS = 44

SEMANAIS

TOTAL ( | )

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "4"

0'1 - INSS - Previdência Social 20,000/o 1.480,15

02 - SESL.SESC 1,50% 1 11 ,01

03-SENAI.SENAC 1,00% 74,01

04.INCRA 0,20%
'14,80

05 - Sa1ário Educação 2,50To 185,02

06 . FGTS 8,00% 592,06

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 222,02

08. SEBRAE 0,60% 44,40

TOTAL DO GRUPO'A' 36,80%

,a\- GRUPO'8" %

09 - Férias 11,11% 82222

10 - Auxilio Doença 1,29Yo 95,47

1 1 - Licença lVaternidade/Paternidade 0,024/o 1,48

12 - Faltas Legais 0,28% 20,72

'13 - Acidente de Trabalho 0,33% 24 42

14 - Aviso Prévio 1,94T0 143,28

15 - 130 Salário 8,33% 616,48

TOTAL DO GRUPO'B' 23,30% R$ 1.724p8

GRUPO "C" R$ Mensal

16 - Aviso Prévio Indenizado 0,42% 31,08

17 - Indenização Adicional 0,08% Ã0,

18 - FGTS nas Rec Sem Justa Causa (lndenização Complementa0 4,00% 296,03

TOTAL OO GRUPO 'C" 4,500/" 3,03

Rua lrmã Dulce, 35 - Divíneia - 5ão

:l t&E i

I . MÀo.DE.OBRASALÁRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Cateqoria 5 100,0070 1.233,46.
- ô.t6z,eo

ADlCIONAL DE INSALUBRIDADE 5 20,00% 246,69 1.233,46

R$ 7.400,76

R$ Mensal

R$

R$ Mensal

PEDREIRO
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GRUPO'0" Rg Mensâl

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "8" 8,57T0 bs+to
TOTAL DO GRUPO "0" 8,57o/o R§ 634,46

7

GRUPO'E" R$ Mensal

20 - Incidência dos encargos do Grupo "A' exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

17sobÍe o Grupo "8"
0,14f0 10,66

TOTAL DO GRUPO "D" RS 10,66

I vton oA MÃo-DE-OBRA {|\,/i,o-de-0braslqalá,ios * Encargos

III . INSUMOS

01 -Vales refeiçÕes

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 funcionários

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Medicos Admissionais / Periodicos

VALOR TOTAL 0OS INSUMOS (lll )

R$ 16.í66,95SUB.TOTAL (MO + INSUMOS)

IV. OEMAIS COMPONENTES (BDI) R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,10f0 177 ,84

02 - Despesas Administrativas 1,00% 161,67

03 - Lucro 1,00% to t.o/

VALOR ÍOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) ( IV ) 3,10% RS 501,í8

V. TRIBUTOS R$ Mensal

01 - ISSQS (localdo serviço) 5,00% 912,32

02 - COFINS (legislação) 3,00% 547,39

03 - PIS (legislação) 0,65% 1 '18 60

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V ) 8,65% R$ 1.578,32

- Uniforme

Rue lrmã Dulcê, 35 - Divineia - Sãc

Cristovão/S8..- CNPJ ttle 13.69{).374/0001-28

PEDREIRO



Nlláxirna
RESUI/IO

Objeto Catêgoria Posto efelivo Valor Mensal
1 Pedreiro 5 R$ 20 847 ,73
2 udante de PedÍeiro 6 R$ 37.690,89

3 Bombeiro Hidraúlico 1 RS 4.190.42

4 Eletricista 1 R$ 4.221 ,73

5 Pintor 2 R$ 8.464,32

6 Cabo de Turma 1 R$ 3.690,42

TOTAL DO POSTO EFETIVO í6
TOTAL MENSAL R$ 79.105,50

TOTAL GLOBAL R$ 474.633,02

Aracaju 18 de julho de 2016

Hugo Brito Santos
Gerente Comercial- Máxima tecnologia em serviços de RH LTDA.

xAfi ÍEcro-oclÁ Ex sÉivlços 0É RH rÍDÀ . EPf
10.2at.190i!{01.94

R0A rÂS G[llIlG€RO IX Q(rRROZ, r $0,11{ÀCÚ EAiBOSÀ Á'...|u,§E
(t9) EE&74060u 88137r-04



á$""Q
Planilha de Custo e Formação de

Remuneração

Função
0l - Pedreiro

02- Ad. Periculosidade

Valor Unitário Valor Total
R§ 1.233,46 ,/ RS 1.233,46

30,00% R§ 370,04

Encargos Sociais
Grupo «At'

0l - Previdência Social
02 - SESI ou SESC
03 - SENAI ou SENAC
04 - INCRA
05 - Salírio Educação
06 - FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho
08 - SEBRAE
Total Grupo "4"
Grupo '8"
09 - Férias
l0 - Auxílio doença
I I - Licença patemidade/maternidade

l2 - Faltas legais
I 3 - Acidente de trabalho
l.l - Aviso prévio
15-13"SaliLrio

otal Grupo "8"
Grupo (C"
I 6 - Aviso prévio indenizado
1 7 - Indenização adicional

- 8 - Indenização Complementar
Total Grupo "C"
Orupo"D"
l9 - Incidência dos encargos do grupo ..A,, sobre ..B"

Total Grupo "D"

\:alor dos f,ncargos Sociais

\'alor da Mão-de-Obra

lnsumos
Uniformes
Vale-transpoÍe

limentação
Exames Médicos Obrigatórios

reinamentos
,\ssistência Social Familiar
Valor dos Insumos

20,000h

I,50Yo

1,000/o

0,20vo

2,50o/o

8,000/0

3,00%

0,600/o

3ó,80%

t2,03%

t,85%

I,330/0

2,28%

|,300/0

1,370/o

833%
28,490/0

3,840/0

t,80%

4,00%

9,640/o

l0,48vo

l0,48vo

E5,4tyo

Valor Unitário
R$ 350.00

R$ 3.10
RS 10.50

R$ 13.00

R$ 10.00

RS 3.00

R$ 320,70

RS 24,0s

R$ r6,03

R$ 3,2 r

R$ 40,09

Rs 128,28

RS 48,10

RS 9,62

RS 590,091

I

R$ 192.901

R$ 29,661

RS2l.33i
R$ 36,56í

RS 20_8s i

ns zr,szl
R$ l33.s7l
RS 456.8{

R$ 61.57

R$ 28,86

R$ 64.14

R§ 154,58

RS 168,12

RS tó8,12 i

l

R$ 1.369,62 
i

Valor Total
RS 58.33
RS 87.r9

R$ 184,80

R§ 13,00

R$ 10,00

RS 3,00

Qtd
2

52

22
I
t
I

RS



BDI
Despesas indiretas
Lucro
Valor do BDI

- COFINS
5.00%
3,00%
0,650/0

RS 208.48
RS 125.09

RS 27.10
Yalor dos Tributos

ributos
i_ISS

] _ PIS

HÁx 
^TEc 

o(o6t E s€R\4ços Df FH rTo .Épp.
r0r8tt90m00r"9a

RUÂ LAIS GRANGEIRo D€ otl€lRoz. tf 6:ú. flÁCO 8An8OS . Ar..ddSE
(B) 8,4:1,7a06 orj ôEal]7l{a



Planilha de Custo c f'onnal|ão dc

Remuneração
Função
0l - Ajundade de Pedreiro

02- Ad. Periculosidade

Valor Unitário Valor Total
R$ 898,09 RS 898,09

30,009ô R$ 269.4i

/-. \\v'
f

tlU
'+

'1

Encargos Sociais
Grupo'A'
0l - Previdência Social
()2 - SESI ou SESC
0l - SENAI ou SENAC
1]] _ INCRA
05 - Salário Educação

_FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho
08 _ SEBRAE
Total Grupo "A"
Gruoo "B-
09 - Férias

10 - Auxílio doença

I I - Licença paternidade/matemidade

l2 - Faltas legais
I 3 - Acidente de trabalho
l.l - Aviso prévio
15 - 13" SaLário

Total crupo "8"
Grupo "C"
i 6 - Aviso prévio indenizado

I I 7 - Indenização adicional
I 8 - tndenização Complementar
Total Grupo "C"
Grupo"D'
i 9 - Incidência dos encargos do grupo "4" sobre "B"
Total Grupo "D"

Valor dos Encargos Sociais

\ :rlor da Mão-de-Obra

20,00vo

1,500/o

1,000/0

0,200/0

2,500/0

8,00%

3,00%

0,60%

36,80yo

12,030/o

t,85%

t,33vo

2,286/o

1,300/o

t,370/0

8,330/0

2E,49vo

3,84%

1,80%

4,000/.

9,64"/.

10,480/0

to,4to/o

85,416/0

R$ 233,50

R§ r 7,51

RS I1,68
RS 2.34

R$ 29.19

R$ 93,40

R$ 35,03

RS 7,01

R$ 429,65

R$ 140,45

R$ 21,60

R$ 1s,53

R$ 26,62

RS ls,r8
RS 15,99

RS 97,25

RS 332,63

RS 44,83

RS 21.02

RS 46,70

RS 112,55

RS 122,41

R$ 122,41

R$ 99713

RS 2.I

I xsumos

lUniformes
j\rale-transporte

Alimentação
Exames Médicos Obrigatórios
I reinamentos
,\ssistência Social Familiar
Valor dos lnsumos

Valor Unitário
RS 300.00

RS 3. l0
R$ l0.5cl
RS r 3.00
RS 10.00

RS 3.00

Vâlor Totâl
R$ 50.00
R$ 82.5r

RS r 84.80
R$ 13,00

R$ r0.00
R$ 3.00

Qtd
2

44
22

I

I
I



BDI
Despesas indiretas
Lucro
Valor do BDI

_ COFINS
_ PIS

5,000/o

3,00o/o

0,65%

R§ 157.05

R§ 94.23
RS 20.42

âlor dos Tributos RS 271

'[ ributos
I_ISS

ú)G{a rEcttot6t Er sivtços D€ §u rm^ . Epp.
t02t5.tgütoí.9a

RUA LÂrs cnÂ{cEtRo 0€ etjEl8oz, tr 630, f,tAcÉ BARBoS^ tu.c.iu/sE
IA) ú43-7106 Oti tEt3?{{X



Planilhâ de Custo e Forma(.ão dc

Remuneração
Função
0l - Bombeiro Hidraúlico
02- Ad. Periculosidade

Valor Unitário Valor Total
R$ r.233,46 R$ 1.233,46

30,00yo Rs 370,04

Encargos Sociais

Grupo "A'
0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC

03 - SENAI ou SENAC
04 - INCRA
05 - Salário Educação

_ FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho
08 - SEBRAE
Total Grupo "A"
Grupo "B"
09 - Férias

i0 - Auxílio doença
I I - Licença patemidade/matemidade

l2-Faltaslegais
13 - Acidente de trabalho
1,1 - Aviso pÉvio
15-13'Salário
Total Grupo "B"
Grupo *C"
i6 - Aviso prévio indenizado
i 7 - lndenização adicional
, 8 - Indenização Complementar

otal Grupo "C"
Grupo"D"
19 - Incidência dos encargos do grupo "4" sobre "B"
Total Grupo "D"

Valor dos Encargos Sociais

\'alor da Mão-de-Obra

Insumos
Uniformes
Vale-transpone
Alimentação
Exames Médicos Obrigatórios
Treinamentos
Ássistência Social Familiar
Valor dos Insumos

20,000/0

t,500/0

1,000/o

0,200/o

2,50o/o

8,00%

3,00%

0,600/0

36,80o/o

12,030/o

t,85%
t33%
2,280/o

t,30vo

1,370/o

8,330/o

28,49o/"

3,84vo

1,80%

4.00o/o

9,64"/.

t0,48vo

10,48%

85,4to/o

Valor Unitário
R§ 450.00

R§ 3.1ú
R$ t 0.5ú
RS 13.00

R$ 10.00

RS 3.00

R$ 320,70

R$ 24,0s

R§ 16,03

Rs 3,21

RS 40,09

R$ 128.28

RS 48.10

R$ 9.62

R$ 590,09

R$ 192,90

RS 29,66

RS 21,33

RS 36.56

R§ 20.8s

Rs 21,97

R$ 133,57

RS

RS 61.57

R$ 28.8ói
RS 6-1.l-1

RS ls{,5ri

RS r68.r2
RS 168,12

R$ 1.369.62

Valor Total
R$ 75,00i
R$ 87.191

R$ l84.80i
RS 13.00 

i
RS 10,00Í

Qtd
2

52

22
I

I

I RS 3.00
RS



BDI
Despesas indiretas
Lucro
Valor do BDI

Tributos
OI_ISS
02 _ COFINS
03 _ PIS
Vâlor dos Tributos

5,000/0

3,00%
0,65%

R$ 209.52
R$ 125.7 r

RS 27.21
RS

homem/mês

Preço mensal proposto para 0l pessoà

NIENSAI,,

Irnáxitrta úxflÀ TEctlotocrÂ Ef, s€RvrçG rx R i LrDÁ - tpp.
10.28n.190r0t»1-94

RU^ LÁlS GRAIGEnO 0E CI,EIROZ. }f À]0, ÜüCO B RB(ÉÂ, Anq'd§E
(79t 8t1r!?()60u !6{37«X



Planilha de Custo e Formação de Precos

Remuneração

Funçâo
0l -Eletricista

0l- Ad. Periculosidade

Remuneração

\
Valor Unitário Valor Total

RS I .233,46 - R§ 1.233,46

30,00% R$ 370.04

Qtd
I

RS 1.603,50

f,ncargos Sociais
Grupo *4"
01 - Previdência Social
02 - SESI ou SESC

0l - SENAI ou SENAC

O.I _ INCRA
C5 Salário Educação

ó _ FGTS

lú7 - Seguro Acidente do Trabalho

lor - seanne
iTotal Grupo "4"
iCrupo'B'
l0e - Férias

ll0 - Auxílio doença

I I I - Li""nça patemidade/matemidade

Itz - rattas tegais

1l - Acidente de trabalho
14 - Aviso prévio

15 - l3o Saftírio

Total Grupo "8"
Grupo "Ctt
l6 - Aviso prévio indenizado

17 - Indenização adicional

i8 - Indenização Complementar

Totâl Grupo "C"
Grupo'I)'
l9 - Incidência dos encargos do grupo "4" sobre "8"
Totâl Grupo "D"

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Mâo-de-Obra

Insumos
Uniformes
Vale-transporte
Alimentação
Exames Médicos Obrigatórios
Treinamentos

ssistência Social Familiar

20,000/o

t,50vo

|,00o/o

0,20%

2,500/o

8,00%

3,O0vo

0,60%

36,80%

t2,030/0

1,85%

t,330/o

2,28o/o

t30%
t,3'1vo

8,330/o

28,49"/"

3,84o/o

|,80o/o

4,000/o

9,640/o

10.48%

to,48o/o

85,4lyo

Valor Unitário
R$ 600.00

RS 3.10
R$ 10.5u

R§ 13,00

RS 10,00

RS 3.00

R$ 320,70

RS 24,0s

R$ 16.03

R$ 3,21

RS 40.09

R$ 128,28

RS 48,10

R$ 9.62

RS s90,09

R$ 192,90

Rs 29.66

RS 21.33

RS 36.5ó

R$ 20,85

RS 21,97

R$ 133,57

R$ 456,84

R$ 61.57

RS 28,86i

Rs 64,r41

RS 154.58

R$ r68.rl
R§ 168,12

RS 1.369,62

Valor Total
RS 100.00

RS 87.t9
RS l84.80i
R$ 13,00 i

RS 10,00

RS 3.00

Qtd
2

52

22
I

I
I

valor dos Insumos RS 397



r,r'_&o/ l
L

ributos
] ISS 5,000/o

3,00%
0,65vo

RS 2l1.09
R$ l2ó.6s

RS 27.4,1

COFINS
3_PIS
alor dos Tributos RS .ló5. t tt

homemrmês

Preco mensal proDosto para 0l pessoa

IVIENSAI,

Vlãxirna üx,rÀ ÍÉ$tolog Er sERvlços 0E RH tÍDÁ. Epp.
10.2E5.19010001.94

nUÀ L § GRÀiíGEIRO 0E otiElioz. lf 630.81ÂgO a RIOGÂ. Arxrluts€
179, 8U37{B60|J l8a37a{a



Planilhâ de Custo c Formarão de Pre(os la .r

-d
A$9iRemuneraçâo

Função
0l - Pintor

02- Ad. Periculosidade

Remuneração

Qtd
I

Valor Unitário Valor Total
R$ 1.233,46 R$ 1.233,46

30,00Yo Rs 370,04

RS r.603.50

I

,l

Incargos Sociais
(irupo'A"
01 - Previdência Social
02 - SESI ou SESC

03 - SENAI ou SENAC
().{ -INCRA
05 - Sakário Educação
ir6 - FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho
08 _ SEBRAE
Total Grupo "4"
Grupo «B"

09 - Férias

10 - Auxílio doença

I I - Licença patemidade/maternidade

12 - Faltas legais

13 - Acidente de trabalho
1{ - Aviso previo

l5 - 13" Salírio
Total Grupo "8"
Grupo "C"
16 - Aviso pévio indenizado

l7 - Indenização adicional

t8 - Indenização Complementar
Total Grupo "C"
Grupot'Dtt
l9 - Incidência dos encaÍgos do grupo "A" sobre "B"
Total Grupo "D"

\ralor dos Encargos Sociais

i alor da Mâo-de-Obra

Insumos
Uniformes
Yale-transporte
Alimentaçâo
Exames Médicos Obrigatórios
Treinamentos

Assistência Social FamiliaÍ
Valor dos lnsumos

20,000/o

I,50o/o

1,00%

0,200/o

2,500/0

8,00%

3,000/o

0,60vo

3ó,80%

t2,030/0

t,85yo

|,330/0

2,28%

I ,300/o

1,370/o

8,33'/"

28,49vo

3,84vo

t,80%

4,000/o

9'64o/o

10,48o/o

r0,48%

85,41"/"

Valor Unitário
RS 650.0()

R$ 3.10
Rs 10.50

RS 13.00

RS 10,00

RS 3,00

Rs 320,70

R$ 24.05

R$ 16.01

R$ 3,21

Rs 40.0e

R$ 128,28

RS 48.10

R$ 9,62

R$ 590,09

RS 192,90

RS 29,66

RS 2r,33
R$ 36,56

R$ 20.85

R$ 21.97

R$ 133,57

R§ 456,84

R$ 61 .5?

Rs 28.86

RS 64. 1.1

RS 154,58

RS r68.r2
RS 168,12

R$ 1.369,62

Valor Total
R§ 108,33

R§ 87.19
R§ 184,80

R$ 13,00

R$ 10,00

R§ 3,00

Qtd
2

52

22
I
I
I

RS



I _ ISS 5,00%
3,00%
0,650/o

RS 2l l,6l
RS 126,96

Rs 27,51

_ COFINS
_ PIS

Valor dos Tributos RS

homem/mês

PREÇO MENSAL
HÁxrMA rEcNo,"oclÂ Ê1, sÍRueos o€ sr LTDÁ - Êpp.

10285.19010001.91
RUÀ LAIS GR{XGE|Ro DE QUSIROZ. i" ô30, lflAclo BAREOSA, A.acãjútSE

I79) Er13.7.!§OU 88137t{4



Planilha de Custo e Forrnacâo de

Função
0l - Cabo de turma
02- Ad. Periculosidade

Valor Unitário Valor Total
R$ 1.049,41 RS 1.049,41

30,00% Rs 314,82

Encargos Sociais
Grupo'A"
0l-PrevidênciaSocial
02 - SESI ou SESC

03 - SENAI ou SENAC
01 _ INCRA
05 - Salário Educagão

_ FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho
08 _ SEBRAE
Total Grupo "4"
Grupo "B'
()9 - Férias

l0 - Auxílio doença

I I - Licença paternidade/matemidade

l2 - Faltas legais

i 3 - Acidente de trabalho
l1 - Aviso prévio

l5 - 13" Salírio
-l'otal Grupo "8"
(irupo "C'
i ó - Aviso prévio indenizado

.-,r .7 - Indenizagão adicional'- :3 - Indenização Complementar

Total Grupo "C"
Grupo"D"
l9 - Incidência dos encaÍgos do grupo *A" sobre "B"
Total Grupo "D"

Yalor dos Encargos Sociais

\illor da Nlão-de-Obra

20,000/o

|,50%
|,00o/o

0,200/o

2,500/o

8,00%

3,000/o

0,600/o

36,80%

t2,030/o

t,850/o

I,33o/o

2,280/o

1,300/o

1,370/o

8,330/o

28,49o/o

3,840/o

1,80%

4,000/o

9,640/o

t0,48vo

10,48o/"

85,41o/o

R$ 272,85

RS 20,46

R$ 13.64

R$ 2,73

RS 34,1 l
R$ 109,14

RS 40,93

R$ 8,19

R$ 502,04

R$ ló4,12
RS 25,2,r

R§ 18,14

Rs 3 r,10
Rs 17,74

RS 18.69

R$ I13.6.1

RS 388,67

R$ 52,39

RS 24,s6

Rs 54,s7

R$ 131,51

R$ 143.03

R$ 143,03

R$ r.r65,2s

R$ 2.529,48

lnsumos
L niformes
Vale-transporte

limentação
Exames Médicos Obrigatórios
Tieinamentos

,\isistência Social Familiar
Valor dos Insumos

Qtd
2

52

22
I

I

I

Valor Unitário
R§ 650.00

RS 3.10
R$ 10.50

RS I 3.00
RS 10"00

RS 3.0(,

Vslor Total
R$ 108.3i

RS 98.24
RS 184.80

R$ 13.00

RS 10.00

Rs 3,00
R§ {I7



BDI
Despesas indiretas
Lucro
Valor do BDI

Tributos
O1 - ISS
02 _ COFINS
03 _ PIS
Valor dos Tributos

5,00%
3,00vo
0,650/0

RS t84,52
RS I t0,71

R§ 23,99
R§]

homem/mês

Preço mensal Í)roposto Darâ 0l Dessoa

PRECO MENSAT,

rÁrlrÂ TEcNoroGr Ê*! sERvrços DE Rr LToÁ . Êpp.
10215.1901000i.9r

RUA LÂls GRÁt8€lRo Ot oUEIROÀ r ü, 
^ClO 

8 nAG.À, Ar..jrrSE
{79) 8U}7a06dJ EEll}7a{a
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Governo do Estado de Sêrgipe
Secretaria de Estâdo da Mulher, Inclusão e Assistência Sociai ào Trabâlho e dos Direitos Humaáos

Fundaçâo Renascer

FOLHA DE Í\FORltAÇÃO

Processo n" : 021.202.017 30 12015-2

A ASPLAN,
Para nova classificação orçamentária.

Aracaju, 20 de#h\de 2016.«r. -
L

Fundtçlo Rênrscsí

ta'\-

A+ünd-andÃ
oitaq w - Clna;Atcóo'.) 9l-d,r---çrr-llcít-u-c: W<n

24 ,O+.JG 0*#uug
I

f,Nlonr.tr.tr;t[-
c*T*Hã;"''

FUIluoY-

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/I.1. conjunto Médici l. Bairro Luzia AracaJu-sergipe. CIP '19048-100

I EL.: (79) 3219-2160 / !Ax (79)1219-21 l8

I



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistênciâ e do Desenvolvimento Social
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Aracaju,2l de Julho de 2016.

"o.r,nn" 
blddí*##oum MENEZES

cGc. 13136.825/0001-80 -CEP 49048,100 - ARACAJU/ SERGTPE

É-:"3
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PROCESSO: 0t 5.000.0055t /2016-5

OBJETO DA
DESPESA:

CONTRATAÇÃo DE EMPREsÀM
rRESTAÇÂo DE sERvrÇo EM MANUTENçÃo rRrnral

JUSTIFICATIVA Informar a classificação orçamentária que comportará a

despesa financeira, com a contratação da prestação do serviço

- MANUTENÇÃO PREDIAL (pedreiro, ajudante de

pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista e pintor) para

atender a Fundação Renascer e unidades socioeducativas

(CENAM, USIP, UNIDADE DE SAÚDE, CASE, UNIFEM, CEMEC).

IINIDADE
oRÇAMENTÁRIA

cLASStFrcÀÇÃo
FUNCIONÂI-

pnocurrÁuca
PROJETO-

ATIVIDADE
ELEMENTO

DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.0011 r 980 33.90 0 t 30000000

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Consulta Execução Orçamentária
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GO\'ERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistênciâ Social, do Trabalho e dos

FTJITDAÇÃO RENASCf,R DO ESTADO DE SERGIPE

Direitos Humanos

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO Df, SERVIÇO PCS 2016

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n. " l0l de 04 de maio de

2000 (tei de Responsabilidade Fiscal), â estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação

pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2016 em que ocorrerá a despesa cujo objeto é a

contratagão de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção predial (Pedreiro, Ajudante

de Pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Cabo de Turma, Eletricista e Pintor), Processo n' 024.202.01730/2015-

2, em todas as Unidades da Fundação Renascer.

IC= vEc x 100%
= XYo

IC - Indice de comprometimento orçamentário-rtnanceiro da Despesa;

YEC - yalor Estimado da Contratação p/ esle exercício;

ROF - Previsõo de Repasse Orçamentário-financeiro Anual relaÍivo ao elemenío de despeso.

R$ 317.271,36X 1000/o
= 19,00o/o

RS 1.669.000,00
IC=

Aracaju,22 dejulho de 2016.

Diretora Administrativa e Finançeira

DECLARAÇÃO SOBRf, ESTIMÂTTVA DO IMPACTO ORÇAMENTIIRIG'FINANCEIRO
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estâdo da Mulher, da Inclusão e Assistê[cia Social, do Trabalho e dos Direitos Humallos

FUNDAÇÃO Rf,NASCER DO ESTADO DE Sf,RGIPf,

Pf,DIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PCS 2OI6

para os fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n" l0l de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o Aumento de Despesa decorrente da contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de manutenção predial (Pedreiro, Ajudante de Pedreiro, Bombeiro
Hidráulico, Cabo de Turma, Eletricista e Pintor), Processo n" 024.202.0173012015-2. em todas as
Unidades da Fundação Renascer, tem adequação orçamentária e financeira com a lei Orçamentíria Anual

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Aracaju, 22 dejulho de 2016.

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

MARQUES



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Humanos

FTJI{DAÇÃO Rf,NASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÂO DE SERVIÇO PCS 2016

Contratação de empresa
especializada em prestação de
serviços de manutenção predial
(Pedreiro, Ajudante de Pedreiro,
Bombeiro Hidráulico, Cabo de
Turma, Eletricista e Pintor) em
todas as Unidades da Fundação
Renascer

317 .271,36

Todas as unidades operacionais e sede
administrativa da Fundação Renascer do

O pagamento ocorrerá no prazo de l0 doas

contados a paÍir do recebimento pelo contratante

de nota fiscal acompanhada das certidões e

comprovantes de pagamento dos tributos.

Aracaju, 22 dejulho de 2016.

Itcm Quant Especificação Valor Mensal Valor SEMESTRAL

0t 0l 52.878,56

Prazo de Execução: l2 (doze) meses

Local(is) de prestâçâo:

Prazo de Pagamento:



Governo do Estsdo de Sergipe
Sccret!ria de f,stsdo dr Mulher, Incluslo e Assistêncis Social, do Trabrlho e dos Direilos

Furldação Renascer

FOLHA DE INFORMAÇÁO

Processo n" t 024.202.017 30 12015-2

ADIRAT',
Segue processo para Pregão Eletrônico objetivando a contratação de empresa Oficio

especializada em manutenção predial, contendo as alterações exigidas pela SEPI-AG no

1485.i20t 6-SGCC/GELrC. fl3 1 8.

Pua análise e encarninhamento.

Aracaju, 29 de julho de 2016
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+ Cohrz r

)r"d. ouôltze- r .quri-rdo dr ,torurlvL.
t*,, sq b+íre \

ffiL r
Koso 0 !10n0 u0nt! u0l1(0lYrs

n...-., r.-,-i.r.;-^ llr.r.r:r^

Fuldaçào Renascer

Rua DÍ. Canuto Garcia Moreno SfN, conjunto Médici I, BaiÍÍo Luzia, Ar.caju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEL.I (79) 3219-2160 / FÂX (79)3219-21l8
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PARECER ilO 12012016
pRocEsso No o24.202.ol7 30 I 20ts-2
ASSUNTO: PROCEDIMENTO LICITATóRIO

PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAçÃO

BOMBEIRO HIDRÁULICO, ELETRICISTA E PINTOR)

Licitação. Modalidade Pregão EletÍônico. Lei no

r0.520/2OO2, Lei no A.666/93, aplicada

subsidiariamente e Decretos Estaduais n.os

26.531/2OO9 e 26.533/2009. Viabilidade com

Recomendãções.

I - RELATóRIO:

Trata-se do Processo Administrativo no

024.202.01731/20t5-2, em que a Diretora Administrativa e Financeira

desta Fundação Renascer solicita parecer acerca de procedimento

licitatório, na modalidade pregão eletrônico, que objetiva a contratação

de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção

predial (Pedreiro, Ajudante de pedreiro, Bombeiro Hidráulico, Cabo de

Turma, Eletricista e Pintor) em todas as Unidades da Fundação

Renascer.

Para análise do feito foram acostados os seguintes

documentos: Comunicação Interna no O4l2Ol5 - solicitação do Pregão

Eletrônico (f|s.002); Autorização do Presidente (f|s.003); Projeto

Básico (fls. OO4 à OOlO); Planilha manutenção predial (f|s.0011);

Proposta de preço DUARTE & MELO ENGENHARIA LTDA (fls. 0012);

Proposta de preço IAC PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (fls. 0013 à

0014) ; Declaração sobre estimativa de impacto orçamentário-financeiro

(fls. 0015); Pedido de Contratação de Serviço (fls'0016); Declaração

Rua DÍ. Cânuto Garcia Moreno, §N -Coni. Médici I

c.G.c. 13.136.825/0001-E0 cEP 4904E- 100

, t79t 3219-N60 -TEUFAX (79) 3219-21l8

á*o*§GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE
SEcRETARtA DE ESTADo DA TNcLUSÁo, AssisrÊNcÁ E Do DESENVoLVTMENTo soclAl
FUNoAÇÃo RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE N"3_13_

ú\ AsslnatuÍe ./

NA MODALIDADE

CoNTRATAçÃO DE

DE SERVrçOS DE

MANUTENçÃO PREDIAL (PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,

El fÍeíascer-gp@inclusao.se.Sov.bÍ
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N.-zj\-GOVERNO DO ESTADO OE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

sobre aumento de

Ofrcio nol42l2Ol5

r475/2015

despesa (f|.0017); Consulta Icesp (f|s.001

- DP, contratação de empresa (fls. 0019); Ofício no

SGCC/GELIC, devolução de processo para

complementação de instrução (fls. 0020v); Classificação orçamentária

(fls. 0021); Consulta execução orçamentária (fls. 0022); Planilha

manutenção predial I BISPO & SERVIÇOS (fls. 0023 à 00a4); Planilha

manutenção predial TECCOL ENGENHARIA LTDA (fls' 0045 à 0059);

Proposta de preço DUARTE & MELO ENGENHARIA LTDA (fls' 0060 à

OO74); consulta Igesp (fls. 0075); Projeto básico (fls' 0076 à 0085);

Pedido de contratação de serviço (fls. 0086); Ofício no 17612015 - DP'

devolução de processo a SEPLAG (fls' 0087); Proposta de custo

construtora PARAGUASSU LTDA (fls. 00116 à 00135); Proposta da MG

Produções&Serviços-MEI(fls.OO136à001a8);Ofíciono512016-

Dp, contratação de empresa (f|s.00149); Pregão eletrônico - edital (fls.

OO150à00175);Ofíciono335/2016-SGCC/GELIC,análiseeemissão
de parecer (f|s.00176v à 00177); Projeto básico (fls' 00178 à 0018a);

convenção coletiva de trabalho 2Ol5l2O!5 (fls' 00186 à 00215);

Parecer no 054/2016 - contratação de empresa especializada (fls'

OO2l7 à 00218); Proposta de custo Construtora PARAGUASSU LTDA

(FLS. 00219 à 00237); Planilha de manutenção predial J BISPO &

serviços (fls. 00238 à 00250); Proposta da MG Produções & Serviços -
MEI (f1s.00251 à 00263); mapa comparativo de preços' classificação

orçamentária, consulta execução orçamentária' Declaração sobre

estimativa de impacto orçamentário-financeiro' Declaração sobre

aumento de despesa, Pedido de Contratação de Serviço' Consulta lGesp

(f|s.00264 à 00273); Ofício no 9212016 - DP, contratação de empresa

especlalizada (fls. 00274; Convenção coletiva de trabalho 20L612016

(00275 à 00291v); Pregão eletrônico 024'202'Ol73Ol2015-2 (fls'

00292 à 00317); Ofício no L485/2016 - SGCC/GELIC análise e emissão

de parecer (f|s.00318v); Pesquisa de mercado - orçamento e planilha

de custos MAMZUL Empreendimento LTDA (fls' 00321 à 00337);

Al*cr"
ããó.-c-r. ca."a vorcno' sN -conj' Médici I :z ts-z loo - Teu"rx 179) 3219-21 l8

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEP 49048-100 fÍenascer gp@inclusâo.se.gov.bÍ
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00338 à 00351); orçamento e planilha de custos wÁXtt'lR TECNOLOGIA

EM SERVIÇOS (fls. 00352 à 0036a); mapa comparativo de preços,

classificação orçamentária, consulta execução orçamentária, Declaração

sobre estimativa de impacto orçamentário-financeiro, Declaração sobre

aumento de despesa, Pedido de Contratação de Serviço (fls. 00365 à

00371).

É o relatório.

II - MÉRITO:

Preliminarmente, cumpre observar que o pregão é a
modalidade de licitação por meio do qual a Administração pública

garantindo a isonomia seleciona fornecedor ou prestador de serviço,
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos
licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da
proposta por meio de lances verbais e sucessivos.

O pregão apresenta as seguintes características: a)
limitação do uso a compras e serviços comuns; b) possibiridade de o
licitante reduzir o valor da proposta durante a sessão; c) inversão das
fases de julgamento da habilitação e da proposta.

Compulsando os autos do processo em epígrafe,
verifica-se que a escolha da modalidade do certame licitatório está em
consonância com as regras jurídicas aplicáveis à matéria, dispostas nos
Decretos Estaduais n.os 26.531/2009 e 26.533 /2OOg.

Evidentemente, impõe_se que a dotação
orçamentária indicada para fazer face às despesas decorrentes desta
contratação possua saldo suficiente para suportá-la.

Rua Dr. Canuto GaÍcia Moreno, SÀI - Conj Médici I
c.c.c. 13. r36.825/0001-E0 cEp 4904E_lO0

! (79) 32 t 9-2 t60 - TEr,,nax 129 rz r+l I t s



GOVERNO DO ESTADO OE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO. ASSISTÊNCIA E DO DESEM/OLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO OE SERGIPE

No que diz respeito à minuta do edital de pre9

eletrônico e anexos, algumas observações devem ser tecidas. Assim,

inicialmente, registro que a título de habilitação, permite a Lei no

Assinatura

8.666/93 exclusivamente documentação relativa à habilitação jurídica,

regularidade fiscal,

fina nceira.

qualificação técnica e qualificação econômÍco-

Ainda, a Lei restringe as exigências relativas à

habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e

qualificação econômico-financeira apenas à documentação que relaciona
nos artigos 28,29,30 e 31, respectivamente, utilizando para enfatizar
esse caráter restritivo às expressões ..consistirá,, (arts. 2g e 29) e

"limitar-se-á" (arts. 30 e 31) nos caput's dos dispositivos.

Não há, portanto, margem de discricionariedade
nesse campo, pois mesmo a "abertura,, contida no inciso IV do artigo 30
decorre de legislação especial, em vista do objeto específico da

licitação.

Somente se existir legislação ímpondo, então o
atendimento de um requisito especial para aquele objeto, é que poderá

a Administração exigi-la em seu instrumento convocatório. Excetuada
essa situação, que é lógica, pois seria impossível o legislador abarcar na

Lei todas as questões específicas incidentes sobre o objeto das
contratações públicas, tão-somente os documentos enumerados nos
artigos 28, 29,30 e 31 poderão ser exigidos.

Esse entendimento é reforçado pelo contido no § 50,
do artigo 30 da Lei, gue em sua íntegra diz que:

"5 So. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de
aptidão com limitagões de tempo ou de época ou ainda em
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei,
que inibam a participação na licitação,,.

Rua DÍ. Canuro Carcia MoÍeno, S,N - Conj. Médici I
c.G c. B.t36.E25l000t-E0 cEp -49M8_t00

, ('tgl3219-21(0 -TEUF AX 1191 3219-21t8
B ftenascer-gp@inclusao. se.gov. bÍ
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GOVERNO DO ESTAOO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO. ASSISTÊNCN E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

não é possívAssim, em matéria

admitir-se a inclusão em instrumento

contemplada na Lei, não sendo válida a

proibição, será permitido.

No mais, aponte-se

certame, uma vez que presentes

cond icionadores, quais sejam :

de licitação,

convocatório

premissa de

que não há vícios a eivar o

todos os seus elementos

a) autorização do ordenador da despesa;

b) indicação da dotação orçamentária, com saldo

suficiente para suportar toda a despesa;

c) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no

exercício em que deva entrar em vigor, em

consonância com o art. 16, I, da Lei de

Responsabilidade Fiscal ;

d) declaração do ordenador da despesa de que o

aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com

o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias, em conformidade com o art. 16, II,
da Lei de Responsabilidade Fiscal;

e) descrição sucinta e clara do objeto;
f) Justificativa da Aquisição; e

g) pesquisa de mercado.

Mister se faz o cumprimento dos artigos 7o, inciso XI
e 8o, inciso IV, todos do Decreto no 28,833, de L7/lO/2012, quais

sejam : solicitação de autorização e autorização do Conselho de
Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe - CMFI/SE.

ot\
N'J?L

de exigência não

que, não havendo

P,6aiÊatuÍa

Rua Dr. Cânuto Carcia Moreno, SN -Conj.
c.G.c. I3 136.825/000t-80 cEp -49048-t

I (79) 32 r9-2r60 - TEL/FAX (79) 3219-21l8
I tilnascer_gp@inclusao.se.gov.br

fiutta



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIÂ DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCIA E OO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER OO ESTAOO OE SERGIPE

É pertinente esclarecer, ainda, que no Termo

Referência, quaisquer alterações necessárias nas especificações deverão

ser acompanhadas dos orçamentos pertinentes.

E que, quanto ao quantitativo, nada obsta a sua

alteração para mais ou para menos, já que a modalidade licitatória

escolhida independe de valor.

No entanto, se tais alterações ocorrerem após a

publicação do Edital e estas afetarem a formulação das propostas,

aplicar-se-á o disposto no artigo 21, § 40 da Lei 8.666/93.

Ressaltamos ainda que a pesquisa e formação de '1

preço, bem como as especificações do objeto são de inteira

responsabilidade do órgão e da Superintendência Geral de Compras

Centralizadas - SGCC, sendo vedada caracterização restritiva da

competição. Deve-se observar ainda a necessidade de serem

autenticadas as fotocópias acostadas aos autos.

Nesse oasso, convém chamar atencão oara a
oossibilidade de aolicacão de sançôes de natureza oolitica,
administrativa, civil, oecuniária e oenal, em caso de malversacão

da verba oública. decorrentes de imorobidade administrativa, a
oaÉir da Lei no 8.429192, com a edicão da Lei de

III - CONCLUSÃO

Resoonsabilidade Fisca!, comolementada oela Lei no

1O.O28I2OOO, oue criou novos tioos oenais ícrimes contra as

financas oúblicas), de modo a tornar mais efetivos os orincíoios
constitucaonais da Admanistração Pública (aÉ. 37lCF).

{*rsc;e" ',
ru" À48-

- .l!

Rua fh. Caíulo Garcia MoÍeno, S/N - Conj.
c.G.c. 11.136.t25l0001-80 cEp -49M8-100

! (79) 3219-2 r60, TEUFAX (79) 32 r9-2 r r8
B frenascer gpa4inclusao.se.gov.br

Diante do exposto, OPINO no sentido de que:

7

Altcta



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNClA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO OÊ SERGIPE

a) A veracidade das

anexados aos autos é

informações e docum

de inteira responsabilidade da

Administração;

b) Os Agentes Públicos serão responsabilizados

administrativamente pelo dano causado à Fazenda

Pública, caso fique comprovado o superfaturamento

de preços, sem prejuízo de outras sanções civis e

criminais cabíveis;

c) O resumo do instrumento convocatório deverá ser

previamente publicado no site Comprasnet Sergipe
(www. com orasnet. se. gov. br).

Por fim, há

consecução da presente

recomendaçôes constantes
estilo.

possibilidade jurídica de abeÊura e

licitação, atendidas todas as

neste parecer e às publicações de

E o Parecer. S.M.J.

Aracaju(Se), 26 de agosto de 2016

ú+fn-e"-"r/,,C,.-F-
BCIA âIDA MASCAREN HAS CâóIPOS

PROCURADORA AUTÁRQUTCA e tíw OnCtOrunl
oAB/SE 1.09

f,sese3t" ',
N'sfu
- ,-!-'-

Rua Dr. Canuto cârcia Moreno. SN -Conj. Médici I
c.c.c. 13. t36.825/000t -80 cEp 49M8-t00

! (79) 12t9-2 tó0 - TEI"/FAX (79) t2 t9-2 t t 8

E frenasceÍ_gp@inclusao.se.gov-br
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Oficio n' 176 / 2016-DP

Processo,

poderá

ren í. v.0 r.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
consideração.

Atenciosamente,

,#Y
WELLTNGTON DANTAS I\,ÍANGUEIM. N{ARQUES

DÍMTOR PRESIDENTE

Aracaju, 2 cie Setembro de 2016.

Ao llmo. Sr.
.rút-to cÉsan GoMEs BARBosA
Supêrintendente Geral de Compras Centralizadas - SEpLAG

.A.ssunto: Contratação de empresa especializade em prestação de
serviço(pedreiro,aj udante,bombeiro.etc)

Senhor Superintendente,

Estamos reencaminhando a essa SEPLAG, o processo de n.
024.202.0173012015-2, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada
em prestação de mão de obra terceirizada de Manutenção predial. com as alterações
soliciiadas por essâ Superintendência, anexo ao processo_

Em precisando de esclarecimentos adicionais, acerca deste
indicamos a servidora Larissa Costa Lemos, do Setcr dê Contratos, que
ser contatada pelo tel.: 79-32311299 ou pelo e_mail:

Rua Dr. Canuto À{orêno, s/n, Conj. Médici I

Cep: 49.048-100, Aracaiu-SE Fone: 179) 3219-1160 t 2118

I ni.-: ibt:unent) tí,ltal
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Oficio no 3006 / 2016 - SGCC/GELIC

Aracaju, l6 de Setembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor-Presidente da Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Assunto. devolução de processo licitatório para adequaçõcs na instrução.

Senhor Diretor-Presidente,

Encaminhamos os autos do processo administrativo n' 024 .202.0173012015-2, que
objetiva a Contratação de serviços de manutenção prediat (pedreiro, ajudante de pedreiro,
bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista e pintor) em todas as unidades da Fundação
Renascer.

l. Em análise dos orçamentos encartados ao processo às folhas n' 3201364,
coletados em observância à solicitação constante no Oficio n' 33512016 - SGCC/GELIC de 05
de fevereiro de 2016 (fls. 176/177), e reiterada pelo OÍicio n' 1485/2016 - SGCC/GELIC de l8
de maio de 2016 (Í1.3 l8), constatamos que os orçamentos fomecidos pelas empresas MAR
AZUL e L & R cotaram adicional de periculosidade no montante de 20%o pra as categorias cabo
de turma, pintor, bombeiro hidráulico, pedreiro e ajudante de pedreiro, em desconformidade com
o disposto no artigo I 93, § I " da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

2. Neste contexto, solicitamos a juntada ao processo de, pelo menos, mais 02
(dois) novos orçamentos que estqam em conformidade com o projeto básico e as disposições
legais que regem o objeto licitado, ou que seja providenciada a correção dos orçamentos
fornecidos pelas supramencionadas empresas.

3, No parecer jurídico n' 12012016 (fls. 3731379), a Procuradora Autárqutca e

Fundacional destaca a necessidade de cumprimento do disposto nos artigos 7', inciso XI e 8',
inciso IV do Decreto n" 28.83312012, no sentido de providenciar a solicrtação de autorização e

autorização do CRAFI/SE

Rua Duque de caxias, 34ó,
Tet: (079)3226-2200 - Fax:

bairro: 5ão José - CEP: 49015-320 - Aracaju - SE

(079)3214-030ó www. septag.se. gov br
e-DOC - Documento l'i ual
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Uma vez que a referida providência compete a essa Fundação, retornamos os

autos também para providências quanto à recomendação da Procuradoria Autrirquica da

Fundação Renascer.

Respeitosamente,

*1"'t'^
w

úlIo cÉsen c. BARBoSA
Superintendente-Geral de Compras Centralizadas

Rua Duque de Caxias, 346, bairro: Sáo José - CEP: 49015-320 - Aracaju ' SE

Tet: (079)3226-2200 - Fax: (079)3214-0306 www.septag.se. gov br
e-DOC - Doc mento l'irtual
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Aracaju - SE, 21 de setembro de 2076
Orçamento n.e 2.Ot6 /329

À
SECRETARIA DE ESTADO DA MUIHER, DA INCLUSÃO E ASSISTENCIA SOCIAL' DO TRABALHO

E DOS DIREITOS HUMANOS.

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

A/C.: SETOR Oe UctrAçÕes E coNTRATOS

ô'sl. pREiinÇÀo DE sÉnvrços DE MANUTENÇÃo pRrotRL (orçamento)

Prezados Senhores,

MARAZUT EMPREENDIMENTOS LTDA, vêm mui respeitosamente' apresentar-lhes sua proposta

orçamentária de preços para o objeto que se segue:

constitui objeto desta proposta a prestação dos serviços pelo período d^e 
-q6..ç:i:) 

meses para

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA esi,actÁltzeoe PARA O FORNECIMENTO DA MÃ0 DE oBRA PARA

EXECUÇÃ0 D6S SERVTÇoS óe rr,1elrÚiENçÃo PREDIAL, EM roDAS AS UNIDADES DA FUNDAÇÃo

RENASCER, conforme.onaliolr, qr*tidaáes e exigências estabelecidas na consulta formada;

O presente orçamento vigorará
mesma;

pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega da

VALIDADE DA PROPOSTA

Declaramossobaspenasdalei,queestaempresacumpretodososrequisitosdehabilitaçãoeque
não se enquad.a e. n"nhuni dâs dispositivos da lei nq g.666/93, em função dos quais estaria

irpuJia, a. licitar e/ou contratar com a Administração Pública;

Temosplenoconhecimentodolocaledascondiçõesdeexecuçãodostrabalhoseutilizaremosa
equipe técnica e administrativa que forem n.."riátiot para a perfeita realização dos serviços' em

confàrmidade com o estabelecido no Projeto Básico e anexos;

Declaramos expressamente que em nossos quadros não há servidor ou dirigen

entidadecontratanteouresponsávelpelalicitação(Art.ggincisolItdaLeÍB'666193;

rgão ou

O7.737.3,IOOOO l-/t9 - e:mail - consmarazul@hotrnail'com = tel:
Página l de 3
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Razão Social

Endereço Sede

CNPJ(MF) N.s
Insc. Municipal
E:mail
Banco
Agencia
Conta Corrente
Repres, Legal

Endereço Resid.
c.t.
CPF
Telefone
Fax
E:mail

ros ü

EMPREENDIMENTOS LTDA

UA BD Ns 513-"A" - QUADRA 48 LOTE 1809 - bairro ROSA ELZE em

cRrsrovÃo/sE;
7 .737.340 /0001-49

t5-7

co Do ESTADO DE SERGIPE - BANESE S/A

01.972-O
Torquato de Almeida Barros, Brasileiro, casado, Diretor -

mercial
Abílio Ferreira, Ns 10L - São Conrado - Aracaiu/SE

052.744-9 - SSP/SE
28.759.757-49
o**79) 3259-8352
0+*79) 3259-8352

DADOS DA EMPRESA E REPRESENTANTE LEGAL

DO PRAZO CONTRÁTUAL

os serviços serão executados pelo prazo de até 06(seis) meses, contados da ordem de execução dos

."r*or, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com ústas a obtenção de preços

e condições mais vantajosar l"r, àanlúlttração, limitada a 60(sessenta) meses, de acordo com as

determinações do art 57 da Lei nq 8.666/93-

VALOR GTOBAL MENSAT

(cincoenta e seis mil, reais e quarenta e cinco centavos)

(trezentos e trinta e oito mil, quarentâ e dois reais e sessenta e nove
centavos)

DA GARANTIA CONTRÂTUAL

Declaramos para os devidos fins e na

contratual, pela modalidade de Seguro
.ír4irata'

forma da lei, que optamos Para
Fiança Bancária, corresPondente

garantia da execução
a S,OOo/o do valor do

07.737.3,10/000l -{9 - e:mail - consmara.anl@hotmail'com = tel:



MarAzrrl

o Planilhas de Custos;

No aguardo de vossas breves decisões, firmamo-nos,

Atenciosamente,

) l r-,i - l?u,rrrrl,{ 'to
07.737.3,10/000 I -{9 - e:mail- coosmârâzrl@hotrneil.com = tel:

Páqinã 3 de 3
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÂO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

RUA BD, N,r" 5 r3-A - QUADM {8. LOTE t809 -
07.737.3.t()/(m l.{9 - e:rmil- consrmraanl@horuil.corn = tel:

112

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA 'I"

3259-8352
PLÂNlLllA MÂFiaZUL-MAO DE OARÂ.rls

CATEGORIA:
PEOREIRO

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME:
sec*rNoarsexrl-FE|RA - 08 HRS/DIA.SÀBADO 4 HRS = 44

SEMANAIS

I . MÃO.DE.OBRASALARIOS

Componente Qtde. Percentual RS Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 1 100,00% 1.233,46 1.233,46

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1 30,00% 370,04 370,04

TOTAL (r ) R$ í.603,50

il. ENCARG0S S0ClAls

GRUPO "4" % R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,007" 320,70

02 . SESI.SESC 1,50% 24 05

03-SENAI-SENAC
'1,0070 '16,03

04. INCRA 0,20% 3,21

05 - Salário Educação 2,500/o 40,09

06 - FGTS 8,00% 128,28

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 48,10

08 - SEBRAE 0,60% 9,62

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% R$ 590,09

GRUPO "B' % R$ Mensal

09 - Férias 12,03% 192,90

10 - Auxilio Doença 2,120/o 33,99

'1 1 - Licença l\4alernidade/Paternidade 0,34% 5,45

'12 - Faltas Legais A,820/o 1315

13 - Acidente de Trabalho 1,640/o 26,30

'14 - Aviso Prévio 1,944/o 31,04

15 - 130 Salário 8,3370 133,57

TOTAL OO GRUPO "8" 27 ,22"/o R$ 436,41

GRUPO "C" R$ Mensal

16 - Aviso Prêvio Indenizado 3,62Y0 58,05

17 ' Indenização Adicional 2,110/a
11 0a

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementa0 4,00% 64,14

TOTAL DO GRUPO "C" I,730/" R$ 156,02
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V
TGRUPO "D" %

19 - Incidência dos encargos do Grupo "A' sobre o Grupo "8" 10,020/o 160,60

TOTAL DO GRUPO'0" 10,02% R$ 160,60

GRUPO "E" "/"

20 - lncidência dos encargos do Grupo'A'exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

lTsobre o Grupo "B*
1,65% 26,46

TOTAL DO GRUPO "0" R$ 26,46

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll )=(A+B+C+D) | 85,417" lR$

l .tNSUl\40S

1 - Vales reÍeiçôes

02 - Vale-Transporte

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames l\4edicos Admissionais / Periodícos

05 - Uniíorme

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III )

suB.ToTAL (MO + INSUMOS)

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDI) R$ Mensal

0'1 - Despesas Indiretas 1,00% 34,21

02 - Despesas Adminislrativas 1,00% 34,21

03 - Lucro 0,80% 27,37

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) ( IV ) 2,80% R$ 95,80

suB.ToTAL (MO + |NSUMoS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES I R$ 3.517,í5

V . TRIBUTOS o/" RS Mensal

01 - ISSQS (local do serviÇo) 5,00% 192,51

02 - C0FINS (legislação) 3,00% 1 15,51

03 - PIS (legislação) 0,65% 25,03

VALOR TOTAL OOS TRIBUTOS (V ) 8,65% R$ 333,04

vr . vALoR MENSAL DO SERVIçO (l + ll + lll + lV + V) I R$ 3.850,19

RUA BD. N.í" 5I3.A _

07.737.3.tO@O l .{9 - qrnail - con$mrâa @horrnail-co.n = tel:
212

3259-8352
PLÂNILHA MARAZUL.MAO DE OBRA.xIS

R$ Mensal

VALOR DA +

PEDREIRO



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÀO DE PREçOS
PLANILHA "II,.

RUA 8D, N,í" S I 3-A - QUADM .18. LOTE I 809 - ROSÂ ELZE.

07 .737 .!$lcÍol 19 - ernail - consrnananlÔhotnnil.corn = tet 32593352
.|2 

PLÂN|LHA MARAZUL-MAO DE OBRA.)(ls

CATEGORIA: AJUDANTE DE PEOREIRO

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME:
SEGUNOA À SEXTA.FEIRA . 08 HRS/ÓLA . SÃBADOI 4 I{RS = J4_

SEMANAIS

ffi
Componente Qtde. Percentu al R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Calegoria 1 100,00% 898,09 898,09
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

1 30,00% 269,43 269,43
TOTAL (t) R$ 1.167,52

01 - INSS - Previdência Sociat

- SESi.SESC

03 - SENAI.SENAC

05 - Salário Educação

07 - Seguro contra Acidente de Trabálho/Sati tNS.S

TOTAL DO GRUPO "A"

10 - Auxílio Doença

1 1 - Llcença Maternidade/paternidade
'12 - Faltas Legais

'13 - Acidente de Trabalho
'14 - Aviso Prévio
'15 - 130 Salário

TOTAL OO GRUPO "8"

16 - Aviso Prévio lndenizado

17 - lndenização Adicional

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Comdementar)

TOTAL OO GRUPO "C" R$ íí3,60

AJUDANTE

II . ENCARê

GRUPO'A"
Yo R$ Mensal

20,000/0 233,50

1,50% 17,51

1,000/o 1168
34 - INCRA

0,20% 2,34

2,50% 29,19
06 . FGIS

8,00% 93,40

3,0070 35,03
08 - SEBRAE

0,60% 7 .01

36,80% R$ 429,65

- Férias

GRUPO "C" R$ Mensal

3,62Y0 42,26

2,11y" 24,63

4,00Y0 46,70

9,73%
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"/"
rv - rnctoencta 00s encargos do Grupo "A- sobre o Grupo'8, 10,020/a 1 16,93

TOTAL DO GRUPO "D' 10,02% R$ 1í6,93

GRUPO "E"
20 - lncidência dos

lTsobre o Grupo "8" 1,6570 19,27

TOTAL DO GRUPO '0" R$ 19,27

1 - Vales refeiçÕes

02 - Vale-Transpo(e

03 - Assistência Social Familiar Sindicat

- Exames Médicos Admisstonais / períodicos

VALoR TOTAL DOS TNSUMOS (ilt )

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS) R$ 2.673,36

rv. oEMATS COMPONENTES (BDt) Yo R$ Mensal
01 - Despesas lndiretas 1,00% 26 73
02 - Despesas Adminislrativas 1,00% 26,73
03 - Lucro

0,8070 21 39
VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES 1eOr1 i rv 

1 2,80% R$ 74,85

V.IRIBUTOS R$ Mensal
0'1 - ISSOS (localdo serviÇo) 5,00% 150 42
02 - COFINS (legislação)

3,00% 90,25
03 - PIS (legislação)

0,65% 19 55
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V ) 8,65% R$ 260,23

vl . vALoR MENSAL DO SERVTÇO (t + il + ilt + tv + vi

3lrã=@mmT, LofÚ8(E - RosA RzE sAo cRlsrovAorsE - cP',le.r0

07.737.3,1O/Om | -,t9 - e:ÍÍBil - consmaràn @hotÍnail.coÍn = tel: 32594352

PL NILHA MARAZUL-MAO DE OARA xts

R$ Mensal

ToTAL p0S ENCARGOS (

- Uniforme



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS
PLANILHA "III"

LOTE t809 - ROSA

CATEGORIA: BOMBEIRoHIDilIJLIco
QUANTIDADE OE POSTOS: 1

REGIME:
SEGUN0AÀSEXTA.@

SEMANAIS

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

TOTAL (t )

GRUPO "A'
01 - INSS - Previdência Sociat

- SESI-SESC

04 - tNcM
05 - Salário EducaÇão

- Seguro contra Acidente de Trabalho/SautNSS

- SEBRAE

TOTAL DO GRUPO 'A"

GRUPO'8" RS Mensal
09 - Ferias

12,030/0 192,90
10 - Auxilio Doença 2,120/o 33,99
1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 0,340/0 5,45
12 . Faltas Legais 0,82% 13,'15
'13 - Acidente de Trabalho

1 ,640/o 26,30
'14 - Aviso Prévio I ,940/0 31,04
15 - 130 Salário 8,33% 133,57

TOTAL DO GRUPO "8" 27 ,22y0 R$ 436,41

GRUPO'C"
'16 - Aviso Prêvio hdenizado

18 - FGTS nas Rec. Sem Jusla Causa (lndenização Complementar)

TOTAL DO GRUPO "C"

07.717.3,!01CfÍJ1-19 - e:mail - consmaraa @hotmail.com = tel: 3259€352

PLANILHÂ I\,IARAZU!,MAO OE OBRA xts

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria 1 100,0070 1233,46 1.233,46

1 30,00% 370,04 370,04

R$ í.603,50

II . ENCARGOS SOCIAIS

R$ Mensal

20,000/a 320,70

1,50% 24,05
O3 - SENAI.SENAC 1,00% 16,03

0,200/o 3,21

2,50Y0 40,09
06 - FGTS

8,00% 128,28

3,00% 48 10

0,60% 9,62

36,80% R$ 590,09
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GRUPO "E"

20 - lncidência dos encargos do Grupo"A- excelo o iem 06 sonre os itens tO e

l Tsobre o Grupo "8"
1,65% 26,46

TOTAL DO GRUPO "0" R$ 26,46

III .INSUMOS

1 - Vales refeiÇões

02 - Vale-Transporte

03 - Assistência Social Familiar Sindicat

04 - Exames Médicos Admissionais / Períodícos

VALoR TOTAL DOS |NSUMoS (ilt )

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

rv . DEMATS COMPONENTES (BDt) %

0'1 - Despesas lndiretas '1,00% 34,21
02 - Despesas Administrativas 1,00% 34,21
03 - Lucro 0,80% 27 ,37

vALoR TOTAL DOS 0EMAtS COMpONENTES (BDr) ( tV ) 2,800/0 R$ 95,80

07.737.3,í(V0001-.19 - e:mail - consmarazul@hotmail-com = tel 3259-8352

V. TRIBUTOS % R$ Mensal
01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 192,51
02 - COFINS (legislação) 3,00% 1 15,5'1

03 - PIS (legislação) 0,65% 25,03
VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ 333,04

VI . VALOR MENSAL DO SERVIçO (I + II + III + IV + V)

E'ÜÃEõ'Nãã3i:A:-OÜMRÃ?qIOTE I8O9 . R

PLANILHA MARAZUL-IúAO DE OBRA xls

R$ Mensal

- Uniforme

R$ Mensal
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

ruHonçÃo RENASGER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÂO DE PREçOS

r r r-Ã - v,(,,.r.rÃrl ro
07.237.3,t{y0@ I -{9 - ernail- consrmraan(Dhonnail.corn = tel:

PLANILHA "IV"

CATEGORIA: ELETRICISTA

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME:
SECUUON À SEXTA.FEIRA. OS HRS/DIA. SABADO 4 HRS = 'I4

SEMANAIS

I. MÃODEOBRASALÁRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário

Salário da Categoria 1 '100,00% 1.233,46 1.233,46

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1 30,00% 370,04 370,04

ToTAL (r )

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A'

01 - INSS - Previdência Social 20,0ATo 320,70

02. SESI.SESC 1,50% 24,05

03 - SENAI-SENAC 1,0070 16,03

04. INCRA 0,20% 3,21

05 - Salário Educação 2,50% 40,09

06 . FGIS 8,0070 128,28

07- Seguro contra Acidente de Trabalho/SauINSS 3,0070 48,10

08 - SEBRAE 0,60% 9,62

TOTAL DO GRUPO'A" 36,80%

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho

14 - Aviso Previo

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO'B"

GRUPO "C' R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3 624/a s8,05

17 - lndenização Adicional 2,110k 33,83

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementa0 4,0010 64,14

TOTAL DO GRUPO "C" 9,73%

112 PL-aNILH^ MARAZUL-MÂO OE OBRA xls

R$ Mensal

R 1.603,50

R$ Mensal

R$ 590,09

GRUPO'8" R$ Mensal

09 - Férias 12,030k 192,90

'10 - Auxilio DoenÇa 212% ?1 00

1 1 - LicenÇa Maternidade/Paternidade 0,340/o 5,45

0 82'/" 13,15

1,64T0 26,30

1,94% 31,04

8,33% 133,57

27,22% R$ 436,41

R$ 156,02



TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A+B+C+ D) 85,41%

Merll zr rl

do Grupo "A" sobre o Grupo*B"

- Incidência dos encargos do Grupo "A'exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

lTsobre o Grupo "B"

TOTAL DO GRUPO "D"

III . INSUMOS

- Vales reÍeiçoes

- Vale-Transporte

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames l\4édicos Admissionais / Periodicos

VALOR TOTAL 0OS TNSUMOS (ilt )

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS)

VALOR TOTAL OOS OEMAIS COMPONENTES (BDI) ( IV

0'1 - ISSQS (local do serviço)

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V

VALOR DA MÃO-DE.OBRA (Mão-de-0bras/Salários + Encargos Sociais)

§UB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES

07.737.3.40/0(X) l -,t9 - ernail- consrmraanl6DhotÍrEil.com = tel;
2t2

3259-8352
PLANILHA MARAZUL-MAO OE OBRÂ.rls

GRUPO "E" R$ Mensal

1,65% 26,46

R$ 26,46

RS 1.369,58

IV. OEMAIS COMPONENTES (BOI) o/" R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,00% 34,21

02 - Despesas Administrativas 1,00% 34,21

03 - Lucro 0,80% 27.37

2,80% R$ 95,80

V.TRIBUTOS R$ Mensal

5,00% 192,51

C2 - COFINS (leqislaÇâo) 3,0070 '1 15,51

03 - PIS (legislação) 0,65% 25,03

8,65% R$ 333,04

MENSAL DO SERVTCO Ít + + t + tV +
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FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

eLANTLHA DE cusros e roRmaçÃo DE pREços

PLANILHA "V"
CATEGORIA: PINTOR

QUANTIDAOE DE POSTOS: 2

REGIME:
SEGUNoA À sExrA.FEtRA.0B HRs/Dn. sÁaaoo I xn§ = «

SEMANAIS

r.ÍÃooEoBRIú§ÃLÃRtos
Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 2 100,00% 1233,46 2.466,92
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 2 30,00% 370,04 740,08

TOTAL (r ) R$ 3.207,00

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'A" % R$ Mensal
01 - INSS - Previdência Social 20,000/0 641,40
02. SESI-SESC 1,50% 48,10
03-SENAI.SENAC 1,00% 32,07
04 - tNcM 0,200/a 6,4'1
05 - Salário Educação 2,50a/o 80,17
06.FGIS I00% 256,56
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 96,21
08 - SEBRAE 0,60% 19,24

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% RS 1.180,17

GRUPO "8" R$ Mensal
09 - Férias 12,034/0 385,80
10 - Auxílio Doença 2,120/0 67 99
1'1 - Licença lVaternidade/Paternidade 0,340/a 10,90
'12 - Faltas Legais 0,82a/a 26,30
'13 - Acidente de Trabalho 1,64% 52,59
14 - Aviso Prévio

1,940/o 62,09
15- '130 Salário 8,33% 267,14

TOTAL DO GRUPO "8" 27,22% R$ 872,82

GRUPO "C" R$ Mensal
16 - Aviso Prévio Indenizado 3,624/a '1 '16,09

17 - lndenização Adicional 2,110/" 67 ,67
18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaçâo Complementar) 4 00% 128,28

TOTAL DO GRUPO "C" 9,730/o R$ 312,04

07.737.3.í0/0@ l',19 - qmail - consmarazuKDhoomeil-com = tel: 3259-8352

PLÁNILIIA MARÂZUL.MAO OÊ OBRA xls
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--- GRUPO "0" v"
19 - Incrdência dos encargos do Grupo ,A" 

sobre o Grupo 
.8,

10,02o/o 321 n
TOTAL OO GRUPO "0" 10,02/" R$ 321,20

GRUPO'E"
Yo R$ Mensal

20 - lncidência dos encargos do Grupo "A' exceto oGm OO soOããs itõãlG
'íTsobre o Grupo "B' 1,65% 52,92

TOTAL DO GRUPO '0" R$ 52,92

01 - Vales reíeições

- Vale-Transporte

- Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / períodícos

VALOR TOTAL OOS TNSUMOS ( ilt ) R$ í.íí8,58

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS) R$ 7.064,72

rv. oEMA|S CoMPONENTES (BOt) RS Mensal
01 - Despesas lndiretas

1,00% 70,65
uz - uespesas A0mtntStrattvas

03 - Lucro
1,0070 70,65

0,80% 56,52
vALoR ToTAL Dos DEMA|S CoMFõNEN-TES (BDt) (t\O 2,80/o R$ í97,01

07.737.3.tO0001-.í9 - e:mail - consmarazulôhotrnail.com = tel: 3259{352

SUB-T9TAL (Mo + tNSUMoS + MArm R$ 7.262,54

V. TRIBUTOS % R$ Mensal
v I - roollo ltuuat 0o serytço) 5,00% 397,51
uz - uu r\§ (tegtstaçao)

3,00% 238,51
uJ - rr§ {regtstaç40)

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V )

0,6570 51 68

8,65% R$ 687,69

vl - VALOR MENSAL DO SERVTçO (t + il + ilt + tv + \4

I 3-A - QUADM ,r8. LOTE I 8O9 -

PLANILHA MARAZUL-MAO DE OBRA xts

TOTAL DOS ENCARGOS (
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I GOVERNo DO ESTADo DE SERGTPE

FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FoRMAÇÃo DE PREÇOS
PLANILHA "VI"

CATEGORIA: CABO DE TURMA

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME:
SEGUNDA À SEXTA.TEIM . og HRS/DIÀ .5ÃBADõ7 HF§=-44-

SEMANAIS

1 049 41 1 049,4'1
ADICIONAL DE PERICULOSIIDADE

roTAL ( r )

GRUPO "A'
01 - INSS - Previdência Social

02- SESI-SESC

05- Salário Educaçâo

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS

TOTAL DO GRUPO "A"

GRUPO "B" % R$ Mensal
09-Ferias

12,03y0 164,12
10 - Auxilio Doença 212% 28,92
1 1 - Licença lr.4aternldade/Paternidade

0,340/o 4,64
12 - Faltas Legais 0,82% 1 1 .'19
'13 - Acidente de Trabalho 1,64T0 aa 1'7

14 - Aviso Prévio
1 s4% 26,41

15 - 130 Salário 8,33% '113,64

TOTAL DO GRUPO "8" 27 ,22% R$ 371,29

GRUPO "C" RS Mensal
16 - Aviso Previo Indenizado 3,62% 49,39
17 - lndenização Adicaonal 2,11% 2879
'18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lnOenizaçao ComptenrenWl 4,00% 54,57

TOTAL DO GRUPO 'C" 9,73o/" R$ 132,74

LOTE t809 - ROSA

07.737.3.f0/000 l-,t9 - qrnail - consmarazul@hotÍnail.com = tel: 3259{352

PLANILHA MARAZUL-MAO OE OBRA x1s

RUA BD, N,t" 5I3.A _ QUADM ,I8,

II . ENCARGOS SOCIAIS

R$ Mensal

20,004/o 272,85

1,50% 20,46
03. SENAI-SENAC 1,00% 13,64
04 - rNcRA

0,200/o 2,73

2 50To 34,11
C6.FGIS

8,00% 109,14

3,0070 40,93
08. SEBRAE

0,60% 8,19

36,80% R$ 502,04
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GRUPO'D" o/o

19 - lncidência dos encargos do Grupo'4" sobre o Grupo'B' 10,020/o 136,63

TOTAL DO GRUPO '0" 10,02% R$ 136,63

GRUPO "E" % R$ Mensal
20 - lncidência dos encargos do Grupo 

-4" 
exceto o iem 06 sobre os itens '16 e

l Tsobre o Grupo'8"
1,65% 22,51

TOTAL DO GRUPO "0" R$ 22,51

I ToTAL oos ENcARGos a

I vnLon ol MÃo.oe.oenn (Nrà

III .INSUMOS

1 - Vales reÍeiçôes

02 - Vale-Transporte

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames l\4édicos Admissionais / Periodicos

05 - Uniforme

VALOR TOTAL 00S TNSUMOS (ilt )

SUB.TOTAL (MO + INSUMoS)

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDI} % R$ Mensal

0'1 - Despesas lndiretas 1,00% 30,11
02 - Despesas Administrativas 1,00% 30,11

03 - Lucro 0 80% 24,A9

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) ( IV ) 2,80% R$ 84,30

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + OEMAIS COMPONENTES ITO rOSS,rO

V . TRIBUTOS "/, R$ Mensal

01 - ISSQS (localdo serviço) s,00% '169,4'1

02 - C0FINS (legislação) 3,00% '101,65

03 - PIS (legislação) 0,65% 22 02

VALOR ToTAL DOS TR|BUToS (V ) 8,65% R$ 293,08

-§T'Ã:QUADM,l8. LOTE le,9 - ROsA EUaE sA(f (-KIS I (JYA(J)E - çr t', rr.

07.737.3,l(yOO0 l -,19 - email - consrnarazulôhotrnail.com = tel: 3259€352

vl - VALoR MENSAL DO SERVTÇO (t + il + ilt + tv + v)

PLANILHA MARÂZUL-MAO DE OBRÂ xls
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SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÃO E ESSISTENCIA

SOCIAL, DO TRABALHO E DOS DIREITOS HUMANOS

REF.: CONSULTA DE PREÇOS PARA SERVTÇOS E MANUTEUçÃO eneOrRL

ORGÃO: FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO II

RESUMO GERAL DAS PLANILHAS DE CUSTO

Aracaju(SE), 21 de

ITEM CARGO / FUNÇÃO QTDE. VALoR UNITÁRIo TorAL / MÊs

01 PEDREIRO 05 R$ 3.850,1 I RS 19.250,95

02 AJUDANTE DE PEDREIRO 06 R$ 3.008,44 R$ 18 050,65

03 BOMBEIRO HIDRAULICO 01 R$ 3.850,19 R$ 3.850,19

04 ELETRICISTA 01 R$ 3.850,19 RS 3 850,19

05 PINTOR 02 R$ 3.975,12 R$ 7.950,23

06 CABO DE TURMA 0í R$ 3.388,24 R$ 3.388,24

VALOR TOTAL MENSAL R$ 56.340,45

(cincoenta e seis mil, trêzentos ê quarenta reais e quarenta e cinco centavos)

VALOR TOTAL 18o(cento e oitenta) D|AS R$ 338.042,69

(trezentos e trinta e oito mil, quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos)

t-

)IJ-^- r.iJ,t! \^ ror

07.737.3]1O/O0O | -{9 - ernail - consmaraanl(Dhomní.com = tel: 3259€352

de 2016
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São Cristovão(SE), 21 de setembro de

!,ro!!í!sÍ? nY r,l I.tx/ /tI I|.r

À

FUNDÂÇÃO RENÂSCER DO ESTADO DE §ERG|PE

ATT. SETOR DE CONTRATOS
a\DI arDr-^i,EÀr'r/-t D^D^ DoEc'r^/_Ãr\ r\E (EDtrrr_í-rc

Dra::rlaI<l Canharía<l

t.R. COilSTRUçÔES f SfnVçOS LTDA; Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede á
Rua lrmã Dulce,35 - Divineia - São Cristovão/SE; devidamente inscrita no - CNPJ sob o Ne

13.690.374/00fl-28, apresenta para Vv. Ssa; nosso orçamento, visando a prestação de serviços
de MANUTENçÃO PREDIAL, para esse órgão conforme detalhamento de custos em anexo;
Outrossim declarâ que:

1. O presente orçamento tem ume validade de 60 (sessenteldias a contar de seu

recebimento;
2. Em nossos preços estão inclusos todo e qualquer insumo que venha a onerar a execução

dos trabalhos, tendo conhecimento que quaisquer um outro por ventura não orçado
neste custo, será de inteira responsebilidade desta proponentê;

3. Os pagamentos serão executados, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos trabalhos, em conformidade com a legislação especifica para o caso;

4. Colocaremos em atividade pessoal selecionado, uniformizado e perfeitamente

instruídos quanto aos serviços que irão executar;
5. Colocaremos em atividades os seguintes profissionais; (05) Pedreiros, (06) Ajudantes de

pedreiro, (01) Bombeiro hidráulico, (01) Eletricista, (02) Pintores, (01) Cabo de turma;

No aguardo de vossos breves pronunciamentos sobre este orçamento subscrevemo-nos

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São



RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAÇAo DE PREçOS

PLANILHA "4"
CATEGORIA: PEOREIRO

QUANTIOADE DE POSTOS:
I

REGIME: - sÉcúNDÀfsExTA-FEIRA - 08 HRs/olA - sÁ8A00 4 HRs = 44

SEMANAIS

I . MAO.DE.OBRÀSALARIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário

Salário da Categoria 5 100,00% '1.233,46 6.'167,30

Adicional de Periculosidade 5 30,00% 370,04 1.850,19

Reserva Técnica 5 2,20% 35,28 176,38

ToTAL ( r ) 6.017,

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A' RS MenSat

01 - INSS - Previdência Social 20,00% '1.603,50

02.SESI.SESC 1,50% 120,26

03. SENAI-SENAC 1,0070 80,17

04 - INCRA 0,20T0 16 03

05 - Salário Educação 2,500/o 200,44

06 - FGTS 8,00% 641,40

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 240,52

08 - SEBRAE 0,60% 48,'1 0

TOTAL DO GRUPO "4" 36,80% ^Á

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho

15 - '1 3o Salário

TOTAL DO GRUPO "8"

GRUPO "C" o/" R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,62o/0 290,23

17 - lndenização Adicional 2,110k 16917

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização ComplementaÔ 4,00% 320,70

TOTAL OO GRUPO "C" 9,73% R$ 780,10

Rua lrmã Dulce, 35 - DMrêlâ - S:io

PLANILHA02-LR rls

L&B
, corüsfnuçoEsEmuço§LtDA I___l

R$ Mensal

R§

GRUPO'8" % R$ Mensal

C9 - Ferias 12,030/o 964,50

10 - Auxilio Doença 2,12% 169,97

1 1 - Licença lVaternidade/Paternidade 0,3470 27,26

0,820/o 65,74

1,640/o 131,49

'14 - Aviso Prévio 1,940/a 155,22

8,33% 667,86

27,220/" R$ 2.182,04

112



GRUPO "E"

- lncidência dos encargos do Grupo'A' exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

lTsobre o Grupo '8"
TOTAL DO GRUPO'D"

TOTAL 00S ENCARGOS ( ll ): (A+B+C+D)

ilt . TNSUMOS

- Vales reíeições

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 funcionários

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames I/édicos Admissionais / Periodícos

05 - UniÍorme

VALOR TOTAL DOS INSUMOS (III

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) (IV )

suaíoTAt (Mo + TNSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES I nS 19.625,00

1.074,17

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V )

. Vl .VALOR MENSAL DO SERVIçO (l + ll + lll + lV +

Rua lrmã Dulce, 35 - Divlneia - São

Yo R$ Mensal

1,65% 132,31

R$ 132,31

IV . DEMAIS COMPONENTES (BOI) "/" R$ Mensal

D1 - Despesas Indiretas 2,80% 510,69

02 - Despesas Administrativas 2,600/o 474,21

03 - Lucro 2,20% 401,25

7,60% R$ 1.386,15

V . TRIBUTOS % R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviÇo) 5,00%

02 - CoFINS (leqislaÇão) 3,00% 644,50

03 - PIS (leqislaÇão) 0,65% 139,64

8,65% R$ 1.858,3í

4

Cristovão./SE..- CNPJ Ne 13.5 ).374/flt01-28
PLANILHA02-LR xlsPEDREIRO 2t2



RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANTLHA DE CUST0S E FoRMAÇÀo DE PREÇOS

PLANILHA "A"
CATEGORIA: AJUDANTE DE PEOREIRO

QUANTIDADE DE POSTOS: 6

REGIME:
SEGUNDA À SEXTA.FEIRA . 08 HRS/DIA. SÁBADO 4 HRS = 14

SEMANAIS

I . MAO.DE.OBRIVSALARIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 6 100,00% 898,09- 5 388,54

Adicional de Periculosidade 6 30,0070 269,43 1.616,56

Reserva Técnica 6 2,20T0 25,69 154,11

TOTAL (r

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A"

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 1.401,02

02. SESI-SESC 1,50T0 105,08

03 - SENAI.SENAC 1,00% 70,05

04.INCM 0,2010 14,01

05 - Salário Educação 2,504/o 175,13

06.FGTS 8,00% 560,41

07. Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 210,15

08. SEBME 0,60% 42,03

TOTAL DO GRUPO'A' 36,80% ÁD LOt I,óó

GRUPO'B'

09 - Fêrias 12,034/0 842,71
'10 ' Auxilio Doença 2,120/o '148,51

'1'1 - Licença lvlaternidade/Paternidade 0,340/0 23,82
12 - Faltas Legais 0,82% 57 ,44
13 - Acidente de Trabalho 1 ,644/0 114,88
14 - Aviso Prévio 1,940/o 135,62
'15 - 130 Salário 8,33% 583,52

TOTAL DO GRUPO "B' 27,22% 1,906,51

GRUPO "C" R$ Mensal
16 - Aviso Prévro lndenizado 3,620/o 253,58
17 - lndenização Adicional 2,110/o 147,81
'18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaÇão Complementar) 4,00% 280,20

TOTAL DO GRUPO "C" 9,73% R$ 68í,60

0
Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São

PLÂNILHA02,LR XIS

t&&
, aox§ÍRrr@tS[snvçoúrTD j

R$ 7.005,10

R$ Mensal

R$ Mensal

R$

AJUDANÍÊ 1/2



- lncidência dos encargos do Grupo "A- exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

17sobÍe o Grupo "B'

TOTAL DO GRUPO "0"

III . INSUMOS

- Vales

- Vale-T vales ao dia) - urbano - 04 funcionários

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / PeÍíodicos

05 - Uniforme

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III )

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS)

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) (IV

suB.TorAL (MO + TNSUMOS + MATER|ATS/EQUrP, + DEMATS COMPONENTES I R$

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V )

vl . vALoR MENSAL DO SERVIçO (l + ll + lll + lV + V)

a cv 't {o

6
Rua lrmã Dulce, 35 - Dívineia - São

t&B
Goilíilflrrtavffirrma

- Incidência dos encarqos do Grupo "A" sobre o

GRUPO "E" % R$ lllensal

1,65% 115,60

R$ '115,60

IV . DEMAIS COMPONENTES (BDI) R$ Mensal

0'1 - Despesas lndiretas 2,800/o 479,91

32 - Despesas Administrativas 2,60Y0 445,63

33 - Lucro 2,20% 377,07

7,60% R$ '1.302,6't

V. TRIBUTOS RS Mensal

01 - ISSQS (localdo serviÇo) 5,00% 1.009,43

02 - C0FINS (leqislação) 3,00% 60s,66

03 - PIS (leoislaÇão) 0,65% 131,23

8,65% R$ 1.7 46,31

AJUOANTE



RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREÇOS

PLANILHA "4"
CATEGORIA: BOMBEIRO HIDRÁULICO

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME:
SEGUNDA A SEXTA.FEIRA. 08 HRS/o|A. SABADo 4 HRS . 44

SEMANAIS

t.

TOTAL (r )

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A" o/"

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 320,70

02. SESI.SESC 1,50% 24,05

03.SENAI-SENAC '1,0070 16,03

04.INCM 0,20f0 3,21

05 - Salário EducaÇão 2,50Y0 40 09

06 - FGTS 8,00% 128,28

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaíINSS 3,00% 48,'10

08 . SEBRAE 0,60% 9,62

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% 590,09

GRUPO "8" R$ Mensal

09 - Fêrias 12,034/o 192,90

10 - Auxílio Doença 'l'l oo

'11 - Licença lVaternidade/Paternidade 0,340/a 5,45
'12 - Faltas Legais 0,82% 13,15

13 - Acidente de TÍabalho 1 ,640/o 26 30
'14 - Aviso Prévio 1 s4% 31,04

15 - 't 30 Salário 8,33% 133,57

TOTAL OO GRUPO "8" 27,220/" 436,4í

GRUPO "C' R$ Mensal

16 - Aviso Prévio Indenizado 3,620/o 58,05

17 - lndenização Adicional 2,110/a 33,83

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndentzação Complementa| 4,00% 64.14

TOTAL OO GRUPO "C" 9,73% R$ 156,02

Rua lrmã Dulce, 35 -

t&&

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mênsal

Salário da Cateooria
,1

100,00% '1 233,46 1 233,46

Adicional de Periculosidade 1 30,0070 370,04 370,04

Reserva Técnica 1 2,20% 35,28 35,28

R$ 1.603,50

R$ Mensal

R$

R$

PLÂNILHA02-LR XIS]OMBEIRO



- lncidência dos encargos do Grupo 
-A" 

exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

l Tsobre o Gruoo '8"

TOTAL DO GRUPO "0"

VALOR DA + Sociais)

l . tNSUt\40S R$ Mensal

01 -Vales refeiçoes 207,90

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 Íuncionários 261,58

03 - Assistência Social Familiar Sindical 3,50

04 - Exames l\.4édicos Admissionais / Periodicos 8,00
05 - Uniforme 22 5A

VALoR TOTAL DOS |NSUIúOS ( ilt ) R$ 503,48

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS) ,l 1

lv - DEMATS COMPONENTES (8Dt) I Rg wtensat

01 - Despesas lndiretas 2,80Y,t 97 ,34
02 - Despesas Adminrstrativas 2,600/o 90,39
03 - Lucro 2,20% 76,48

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) ( IV ) 7,601o R$ 264,22

SUB.ToTAL (Mo + tNsUMoS + MATERtAtS/EeUtp. * D@ t4u,

V. TRIBUTOS R$ Mensal
01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 204 75
02 - COFINS (legis ação) 3,00%

03 - PIS (legislaçâo) 0,65% 26,62
VALOR ToTAL 0OS TRTBUTOS ( V ) 8,65% R$ 354,22

Vl .VALOR MENSAL 0O SERVIçO (t + il + ilt + tV+V) I R$ 4109498

Rua lrmã Dulce, 35 - DÍvineia - São

PLANLLI_]A02-LR xs

GRUPO "E" % R$ Mensal

1,65% 26 46

R$ 26,46

TOTAL OOS +B+C+

]OMBÉIRO



RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANTLHA DE CUST0S E FoRMAçÃo DE PREÇoS

PLANILHA "A"
CATEGORIA: ELETRICISTA

QUANTIOADE DE POSTOS: 1

REGIME:
SEGUNDA À SEXTA.FEIRA. 08 HRS/DIA. SÁBADO 4 HRS = 14

SEMANAIS

TOTAL ( I

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A'
01 - INSS - Previdência Social 20,00T0 320,70
02 . SESI-SESC '1,50% 24,05
03. SENAI.SENAC 1,00% 16,03
04.INCM 0,200/0 a a,l

05 - Salário Educação 2,500/0 40,09
06 . FGTS 8,00% 128,28
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 48,10
08 - SEBRAE 0,600/o 9,62

TOTAL OO GRUPO'A' 36,80%

GRUPO "8" %
09 - Férias 12,03% 192,90
10 - Auxilio Doença 212% 33,99
1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 0344/a 545
12 - Faltas Legais 0,8210 13,15
13 - Acidente de Trabalho 1,64% 26,30
14 - Aviso PÍévio

1 ,94T0 3'1,04
15 - 130 Salário 8,33% '133,57

TOTAL OO GRUPO "8" 27,220/" RS 436,41

GRUPO "C" % R$ l\4ensal
'16 - Aviso Prévio lndenizado 3,62% 58,05
17 - lndenizaÇão Adicionat 2,11% 33 83
18 +GTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaçâo Complenrenta4 4,00% 64.14

TOTAL DO GRUPO'C" 9,73%

I Íooxsnuçfirt*q!.-^_l

t.

RS Mensal

R$ 590,09

R$ Mensal

R 156,02

Ruâ lrmã Oulcê, 35 - Divineiâ - São
Cristovão./SE..- CNPJ Ns 13.6*r.374l@01-28

PLANILHA02-LR xts
ELEÍ



GRUPO "E"

20 - lncràência dos encargos do Grupo 
-A- 

exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

'17sobre o Grupo "8"

TOTAL DO GRUPO "D"

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D)

III .INSUMOS

- Vales

- Vale-T vales ao dia) - urbano - 04 funcionários

03 - Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Periodícos

- Uniforme

VALOR TOTAL 0OS TNSUMoS (lll )

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS)

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BOI) ( IV

SIJBJTOT'AL OíO i INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES I Ng 3.740,77

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V )

vl . VALoR MENSAL DO SERVIÇO (l + ll + lll + lv +

ó

Rua lrmã Dulcê, 35 - Divineia - São
vãolsE..- CttlPJ Nc

PLANILHA02'LR xls

t&&
ccrxsTnüçÕ§8áII

- lncidênciâ dos "A" sobre o Grupo "8"

DO

o/o R$ Mensal

1,65% 26,46

R$ 26,46

IV. OEMAIS COMPONENIES (BDI) R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 2,80%o 97,34

02 - Despesas Administrativas 2,60./o 90,39

03 - Lucro 2,200/o 76,48

7,60% R$ 264,22

V. TRIBUTOS % R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviÇo) 5,00% 204,75

02 - C0FINS (leoislaoão) 3,00% 122,85

03 - PIS (leoislaÇão) 0,6s% 26,62

8,65% R$ 354,22

ELET



RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PLANILHA "A"

CATEGORIA: PINTOR

QUANTIDADE DE POSTOS:

REGIME:
SEGUNOA À SEXÍA.FEIRA. 08 HRS/OIA. SÂBAOO 4 HRS = 44

SEMANAIS

I . MAO.OE.OBRIÚSALARIOS

Componente Qtde. Percentual RS Unitário I n$ Mensal

Salário da Categoria 2 100,00% 1.233,46 .., 2.466,92

Adicional de Periculosidade 2 30,0070 370,04 // 740,0g

Reserva Técnica 2 2,20% 35,28 70,55

TOTAL (r ) lR$ 3.207,00

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A" R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 641,40

02. SESI-SESC 1,50% 48,10

03. SENAI.SENAC 1,00% 32,07

04 - tNcM 0,204/a 6,41

05- Salário Educação 2,50f0 80,17

06.FGTS 8,0070 256 56

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,0070 96,21

08. SEBME 0,6070 19,24

TOTAL OO GRUPO'A' 36,80"/o K$ 1.I

GRUPO "8" o/o R$ Mensal

09 - Feras 12,0310 385,80

10 - Auxílio Doença 2,120/o 67,99

11 - Licença N/aternidade/Paternidade 0,340/a 10,90
'12 - Faltas Legais 0,820/o 26 30

13 - Acidente de Trabalho 1,640/a 52,59

14 - Aviso Prévio 1,94Y0 62 09

15 - 130 Salário 8 33% 267 14

TOTAL DO GRUPO "8" 27 ,22% R$ 872,82

GRUPO "C" % R$ Mensal
'16 - Aviso Prévio Indenizado 3,62Y0 1 16,09

17 - lndenizaÇão Adicional 2,110k 67 ,67

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00% 128 28

TOTAL OO GRUPO'C" 9,730k R$ 312,04

Rua lrmã Dulce, 35 - Divlneia - São

PLANILHA02-LR xls

L&B :
I

ooffiÍauçÓt3tswç(}$LTDA I

PINTOR 1t2
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GRUPO'E"

20 -lncdêncE dos ercargos do Grupo 'A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

l Tsobre o Grupo "8"

TOTAL DO GRUPO "0"

ToTAL 00S ENCARGoS (ll )= (A + B + C + D)

III .INSUMOS

- Vales reÍeiÇões

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 íuncionários

- Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Períodicos

VALOR ToTAL DOS INSUMOS (lll

suE.ToTAL (MO +

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDI)

lndiretas

02 - Despesas Administrativas

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI}(IV )

SUa.rOrll ltvtO * INSUMOS + MATERIAIS/EQUlP. + DEMAIS COIlIPONENTES

V . TRIBUTOS

- ISSQS (local do

02 - coFlNS

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V )

Vl - VALOR MENSAL DO SERVIçO (l + ll + lll + lV + V)

4 22rr,oj

Rua lrmã Dulcê, 35 - Divineia - São

L&&

R$ Mensal

1,65%
Ã,) o,)

R$ 52,92

o/" R$ Mensal

2,800/o 200,68

2,60% 186,35

03 - Lucro 2,20Y0 157,68

7,60% R$ 544,70

"/" R$ Mensal

5,00% 422,10

3,00% 253,26

C3 - PIS (legislaçâo) 0,65% 54,87

8,65% R$ 730,24

R$ 8.442,06

PINÍOR 2t2





RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS
PLANILHA ''A"

CATEGORIA: PINTOR

QUANTIDADE OE POSTOS: 2

REGIME:
SEGUNoAÀsExTA.FEtúm

SEMANAIS

TOTAL (t)

01 - INSS - Previdência Social

- SENAI.SENAC

conlra Acidente de Trabalhoi SaVINSS

08. SEBRAE

TOTAL DO GRUPO "A"

GRUPO "8"

385€0
09 - Ferias

12,03a/o
ru - ,1uÃIt0 uoença

2,120/a 67,99
I I - LrÇeflça l\lalernl0aoe/paterntdade
íÔ E',^r^^ r ^--r-

0,34Y,, 10,90
rÁ - rdrtcl5 Leudt§
í1 

^^if,^-r^
0,820/a 26.30

J -.ruruv rs ug I Ii JalÍlo
1 ,640/a 52,59

r{ - /\vtSu TIevto
1s4% 62,09'15 - '130 Salário
8,33% 267,14

rOIAL DO GRUPO "8" 27,22% R$ R7, e,,

16 - Aviso Prévio lndenizado

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa

IOTAL DO GRUPO "C"

Rua lrmã Dulcê, 35 - Divinêíe - São

PLANILHA02,LR rts

t&B i

.' coxs?nuçÕ3íI8f,wç(ErTD/r ii__t

- Salário

- ru t5

P NTOR





- lncjdência dos encargos do Grupo'A'exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

'17sobre o Grupo "8"

TOTAL DO GRUPO "0"

TOTAL 0OS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D) 85,41% I R$ i

lll . rNSUMos

- Vales refeições

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 04 Íuncionários

- Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Medicos Admissionais / Períodicos

05 - Uniforme

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( il )

SUB.ToTAL (MO + tNSUM0S)

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDI) o/" I n$ Nensat
01 - Despesas lndiretas 2,800/o 200,68
02 - Despesas Administrativas 2,60% 186,35
03 - Lucro 2,2010 157,68

VALOR TOTAL DOS OEMAIS COMPONENTES (BOI) ( IV ) 7 ,60% ,70

V . TRIBUTOS R$ Mensal
01 - ISSQS (local do serviÇo) 5,00% 422,10
02 - COFINS (legislação) 3,00% 253,26
03 - PIS (legislação) 0,65% 54,87

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V ) 8,65% R$ 730,24

vt . vaton ueusel oo senvtço (r +tt +rrr +tv+v) E

Rua lrmã Dulce, 35 - DMnela - São

PLANILHA02-LR..xl3

GRUPO "E" R$ Mensal

1,65% 52,92

R$ 52,92

ú

PINTOR 212



RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA "A"
CATEGORIA: CABO DE TURMA

QUANTIDAOE DE POSTOS: 1

REGIME:
SEGUNDA A SEXTA.FEIRA. 08 HRS/OIA. SÁBADO 4 HRS = 44

SEMANAIS

t.

TOTAL ( I )

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A' I n$ Mensat
01 - INSS-Previdência Social 20,00% 272 85
02 . SESI.SESC 1,50% 20,46
03 - SENAI.SENAC 1,00% 13,64
04.INCM 0,20Y0 2,73
05 - Salário Educação 2,50T0 u,11
06-FGTS 8,0070 109,14
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sat/INSS 3,00% 40,93
08 - SEBRAE 0,6070 8,19

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80%

GRUPO "8" R$ Mensal
09 - Férias 12,03% 164,12
10 - Auxilio DoenÇa 2,120/0 28,92
1 1 - Licença lvlaternidade/Paternidade 0,34Y0 4,64
'12 - Faltas Lêgais 0,824/0 11 ,19
13 - Acidente de Trabalho 1,MYO 22 37
14 - Aviso Prévio 1,940/0 26,41
15 - '1 30 Salário 8,33% 113,64

TOTAL OO GRUPO "8" 27 ,22%

GRUPO "C" % R$ Mensal
'16 - Aviso PÍévto lndenizado 3 62Yo d0 ?o
'17 - lndenização Adicional 2,110/o 28,79
'18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaÇão Complementar) 4,00% 54,57

TOTAL OO GRUPO "C" 9,73% R$ 132,74

PLANTLHA02'LR xls

I t&R

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 1 100,00% 1.049,41 / 1.049,41
Adicional de Periculosldade 1 30,00% 314,82 314,82
Reserva Técnica 1 2,200/a 30,01 30,01

R$ 1.364,23

R$ 502,04

R$ 371,29

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São

Cristovão/SE..- CNPJ r{e 13.69}.374/m01-28
CB TURMA 1t2



20 - Incidência dos encargos do Grupo'A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

lTsobre o Grupo "B'

TOTAL DOS ENCARGOS ([ )= (A+B+C+D) | 85,4í%

VALOR DA MÂO.0E.OBRA (N4ão-de-Obras/Salários + Encargos Sociais)

III .INSUMOS

- Vales refeiçoes

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - uÍbano - M Íuncionários

- Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Periodicos

- Uniforme

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III

SUB.TOTAL (MO +

VALoR TOTAL 0OS oEMATS COMPONENTES (80t) (tV )

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V )

VI . VALOR MENSAL DO +ll + lll + lv+v)

U(

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São
. CNPJ N9

PLANILHA02-LR xLs

--,

- lncidência dos encaroos do Grupo"A'sobre o

GRUPO "E" R$ Mensal

1,65% 22,51

TOTAL DO GRUPO'D' R$ 22,51

R$ 1.

R$

IV. DEMAIS COMPONENTES (BOU "/" R$ Mensal

0'1 - Despesas lndiretas 2,80Yo 85,85

02 - Despesas Administrativas 2,60Yo 70 7'

03 - Lucro 2,20Yo 67 ,45

7 ,60% R$ 233,02

R$

V. TRIBUTOS R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,0070 180,57

02 - COFINS (legislação) 3,00% '108,34

03 - PIS (legislaçâo) 0,65% 23 47

8,65% R$ 312,39





SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA INCLUSÂO E ASSISTENCIA SOCIAL,

DO TRABALHO E DOS DIREITOS HUMANOS
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

REF.: CONSULTA DE PREÇOS PARA SERVIçOS E MANUTENÇÃO PREDIAL

ORGÃO: FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO I

SíNTESE DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM CARGO / FUNÇAO QTDE. VALOR UNITARIO TOTAL / MÊS
01 PEDREIRO 05 R$ 4 296,66 R$ 21 483,30
02 AJUDANTE DE PEDREIRO 06 R$ 3 364,76 RS 20 188,55
03 BOIVBEIRO HIDRAULICO 01 R$ 4.094,98 R$ 4.094,98
04 ELETRICISTA 01 RS 4 094,98 R$ 4.094,98
05 PINTOR 02 R$ 4 221 ,03 R$ I 442,06
06 CABO DE TURMA 01 R$ 3.611,47 R$ 3.611,47

VALOR TOTAL MENSAL R$ 61.9í 5,35

(SESSENTA E UM MIL, NOVECENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E CINCO
CENTAVOS)

VALOR GLOBAL O6(seis) MESES R$ 37',t.492,07
(TREZENTOS E SETENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS

REAIS E SETE CENTAVOS)

t&&.

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São

Crlstovão/SE..- CNP, Nc 13.690.374lm01-28
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n" l 024.202.017 3012015-2

A ASPLAN,
Para análise e atendimento à solicitação da Procuradoria Jurídica desta Fundação,

quanto a liberação do CRAFI/SE.

Informamos que os orçamentos foram corrigidos conforme orientaçao 4q IEMG.
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atr.

Aracaju, 27 de Setembro de 2016.

,/-2 /ffi*,
Fundacáo Renascer

Ctranr:pr cla ct no)tot lo"5 v-^ LHDqVí .

&voq,lJ6 @-,r1^or'-q\
f;.ri61st. ) i;"Àsew
.Y'$t":::"*,..s

ÍuÍroc:-

Rua Dr. Caruto GaÍciâ Moreno S/N, conJunto Médici l. Bairro Luzi& AÍacaju-SeÍ8ipc, CEP: 4904t-100

TEL.: (79) 3219-2160 / FAx (79)3219-21lE

Governo do Estsdo de SeÍgipe
Secret.rir de Estado dr Mulher, lnclusão e Assistência Socirl, do Trlbslho e dos Dircitos

FundaçÃo Renascer





\i,

J*d,iH§ê'.,,
ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃo RENASCER Do EsTADo DE sERGIPE

Oficio n" 192 I 2016 -DP

Aracaju, 27 de Setembro de 2016.

A Sua Excelência
JEFERSSON DANTAS PASSOS
Presidente do CRAFI
CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL DO ESTADO DE SERGIPE

Assunto: Contratação de empresa especializada em prestação de
serviço(pedreiro,ajudante,bombeiro.etc)

Excelentíssimo Presidente:

Visando o atendimento da dirigência do parecer Jurídico No 120/20i6
emitido pela Procuradoria Fundacional desta Fundação, acerca do processo No

024.202.0173012015-2, que trata sobre o pregão Eletrc,nico objetivando a contratação

de serviço de mão de obra especializada em manutenÇão predial (pedreiro, ajudante

de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista e pintor), para suprir a necessidade de
estruturação física das unidades socioeducativas e da sede adminislrativa, esÍamos
encaminhando a vossa Excelência, o referido processo em dois volumes I e ll,
para apreciação do Conselho e emissáo de parecer.

Desde já, antecipamos nossos votos de estima e consideração,

agradecendo o empenho dispensado.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANGUEIR A MARQUES
DIRETOR PRESIDENTF

Págiú I d,e 2

Cep:49.048-100, Aracaju-SE Fone: (7913219-?160 / 211a

e-DOC - Dúunento ltriul





FoLHAN"-(]l_
GOVERNO DE Sf,RGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

sEFAZ/(;ABSEC - 28t09 t2016

pnocrsso-0-ú-fuíé-oÊjrf]lj 
- J-

orr.r oe rrrun6l_(r__1ffir-.j_1á

FOLHA DE INFORMAÇÃO

R(|BR!CA {a \Ê-._(,

De ordem do Secretário, encaminhe-se ao CRAFI para análise.
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA Df, ESTADO DA FAZENDA

Oficio n' 834 12016-CRAFI

Aracaju,2l de Novembro de 2016

Ao Ilustrissimo Senhor
WE,LLINGTON DANTI\S MANGUEIRA MARQUES
Diretor-Presidente da Fundação Renascer

Assunto: Pregão Eletrônico obietivando s contrataçâo de serviço de mão de obra

especializada em manutenção predial.

Senhor Diretor-Presidente,

Em resposta ao oficio n". 19212016/Renascer/DB referente ao Pregão Eletrônico

objetivando a contrataçã,) de serviço de mão de obra especializada em manutenção prcdial

(pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletÍicista e pintor), informamos-lhe que,

em 10/ll/2016, na l5'Reunião Ordinária do corrente ano, após detida análise, o CRAFI decidiu

deferir o pleito. na FR 130. condicionado a:

Atenciosar rente,

íÁ-^ ,-k ê'-
JEFERSON DANTAS PASSOS

Secretário de Estado da Fazenda
Presidente do CRAFI/SE

a)! observância da legislacão aplicáv€I. parecer favorável dâ Procurâdoriâ

Jurídica e oue esteia de àcordo com as Cotacões de mercado Dara o servico em questão.

Avlancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep
Aracaju/SE, Fone: {79) 371 6-7 ú0, www. seíãz. se. gov br

|-DOL - Dotu$cnio l/nluol
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ESTADO DE SERGIPIi

ruxuçÃo nTNASCER Do EsrAIto DE sERcIpE

Oficion" 249 12016-DP

Aracaju, 24 dc Novembro de 2016.

Ao llmo. Sr.
.lúr-ro cÉsaR GoMES BARBosA
Superintendente Geral de Compras Centralizadas - SEPLAG

Assunto: Contratação de empresa especializada em presração de
serviço(pedreiro,ajudante,bombeiro.etc)

Senhor Superintendente,

Estamos reencaminhando a essa SEPLAG, o processo de no

024.202.0'17 30120'1'5-2, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada

em prestação de serviço de Manutenção predial, com as alterações solicitadas por

essa Superintendência, bem como a autorização do C:RAFI, anexo ao processo.

Em precisando de esclarecimentos adicionais, acerca deste processo,

indicamos a servidora Larissa costa Lemos, do seror de contratos, que poderá ser
contatada pelo tel.: 79-32311288 ou pelo e-mail: lariss rcosra.lemos@renascer.se.gov.br.

Sem mais para o momento, apresentanos protestos de consideração.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANGUEI RA MARQUES
DIRETOR PRESIDEN"E

Rua Dr. canuto Garcla uorãffi-
Cep: 49.048-Í00, Aracaju-SE Fone: (7913219-7160 t t118

e-DOC - D«üúento ltnual
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETÁRIÀ DE ESTÁDO DO PUNAÁMENTO,B-íçÀMENTO E GESTÃO

PORTARIA N" 4155 F
AIIACAJU, 02 DE JANEIRO DE 20I6.

Constitui comissão parâ a condução de licitaçô€s na modalidadc dc
pregâo, realizadas p€18 Secrctaria do plancjâmento, Orçamcnto r
Cestão.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÀO, no uso de su," atribuições legais e regulanrentares e tcndo cm visr,a o
disposto no inciso lv do art. 30, da Lei Federal n' 10.520120f,2 e no aÍt. go do Decrcto Estadual no
26.5312009, além das disposiçõcs mntidas no Decreto no. 24.5?l/07 c suas alterações,

RESOLVE:

de licitações desta Secretaria" na modalidade pregâo:

NOt!ÍE:
Cetúlio Ribeiro /
Alvaro Sergio Pereira
Cássia Girieide Fontes pereira de Oliveim
Lúcia Maria Machado Fcncirc
péricles Ubiratan Oliveira

Art.2. - O pregoeiro podcá solicitar asscssoramcnto
neccssário, oficiando-se para tÀtto o órgão ou a entidade requisitaÍlte dâ licitação.

Gabinete do Secretário de Estado do e Cestão, 02 dejaneiro de 20i6.

JoÂo A DÂ SILVA
Orçamento e GestãoSecretário de Estado

Art. l'- Ficam designados os servidorcs abaixo discriminados, cxerççndo os dois
primeiros membros a função de Prego€iro, para constituÍrcm a decima - terçeira comisgo para condução

CPF:
49E.ó63.465-87

310.265.83'1-"t2
385.556.705-00
t9E.991.575-20
067 .5'13.245-04

técnico, quando julgar

An. .3" Pela paÍticipaÉo na Comissão de que Íata o art. lo. desta poÍari4 o
servidor dcsignado como prcgociro perceberá um adicional d€ Rs 1.600,00 (mil € seiscêntos Íeais) a ser
pago mcnsalmente, observando-se o disposto nas Leis Esraduais n0 2.l4gr7 e n" 3.545t94 e nos Decretos
n" 15.356/95 e n". l7.ES5/9E e suas alrerações.

-. Art. 4" Pela participação na Comissâo de que trata o art. lo. desa portaria, os
demais servidores perceberão um adicional de RS SOO,OO loitocentos reais) a scr pago mensalmente,
obsçrvando-sc o disposto nas Leis Estaduais no 2.l4gr7 e no 3.545/94 c nos Dccrctos no- 15.356/9i e n".
l?.855/98 s suas alteraçõês-

Art. 5" Esta poÍtaria tem prazo de vigencia de 12 (doze) meses, retroagindo seus
efeitos a panir dc l. dejanciro de 2016

Art. 6ô Revogam-se as disposições em conffirio.

\



SUpERINTENDÊNcta, cnna,r, DE coMpRAS CENTRALIzADAS

PREGAO ELETRONICO N" 160/20I6
SECRETARIA DE ESTADo Do rLANEJAMTNTó, on$úsNro s cESrÃo -

SEPLAG
PROCESSO N" 024.202.017 30 t20t s -2

SETOR Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
IIPO MENOR PREÇO POR LOTE.
BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n'

10.520, de l7 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e.

subsidiariamente, à Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993. Lei Estadual
o' 6.206, de 2410912007, a Lei Estadual 5.280, de 2910112004 e aLei
Estadual 5.848, de 13 de março de 2006, bem como os Decretos
Estaduais n'26.531, de 14 de outubro de 2009, e no 26.533, de l5 de
outubro de 2009.

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de
pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e

pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado
de Sergipe.

DIA HORARIO
ABERTURA DAS PROPOSTAS 2U1212016 09:00

TNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS

2t/12t2016 09:30

REFERENCIA DE TEMPo: Pa.a todu.
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação ãativa
ao certame.

I

FoRMALTZAÇÀO Op CONSULTAS E EDTTAL:

I

perência de Atençâo ao Fomecedor - GERAFOR - Fax: (0xx79)-3 226-2246.

I rurv»eçao RENASCER - (0xx7e) 3231-1288
I

| *ww.comprasnet.se. qov.br

- www.licitacoes-e.com.br

- eetulio.ribeiro@seolas.se.gov.br 
]

- Endereço: Rua Duque de caxias no 346 - Baino são José - cEp: 49.015-320 - Arac"júsE -]
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG I

LOCAL: - www.licitacoes-e.com.br

Superintondência Gerâl de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de carias n'346 - Baino sâo José - cEp: 49.015-320 - AÍacajúsE a Fax: (oxx1g)-3226-2246

ESTADO DE SERGIPE Wr
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k ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

EDITAL

pRocESSO N" 024.202.017 30/201 5'2
Pregão n'460/2016.

I.() - DISPOSICÓES PRELIMINARES:

1.1 - A Fundação Renascer do Estado de Sergipe, através da Secretaria de Estado do Planejamento,

ôrçu.*a e óestão, e este Pregoeiro, designado pela PoÍaria no 4755 de 02 de janeiro de 2016,

toãam público para coúecimãnto dos inieressaàos que na data, horário e local já indicados

Ài.rià"i."., reàlizar-se-á [;i;;á" na modalidade PúcÁO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PRECO. PORLOTE.

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET' mediantg^.

.ãaiçã.r àã ,.ú*Ou - criptografia e autenticação. - em todas as suas fases. Os trabalhos serão

"àrã"riao. 
por irviaôr da Sàcráaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, denominado

p;õ;;1." Áediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Liãitações", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S'A'

2.0. DO OBJETO:

2.l.opresentePregãoEletrônicotemporobjetoacontÍataçãodeserviçosdemanutençãopredial
tp"a*lrá, u:ra*,e ãe pedreiro, bombeiro hiáráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor

i,'.ããi"ij .-i"a^ as uniàades dá Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme especificações

técnicas detalhadas constantes deste edital e seus anexos'

3.0 . DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto conerão por conta da dotação orçamentária

abaixo especificada:

suPERINTENDÊNCIl cnnal DE çOMPRAS CENTRALIZAD§

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

rONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.011 1980 3390 0130

4.0 -

4.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação peÍante a

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para

recebimento das Propostas.

5.0 - DA IMPUGNACÀO:

5.1 - Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá impugnar.o ato convocatório do Pregão Eletrônico,

."aiÀ" petiçao a ser enviada p*u o 
"nd"r.ço 

de e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha

deste edital.

reeral de Compras Centalizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque <le'caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - AncajÚsE - Futt (0xx19)-3226'2246
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
sUpERINTENDÊNcr.q. crnq.L DE coMpRAS cENTRALIZADAS

5.2 - Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o

licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das
propostas.

6.0 -

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas
neste edital e seu anexo.

6.2 - Estarão impedidos de paÍicipar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;

6.2.2 - esÍejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar
e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipe.

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação;

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico,
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis
técnicos ou subcontratados;

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

7.0. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

7. 1 .1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

7.1.3 - abrir as propostas de preços;

7 .1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;

7.1 .5 - desclassificar propostas indicando os motivos;

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço;

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

,fl^

Superintendência ceÍal de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairo Sâo José - CEP: 49.015-320 tuacaju/SE t-l Fax: (0xx79)-3226-2246



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, oRÇAl\{EryTg E-GISrAO

supERINTENDÊNct.t cnnll DE coMrB4§!4ll1B4!124!§

7.1.8 - declarar o vencedor;

7.1.9 . receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;

7.I .l 0 - elaborar a ata da sessão;

7.1 .1 1 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizaÍ a contratação.

8.0 -

g.1 - para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participaÍ do Pregão deverão dispor de

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as Agências do Banco do

Brasil S.A., sediadas no Pais (art. 3o, do Decreto Estadual 26'53312009)'

8.2 - A chave de identificação e a seúa terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas en^
qualque, pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

do Banco, devidamente justificado.

8.3 - As pessoas juridicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a

apresentaç:rio de prócuração por instrumento público ou particular, com f,rrma reconhecida. atribuindo

pãd".", p*u formular lancei de preços e praticar todos os demais atos e operâções no licitacoes-e.

g.4 - Em sendo sócio, proprietrírio, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá

up..."ntu. cópia do."rpe"tiro Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes

p*u 
"*"r"", 

di."itos e assumir obrigações em deconência de tal investidura.

g.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada direiamente ou por seu representante, não cabendo à Secretaria de Estado do

planejamento, orçamento e Gestão ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros'

8.6 - O credenciamento do fomecedor e de seu Íepresentante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

reãlizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico'

9.0 - PARTICIPACÃO:

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da seúa pessoal e intÍansferível do

,.p."..nt*t. credenciado e subseqüente encamiúamento da proposta de preços, por meio do

sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado", observando data e

horario limite estabelecidos.

9.1.1 - As propostas de preço deverão ser encamiúadas eletronicamente até data e horário

definidos para a abàrtura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital.

9.2 - Caberáao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pélo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de

quái.q.,". ."n.ugens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

-.-srp*lntendência 

Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque tle'caxias n"346 - Bairro sào José - cEP: 49.0l5-320 - Aracajdsg a Farj (0xx'19)'3226-2246



SUPERINTENDÊNcI,q. cTRAI- DE COMPRAS CENTRALIZADAS

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes na opção
"consultar mensagens" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da
sessão.

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o
Pregoeiro designará novo dia e horiírio para a continuidade do certame.

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a

adjudicação do objeto deve ser acompaúado diariamente pelos participantes por meio do portal
"www.licitacoes-e.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes,
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

1O.O - DA PROPOSTA DE PRECOS:

10.1 - O encamiúamento de proposta pressupõe o pleno coúecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no edital. O fomecedor será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e

lances.

10.2 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

10.2.1 - Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste
Edital e seus anexos.

10.2.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no círmpo
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL do lote.

10.2.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos
relativos ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de
qualquer natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e

previdenciiirios.

10.3 - A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofeÍado e estar acompaúada de
Planilha de Custos e Formação de Preços (Anexo IV), com detalhamento de todos os elementos que
influenciam no custo operacional, na forma dos Anexos deste Edital.

10.4 - Quaisquer tributos, encaxgos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser prestado sem ônus adicional
à Contratante;

10.5 - A optante pelo Simples Nacional, contratada para execução de objeto contratual que acarrete
sua vedação à permanência no regime especial de arrecadação, deverá comunicar sua exclusão à

SuperintendênciaGeral de ComprasCentralizadas SGCC/SEPLAG
Endercço: Rua Duque de Caxias no346 - Bairro Sâo José - CEP: 49.015-320 - AracajúSE - Fax: (0xx79)-3226-224ó



ESTADO DE SERCIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

suPERINTENDÊNclA cnnq,L DE coMPRAs CENTRATIzADAS

Receita Federal do Brasil tempestivamente (arts. 17, XII, 30, II, e 31, II, da Lei Complementar no

t23).

10.6 - A proposta da empresa deverá ser compatível com a futura tributação, dada a necessária

exclusão do regime especial de arrecadação (Acórdão TCU n' 279812010);

10.7 - para preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser utilizado'

no minimo, o salário normativo constante do último Acordo, Dissidio ou Convenção Coletiva

de Trabalho das Categorias vinculadas ao objeto da presente licitação (homologado(a) pelo

MTE), nos termos do *1. 614, parágrafo 1o da consolidação das Leis do Trabalho - cLT.

10.7.1 - Na hipótese de inexistência de convenção coletiva que defina piso salarial para a

categoria, ou ainda se o salário normativo pactuado no último Acordo, Dissídio ou Convenção

Coleiiva de Trabalho das Categorias que esteve vigente for inferior ao salário mínimo, serão

aceitas propostas e planilhas com previsâo de salários com valores iguais ou superiores a-'
mínimo vigente no país.

10,7,2 - A Convenção coletiva de Trabalho que rege as categorias de recepcionista,

agente de limpeza e garçom no Estado de Sergipe é aquela firmada entre o SINDICATO DAS

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO.ESTADO DE SERGIPE - SEAC e o

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍNIO E EM EMPRESAS DE ASSEIO

CONSERVAÇÂO DO ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE.

10.8 - Quando da apresentação da proposta, deverá ser encaminhado o acordo ou convenção coletiva

que rege a categoria profissional vinculada à execução do serviço utilizada pelo licitante na

elaboração de sua planilha de custo e formação de preços.

10.9 - No caso dos "Tributos" da Planilha de Custos e Formação de Preços, a empresa deverá utilizar
o percentual de acordo com a legislação ou regime tributririo a que esteja submetida, sendo vedada a

inôlusão dos custos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e à Contribuição Social

sobre o Lucro Líquido - csLL (Súmula TCU no 254/2010 e Acórdão TCU no 848/2010 - 1",a

Câmara);

10.10 Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente não seja

satisfatório para o atendimento do objeto deste Pregão, exceto quando oconer algum dos eventos

anolados no artigo 57, §1", da Lei rf 8.666193;

10.11 - O disposto no subitem anterior aplica-se ainda que se trate de eventos futuros e incertos, tais

como os valores providos como quantitativos de vale-transporte;

10.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de eno, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.13 - Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de

mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacioniiria;
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10.14 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitrítio em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (aÍ. 5'da Lei n'8.666/93).

10.15 - Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.16 - As propostas encamiúadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

1I.() - ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOS LANCES:

I l.l - A partir do horiirio previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 9.1, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

ll.2 - Aberta à etapa competitiva, os Íepresentantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o paÍicipante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horiírio de registro e valor.

11.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.

11.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado
para o lote.

11.3 - O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante através do botão "Detalhes
Disputa", disponibilizado durante a sessão pública.

1 1.4 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro.

I 1.5 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibitizará um tempo extrâ,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de
fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (rinta) minutos.

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

I2.O - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

l2.l - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo
encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o
lance de menor valor por lote, pam que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua
aceitação, observados os prazos para fomecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos
de desempeúo e de qualidade e demais condições definidas neste edital.
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.12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do

uulo. d" ieferência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor'

12.3 - Encenada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará

" 
..grf6a"a" à" .it*çao do autor da melhôr proposta, avaliada na forma da Lei 10.52012002. O

pó"iro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos

itens 13.0 e 14.0 deste Edital.

l2.3,l.olicitantedetentordamelhorpropostadeveráapresentar,noprazomáximode
24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote do

p."gão, ,ia 
"-.uil 

do pregoéiro indicado na primeira folha dsste edital, a proposta final de

pr.ior, o. documentós de habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como

eventual documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência).

12.3.2' Aproposta final (contendo a especificação completa do objeto' em conformidadf'

"o, 
u, 

"r,igên.ias 
do Anexo I deste edital), juntamente com os documentos originais ou

suas cópiai autenticadas deverão ser protocolados, no prazo de até 03 (três) dias

con§ecutivos, contados â partir do término da sessão de disputa, no seguinte endereço:

RuaDuquedeCaxiasn%46-BairroSãoJosé_CEP:49,015.320_AracajÚSE_
Superintándência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG, ou encamiúados

nomesmoprazoatravésdeserviçodepostagem,obrigatoriamentedotipoSEDEXou
outro método de entrega rápida equivalente'

12.3.2.1 - Os prazos indicados nos itens 12.3.1 e 12.3.2 iniciam-se simultaneamente,

devendo os licitantes cumprir ambos. Indenendente de manifestacão do nregoeiro

sobre a documentacão incaminhada pof e-mail, o envio (ou protocolo) dos

d".r.*t". -tgtr",i ou suas cópias autenticadas, é sempre obrigatório'

12.3.3 - No caso de desclassificação do licitante anematante, o novo licitante convocado

deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens l2'3.1

e|2.3.2,acontardaconvocaçãopelopregoeiroatravésdochatdemensagens.

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 12.3.1 e 12.3.2, ou ainda o envio

dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o

disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e conseqüente desclassificação no

certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro'

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às

exigências trabilitatOrias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua

acei-itabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classifrcação, e assim sucessivamente, até

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital'

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às

exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis.

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitririos e totais ajustados de forma que os preços

de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexeqüíveis ou superfaturados.
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12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de
habilitação, o licitante será declarado vencedor do ceúame pelo Pregoeiro.

I3.O - DA HABILITACÃO:

13.1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos
comprobatórios de habilitação e qualificação:

13.1.1 - Para Habilitacão Jurídica:

13.1 .1 .I - registro comercial, no caso de empresa individual;

13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contÍato social em vigor), devidamente
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empreiariais), e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios dà eleição dos atuais
adminishadores;

13'1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de regisEo ou autorização para funciónamento expedido pelo óigão
competente, quando a atividade assim o exigir;

13.1'1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do aÍ.
27 daLei n" 8.666/93.

1 3. 1.2 - Para Oualificacão Econômico-Financeira:

13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida
pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante.

13.1.3 - Para Resularidade Fiscal:

13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jwídica (CNPJ), do Minisrério da
Fazenda;

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
edital;

estadual ou municipal, se houver,
e compatível com o objeto deste

13.1.3'3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal
(abrangendo os debitos relativos a tributos federais, à dívidá ativa da União, e as contribuições
previdencirírias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sedó da
licitante.

13. l 4 - Para Reeularidade Fiscal Trabalhista:

- Superintendência Gcral de Compras Centralizadas _ SGCC/SEpLAG
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13.1.5.1 - A Qualifrcação Técnica será comprovada mediante a apresentação de

atestado fornecido por pessoalurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o

fornecimento, pefti;ente e compatível com o objeto da licitação'

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer

pio..r* a" cópia autenticáda, publicação 
"n1_ 

ólqi: da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia

'.ú;;; a sei autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras

Centralizadas, mediante coniêrência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas

perfeitamente legíveis.

13.2.1 - Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente'

13.3 - Ao Pregoeiro é reservado o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da

ii.iiuçao, quuírqu., esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandoJhe pÍazo para

atendimento.

13.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação. da licitante,

sendo vedada, a Concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a

habilitação.

SECRETARIADEESTADODOPLANEJAMENTO,ORÇAMENTOEGESTÃO
SUPERINTENDÊXCN CTNAI DE COMPRAS CENTRÂLIZADAS

13'1.4.1-CertidãonegativadeDebitosTrabalhistas,conformeLein.12.440,de0Tde
julho de 201 1 .

14.0 -

l4.l - o tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às

cooperativas de que tratam a Lei ComplemenÍil 123, de .14 
de dezembro de 2006 e a Lei 1 1'488' de

15áejuúoaezool,deveráseguiroprocedimentodescritoaseguir:

14.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do

encamiúamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de

pequeno porte ou cooperativa.

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas

perderá o direito ao tratamento diferenciado.

14.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, terminado o tempo aleatório, o

sistema eletrônico detectará automatiiamente as situações de empate a que se referem os §§ l" e 2"

do aÍ. 44 da Lei Complem enÍar 12312006, de 14 de dezembro de 2006'

14.1.2.1 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresenladas

pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5olo (cinco por

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno poÍe ou cooperativa'
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@r
14.1.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada

possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o
pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens
12.3 e 13.0 deste edital.

14.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofeÍaÍ lance inferior ao menor lance
registrado para o lote no prazo de cinco minutos.

14.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor
registrado no pr.vo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item la.t.).t deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

14.1.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno poÍe ou cooperativa que primeiro
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante
pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala viÍual, passando a correr o prazo para
apresentação da documentação de habilitação e da proposta de pieços, conforme item 12.3 deste
edital.

14.1.3.3 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante
produz a preclusão do direito de apresentá-los. os lances apresenlados em momento inadequado,
antes do início do prazo especifico ou após o seu término serão considerados inválidos.

14.1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassiÍicada pelo piegoeiro,
por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais óonsiderada como parâmetro pa.a o efàito do
empate de que trata esta cláusula

14.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadraáa como microempresa,
empresa de pequeno poÍe ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2.

14.1.4,2 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do ,,chat de
mensagens".

14.1.4.3 - A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa,

llPresa de pequeno poÍe ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta
inferior à enüÍo mais bem classificada, através do "chai de rn"nsag"nr;,, sob péna de preclusão dê seu
direito.

14.1.4.4 - caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o
seu direito de apresentar proposta inferior à mais bem classificada,- terá, a partir da apresentação
desta no "chat de mensagens", iniciado o prazo paÍa encamiúar a documeniação ae nãUititaçaô e
proposta de preços, conforme item 12.3 deste edital.
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14'1.5_ojulgamentodahabilitaçãodasmicroempresas,empresasde'pequenoporte
e cooperativas obedecerá áor-..itério, gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de

cada pessoajurídica.

14.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade.. fiscal' será

assegurado as microempresur, .r,tp.Ãut de pequeno port€ e cooperâtivas um prazo adicional de 5

i"inJol al^ úteis para- a reiularizaçao da 
-doiumentação, 

cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o p.opon"ri" for declarado vencedor do certame. o prazo de 5 (cinco) dias úteis

il;;; il-.oioguâo po, igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do

término do prazo inicial.

I5.0. DOS RECURSOS:

15.1 - o licitante que desejar recorrer deverá manifestar e§sa intenção no prazo improrrogável

de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaraçãá do vencedor do lote (iten^

12.3).

15.1.I - o acesso à faSe de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes

classificados e desclassifi cados.

|5,|.2.Amanifestaçãodaintençãoderecorrerdeveserformalizadaemcampoespecífico
do sistema de licitações (sítio www'licitacoes-e'com'br)'

15'1.3_olicitanteterá03(três)diascorridos,contadosapartirdoencerramenlodoprazo
manifestaçao da intenção de recursà, para protocolar, no endereço constante no item 15'4, a peça

i""r.*r lrigir"l acompaúada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda

;;d; il;p."..ntuião da empresa nesta licitação- o.s demais licitantes ficarão, desde logo,

intimados a apresentaÍ contrarrazões em igual númeio de dias, que começíuão a correr do término do

prazo do recorrente.

15.1.4 - Na hipótese de encaminhamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de-'

recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de

"nir"gu 
rapiau equivalente, 

", 
po. quJq'"t motivo, 

-os 
referidos documentos não sejam protocolados

nestatecretaria no prazo estabelecido no item 15.1.3, o pregoeiro somente coúecerá o Íecurso ou as

contrarrazões de recurso se o licitante tiver encamiúado os referidos documentos, acompanhados do

contrato social ou do instrumento de procuração, no mesmo pÍazo. para o endereço de e-mail do

pregoeiro indicado na primeira folha deste edital'

ESTADO DE SERGIPE
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15.1.4.1 - O coúecimento do

descrita no item anterior está condicionada

originais, consoante disposto no item 15'1'3'

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso'

15.3-NãoseráconcedidopÍazopaÍarecursossobreassuntosmeÍamenteprotelatóriosouquando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente'

-- 
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15.4 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao
Pregoeiro e protocolados junto à Superintendência Geral de Compras Centralizadas da Secretaria de
Estado do Planejamento, orçamento e Gestão - SGCC/SEPLAG, localizada na Rua Duque de
Caxias n' 346 - Baino São José - CEP n' 49.015-320, nesta Capital, em dias úteis, o qual deverá
receber, examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O
recurso e contra-razões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e
do órgão solicitante da licitação.

15.5 - O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s)
objeto da contestação.

15.6 - O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetiveis de
aproveitamento.

16.0 - DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO:

16.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não
se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Superintendente Geral de Compras
Centralizadas a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor.

16'2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es).

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do
procedimento.

17.0. DA CONTRATACÃO:

l7.l - Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 9.666193.

l7.l.l- A empresa deverá comparecer no prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data de sua convocaçào, por escrito, para assinatura do Contrato.

17.1.2 - Decorrido o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do
comunicado oficial para assinatura do contrato, observado o disposto no s l" do art. 64 da Lei
8.666193, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à
contÍatação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital.

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contÍato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no inciso XIII, do aÍigo 15, do Decreto Estadual
n" 26.53112009, com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta
classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico l3 deste edital.

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato, observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidôs no certame.

Superintendência Geml de Compras Ccntralizadas _ SGCC/SEpLAG
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17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

trpr.r.à"r a","Àinados pelo Cãntratante aÍé 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor contratado, na

forma do artigo 65 § l" da Lei n' 8.666/93

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a contratante e a contratada será formalizado por

escrito e também integrará o Contrato.

17.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts 77

e seguintes da Lei no 8.666193.

17.6 - A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor anual do conirato, podendo optaÍ por fiança-banctiria, seguro-garântia ou caução em

diúeiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93.

18.1 - O preço será reajustavel (repactuado) Íoda yez que houver alteração dos custos do serviço em

decorrência áo acordo, convençãà ou dissídio coletivo da respeciiva categoria, obedecendo-se os

índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de termo aditivo'

1 8.2 - A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno minimo de 01 (um) ano, contado:

a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que, neste

último caso, será a data do acordo, convenção, dissidio coletivo de trabalho ou equivalente, que

estipular o ialario vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a data do aumento do

salírio minimo, vedaáa, em toào caso, a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de

beneficios não previstos anteriormenle;

18.0 -

b) da data da última repactuação.

19.0 -

l9.l - Compete à Contratante:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem

necessários os serviços;

b) Acompaúar e fiscalizar, a execução dos serviços;

c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, determinando o que for necessario à regularização das faltas ou irregularidades

observadas;
d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

20.0 -

20.1 - Compete à Contratada:

a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e

discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir:

Superintendência Geral de Compras Centralizdas - SGCC/SEPLAG
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b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

c) Cumprir as obrigações trabalhistas e patronais, em conformidade com o que rege a C.L.T. e
a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;

d) Fomecer crachás de identificação dos profissionais;
e) Realizar treinamento e qualificação dos profissionais a serem contratados;
f) Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo

com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida;

g) PrestaÍ garantia contratual, no valor conespondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em
títulos da dívida públic4 conforme aÍ. 56 I, II e III daLei 8.666193.

2I.0. DA PRESTACÃO DOS SERVICOS:

21.1 - os sERvIÇos deverão serão prestados conforme projeto brísico anexo aeste edital.

21.2 - A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com artigo 73, inciso I,
alíneas "a" e "b" da lei n' 8666193.

21.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contralo não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nem a é1ico-profissional, pela perfeita execução do contrato.

22.0 - DO PAGAMENTO:

22.1 ' O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prÍvo de até l0 (dez) dias consecutivos, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento
da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

22.1.1 - A contratante relerâ 11oÁ (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou
da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo 112 da Instrução
Normativa RFB no. 971, de 13 de novembro de 2009.

22.2 - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação
do município competente pzra anecadação do tributo.

22.3 - Para fazer jus ao pagarmento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de
gobrança prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às
Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as
contribuições previdencirf ias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado.

22.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplênciu cont atuàI.

22.5 - Caso se faça necessiíria à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Iatura por culpa do
contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação.

Superintendência Gsral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
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22.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

22.7 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

23.0 -

21.0 -

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Fundação

Renascer do Estado de Sergipe revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçào

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para coúecimento dos participantes

da licitação.

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o

Estado de Sergipe não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAG
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23.1 Ao fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta' não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a

proposta, ensejar o retaràamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato,

"o.port31-r. 
áe modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,

gurátidor o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual n'

24.912107:

23.1.2 - multa, observados os seguintes limites mriximos:

a) multa de 0,3 Yo (três décimos por cento) por dia" até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor do fomecimento ou serviço não realizado;

b) multa de l0 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empeúo ou documento

equivalente;

23.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5

(cinco) anos;

23.1 .4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ 1. O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentoô
àevidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de

conformiáade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2o A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia

útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
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24.3 ' O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

24.5 ' Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma
que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim,
contará para os fins legais.

2.!..6 : É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçãó do processo.

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.8 - As normÍ§ que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante públicação'no
DiáLrio Oficial do Estado.

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os terrnos deste
edital.

24'11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do ceÍame na data marcada, a
sessão será transferida para dia e horiírio definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos
licitantes do pregão eletrônico.

24.12 ' Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com rrs disposições
constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será
o da Comarca de AracajúSE.

24.14 - Constitui parte integrante deste edital:

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência;

24.14.2 - Anexo II - Projeto Básico;

Superint€ndência ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG l'1
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24.14.3 - Anexo III - Minuta do Contrato;

24.14.4 - Anexo IV - Planilha de Composição de Custos;

24.14.5 - Anexo V - Declaração sobre empregados menores'

AracajúSE,05 de novembro de 2_016

-2
, ,1 ..'' -7 y'1'^

GÊTÚLIíNBEIRO
Pregoeiro - SGCC/SePlag
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Ar\Exo I - (TERMo rrr nrreRÊxcrl;

1.0 - DO OBJETO: Contratação de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro
hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do
Estado de Sergipe.

l.l - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do
sistema eletrônico com o VALOR MENSAL do lote dos serviços.

1.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao
cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natureza, impostos,
taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários.

1.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n" 8.666/93).

1.4 - A proposta final de preços deverá conter descrigão detalhada do objeto ofertado e estar acompanhada de
Planilha de Custos e Formação de Preços (consoante modelo exemplificativo constante no Anexo IV), com
detalhamento de todos os elementos que influenciam no custo operacional, na forma dos Anexos deste Edital.

1.5 - Para compoÍ as planilhas de custos o licitante deverá utilizar como valor mínimo para o salário o piso
salarial da Convenção Coletiva (Homologada) ou o valor do salário mínimo vigente, o que for maior.

1.5.1 - A Convenção Coletiva de Trabalho que rege as categorias de recepcionista, agente de limpeza
e gargom no Estado de Sergipe é aquela firmada entre o SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE . SEAC C O SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM CONDOMÍNIO g EM EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVAÇÃO DO
ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE.

u

LOTE OI

Unidade Quantidade
Valor

Unitário RS
Valor Mensal

R$

0l Pedreiro - 44hlsemana Posto 5

02
Ajudante de pedreiro
44h./semana

Posto 6

03
Bombeiro Hidráulico
44hlsemana

Posto I

04 Cabo de Turma - 44hlsemana Posto l

05 Elehicista - 44hlsemana Posto I

06 Pintor - 44hlsemana Posto 2

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE

Superintendênçia Gçral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG l9
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ANExo II - PRoJETo nÁstco

1.0 - OBJETO:

contrataÇão de serviços de manutençào predial (pedreiro- ajudante de pedreiro. tombeiro hidráulico'

;jo üiu.|o;:.Gtriiútu pr.aiui e píntoi prediaij. em todas as unidades da Fundação Renascer'

2 - CONVENÇAO:

Os cargos acima elencados obedecem à Convenção Coletiva de Trabalho - CCT firmada entre

SEAC-SINDECESE 2016 (Registro no TEM SE000012i2016)

3 - ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÂO:

LOCAIS DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

undação Renascer (SEDE)

Dr. Canuto Garcia Moreno, S,N Conjunto Medici 1 - AracajÚSE

Dr. Canuto Garcia Moreno, SÀJ Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Dr.Alvaro da Silveira Brito, S,ô'l Bairro ponto Novo - AracajÚSE

undação Renascer (CENAM - portaria)

v. Tancredo Neves, no 5615 Bairro Capucho AracajÚSE

undação Renascer (USIP)

v. Tancredo Neves, no 561 5 Bairro Capucho AracajÚSE

,rd"çã" R"rr*er (-NIDADE DE SAÚDE)

v. Tancredo Neves, no 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

SuPerintendência Geral de Compras Centalizadas - SGCC/SEPLAG
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ITEM CAl'E(;oRIA EFETIVO
CARGA

uonÁnrl
PERICULO.

SIDADE ESCALA DE TRABALHO

0t PEDREIRO. 5
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGT]NDA A SABADO. PODENDO SER
CONVOCADO AOS DOMINGOS E

FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

02
AJUDANTE DE

PEDREIRO.
6

44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

03
BOMBEIRO

HIDRÁULICo
I

44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGLTNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

0,t CABO DE TURMA I
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGTINDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

05 ELETRICISTA I
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGUNDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINCOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

06 PINTOR 2
44 HORAS
SEMANAIS SIM

SEGLINDA A SABADO. PODENDO
SER CONVOCADO AOS DOMINGOS
E FERIADOS CONFORME
NECESSIDADE.

3.1 - PEDREIRO: profissional para desempeúar atividades na rírea da construção civit (pedreiro),
com experiências comprovadas, que irá exercer funções pertinentes a sua categoria profissional, na
sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em tumo matutino e vespertino,
com carga horiíria de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo O8(oito) horas diarias de segunda
a sexta, e O4(quatro) horas aos sábados. Poderá ser convocado aos domingos e feriados visando
atender às necessidades urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes
em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

3.1.1 - O profissional da categoria profissional Pedreiro promoverá pequenas reformas
prediais, com a recolocação de portas, janelas e grades, assentamento de pisos e revestimentos
cerâmicos, revestimento tipo reboco de paredes, tetos e muros, aplicando argamassa, erguer ou
reformar estruturas de alvenarias quando for o caso, sendo todas essas atividades, executas nas áreas
intemas e extemas das unidades e casas, conforme orientagão do setor competente.

3.1 .2 ' O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,
antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas, que exige
uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

3.2 - AJUDANTE DE PEDREIRO: profissional para desempeúar atividades na área da
construção civil (ajudante de pedreiro), com experiência comprovada, que irá exercer funções
pertinenles a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas,
Casas e Abrigo, em turno matutino e vespertino, com carga horiíria de 44(quarenta e quatro) horas
semanais, sendo O8(oito) horas diiírias de segunda a sexta, e O4(quatro) horas aos sábados. Poderá
ser convocado aos domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir,
compensando as horas trabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o
custo inicial do contrato.

Supcrintendência Gcral de Compras Cenrralizadas - SGCC/SEpLAG 2l
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3.2.1 - O profissional da categoria Ajudante de Pedreiro auxiliará os demais profissionais

(pedreiro, pintor, iombeiro hidráulico e eletricista) no exercer de suas atividades e obrigações

contratuai s.

3.2,2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,

antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido na§ casas e abrigo, que

exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos'

3.3 - BOMBEIRO HIDRÁULICO: profissional para desempeúar atividades na iirea da

consffução civil (bombeiro hidráulico), com experiências comprovada, onde ira exercer funções

pertinentes a sua categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas,
-Casas 

e Abrigos, em tumo matutino e vespertino, com carga horaria de 44(quarenta e quatro) horas

semanais, seido 081oito; horas diririas de segunda a sexta, e 04(quatro) horas aos sábados. Poderá

ser convocado aos domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir. r
compensando as horas t.ubulhudur excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o

custo inicial do contrato.

3.3.1 - O profissional da categoria Bombeiro Hidráulico promoverá pequenas reformas na

area de hidráulicâ predial, em toda edificação peÍencente à Fundação Renascer, substituído ou

colocando, válvulas, registros, vasos sanitalios, tomeiras, chuveiros, bombas d'águas, como também

dando manutenção nas tubulações, substituindo quando necessátio, e tudo que for pertinente a sua

categoria profissional, sendo todas essas atividades, executadas sob a orientação do setor

competente.

3.4 - CABO DE TURMA: profissional para desempeúar atividades na átea da construção civil
(cabo de turma), com experiências comprovadas, onde irá exercer funções pertinentes à sua

categoria profissional, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, em tumo

matitino à vespertino, com caÍga horária de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo 08(oito)

horas dir1rias áe segunda a sexta, e 04(quatro) horas aos sábados. Poderá ser convocado aos

domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir, compensando as.1

horas tiabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do

contrato.

3.4.1 - O profissional da categoria profissional Cabo de Turma promoverá o

acompanhamento dos serviços.

3.4.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,

antes de sua contratação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos, que

exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos'

3.5 - ELETRICISTA PREDIAL: profissional para desempeúar atividades na iirea da construção

civil (eletricista predial), com experiências comprovada, onde irá exercer funções pertinentes a sua

categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em

tumo matutino e vespertino, com carga horiiria de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo
g8(oito) horas dirírias de segunda a sexta, e 04(quatro) horas aos sábados. Poderá ser convocado aos

domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir, compensando as

horas trabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do

contrato.

ESTADO DE SERGIPE

SICRITARIA DE ESTADO DO PLANEJÀMENTO' ORÇAMENTO E GESTAO
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3.5.1 - O profissional da categoria Eletricista Predial promoverá pequenas reformas com
substituição de cabos danificados, reestruturação e recolocação de pontos de energia, manutenção
preventiva e corretiva das redes elétricas, e tudo que compete a sua categoria profissional, sendo
todas essas atividades, executas nas áreas intemas e extemas das unidades e casas, conforme
orientação do setor competente.

3.5.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,
antes de sua contÍatação definitiva; face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos, que
exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

3.6 - PINTOR PREDIAL: profissional para desempeúar atividades na área da construção civil
(PINTOR PREDIAL), com experiências comprovada, onde irão exercer funções pertinentes a sua
categoria, na sede administrativa da Fundação, nas Unidades Socioeducativas, Casas e Abrigos, em
tumo matutino e vespertino, com carga horiíria de 44(quarenta e quatro) horas semanais, sendo
O8(oito) horas dirírias de segunda a sexta, e O4(quatro) horas aos sábados Poderá ser convocado aos
domingos e feriados visando atender às necessidades urgentes que possam surgir, compensando as
horas trabalhadas excedentes em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do
contrato.

3.6.1 - O profissional da categoria Pintor Predial promoverá pequenas reformas na iírea de
pintura predial, nas alas, coredores, muros intemos e extemos, fachadas intemas e extemas, grades,
portas, estruturas metiílicas e o que houver pertinente a sua categoria profissional, sendo todas essas
atividades, executas nas iireas intemas e extemas das unidades e casas, conforme orientação do setor
competente.

3.6.2 - O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa vencedora,
antes de sua contratação definitiva, face à peculiaridade do publico assistido nas casas e abrigos, que
exige uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

4.0 - oBRrcAÇÕrs I)A EMPRESA CONTRATADA:

o

a

a

Cumprir as obrigações trabalhistas e patronais, em conformidade com o que rege a C.L.T. e

a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;
Fomecer crachás de identificação dos profissionais;
Realizar treinamento e qualificação dos profissionais a serem contratados;
Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo
com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida.

5.0-PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRÂTO:

Pretende a Fundação Renascer contratar empresa para disponibilização de serviço especializado pelo
período de 12 (doze) meses consecutivos, para execução do objeto fins, podendo ser renovado por
outro período, conforme disposto em Lei.
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6.0 . RELAÇÃO DOS BQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS A_ 
-SEREM

DISpONIBILIZADOS PELA núpnrSl CONTRATADA PARA COXSTCUçÃO nO

OBJETO:

6.I . PEDREIRO E AJUNDATE DE PEDR-EIRO:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

O BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÂO CNIL;
O CAPACETEPLÁSTICO;
o LUVAS PARA SERVIÇOS DE DESMONTE DE ALVENARIA;
o LUVAS PARA CONTATO COM O CIMENTO E DERIVADOS;

o MASCARAPARAPO;
o oculos DE PROTEÇÃO CONTRA ESTILHAÇOS.

5.2 - BOMBEIRO HIDRÁULICO:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

O BOTAS PARA TRABALHO EM CONSTRUÇÃO CIVIL;

O CAPACETEPLÁSTICO;
o LUVAS PARA SERVIÇOS PESADOS E PARA ACABAMENTOS;

o MASCARAPARAPO;
O OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA ESTILHAÇOS'

5.3 - ELETRICISTA PREDIAL

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

o CAPACETE;
o LUVAS EM BORRACHA RESISTENTE A1271220Y;

O BOTASEMBORRACHAISOLADA;
r CINTODE SEGURANÇA PARAESCADA.

5-4 . PINTOR PREDIAL:

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL

o BOTAS;
o CAPACETE;
o LUVASPARAACABAMENTO;
o MASCARAPARAPO;
O OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA RESÍDUOS.

Superintendência Ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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@ir
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

PnncÁo nlErnÔxtco N" xxr/2016

QUALIFICAÇAO DA CONTRATANTE

euAlrFrcAÇÃo oa coxrncrana

_ O presente contrato está de acordo com a Lei n 8.666193 e sua legislação
suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção
predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e
pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado de sergipe, conlorme
especificações detalhadas constantes no edital e seus anexos referentes ao pregão n" /201 6, os
integÍantes a este independente de transcrição.

Os serviços serão prestados conlorme descrição do projeto básico e o disposto
na cláusula quinta deste instrumento.

O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX
(XxxXXxXXxXXXXXxx). A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos
serviços, após liquidação da obrigação.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

ESTADO DE SERcrpE, ATRAVÉS Ul rÚNnÀÇÃo nrN.rscrn úo ESTADO DE SERGIPE,
OBGAO INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÁO INDIRITA DO ESTADO DE SERGIPE.
ENDEREÇO: xXXXxXXXXxxX CIDADE: ARACAJU UF.: SERGIPE
CNPJ N" XXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL:
xxxxxxxxxxxx

NOMf,: XXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL: XXXXXX PROFISSÃo: xxxxxxx
cPF N.. XXXXXXX RG N.' XXXXXXX

RAZÃO SOCIAL:
ENDf,REÇO:
TELEFONE:
N" DO CNPJ:

N" DA INS. ESTADUAL:
REPRESENTANTE LEGAL:

N" DO CPF:
N" DA CART. IDENTIDADE:
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§ 8o - Nos casos

Administração poderá repactuar com o
mais vantajosas.

§ 1'- O pagamento será efetuado mensalmente, até 10 (dez) dias consecutivos'

após liquidação da despesa páI ,n.io de crédito em-conta corrente indicada pelo licitante(s)

vencedor(es), mediante a aprásentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

responsável pelo recebimento.

§ 2" _ A contratante ÍeteÍi\ l|vo (onze por cento) do valol^bruto da nota fiscal,

do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência social, conforme artigo 112 da

Instrução Normativa RFB no. 971, de l3 de novembro de 2009'

§ 3" - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos

previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo'

§ 4o - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar' juntamente

com o documento de cobrança, prouu d. regularúade perante o FGTS - CRF' Certidões Negativas^

de Débitos junto às n-"ra*}áà".ut labraigendo o, àébitot relativos a tributos federais' à dívidâ
utiã Ju uniao, e as contribuiçõe, p."uid"n"iãi^ e de terceiros), Estadual e Municipal do domicilio

do contratado.

§ 5' - Neúum pagamento será efetuado à Contratada' enquanto houver

pendência de liquidaiao de obrigação financeira, em virtde de penalidade ou inadimplência

contratual.

§ 6" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§ 7o - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65, II, "d" da Lei 8.666193, a ser efetivado por

meio de Termo Aditivo.

em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, a

coniratante, com vistas a obtenção de preços e condiÇões^

§ 9" - O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos

custos do serviço em áecooênôia âo acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria'

obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de

termo aditivo.

§10-Nocasodeatrasode.pagamento,seráutilizado,paraatualizaçãodo
valor menciona do to caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.

§ l1 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscalffatura

por culpa do contrataào, o prazo previsto no § 1o reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-

apresentação.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, na forma do art. 57,11 da Lei 8.666193.

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no projeto basico,
nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto brásico, bem como, supletivamente,
na proposta de preços.

§ 1'- O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II,
alíneas "a" e "b" da Lei n' 8.666/93.

§ 2o - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação
orçamentária abaixo especifi cada:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFTCAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELf,MENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.0 r I 1980 3390 0130

VII e XIII. da Lei n' 8.666/931.

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e
discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir:

b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

c) Cumprir as obrigações trabalhistas e patronais, em conformidade com o que rege a C.L.T. e
a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;

d) Fomecer crachás de identificação dos profissionais;
e) Realizar treinamento e qualificação dos profissionais a serem contratados;
f) Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo

com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida;
g) Prestar gaÍantia contÍatual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual

do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em diúeiro ou
em títulos da dívida pública, conforme aÍ. 56 I, II e III da Lei 8.666193.

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Superintendênçia ceral de Compras Cenrmlizadas - SGCC/SEpLAG 27
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-a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem

necessários os serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;

.j Anot* em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades

observadas;
d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato'

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 570

(cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou

àaução'em diúeiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Secretaria de Estado do

Planejamento, orçamento e Gestão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA
(O) as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites mríximos:

a) 0,3 % (rês décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor do fomecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronogÍama Íisico de obras não

cumprido;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazÔ
de até 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

§ 1o O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada,

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do

efetivo recolhimento.

§ 2o A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a

partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei n' 8.666/93.

§ 1'- O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juizo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação
judicial.

§ 2'- Na oconência da rescisão prevista no ',caput,' desta cláusula, nenhum
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do arÍigo 79
da Lei no. 8.666193 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
recoúece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo
80, da Lei n'.8.666193.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico n.. xxx,/2016 que, simultaneamente:

a) constam do Processo Administrativo 024.202.017301201 5-2;

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193, Lei no 10.520102, Decretos
Estaduais n" 26.531/09 en" 26.533/09.

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessiirios, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

O Contratante publicará,
Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data
licitação e de seu númeÍo de referência.

no Diiirio Oficial do Estado, o extrato do presente
de sua assinatura, com indicação da modalidade de

Superintendênciâ Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG 29
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666193, devidamente comprovados'

§ 1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

§ 2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes.

NaformadoquedispõeoaÍigo6't,daLei8'666193,ficadesignadoo(a)
servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.ô. xxixxxxx-SSP/xx, CPF xxxxxxxxxxxx, devidamente

.."a"r"i"a", "" 
qual competirá ái.i-i, u. dúvidas que surgirem no cuÍso da execução e que de tudo

dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei n"8'666/93)'

§ l' - A fiscalização compete, entre outÍas atribuições, verificar a

conformidade da exeáução do Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são

adequados para garantir a qualidade desejada.

§ 2" - A ação da Íiscalização não exonera a contratada de suas

responsabilidades contratuis

AspaÍescontratanteselegemoForodaCapitaldoEstadodeSergipecomo
único competente pura àirimi. as questões que porventura surgirem na execução do presente,\

Conirato, com renúncia expressa por qualquer outro'

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento

em 03 (três) vias de iguál teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemuúas, a

fim de que produza seus efeitos legais.

AracajúSE, de de 2016.

(nome do titular do Orgão) CONTRATADA

Lei n" 8.666/93).

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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SUpERTNTENDÊxcr.t crnal DE coMpRAS cENTRALIzADAS

ANEXO IV. PLANILHAS DE CUSTOS

ORIENTAÇÔES GERAIS:

l) Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas de custos
encamiúadas, o pregoeiro poderá determinar à licitante, mediante diligência, a promoção de
ajustes nas planilhas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na
contratação, desde que não haja majoração do valor arrematado no lote.

2) O não atendimento à solicitação do pregoeiro no prazo fixado, a recusa de fazêJo ou o não
encamiúamento de justificativa para eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro implicará a
desclassifi cação da proposta.

; PEDRf,IRO

I - NIÃo _ DE - OBRA /SALÁRIOS

II - ENCARGOS SOCIAIS

Encargos (%) Valor Mensal
)l - Previdência Social (l 20,00
]2 - SESI-SESC (Z)

1,50
03 . SENAI.SENAC (]) 1,00
04 - INCR.,{ tor 0,20
05 - Sakírio Educação 

(5) ,§n
]6 _ FGTS (O)

8,00
J7 - Risco Ambientais do Trabalho (7)

3,00
08 - SEBRAE (o)

0,60

Bncargos (%\ Valor \Iensal
J9 - Férias (') l1,ll

Superintendência Cçral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG 3l
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346- Bairro São José CEP: 49.015-320 AracajúSE Z Fax (0xx79)-3226-2246

Categoria: Pedreiro
Quantidade: 05
Regime 44 Horas Semanais

SALARIO
Componente Valor Unitário Valor Mensal

SaLírio
Adicional de periculosidade (30%)
)utros (

TOTAL (I)

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

GRUPO ''B',
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

supERINTENDÊNct.l crR lL DE coMPRAs cENTRALIzADAS

3 - Acidente de Trabalho

4 - Arriso Prévio Trabalhado

5 - 13" Sakirio

6 - Aviso Prévio Indenizado

III - INSUMOS

IV _ BDI

V - TRIBUTOS

S,rp"rintendência Ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço:RuaDuquedeca-xiasn'346-BairrosãoJosé-cEP:49.015-320-AracajÚSB']Fax(0xx19)'3226-2246

[1[[1ç11i6 P6ç1qa 
(ro)

f - fi[ffiu P!1.-16u6" rt tt 0.02

I -Taltas Lesais 
(") 0,28

0,33
1,94

8,33

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40
GRUPO ''C''

Encargos (%) Valor Mensal
0.42

l7 - IndenizaÇâo Adicional {' 
'r .08

t 8 - IndentzaÇão ComPlementar 
('õ) 4,00

TOTÀL DO GRUPO I'C'' 4,50

GRUPO ''D''
Encargos (%\ Valor Mensal

l9 - Incidência Cumulativa do GruPc

'4" sobre o 6-oo n3" (tr) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61

TOTAL GTuÍros A, B, C e D (IJ 13,31

--rntsuTos (2r)

(%) Valor Mensal

INSUMOS
nsumos y'alor Mensal

ú,
v"r-i-ra"rp"rtJ"r
ffi^n'r"ntos de DroteÇão individual 1"

)lltros )

TOTAL Insumos (III)

BDI
(%) Valor Mensal

Despesas indiretas
faxa de administração
Lucro
)utros ( )

TOTAL BDI (IV)_



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUpERINTENDÊxcle crRal DE coMpRAs cENTRALIzADAS

vI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data,

Assinatura do representante legal.

> AJUDANTEDEPEDREIRO

I - MÃO - DE - OBRA /SALÁRIOS

II - ENCARGOS SOCIAIS

Superintendência ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG 33
Endereço: Rua Duque de caxias no346 - Bairro são José - cEp: 49.015-320 - AracajúsE I Fax: (0xx79)-3226-2246

Categoria: A judante de Pedreiro
Quantidade: 06
Regime 44 Horas Semanais

TOTAL (I + II + III + IV + V)

SALARIO
Componentr Valor Unitário Valor Mensal

laLário
A,dicional de periculosidad e (30%)
Outros ( )

TOTAL (I)

GRUPO ''Àil
Encarqos (Y"l Valor Mensal

l1 - Previdência Social (') 20,00
]2 - SESI.SESC (I)

1,50
- SENAI-SENAC (,]

1,00
)4-INCR{t"t 0,20
)5 - Salírio Educaçào 

(5)
2,s0

_ FGTS (O,)
8.00

)7 - Risco Ambientais do Trabalhó0 3,00
)8 - §ggp,4g tot 0,60

TOTAL DO GRUPO ''A" 36,80

GRI PO 'Í8l'



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

supnRrNrENDÊxcta. cnn c.L DE coMrRAs cExrB4llzê!§

5 - 13" Salario

III - INSUMOS

IV _ BDI

V _ TRIBUTOS

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAC

Endereço: Rua Duque de caxias n"346 - Baino São José- CEP: 49.015-320 - AÉcaidsE a Fax: (oxx79)-3226-2246

/

bL
Encargos I

('

)9 - Férias 11.il
l0 - Auxílio Doença 1,39

I I - Lic*ic*ça Putemidade 
(' 

') 0,02

l2 - Faltas Legais 0,28

I - Acidente de Trabalho 
( 

'') 0,33

l4 - Auiso Prévio Trabalhado 
('*' 1,94

8,33

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40
GRUPO ''C''

Encargos (%) Valor Mensal

tO - aviso Preuio Indenizado 
('o) 0,42

tZ - tndoriracao Adicional 
(") 0,08

t S Jnd.rirucao Complementar ''o' 4,00

TOTAL DO GRUPOIC" 4,50

GRUPO ''D''
Encargos (%) Valor Mensal

t9 - Incidência Cumulativa do Grupc

'A" Sobre o 6*oo rrg' (te) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61

TOTAL GruPos A, B' C e D (II) 73,31

BDI
(%) Valor Mensal

DesDesas indiretas
faxa de administração
Lucro
)utros ( J

TOTAL BDI (IV)



&
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA Df, f,STADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNcT.c, cBRAI, DE CoMPRÂS CENTRALIZADAS

vr - PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

> BOMBEIRO HIDRÁULICO

I - MÃO - DE - OBRA /SALÁRIOS

II - ENCARGOS SOCIAIS

Superintcndência Oeral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque d€ Caxias n'346- Baino São José - CEP: 49.015-320 - AracajúSE I Fax: (0xx79)-3226-2246

Categoria: Bombeiro Hidráulico
Qu4ntidade: 0l
Regime 44 Horas Semanais

TOTAL(I+II+III+IV+V)

SALARIO
Componente Valor Unitário Valor Mensal

Salírio
Adicional de periculosidade (30%)
Sutros )

TOTAL (I)

GRUPO rA
Encarqos (%\ Valor Mensal

)l - Previdência Social 
('l

20,00
]2 - SESI.SESC ('] 1.50
]3 - SENAI.SENAC (" 1,00
14 - [NCR.,{,.., 0,20
l5 - Salário EducaÇão ''' 2,50
]6 _ FGTS 1"/ 8,00
)7 - Risco Ambientais do Trabalho 

(')
3,00

)8 - S6gp,4g to; 0,60

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80



&
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAN,IENTO E_GESTAO
1

IY
J

SUPERINTENDÊNCIA CENAI DE COMPRAS CENTRALIZADAS

Encargos (:%) Valor Mensal

J9 - Férias 
(') 11,11

lo -ã*itio o*nça ('1 1,39

I - Licença Patemidade 
(' 0,02

i2 - Pa125 1.*i. itzt 0,28

I 3 - Acidente de Trabalho 
(rr) 0,33

ú - Aviso Prévio Trabalhado 
('n) 1,94

iJlo guy5rlo ttsl 8,33

Encargos (%) Valor Mensal

l6 - Ariro P.erio Indenizado @ 0,42

t? - Indeniração AdicionaÚ 0,08

t t - l"a"ni-ça" Corp!9!qgn!. ""' 
-

4,00

III - INSUMOS

IV _ BDI

V - TRIBUTOS

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de caxias no346 - Baino são José - cEP: 49.015-320 - tuacaju/SE ! Fax: (0xx79)-3226'2246

GRUPO ''B''

TOTAL DO GRUPO "B'' 23,40
GRUPO ''C''

TOTÂL DO GRUPO ''C'' 4,50

Encargos (%\ Valor Mensal

t9 - Irrcidência Cumulativa do Grupc

'A" Sobre o Gruoo'Bu (le) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'I 8,61

TOTAL Grupos A, BrC e D (II) 73,31



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

VI _ PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

@ft
SUPERINTENDÊNcIa cBRII- DE CoMPRAS CENTRALIZADAS

Valor Mensal

Local e data.

Assinatura do representante legal.

> CABODETURMA

t - uÃo - »r - oBRA lsa,lÁruos

II _ ENCARGOS SOCIAIS

Superintendência Geral dc Compras Centralizada§ - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 Baino São José CEP:49.015-320 Aracaju/SE - Fax: (0r'x79).-3226-2246

Categoria: Cabo de Turma

Quantidade: 0l
Regime 44 Horas Semanais

Valor Unitário

ffiEncargos (%)
01 - Previdência Social 

(' 20,00

]2 . SESI.SESC 
(Z) 1,50

C3 - SENAI-SENAC 
(J) 1,00

04-INCR{tnr 0,20

05 - Salário Educaçâo 
(') ?§n

06 _ FGTS 
(6) 8,00

07 - Risco Ambientais do Trabalho (' 3,00
08 - SEBR {E tor 0,60

37

TRIBUTOS (,,,

(Y.l
tSS

30FINS
PIS

Cutros ( )

TOTAL TRIBUTOS (\,/)

TOTAL íI + II + III + IV + \Ô

SAIÁRIO
Componente Valor Mensal

Sa[ário
A.dicional de periculosidade (30%)

Jutros ( )
TOTAL íI)

GRUPO ''A''

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

supERINTENDÊNcrA cr,n.cL DE coMPRAS cENTRALIZADÀs

Encargos (%) Valor Mensal
C9 - Férias (Y) 11,11

l0 - Auxílio Doença 
('''

1,39

I - LicenÇa Patemidade {' 0,02

l2 - Faltas Legais ' ''l 0,28
I 3 - Acidente de Trabalho 

('') 0,33

l4 - Aviso Prévio Trabalhado 
('')

1.94

l5 - l3o Saliirio ('') 8,3 3

Encargos (%) Valor Mensal
l6 - Aviso Prévio Indenizado ('o) 0,42
l 7 - lndenizaçào Adicional " 0,08
18 - Indenização Complementar ('ol 4,00

III - INSUMOS

IV - BDI

V - TRIBUTOS

Superintendência ceral de Compras Centralizadâs - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de caxias n"346 - Bairro sào José - cEp: 49.015-320 - aacajúsE n Fax: (0xx79)-3226-2246

38

GRUPO ''B''

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40
GRUPO ''CI'

TOTAL DO GRUPO ''C'' 4.50

GRUPO ''DI'
Encargos (%\ Valor Mensal

[9 - Incidência Cumulativa do Grupc
'A" Sobre o Grupo B" (re) 8,61

'OTAL DO GRUPO ''D" 8,6r
IOTAL Grurros A, B, C e D (II) 73,31
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÂO

SUPERINTENDÊXCT,I CTN,C.L DE COMPRÂS CENTRALIZADAS

VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

> ELETRICISTA

Local e data.

Assinatura do representante legal.

I - MÃO - DE - OBRÂ /SALÁRIOS

II _ ENCARGOS SOCIAIS

Superintendência Gçral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de C&\ias n'346 Bairro São José - CEP: 49.015-320 - Ancaju./SE ! Fax: (0xx79)-3226-2246

Categoria: Eletricista

Quantidade: 01

Regime 44 Horas Semanais

39

TRIBUTOS
(%\ Valor Mensa

tSS

]OFINS
PIS

Jutros ( )
TOTAL TRIBUTOS ft')

+II+III+TV+
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ESTADO DE SERGIPE

sECRETARIA DE ESTADo Do PLANEJAMENTo, oRÇAMENTo E crsrÃo
SUPERINTENDÊNCI,C, CERAI, DE COMPRAS CENTRALIZADAS

Encargos (%) Valor Mensal

0l - Previdência Social 
(' 20,00

02 . SESI-SESC 
(,, 1,50

03 - SENAI-SENAC 
(,) 1,00

04 - tNgp,q t"' 0,20
05 - Satririo Educação 

('' ,§n
06 - FGTS(o) 8,00

07 - Risco Ambientais do Trabalho 
(' 3,00

08 _ SEBRAE 
(E) 0,60

Encargos (%) Valor Mensal
09 - Férias 

(')
11,11

l0 - Auxílio Doença 
('')

1,39

I - Licença Patemidade '' 0,02
l2 - Faltas Legais ' ''' 0,28
l3 - Acidente de Trabalho ('') 0,33
14 - Aviso Prévio Trabalhado 

('''
1,94

l5 - l30 salá'io (r" 8,33

Encargos (%) Valor Mensal
l6 - Aviso Prévio Indenizado 

('o)
0,42

l 7 - Indenizaçào Adicional t' 0,08
l8 - Indenização Complementar 

('o)
4,00

III - INSUMOS

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de caxias n'346 - Baino são José- cEp:49.015-320 - AracajúsE a Fax: (o&x79)-3226-2246

GRUPO "A''

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

G,RUPO ''B''

TOTAL DO GRUPO "B'' 23,40
CRUPO 'IC'I

TOTAL DO GRUPO "C" | 4,50

GRUPO ''D''
Encargos (%l Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc
'4" Sobre o GruDo "B (re) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D't 8,61
TOTAI Grupos A. B. C e D 0I) 733r

INSUMOS
Insumos Valor Mensal

-Jniformes 
(zu)

Vale transporte 
('' )

lquipamentos de Drotecão individual (2rl

)utros ( )
TOTAL Insumos (III)



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

sUpERINTENDÊNcIn crn,c.L DE coMpRAS CENTRALIZADAS

IV - BDI

V _ TRIBUTOS

VI _ PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

> PINTOR

I - MÃO - DE - OBRA /SALÁRIOS

II . ENCARGOS SOCIAIS

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG 4l
Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Bairro São José - CEP:49.015-320 - AmcajüSE U Fax: (0xx79)-3226-2246

Categoria: Pintor

Quantidade: 02

Regime 44 Horas Semanais

TRIBUTOS (,,,

(V"\ Valor Mensal
tSS

]OFINS
?IS

)utros ( )
TOTAL TRIBUTOS ry)

TOTALíI+II+III+IV+V

SALARIO
Componente Valor Unitário Valor Mensal

Salário
A.dicional de periculosidade (30%)

Cutros ( )
TOTAL íI)
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

supERINTENDÊxcra crnlL DE coMPRAs CENTRALIZADAS

Es!4rcg!- (%\ Valor Mensal

It - Pr*laet ciu Social 
(r 20,00

CZ . SESI.SESC 
(') 1,50

CA - SENAI-SENAC(,) 1,00

ô4 - INCRa(o) 0,20

U) - §alano Eoucaçao - 2,50

06 _ FGTS(U) 8,00

Ó? - Risco Ambientais do Trabalho 
(' 3,00

08 - SEBRAE 
(E) 0,60

Encargos (%) Valor Mensal
Jy - tenas ' 11,1I

l0 - Auxítio Doença 
( 

'') 1,39

I I - LicenÇa Patemidade " 0,02

l2 - Faltas Legais 
('') 0,28

l3 - Acidente de Trabalho 
('') 0.33

l4 - Aviso Prévio Trabalhado 
('o)

1,94

15 - l3'Sakfuio ('))
8,3 3

Encargos (%) Valor Mensal
16 - Aviso Prévio Indenizado ('o) 0,42
l7 - Indenizaçào Adicional L 0,08
18 - Indenização Complementar ('o) 4,00

III - INSUMOS

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SCCCiSEPLAG
Endercço: Rua Duque de Caxias no346 - Bairro Sâo José - CEP: 49.015-320 - AracajúSE ! Fax: (0xx79)-3226-2246

GRUPO I'A''

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

GRUPO ''B''

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40
GRUPO ''C''

TOTAL DO GRUPO ''C'' I .50

GRUPO 'rD''
lncarqos (%l Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc
'A" Sobre o GruDo "B' (re) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61

TOTAL Grunos A. B. C e D (II) 73,31
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUpERINTENDÊxcr,q, cTRAL DE coMpRAS CENTRALIZADAS

IV- BDI

V - TRIBUTOS

VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

A) Observações Importantes:

1.0 - As licitantes deverão cotar o salírio da categoria respeitando o piso salarial definido em

Convenção Coletiva de Trabalho.

l.l - Para preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser

utilizado, no mínimo, o salario normativo constante do último Acordo, Dissídio ou

Convenção Coletiva de Trabalho das Categorias vinculadas ao objeto da presente

licitação (homotogado(a) peto MTE), nos termos do art. 614, parágrafo I o da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

1.2 - Na hipótese de inexistência de convenção coletiva que defina piso salarial para a

categoria, ou ainda se o salário normativo pactuado no último Acordo, Dissídio ou

Convenção Coletiva de Trabalho das Categorias que esteve vigente for inferior ao

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque dc Caxias no346 - Baino São José- CEP:49.015-320 - Aracaju/sE ll Fax: (0xx79)-3226-2246
43

@t

BDI
("/o\ Valor Mensal

Despesas indiretas
faxa de administração

-ucro
Jutros )

TOTAL BDI (IV)

TRIBUTOS (2])

('/"1 Valor Mensal
tSS

COFINS
PIS

Sutros )

TOTAL TRIBUTOS (V)

TOTAL (I + II + III + IV + V)



y/ ESTADO DE SERGIPE

,/ SECRETARIA DE ESTADo Do PLANEJAMENTo, oRÇAMENTo E cBsrÃo
supERINTENDÊxctl cnnnl DE coMPRAS cENTRALIZADAS

salií.rio mínimo, serão aceitas propostas e ptanilhas com previsão de saliirios com

valores iguais ou superiores ao mínimo vigente no país'

1.3- A Convenção coletiva de Trabalho que rege as categorias de recepcionista,

agente de limpeza e garçom no Estado de Sergipe é aquela-Íirmada entre o

síxntcaro »as BrvtpúsAs DE AssEIo E coNSERvAÇÃo Do EsrADo
DE SERGIPE - SEAC e o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

óóNoóúixIo E EM EMPRESAS DE AssEIo coNSERvAÇÃo Do
ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE,

preqoetro.

3.0 - Os percentuais indicados para os itens "férias" e "13o satario" representam alíquotas mínimas

definidas em lei. A cotação de valores abaixo daqueles percentuais ensejará a desclassificação da

proponente,
cálculo. e aceita oelo presoeiro.

4.0 - Os percentuais indicados para os encargos sociais do Grupo B, com exceção dos itens "férias" e

"l3o safuirio", e do Grupo C representam alíquotas mínimas de segurança para a contÍatação,

conforme indicam as memórias de cálculo. A cotacão de valores abaixo daqueles percentuais

da proposta. salvo justificativa aoresentada oelo licitante. acomoanhada da respectiva memória de

cálculo. e aceita pelo presoeiro.

5.0 - Os percentuais indicados para os itens "aviso prévio indenizado" e "indenização adicional"
representam alíquotas mínimas de segurança para a contratação, conforme indicam as memórias de

cálculo. A cotação de valores abaixo daqueles percentuais representa proposta abaixo do níveh
mínimo de segurança do contÍato e ensejará o afastamento da proposta.

6.0 - O percentual indicado para o item "indenização complementar" corresponde à multa de 40%
sobre o FGTS. Considera-se que, ao final do contrato, todos os empregados da contratada serão

despedidos sem justa causa. Esses possíveis custos devem estar previstos na composição total do
preço dos serviços.

7.0 - O proponente deverá adequar a planilha de custos apresentada j unto à proposta final, sem
modificação dos preços ofertados, caso haja alteração da convenção coletiva no decorrer do
procedimento licitatório entre a data de abertura das propostas iniciais e a data da apreciação da
proposta final pela Administração.

B) Fundamento Normativo e Memórias de Cálculo:

(1) aÍÍ.22,1 daLei 8.212191.

Superintendência Ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG 44
Endereço; Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José- CEP:49.015-320- AracajúSE l t Fax: (0xx79)-3226-2246

2.0 - Os percentuais indicados paÍa os encargos sociais do Grupo A são definidos em lei- A cotação

de valores abaixo daqueles percentuais ensejará a desclassificação da proponente, salvo justificativa



(2) art. 30 da Lei 8.036/90.

(3) Decreto-Lei 2.318/86.

(4) arts. I e 2 do Decreto-Lei 1.146170.

(5) art. l5 daLei9.424196.

(6) art.l5 da Lei 8.036/90.

(7) aÍt.22,II da Lei 8.212191. Decreto 3048/99, anexo V. Art. l0 da Lei n. 10.666103
Riscos Ambientais do Trabalho: Art. 22, II da Lei n3 8.212191, alterado pela Lei n.. 9.732/98.
Decreto n.o 3.048199, anexo v. conforme a súmula no 351 do srJ "A alíquoto de contribuição pora
o seguro de Ácideníe do Trabalho 6ÁD é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada
empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando
houver apenas um registro".

observação: Para Íins de modelo de planitha de composição de custos e form!ção de preços, foi
indicado o percentual de 37o para o RAT, conforme Anexo V do Decreto Federal n,o 6.042, de
12 de fevereiro de 2007. No entanto, a empresa poderá cotar o percentual distinto, inclusive por
força da incidência do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), justiÍicando e apresentando o
fundamento legal.

(8) art. 8", § 3o da Lei 8.029190.

(9) atrÍ. 7", XVII da CF/88; arts 129 a I 53 da CLT.
Considerando o salário e o acréscimo mínimo de um terço:
(1 + 0,333) I 121:0,1111- 11,11%.

(10) art. 131 da CLT.
Segundo estatísticas do IBGE, a média anual é de cinco faltas por ano, motivadas por
problema de saúde:

[(5 / 30) / 12)] :0,013888...: t,3eyo.

(11) art. 7", XIX da CF/88; arr. 10, §1" do ADCT.
Segundo o IBGE, 1,5% dos trabalhadores tomÍun-se pais em um ano. Considerando que a
licença é de cinco dias:

[(s / 30) / 12] x 0,015 = 0,0002083 :0,02%.

(12) art.473 da CLT.
Segundo dados do IBGE, a média nacional é de uma faltajustificada por ano:
[(1 / 30) t 12)) : 0,002778 : 0,28%.

(13) aÍ. l3l, III da CLT; arts. l9 a 23 daLei8.2t3l91.
Segundo estatísticas do IBGE, 87o dos empregados se acidentam no ano. Considerando que
os primeiros 15 dias de afastamento serão custeados pelo empregador:
{(1s / 30) / l2l x 0,08} = 0,00333... :0,33%.
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO' ORÇAMENTO E GESTÃOír. supERINTENDÊxch crn q'L DE coMrB4qgxrB4!44!4q

i l/ (14) art 4gg da CLT. Considerando que 100% dos empregados serão dispensados semjusta causa ao
t-/ 

final do contrato:

l(7 I 30) I 121= o,ot944 = 1,94%.

(15) art.7", VIII da CF/88.
Considerando que o custo da gratificação natalina será parcelada em doze parcelas anuais:

(1 I 12) :0,08333 : 8,33%.

(16) art. 7", XXI da CF/88, art. 477 e 478 a 491 da CLT'

Considerando que 5% dos empregados serão demitidos sem justa causa e sem aviso prévio:

Í0,05 / 121= 0,0041666..' : o'42%.

(17) art 9" daLei7.238184.
Considerando que 1% dos empregados serão demitidos sem justa causa nos trinta dias

antecedem a data base da categoria:
(0,01 / 12) : 0,000833... - 0,08%

(18) art. 477 , §§ 6" e 8o da CLT, art. 1o da Lei Complementar 1 10/2001'

Considoundo que 100% dos empregados serão demitidos sem justa causa ao Íinal do contrato

e que o item conesponde à multa de 40% sobre o FGTS:

(0,40 + 0,10) x 0,081 = 0,04= 4,0%.

(19) O montante do Grupo D será calculado pela incidência do percentual total obtido no Grupo A

(36,80%) sobre o custo total (em reais) do Grupo B. O cálculo também pode ser feito pela

incidência sobre a remuneração da alíquota obtida pela multiplicação do percentual do Grupo

A (36,80%) pelo percentual do Grupo B (23,40%):

[0,3680x 0,2340)= 0,086112 =8,61%

(20) Os custos para cotação desses valores são de responsabilidade do empregador, não havendo

possibiliàade de a Administração Pública fixar um valor mínimo para este item'

(21) Arr. 4o, parágrafo único da Lei 7.418/1985. A norma autoriza o desconto de 6% do salário

percebldo, ã ser custeado pelo empregado. O valor desse item vai depender, portanto, do

salario pago ao empregado e do valor da passagem.

(22) Os custos para cotação desses valores são de responsabilidade do empregador, não havendo

possibilidade de a Administração Pública fixar um valor mínimo para este iÍem'

(23) As alíquotas do imposto sobre serviços de qualquer nat:uÍeza (ISS), do proglama de integração

socifu efS) e da contribuição para financiamento da seguridade social (COFINS) incidem

sobre o FATURAMENTO, ou seja, sobre o preço total dos serviços (valor indicado no item

VI da planilha).

Segundo entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão 95012007, de 281512007),

os custos referentes ao imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e à Contribuição Social

sobre o Lucro Líquido (CSLL) não devem constar em orçamentos e em propostas de preços

nas Iicitações públicas.

Superintendência Geml de Compras Centralizada§ - SGCC/SEPLAG

Enderego: Rua Duque de caxias n.346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - AncajúSE ! Fax: (0xx79)-3226-2246

que

46



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMf,NTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

sUpERINTENDÊNct.t cnnaL DE coMpRAS cENTRALIZADAS

@4,
t/

ANExo v - DECLARÂçÃo sonnr EMrREGADoS MENoRES

inscrito no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr (a) ............... portador da Carteira de Identidade n'

.. e do CPF no ...................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V

do art.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n'9.854, de 2'7 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local/Data

Assinatura do Representante Legal da Licitante

Superintendência Geral de Compras Centralizada§ - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE tl Fa.r: (0xx79)-3226-2246
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GOVERNO DE SERGIPE
Secretaris do Estado do Planejamento, Orçamento e Ceslão

AVISO d. LTCTTAÇÁO/PRf,GÀO f,LETRôNICO N" 460/20r6

OBJf,TOT Conlralâçáo de serviços de manutençào predial (pedreiro,
ajudante de pedÍeiro, bombeiro hidniulico, cabo de luÍma, eletricisla
predial e pintor predial) em todas as unidades ds Fundação Renascer
do Esrado de SeÍgipe. DATA DE ÀBERTURA: 2l/1212016 às

09ioo hor.s sEssÃo Df, DISPUTA: 2llt212016 à 09:30
horas.NO SÍTIOr \À§.w.licitacoes-f.com.bÍ BASE Lf,GAL: Lei n'.
10.520/20021 Lei n' 8.666/93. L€i Esladual n" 6.206n001, Lei
Estadual n' 5-2802004, Lei Estadual n'5.t48/2006, Decretos
Estaduais n's- 25.72812008. 26.531/2009 e n" 26.531,2009.
PÀRECf,R JURÍDtCO: r2020l6-PROJUR. FORMALTZAÇÃO
DE CONSULIÀS E EDITALT www.compmsnet.se.qov.br ê

www.licitacoes-e.com.br, ÓRGÃO SOLICITANTE:
RENASCEWSE lel. (79) 3219-2160 ou SEPLAC
Tel/Fax:(19\1226-2246 à Rua Duque de Caxias, 346, São José

Aracaju/Se, de 07 às l3 Horâs
Ancâju, 0

Pregociro - SGCC/SeplaS
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FORTAIEZA / UF CE
Bsr.Ío PASSÁRE - C.P : 60€61_790
(E5) 999€6002
coírtlloog€rÔÍEaÚ. com b.

17.247 ATBt(oO1-2g UElRÂTAtl JOSÉ 0E O[Í'/ERA JUillOR
RUACNCO OE NOVEMBRO
SAO JOSE / UFr SC
A.iío XOBRÂSO! -CoP : 8ôl@_403
(4€) 3724565
licitâclo@gBms coô.Dr

02.535 533/'0001-01 TCITACÂO
R BORGES LIGOA 1065 CJ 135
SAO PAULO / UF:SP
Bsiro \ CLEMENT O _C.P Oao3A{32
(1r)55793178
licilac€o@ibu n€t br

NINOSAALVES OE ARAUJO
R MARZE ÁLMEIOA SANTOS, 510

Bairo LUZA - C.p 49045-500
1791' 32315494

02.559.145/000r-52 NYLSON SAXTOS
AV BRGÂDERAO OA COSTA MATOS 342
SAIVÁOOR / UF: BÂ
8âiíÍo : AR CUI ' C.P : 427m_0OO
Í711 E9719427
lâbom!@t rá.oom bí

15 7A7 759/OOO1-33 JEFERSON SANÍOS OE JESUS
RUA 38 N'14 - CONJUNTO EDUAÂOO GOMES
sÀo cR§ÍovÁo / uF: sE
BâiíÍo : ROSÂ EIZE -C6P r49100{00
(79) 88110956
llborár-m.od.ob.t@holmair corr

02 405.581/0001-77 HANNAI| SáIlrOR
AVENIOA AUGU§TO OEIi'A CENÍRO, CENÍRO
EELO I]ORtrONÍE /UF MG
Bairo TGENTRO - C.p : 3O19Oa0O
í31 ) 25Í,590:16
Àâ.in.h@lEnêt c.h br \

lde2
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Nome

MAR ZUL EMPREENDTIIENTOS LTOA- ME

htçs://www.liciacoes-e.cornbr/aop/abrir-propostas.aop?çcao=ab'

uoc{mnto Conlato

07 737 34O/M01.49 VATFRDO TOROUATO DE ALMEDAEARROS
av sÀo JoAo 8AT§TÀ 10 -coNJUNÍo casr
AR CÁJU/SERGPÊ / UF:sE
BsiÍo: PoNTO NOVO - Câp I49097{00
(79) 993a3214
vlãbâÍío!@hotruilcoín

0.370632/mO1{6 JOSl.tlRD 
^R 

GÁO CÁ POS
AVEIIDÂ COELIIO E CÁllrPOS
AaÂCAlU / UFiSE
BâiÍo cENTRo -câP:4s1o'720
(79) 9S679103
ál6tric! hode .@holltâil com

08t.901.745-53 MLÍON
RUÂ GOIAS, 1491
Atl CÀU / UF: SE
BaÍo: JOSE CONR^DO DE ÁRAUJO _ Cê9 : 49OO5j5O
(79) 9S684793
mihoEjuohotnailcon

17 976 212l@01{1 DIEGO
R WAÍON MÉTO

^RÂCÀ,U 
/ UF: SE

BáiÍo : SUISSÂ -C€P : 49000{00
{79) 3214552
DIEGO@MUTTPLACONTAAADADE,NET

02.544§72t@01 -72 JOSE LUCIÁNO NASCiTENÍO
RUÂ B 30, CONJ I.DTASOUZACRUZ
POCO REoONoO / uF:SE
BaiÍo CENTRO . Cop 49E1(!000

NI,TEK SERVICOS I]DA ERELI.ME

:-,:--,^",.'--*" fr
OÍAMO

MARCILENE SANÍOS CAIÂZÀNS EPP

MILÍON BARREÍO OE FREÍTAS

RAB PROOUTOS E SERVICOS LÍOA

RÁFÁEI VIE IRÂ BÁRREÍO 00905065530

RH RECURSOS HUMANOS LTDA. EPP

SELCOI - SERVICOS E CONSÍRUCOES LÍOA

SOLIDA GESÍÂO É €MPREENDI'TENTOS LTDA

VEROE PROJEÍOS E SERVICOS LTOA.EPP - EPP

Mosrrándo d6 1 áiô 30 d6 30 rêgisliôs

(79) 32r56126
nii.k24o9@holírEil.com

25 403 710/0«)1-93 EflÂLOO
RUA sER PtÂoANToNo DE Go§625
rÁAÀÀNA/ UF SE
Beirc rSERRÂI{O - C.c : 49501114
(79) 3431 70Oa
od.âdmohoün il coín

ur6 824.i118/@01-14 KELLER CHES
RUA OÁS AGUIAS
DIADEMA/ UF ÀI
8âiíÍo : CURITEÂ - Cêp : EIOOG«X)
(31) 98879528
aloâlo@gmlil.clm

009.050.655-30 U
R
R/UF:BA
8áiÍô : R - C.p : 4182G700
(9€) 9€989898
í@í..com b.

21.í5.589/0001-a3 00UGL S SIVA OO ROSAAD
RUA SETE DE SETEMBRO.lS
VIANA / UF. E§
BaiÍro : UN|V€RSAI - C69 : 2913À1,24
l27l §t71732
ro.aÍbôeJt egÍnâil.coín

23-559 ?,11t@O1-72 R^FiELVÉR^8ÂRREIO
av v sco DA Gq À 4615. Lt 04
SALVADOR / UF: 8A
8aiíro : ENGENHO VELHO OAFEOEF çÁO - Co?:1O2214O
(71) 40429031
El.ôlô.íôloiDvÉlo com br

08.ô35.114/@01í 0 JOSE DAtrÂSCENO GOMES
RUA PArFtcÁDoR JosÉ sLvA 1 3s
sÂo cRsrovÀo / uF:sE
&iíro: ROÂEIZE - C€p : 4910G000
(79) 32r 19779
RH§ERVlcOSOAOL.COtí.8R

13.167 834/000r-16 otÁXA CÁRrrEM EARRETO SELO DÊ OLÍVERÂ
AVCHESF 145, ROSA ÊLzE
SÂO CRISTOVAO / UF:SE
Eairío : ROSA EIZE - Cáp : i19100400
09) 90414991
..looi.lcâoogm.il c.ín

03.766197/@01€2 GTSON FR ÀtCA ROCHÂ
RUÂ A
IÂURO OE FREÍTÀS/UF BT
B.iro : PÍTÂ{GUEn S - Câp :427m{00
(71) 302808,t0
c.íllal@.olidiro..l$.côln

11.460.79E/@01.70 ANDESSON RICARDO FRERE OE MELO
RUA 04, N 02
NOSSÂSENHORAOO SOCORRO / UF: SE
Bairo : M RCOSFREREI-C.p:49160{00
(79)98388918
v!píri.!or.t Ogmlil.coín

2de2 2ll12/2016 09:09
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Fomocedor. I

Dâtâ ê hora do rcgistío

hfôlmaÉôs adicionais

FomecedoÍ - 2

Dalâ e hors do rêgiÊko

Ho'msç&s âdicisãis

Fomêccdor- 3

Dalia € horá do .6gistrc

hÍoÍmâçó4 adicionâi§

Fomêcgdor - 4

Osra e hoíâ do rêgislro

tío.mçóôs adicionais

Fomecedor. S

Oátâ e hoE do íogistío

hÍoÍmaçóos âdiciônâis

FomecedoÍ - 6

Oãla 6 ho.ts do .sgistío

híomaçô€s adicionâis

FoÍnocador . 7

Oaia ê hoÉ do registÍo

hro.mâçôês àdicionais

Fomecodor - 8

Oata e horâ do íêgisÍo

hÍomáçÕ€s adicionâi3

Forngcedoa . 9

Oatâ € hoía do í.gistro

troímâçõês âdicionais

FomocêdoÍ . l0

Oalâ ê horá do 6gi3tro

hÍoÍmâçõês ôdicinais

Fomqcodor - íí

e Lote [n" 1]

R$ 5ô.34045

20t12DO16-13 13.47

Conúatãçáo dê sê.viços dê nrânutênçào prcdial (pôdreiro aildanr6 d6 pedrero, bombetro h dráu i@, cabo de luímâ elelí cista predLal e pinlor

prêdia ) em lodas as unidadê§ da Fundação Rê.ascer do Esrádo dê Sêrgipê - Valor mensa

R$ 56 702,75

1911212416-12 49t25

Contrâtâçáo d6 serviços de manulênção pr6diãl (ped.eÍo. ajudanre de psdrsiío, bombêiro hidÍáulico, câbo dê tuma, êlêtíicislã prêdialê pinioí

Prcdial) êm todâs as úndados de Fundeçáo Rênasc6r dô Estãdo d6 Sergip€ - Velormsnsel. Prsço globálm€nsel

Siluaçao da prcposla Classíicâdã

Situâçáo dâ prcpôsra Clâssíieda

Sluação da proposta Clássúicada

Sd!áçào dá proposlâ C assúicada

OpçóosRS s7.365,98

2011212016-14:17 §

Conlrataçãodê sêruiços d6 manulenção p.êdial(p€drcno, âjudàôt6 d€ p€drsirc, bombsiro hidíáulico, csbo dê tuíma, êlêticista prcdiâ]6 pintor
pr6diãl)€m lods§ âs unidãdês da FundâÉo Rsnãscêldo Esiado dê S6rgip€.

R$ 61.351 96

2Ah2nO1A-14 4A:24

R3 63 82E.7,{

2ot12t2916-22:27:07

Conkâtaçáo dê serviços ds manulençáo pÍed âl(pedrc rc, ajudanre de psdíêiro bombêno hidíáulico, câbo ds iuÍnâ, êrêtricistâ prêdiá|6 pintor
pÍêdiâl) 6mlodas ãs unidadê§ da Fundâção Rênâscerdo Estado ds Sêrgipê. -Vâlormênsât

R§ 65.950,00

2gt 1 2 t2O1 6- 1 1 :'1 3: 59

Contratâçâodê sôruiços d6 manulenção pÍêdial(pêdrcko, ãjudanr6 d6 pêdrerc bombero hidráJli@,.abo dê iuma, êlsiricista predia s pintor
prêd'ãl) em lodas as unidâdes dà FundaÉo Ronâscer do Eslado dê Seçrpê - váror mensat

Válidado da proposta 6 do 60 d as pára os serviços de 16 profissronair na áÍsa de manú€nçáo p.êdra

Sriuáção da propostâ Cl6ssíc2dá

SluaÉo dá proposta Classdcada

Situâçáodaproposra Ciassiri@da

SiluáÉô da prcposlâ Classíicàdã

SúuâÉodaproposla CiassÍEâdá

Síusçáo dâ propostâ Clãssíicádâ

Rt 74.625,47

20/12/2016í6:13:03

Conratação de ssíviços dê mânulôn9ão prêdial (pedr€iro, ajudântê dê p€drcrc, bomboiro hidráulico, cabo dô tuma, êlôtricisra prsdial€ pintor

Predial)êmtodas as unidadês dâ Fundsçào Rênáscddo Estâdo d€ Ssrgrpê

RS 76 800 00

2Ol'1212a16-23 13:12

cont.alâçãô de serv ços de manulsnçáo prêdia (pêdreúo. âjudánre ds pêdrc rc, bombêiro hiüáulico, câbo dê iurmâ, êretric§lâ pred ãr6 pnror
prêdial) êm todas as unidadês dâ Fu.dáção R6na§csr do Estado dê Se€pê - Vãtor m6n§ât

RS 78.476,36

112n016-17:O2:35

ContElaÉodê s§Íviços dê manulênçào prêdEl (pedrêiro, ajudantê dêp6drêirc, bombero hidíáuli@, cbo d6 rumâ, êtorricsia pr6diat6 pinro.
p.ediál) am lodas as unidâdos dâ FundáÉo Ronascer dô Eslado dê Sêrcipê - V6lor mê.sal, ê 6srâ proposta rem um prãzo d6 validade d6
60(s6ss6nla) dias â contard6dálá d6 suã aborrure

R§ 7E 654,82

1í12,r016-16:s6r3a

PÍestaçâo d6 sô rços dê mani,lonção p.sdial (p€díêiío, ajudantê de pêdrôrc, bombêiro hidráulico, cábo dô luma, 616úicisrà pr6diã1 6 pinto.

Pr€dial) em todâs as unidadôs da FundáÉo Ronascor do Estado dê S€rsip€. .sta proposlá é válidâ por60(s€ssenta) diâs a conlar d6 sua

\
1de2 2l ll2l20l6 09 11



www.licitacoes-e.com.br https: //www. I icitacoes-e.com.br/aop/comútar-detal hes-licitacao.a...

Sruação da proposlá Classícádá

conríaraçáo dê leMçôs de manulênçao prcdiar(p6drcÍo, ajudáni6 ds pedrâiío. bombeno hidráulico. câbo de tu.ma, olêiÍicilra pÍ6diâls pinlor

prêdial) om lodas e3 unidad6s dâ Fundâçáo RenascêÍ do Estâdo de Sêrgip€ _ vãlor mênsal

0âlâ ê tlors do r6gillro

hÍoflíâçôê3 adicionâis

Fomêcêdor - 12

oarâ ê hoÍa do rogEiro

hfoím3çó6s adicionâi.

Fomêcodor - 13

Dáiâ ê ho6 do r.giím

hÍoím3çõ4 âdi.ionâi3

Fomêcodor - l,l

oala e horâ do r€giíÍo

híoÍmaçõ6s adicionáÉ

FomecedoÍ - '15

Oala e horu do rêglslro

tíormâçôs3 sdrciona§

Fomêcedor- 16

Oía ê hora do rêgltko

tío.mâÉês adicionsÉ

Rt E0 0m,00

Od12nO16-22:24 35

Rt 8' 325.25

2W12n016-15 21:8

conhlaçáo ó..sruiços d. mánuronçáo pÍêdiat (pâdrâirc, ájudáôr. de pâdrciro, bmbêiío hid.áuliêo, csbo dâ tuÍmâ. sl€lriêr.iâ pÍ.dial. pmtoÍ

PÉdiâl).mtodâ.â!un|{|ad6sdáFundá(áoRsn$cêídoEstâdod!s.oip€,.v.lorm6í3sl,PÍoPo.tácolnPÉzodêvglid.dÔd6ôq$$6ntâ)
diâ! â panir dêí. dátâ

coirrárâç5o dá...viço. d6 ma^ur.nçáo pr.diár (pêdÍêro, àludanl. d. podrêiro, bombêirc hirrállico, crbo d€ iúmâ, êlêtíicitl6 Pládiâlo Pinlor

pí6óiâl).m todá! a! unidâdss dâ Fundaçlo Râna§cêrdô Estâdo de SêÍgiPo

Ra 88.500,m

2On2nO16-'17 44:13

R§ 159.9$,@

11h2n016-14tol:55

Rt 160.0@,00

2U12t2016-16:16:27

Rt 500.0@.00

21112t2016§:27:27

Siuaç5o dâ proP6tâ Classdrc€da

Sir6Éo d. proposlâ Clã$irEada

Síuâçâo dá píoposta Clâ3tírc.dá

S[uoç!ô dá ProPo§lâ CrássíÉâda

conkátáçáo d. .6rviços (tê mânútsçlo pr.diet (p6drêirc, ãjudânt. d. pôdí6iro, bombêio hidrâulicô, csbo ds tuírÉ, êlstricilta Pr6diâlo Pintor

prcdiál) sm rodâ! as lndados dá Fundaçâo R6nâ.cd do Estadod6 s6Qip! - válÔr mênlal

conÚgtaÉod.36ryiçosd6mânutenÉoprêdlal(PêdÍeiro,a,Udâ6igdêpÔdr6lro,bombenohÉíáulico'cábodetumaelêtrrcÉlapl6dÉlêpinlor
prdÉl).m lodas es unidad6s dà FundsÉo Rone3cÍ dÔ Estado dê Sêrgrpô _Vâlormo'sal

SíurÉo d. PropBtâ Clá3súcrde

coínrd$to (tô r.íviçô! ô maM€írçro pr.di.t (p.dÍ.irc, ájú.nr. dô p€.tí.iÍo, bdÍl'oao hi,ráulico, c.bo d. túll]á. obÚicitL Dí.di.l . pintor

pí6dàl) .m todâ. .! unidad3! d! Fund.fâo R.í.tc!r &' Esrado d. s.ígiP. '

2de2 2tl1212016 09 lt
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Licitação [no 6564071 ê Lote lno 1l

JUI.IO CESAR GOMES BÂRBOSA

GETULIO RtsEIRO

GEÍULO RBEIRO

Lbt do íomocodoÍE

Panicipâniê

1 R&B PROOUTOS E SERVICOS LÍOA

2 0ÂJ -ADMN|SÍRACÁO OE SERVTCOS EREU

3 NIÍEK SERVICOS LTOAEIRELI. ME

4 SOLDA GESTAO E EMPREENOiIENTOS TÍDA

5 KAUÁNNE SERVICOS LTOA

6 XEEP EMPREENOÍüENÍOS LTOÂ. EPP

7 CL,ô§SE A SERVICOS LÍDA.ME

8 RÂFAEL VEIR^ 8ÂRRETO @905065530

9 AIKORACOMERCO E SERVICOS LTOÂME

1O NOVO CONCEÍTO LOCACÁO OE MAO OE O8RÂ LTOA

11 MARÂZUI. EMPREENDMENTOS LTOA- ME

12 RH RECURSOS HUMÁNOS ITOA.EPP

,3 MULTSERV COMERCIO E SERVI OS ITOA

14 EMBRÂPES. EMPRESÂ BRASILEIRÂ DE PRESTACAO SERVICO

15 F8 COMERCO E EMPREENOi/|ENTOS TÍDA. ME

16 ALI SUSSINESS SERVrcOS OÊ COIETA E TRAÍÁIÚENÍO DE R

2111?./2016 @:57 59:176

21t122O16 W 51 1O:3f2

21h2nO1A@:5}52:92 '
21 h 2r2o1 6 09: 53:23:7 6
21n2n0160,e:53:45:416 /
2111?'/201Ê 09:52:32:fil

21t1?/m16 09 51 49 675 t-
2111212016 @ 50:27:27 5

2lhZnO1A 09 §:53:575 /
21h2n0160€:51:54:520 /
21112120'16 09:47:41 2Ae -
21h2no16 Og 46 14:533

211122016 Og 52.2a:033 /
21 t 1 i,2016 @:43j 5:21 1 /
2 1 I 1 2i2g I A 09:39: a7 :7 07

11n2rm16 | 01 55:025

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detâlhes-licitrcao.a...

9i
Ssqm6nro Sibaçáo

ME' Ân6Etan!.

ME' CtâssiÍcádô

EPP' Cras§ifcádo

EPP' Clsssú@do

EPP' C lassilicado

EPP' C lassiÍicâdo

OE' Clasriíic€do

ME' Clâssiíic5&'

ME' Classilicado

EPP' Ctâssúcádo

OE' Clãssíicado

EPP' C lêssiíic€do

OE' Classiric€do

OE' Clâ3súÉdo

EPP' Classrfcado

EPP' Classfic!.r,

RS 49.299,00

Ri 49 300,00

Rt 49 3@,02

RS 49 316,52

RS 50.399,99

R150.478,86

RS 50 998,ô2

RS 51 950.00

Rl53ô@,m

RS §,4 $4 45

R!55.690,EE

Rt 60.@0.00

Rt 72 550,00

RS 730@.@

Rl 74 @0,@

Rt 159.9€8,00

MosiÍándo d. 1 âió 16 de 16 lâgiirro.

' TiPo d. sâgínonlo doclâíâdo no 610 ó. .ntrêgâ da propostâ Nâo n6c€ssariamênt€ í6Íl6ra o lpo d€ sêg.nênlô arua|msnte dêctaÍêdo.

l9gendê doô tpo3 ds 6€gÍÉíÍos: OE,Oulrâs Emprc6a6 | ME-fúso Emp.e§a I COOp-Cooporativa I NO-Náô d6Ínrdo

Lbta do íEnlagsm

Oâlâ ê hô.€ do r€giâiro

21l122016 09:35'13:403

211122016 09:35 133@

21l12201ô09 35:13:4o3

2l112,1201ô 09:35 13:403

21h2D016 09 35:13 4O3

2111212016 09:35113:403

21lr2/?Ol6 O9r3€:57's8a

21t1212016 0e 10 53 A52

211122016 09 42:23:4

21 I 12l2g15 09 43:41 :7 90

21l1212016 09r45:35:375

21t1212O 16 09 46 05:37 5

21 t 1 2 zO1 6 09 : 47 :O1 :nA

21ht2416 09 Y:21:373

21112D016 99:54 21:375

21 11 2t2016 09:54:2 1 :37 5

21 l'l 2t201 6 @ 54:2 t :37 5

21t12l2O t6 09 $:55:171

21n2t2016 09 57 31 905

21h2/2O16 Og 57 :59:176

Paricip.nts

SISTÊMA

stsTEi/lÂ

s§ÍEM

SISTEMA

SISÍEMA

SISÍEMÂ

PREGOERO

PREGOERO

PREGOENO

PREGOERO

SIliTEMÂ

S§TEMA

PREGOERO

§§TErrÂ

SKiTEMA

SISTEMA

SISTEMÁ

PSEGOENO

PREGOERO

SISTÉMA

MGtrando cl€ 1 aré 20 dê 20 rcgistro!

tsgêndâ .!à! coí.s do tipos dô .M5.9€n3 rscurc | c!át I outÍ!!

Lbta do hnc..

M6nsagom

CoÍiâço! . di§pulâ do totô

A melhor píopo.r6 íoi ds R§56 340,45. qu6 é o m€ílor valor oÍonado pârâ ê§te lote

Exstâm ànl.rÉiímntos dô Tnbunar d€ Conlâs dâ Uniáo (TCU) d6 $r€ iôrervalos do têmpo onr6 rarcos
.6pr€s.nEm mâi! u6. soluçáo na buse d€ isonomia sntr.llcitsntos

Em árêndÍn€.to do Âêórdáo do ÍCIJ .. 12162014 , pbnáíb podsÉ 3êí d€mándádo ô pGnchúlsnro de
CÁPTCHA €nlíâ os llncÉ ds um mê3mo Íom€c€dor

O tênpo min'no ântr6lenc€s dô própiro íorn6.ôdd m Íâtação âo r& útho rânc6 óâvsrA !€rde O
ssgundo(s).. quando esrê Âáo íor o m.lhordâ 3álâ. O têmpomiôrmo enksfomec€dorês êm rctárào.o
mêlhoiânc€ d3 lalâ dêvêrá sor d€ 0 sâoundo{s)

O valor minimo enlr. lanc€s do própno tom.cêdcí êm rêlâçaô áo 3.u útrim tanca ct€v.ró .ôr do R$O.O 1 ,
quâÍrdo ê§lô .áo Íor o h€lhq dá sla O vltor mínirc 6nlr6 ímeâdorâs om .stâféo so trÉthd tarce da
.3!â dâv6.á s. d. Rlo 01

Senhd6 L'c anrê3, BOM OAe 8EM VINOOS à dispda do pE-a6Or2OlEseplàg

NÁO PERCAM TEMPO dênao do posstv6tREouz Àt sEUS pREÇos

ssí*roíês 1i.ilanl€6. oUEM SAEE FÁzA DFERÊ,iÇA

vAlE TEMBRAR O.u6sso do csíâmê dôpônd. da EFErÍV pARTlctpAçÁO do! ticilsnrês

Aençào oncoramento iminentê dá ta.s nrcÉt d€ t6rces

O tempo normâl d€ di.pula do lotê ,or ênc€í,sdo Aré agorâ o mêthor vâb. oÍôr*do roi do Rt55 9§,5 OO

O univsrso conip.a â nosso favor, déêm o Êrm€no pâs.o

Não há Íomêc€dor6s om 6ituaÉo dô êmpaê conioÍmê l€gisleÉo vigsnte

SênhoÍes pâírcpânrôs. a d,spur€ do totê 6slâ 6ncôíadÊ O têmoo oíê dêcômdo ío, d6 08 m,nrtos ê 16

A mêíôí p.oposla íoidadá po. RlB PRODUTOS E SERVICOS LTOÀnovatord6 Rt49 299.00

Â dispula do 1016 ô§1á eb€rla paÍa comk ê.áçóo! Ínáis do Pr€lo€iro

IEMARÁMOS o <@pnmnro d6 róprco.12 3.1 e 12.32 do ôd sl

obdgado pârâ pânÉlpáção, {€nham um 8oM Dtar shtofr honr€do com á pâíliopâçáô dêslss
conc€itla&s smpÍ€sas No mâis ompre3a! 6á0 Íeitâs ds RH

A dispula do lolo íoi deÍin ivâmênt6 6nc€r.da

lde3 2l /12/2016 l0:O4

;//
{
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I 6t122016 22 24 35093

2 11n2n01õ 110Á 53 025

3 I í12016 16158 38 792

4 03/03/2016 17 02 35403

5 '.tgt 1212016 12 49 25.139

6 20/r201ô 11:13.59 811

7 2U12t20161313:47:217

A 20112A0161417§:044

9 2Ah2t2O16 14:46 24ú2

10 2011Ü2016 15 24:04 741

11 20/120161ô 13 03619

f 2an2n!16 16:6 27:132

13 20n2n01617 4413 2*
14 2011212016 22 27 0l:649

15 20112n916231312:924

16 21112nO16 @ 27 27:ü2

17 211121201609s 14ffi
$ 2'tt1212015 09 36 32:222

19 21112016 09 3ô 531561

20 21112016 09 3a 151870

21 21t12t2016 @:§ 42 7

2, 2111212016 @.39:16 183

23 2111212016 09 39.32.W

24 03/03/2016 09 39 46:455

25 21112t2916 @ 39 41:707

16 21112DO16 @ 10 02 0g
27 21t12nO1A @ 41 ao:34o

2a 21112n016 a9t42 21:223

29 21t12t2016 @:43 15 211

4 21112t2o16 0913 2ot928

31 21112]2016 @ 43 45 9@

32 03/0312016 09:a3 58 799

g 21h2no16 09:44:47 475

31 21n2n016 09 4510:443

35 21/1212016 09:45 19:586

36 21112n016 09:45:23 2@

37 21n2n916 09 45'41:952

3E 21112120 16 @ 4ô o4:UT

39 211122016 09 46 14 533

& 21112f201õ09:46:16:712

a1 21112n016 09 46:34:A@

42 2111212016 Og 4A xa:57õ

43 21t12DO16 @ 47 07 672

44 21112n01õ@47:10:483

45 21t 12t2015 09:47 11t376

4A 211121201Ê @:47 23: ô

47 21112DO16 @ 47 25 5

4 21117J2016 09 1T 24866

19 2ll 1212016 09:17 35322

g 21t1212016 99-47:40 794

s'.t 21112a016o947 41286

52 21n2no16 Og 17 ..,3:48

53 211122016 09:44:02 361

54 21112.2016 09 4E:06 340

55 211121201609:4809:516

56 211122016 09.44 09 ô64

57 21h2t2O1A 99:44:17 477

58 21112016 09 48120 59E

59 21t12t2o tO 09:44 22:594

60 211122016 09:48 30 534

61 2111201ô09:a8.31937

62 21112016 09 4t|r3ô 340

63 2111212016 Og:/E 39:636

64 21í 22016 09 4A 50 551

65 2111212016 09r{8r58 755

RS 80 OOO OO R&8 PROOUTOSE SERVCOS LTOA

Ra 159 998,00 AlL BUSS0,|ESS SÉRVICOS 0E COTETA€ TRÁTÁMENÍO OE R

Rt 78 ôí,82 MÀIiAZUL EMPREENO ENTOSLÍOA.ME

Rt 78.a76 36 CLASSE A SERVICOS tÍDA - ME

Rt 56 702,75 SOLIDAGESTÁO E EMPREENDIIENÍOS LTOA

Ri65 95O,OO NOVO CONCEÍIO LOCACAO DE MAO OE OBRALTOÂ

Rt 5]6.340,,15 NITEK SERVICOS LÍOA ERELI ' ME

RS 57.365.9A OÀJ - ADU,{§ÍRACÁO 0E SERVICOS EnE[l

RI61 351,5 (ÂUÁ'{NE SERV]COS LTDA

Ri ô1 325,25 KEÉP EMPREÉNOiTENTOS LTOA. EPP

R' ?4 625.47 MUI,TSERV COMERCIO E SERV] OS LTOA

Rt 160 Ooo,@ BÁFAEr- VIEFA BÁRRETO 00905065530

R3 88,500 OO EMBRAPÊS . EMPRÊSA BRÀSLERA OE PRESTACAO SERVICO

R363 828.74 RH RECURSOS HUMAIIOS LTDA_ EPP

Rt 76 8OO,OO ÁNKORACOMÉRCIO E SERVICOS ITDAME

RS 5OO OOO,OO FB COMÉRCIO E EMPREENOIIENTOS TTOÂ- ME

Rt 56.700 34 KEEP EMPRÊENOITIENTOS LÍDA_EPP

Ra 56 339.00 ATIKORACOMERCO Ê SERVICOS LTOÂME

Rt 56 701,74 C|ASSE 
^SERVCOS 

LTDA- ME

R! 56 338,oo OAJ . AOMIN§TRACAO OE SERVICO§ E|REU

RS 56 337,@ ÂXXORACOMERCO Ê SERVICOS LÍDAME

RS 56.339.24 CLLSSE A SERVEO§ |TOA - ME

R' 56,000,00 NILÍEK SERVICOS LIOAEIRELI.ME

RI56 337,72 KEÉP EMPREENOMENÍOS LÍDÀ. EPP

RI74 OOO.OO EB COMERCO E EüPREENOUENTOS ITOA. ME

R3 55,990,00 ANI(ORA COMERCP E SÊRVICOS LTDA ME

Rt 56 336.50 CLASSE ASERVICOS LTOA- ME

RS 56.335,90 KÂUAIINÊ SERVICOS LTDA

Ri 73.0@,@ EMBRAPES . EMPRESA ERASLERÁ OE PRESÍACÂO SERVICO

Ri 55 985.@ ON - ADMII§TRÁCAO OE SERVICOS EIRELI

Rt 55 gao,@ AI{KOMCOMERCIO E SERVICOS LÍOÂME

Ri 56 335,8'I MARÂZUL EMPREÊNDIMENTOS LTOÂ - ME

RI 55.9A2,24 CLÂÍiSE ASERVICOS LTOA.ME

Ri 55 975.00 OAI -ADM!{§TR CAO OE SERVICOS EIRELI

RS 55 960,64 KEEP EMPREENOUÊNTOS LTOA. EPP

RS 55 97O,OO AIKORA COMÉRCP E SERVICOS LTDA MÊ

RS 55.955,00 ANKORACOMERCIO E SERVICOS LTOAME

RS 55.960.00 OAJ -AOMIN§TR CAO OE SERVICOS ElREtl

Rt 60.000,00 RH RECURSOS HUMÀIOS I-TOA ' EPP

RI 55 95O,OO AIIKORA COMERCO E SERVICOS LTDA ME

RS 55 9oO.OO O^J - IOMIN§TRACAO DE SERVICOS ElREtl

R3 55959,99 KAUANNE SERV1COS LTOA

RT 55 /AO,O2 Nl-TEK SÊRVICOS I-TDÂ EREII . ME

Ri 55 890.@ ON . ADMSI§ÍRÂCAO DE SERVICOS ERELI

R3 55 890,90 XEEP EMPREÊNOiTENÍOS LÍOA. EPP

Ri 55.480,00 R&A PROOUTOS E SERVCOS LÍDA

Rt s5.450.00 ANKOR^ COMERCIO É SERVICOS LTOA ME

R3 55 420 OO OAI - ADMSI§IÍIÂCAO OE SERVICOS EnELI

RI53 999,99 KÂUANNE SERV1COS LTOA

RS 55,4OO.OO ANKOM COMERCP E SERvlcOS LIOAME

R§ 55.890 8A MINAZUL EMPREENO$JIENTOS LTOA.ME

Rt 55 32o.OO OÂJ -ÁDM§§ÍR CAO 0E SERVICOS ÉnEtl

Rl 53.8OO,OO OA, -ADM|{§TR CAO OE SER\'1COS EnELI

RI 53 99A.OO R&B PROOUTOS E SERVICOS LTDA

R$ 53.990.00 AIKOR COMERCIO E SERVICOS ITDAME

R3 55 310.22 CLASSE ASERVICOS LTOA'rrlE

RS 53 798.00 RIB PROOUTOS E SERVEOS LTOÂ

RS 53.790.00 0^J -ADMF{§ÍRACAO OE SERVICOS EIRELI

RS 53,7OO,OO 
'I{KORÂCOMERCO 

E SERVICOS I-TOAME

RI53 5OO.O2 NTTEK SERVICOS LÍOAERELI.ME

Rí 53 699,00 RAA PRODUÍOS E SERVICOS LÍOA

RI52.999,99 KruANNE SERVICOS LTOA

Rt 53 620,00 OAJ . ADMINISTRACAO DE SERMCOS EIRELI

RO 52.998.00 RAB PROOU]OS E SERVrcOS LTDA

R' 53 432,34 KEEP EMPREÉNOIIIENTOS ITOA' EPP

2de3 2l ll2l20l6 10:04
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66 2111212016 09.á9:00 307

67 21/12/2016 09 49.15 599

6E 21l122016 09 49.1E 951

69 21112/2016 09.49 30 162

70 21t12n01609 493018.!.

?1 21112t2016c€4930277

72 21t 12DO16 @ 49 45 907

73 2.'/12t2016 09 49 459Éo

74 21t12no16 09 49 53 575

75 21t.1212016 09 49 5A.9ú

76 2rí22016 09 50 01 302

77 21t12no16 Og.fi 02 445

7E 21/Í212016 09 50 t7.O60

T9 21t12DO16 09 50 2O.7 46

80 21t 12t2A16 09 50.22 078

a1 21t 12 t2016 09& 27 2t5
a2 21n2l2016 09 50 31 731

83 21112n 0tô 09 50 38 379

E4 2lí2201609 50.40104

85 2t,1212016 09:50 53.ô20

6 21t12t?016 09 51 04.473

67 21422016 09.51.04 EO5

,^ gE 21n2,2016 og.si 18266

89 2tl12l2016 09 51 41 666

90 2't t12no16 @.51 .43.679

9' 211212016 09 51 49ô75

92 21t1212A16 09:51 54 52a

93 21h2l2016 09:52 OO 600

94 21n2r20i6095213808

95 21Í2016 09 52 15 944

21112A016 @ 52.2ÁUS

97 2111?nO16 09 52 28 033

9A 21112t2O 16 09:52 2A õ41

99 21t12t2016 09 52 32.fi7
100 21t'1212016 09 52:x2 a12

r01 21112A016 0e.52 47.7 41

102 2111212016 @ 52 50 .1 t6

103 2. t12n|16 09.53.6 245

104 21112,201609:53116oa

105 21t1212016 @ 53 23 76
1(E 21t12t20 t6 09 53 36 407

1O7 2111212016 09 53 39:878

^ 
1cE 2.t12no16os 53 45416

109 2. t12n016 09.53.52 992

110 21l12QO t6 @ ,4 a4 %?

111 21t1?t201609 54 10372

MostÍando de I aró 111 d€ 111 rcgiíros

https://www.licitacoes-e.coÍrlbr/aop/consultâr-detalhes-licitacao.a...

R$ 52 €OO,OO OAJ . ADMINISÍRACAO DE SERVICOS EIRELI

R$ 52.630,00 orJ - ADMINTSTRACAO OE §ERV|COS EtREll

R$ 52 798 50 R&B PRODUTOS E SERVCOS LTOA

R$ 52.460 OO OAJ . ADMINISÍRACAO DE SERVICOS EIRELI

RS 52 3OO,O2 NILTEK SERVICOS LÍOÂEIREII.ME

R$ 52 628,00 R&8 PROOUTOS E SERVICOS LIDA

R$ 52,200 OO OA] . ADMINISTRACAO OE SERVICOS EIRELI

RS 52.285,00 ReB pROOUÍOS E SERVICOS ITOA

RS 53600,00 ANKORACOMERCIO E SERVCOS TTOAME

R$ 52 ]2O,OO R&B PROOUTOS E SERVICOS LTDA

R$ 51,999 99 KÂUÁNNE SERVICOS LIOA

R§ 51 9OO OO OA] . ADM]NISTRACAO DE SERVICOS ÊIRELI

RS 51 75O,OO OAl .ÂOMIN§ÍRACAO DE SERVICOS EIRELI

R$ 51.898 OO R&8 PROOUTOS E SERVICOS LTDA

R$ 52,180 64 CLASSE ASERVICOS LTDA. ME

R$ 51 950,00 RerÁEL VtEtRÂ BARREÍO 00905065530

R6 51 723,00 R&B PROOUTOS E SERVICOS LTDA

R$ 51 180,00 oAJ -AOM|N|§TRACAO OE SERVICOS ErRÊLt

R$ 52 112 36 KEEP EMPREENDMENTOS LTDA ÊPP

R§ 51 O2O,OO OAJ . ADMINISTRACAO DE SERVICOS ÊIRELI

R$ 51 O1O,OO RAB PRODUTOS E SERVICOS LTDA

R$ 50 999 02 NITEK SERVICOS LTDAEIRELI.ME

R$ 50 999 OO R&B PRODUÍOS E SERVICO§ LTDA

R$ 51 OO9,9O KÁUANNE §ERVICOS LÍDÂ

R$ 50 8OO OO OÁJ -ADMINISTRACAO OE SERVICOS EIRELI

RE 50 998,82 CLASSE ÂSERVICOS LTOA- ME

R$ 54 964 45 NOVO CONCEÍTO LOCACAO DE MAO DE OBRAITDA

RS 50 ô50 OO OAJ . ADMINISTRÁCÀO DE SERVICOS EIRELI

RS 50 789,00 RAA PROOUTOS E §ERVCOS LTDA

R$ 50 380 00 0ÁJ -AoM|N|STRACAO OE SERVICOS E|REU

R$ 50 4OO 02 NILTEK SERMCO§ LTDAEIRELI, ME

R$ 72 55O,OO MULTSERVCOMERCIO E SERVI OS LTOA

R$ 50 630 OO R&B PRODUTOS E SERVICOS ITOA

R§ 50478,98 KÉEP EMPREÊNOh{ENTOS ITDÂ, EPP

R$ 50 260 OO OAJ -AOMINISTRACÀO OE SERVICOS EIREU

RS 50 25OOO R&B PROOUIOS E SERVICOS LIOA

R§ 50 18O,OO OPJ . ADMIN§TRACÂO DE SERVICOS EIRELI

R$ 50 15O,OO RA8 PROOUTOS E SERVCOS LTOA

RS 50.100 00 oAJ -ADMjN|STRACAO DE SERVTCOS ÉtRELt

RS 49 316.52 SOLIOAGESTAO E EMPREENDIMENTOS ITDA
R$ 49.316.00 RA8 PROOUTOS E SÉRV|COS LTDA

R$ 49 465 OO O,!J . ADMINISTRÂCAO DE SERVICOS EIRELI

R§ 50 399,99 KAUANNE SERVICOS LTOA

R$ 49.300 02 NILÍEK SERVICOS LÍDAEIRELI. ME

R$ 49 299 00 R&A PRODUÍOS E SERVTCOS rÍOA
R§ 49 300,00 otu - ÁoMtNrsTRpcAo oE s€Rvtcos E|RELt

9r

pánicipaçâo da rasê de dispuls do tot6 da licitação Quândo a ,nÍoÍmÉo oabida Íor ,,*,, o rsgisko do t6ncs s6lá êd contoímidadê.

Hbió.ko d9 análbe dsa propoqtâr e hnca!

Oâtâ/Ho.a 2111212016 09 57 59 176 - ÂÍêmaiâdo

FOMEc€doÍ R&B PRODUTOS E SERvlcos LTDA

Áríemalado Rt 49299.00

3de3 2111212016 10:04
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Data:
Assunto:

Anexos:

"douglas rosario" < rosariobautz@g mail. com >

getulio.ribeiro@seplag.se.9ov. br
23/L2/2OL6 09:07 (02:19 horas atrás)
PEDIDO

PEnÇÃo.pdf (294 KB)
CND ESTADUAL pos-neg (2).pdf (298 KB)

BOA TARDEI

A EMPRESA R&B PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 21.545.589/0001-83 ARREMATANTE DO LOTE
01 Do pREGÃo 277/20t6 vENHo poR MEro pEDrR A DESCLASSIFTCAaÃo DEVTDo À cenrroÃo
ESTADUAL POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA SE ENCONTRAR COM PRAZO DE VALIDADE EXPIMDA,
ESTAMOS COM PROCESSO IMPETMDO JUDICIALMENTE REQUERENDO UMA NOVA CERÍIDÃO.

DEVIDO AO RECESSO ]UDICIAL QUE ESTÁ PARA SE INICIAR, A BURocMcIA E A MoRoSIDADE
coM QUE ANDAM OS PROCESSOS, ESTAMOS COM RECEIO qUE PODE ATRASAR O CERTAME. POIS
QUEREMOS DÁ CERENIDAOE AO CERTAME SEM PREJUÍZOS ÀS PANTES.,.-' DIANTE DO EXPOSTO PEçO À VOSSA SENHORIA À covpneerusÃo Dos FATos NARRADoS.

ATT:
DOUGLAS SILVA DO ROSÁRIO

Douglas Silva
R&B Produtos e Serviços LTDA ME
Rua Sete de Setembro, Bairro Universal
Viana/ES, CEP 29134 424
Fone: + 55 (27)3255-2933

http://expresso.se.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgballImsgnum]:12933&msg...2311212016
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DE SERVIçOS EIRELI r

ME
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PREGAO ELETRONICO
N.',46012016

ABERTURA DIA
21t12t2016

AS 09:00 HORAS

OCUMENTACA



ATo DE coNsTlrurÇÃo oE oAJ - ADMlNtsrRAcAo DE
sERvrcos ETRELT 6Iô

ERALDO JOSE DA SILVA, nacionalidâde BRASILEIM, Emprêsario, Casado(a), Íêgime de cens §]/
Comunhao Parcial, no do CPF 236.306.635-91. documento dê , SE, com

domicilio / residência a RUA ANTONIO SANTANA, número 1 dist(itô

SERRANO , município ITABAIANA - SERGIPE, CEP 49-503-087

lndividual dê Rêsponsabilidade Limitada - ElRELl, mediante as

Cláísula Primeira - A empÍesa adotatá o nome empÍêsaÍial de

SERVICOS EIRELI. :JTICES

ParágraÍo Único: A empresa iêm como nome fântasia OAJ - ADMIN:STRACAO DE SER\i|{:CS.

Clá(rsula Sêgunda - O obieto sêrá LIMPEZA ÉM PREDIOS E EM DOMICILIOS;

SERVICO§ COMBINADOS DE E§CRITORIO E APOIO AOMINISTPJ,.TIVO:

ATIVIDADES DE SERVICOS PRE§TADOS, SERVICO DE CONTROLE DE ESTOQUÊ §
ATIVIDADES OE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA;

ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO;

DESÊNVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DÊ COMPUTADOR SOB ENCOMENDA:
FCTOCOPIAS.

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO;
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIO§, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAI§;
TMTAMENTO DE DAOOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO É SERVICOS DE

HOSPEDAGEM NA INTERNET.

Clá'.rsulâ Terceirâ - A sede da empresa é na RUA SERApIÃO ANTONIO DE GOIS. r.ú:nerc 625_

baiÍro I distrito SERRANO , municipio ITABA|ANA - SE, cEp 49.503-'t14.

Cláusulâ QuaÍta - A êmpresa iniciêrá suâS atividâdes êm 14106i2016 e serr praz^ .Jê .li!..cãô é

indelôrminâdo-

Clárrsúla Quinta - O capita! é R$ 100.000.00 (CEM MIL reâisi. totalmente integralizãio nesie ato
eir Ínoeca coÍÍente do País.

cláusula sexta - A âdministraÉo da empresa caberá ao seu iitular já qualificado acima. côm cls
poderes e atribuiçóes dê repíêsêntaÉo ativa e passiva, judicial ê extrãjudiciai, poden.lo praticâr
todos os atos compreendidos no objetô_

Cláusula §étima - Ao término de cadâ exercício social, êm 31 de dezembro, procêdeÊsê-á a

elaboraçáo do inventário, do balanÇo patrimonial e do balanço de resultado ecooômico.

Ciársula Oitava - A empresa poderá a quâlquer teíipo, abrir ou íechar Írljai ou outra deúecoência,
mediante ato de alteraÉo do ato conslitltivo.

CláusJla Nona - O(s) Administrador(ss,) declara(m). sôb as panas da têi, d€ que não Éstá(ão)
impêdido(s) de exercer a âdministrâção da empresâ, por lei espêcial, oU e1) virtu.r._- de
condenaçáo criminâ|. ou por se encontrâr(em) sob Õs eiêitos delâ, a pena quê vêde, arnda que

t€rngorariameote. c aÇesso a Çiirgos públicos, ou por crjme Íalimentar de prevaticaúáo. ilet:a oü
suboíflo, &ncussão, peculato, o! conúa a economia populaí, contra o sistema financeiro

ltl il t il tn lltilililil lil , tlll|ililt Íl 1'-l
GOVERNO 3E SERGIPE
SETLASSGCC I

MÔOULO INTEGRADOR:11

CONFEÊIE COM O ÚRIGINAL

!§A:r,4i.qç
coirstituir L'i.:.-.
clÍlsq{ês:

&rÍzt2u/t" à/;o
Eliete n: ao6 Vblro



ATo DE coNST'TUtÇÃo oE oAJ -ADMtNlsrMCAo DE .;i\À \
sERvrcos EtRELt ('trtliça

nacíonal, contra noímas de defesa da concorÍência. conlra as rslâçÕes de ^ons,_r_. r?,,,,,-\t_!
a pÍopriêdade.

Cláusula Décima - O titular da empresa deciara, sob âs peoas da lei,
de nenhumâ o{tra êmprêsa individual de responsabilidâde limiteda.

Cláusula Décima p.imêiíâ - Fica eleiio o foro de ITABAIANÂ para o
dos direitos e obrigaçôes resultantes deste ato de constituiçâo.

ITABAIANA. sEG, 14 de Junho d8 2016.

ocuotE''À'u ra,
fflüâ56E"ssnG,PE

que

/-S* ,..r.- "",

O JQSE DA SILVA
IitularúAdministÍador

&s,Jà',,I J 0//.\_" -(,/
iffT,',::;iri.*,

MÔDIJLO INIÉGRAOORi 1 1 sE22a I ô@O€?:57 ll; lll I il lU]$iltilti ltt t lffm[ lt It
212



A EMPTESA OAJ . ADMINISTRACAO DE SERVICOS EIREL' , EStAbEIECidA NA (O} RUASERAPIÃO ANTONIO DE GÓIS, 625 bAirrO SERRANO , ITABAIANA, SE CEP: 49.503-1 14,requer a vossa senhoria o ârquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei,que se enquadra na condição de MICROEMPRÉSA, nos termos da Lei Comolementar n. 123, de1411212006, e que não se enquadrâ em quarquer das hipóteses de excrusão reiacionadas no § 40do art. 30 da mencionada lei.

ATO 3t5

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME)

llmo. Sr. Presidentê da Junta Comerclai do

ITABAIANA- SE, 14 DE JUNHO DE 2016-

EEplesai28,,0003161 0

&-l,--:$=§:l= i€: El(íiJ t.ii Gt -t a

..?

EMLDO JOSE DA SILVA - TitutalAdministrador

MÓDULo INTEGRADoR: SE22O16I)0067357

1.!',

3g]fi'â3;S.9ERG!PE

- coNFEÍtE coM o úItctNAL
"{il-gtLat+.-k



17túrx16 Cqnpíovante d€ lnscrição e de Sit€çâo Cadastral - lmpíessà)

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, qtt,
Confira os dados de ldentiÍicação da Pessoa JuÍídica e, so houver qualquêr divêrgência, providencie junto á ' '

RFB a sua atualizaçáo cadastral.

R SERAPIAO ANTONIO DE GOIS

CEP

49.503-ll,l SERRANO ITABAIANA

(79) s822"6670

Pâgina: 111

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 20,Í4.

Emitido no dia 1708/2016 às 09:í9:i2 (data e hora de BrasÍlla).

REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRICÁO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

230.5 . EMpRESA tND|VIOUAL OE RESP.LtMtTAOA (DE NATUREZA

D,|§
82.1í.3-00 - Sêrvlgos combinado. dê sscritório a apoio admini.trativo
82.99-7-99 - Outras atlvldadas de sôrvlços prestrdós prlnclpalÍEnto às ompros.s nào espêclílcad.s antgÍionnGnts
99.11.1-91 

. Atlvldados do vtgÍàncta s s€gurang. prtvâda
82.20-2.00 . Atlvldados de t6lo.tqndlÍrento
9?.91.5.01 . Oosonvolyl.ronto do programâ! de computador sob oncornônda
E2.í9-9-0í - Fotocóplas
82'19'9'99 ' P.oparação dê docu.nêntor s lorvlgos e3poclallzado! de apolo admlnirtr.flvo não êspgclflcldo!antarlonÍênlê
81.íí.7.00 . Sorvlço6 comblnad03 parâ apoio a 6dlfíclos, excêto condomínlos pr6dia16
63.1í.9.00 - TretaÍnênto do dados, pÍovodoíês do sêrviços dê aplicação o scrviqos dc I na intêmot

t
httsrn ww.Í6eitaraêndagov.bí/Fess@,Jrridcâ/CNpJ/cnfireva,,imp.€§sacflmpíime 

gina.asp
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA
SECRETARIADA FAZENDA

CERTIFIGADO

20í 6
CNPJ

25.403.710/O001 -93

OAJ- ADMINISTRACAO DE SERVICOS EIRELI-ME

VALIDO ATE:

Regime:
EIRELE ME

N' DE vERtFtcAÇÃo
201563969

DEVERÁ SER EXPoSTA EM. 
SEFAZ FONE:

09/09/2016

opeÍador GRASTANE EMISSÃO: 15t0912016

LOCAL VISIVEL E

<79) U31-9711
noRÃríuRn,lEtrE

H
*,!!â_'

Itabaiana, 15 de Sêternbro de 2016

Cj)\'Ttr.:'{g OE SERGIPE
: j;i LÂG. SC'CC

cai'iÊr.;:l,É üüÍí G ÜRIGINAL

.:' . -..-.'
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 2 s4o371o/ooo1-93
RAzão Socia|: OAJ ADI4INISTRACAO DE SERVICOS EIRELI ME

Nome Fantasia: oAJ ADMlNIsrMcAo DE sERvlcos
Endereço: R SEMPIAO ANTONIO DE GOIS 625 / SERMNO /

ITABAIANA / SF / 49503- 114

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Aft.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima adentificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade: 09/72/20t6 a 07 /0r/20t7

Certificação Número: 2016120902501658963079

Informação obtida em 16/121201,6, às 11:32:59.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Let
está condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa : www.caixa,gov,br

J

CÁ,I;iA
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MtNtsrÉRto DA FAzENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERÍIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA ÂTIVA DA UNIÃo

Nome: OAJ - ADiTINISTRACAO DE SERVICOS EtRELt . ME
CNPJ: 25.403.7'10/000í-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrever quatsquer dÍvrdas de
responsabilrdade do sujeito passivo aqma tdentrfcado que vrerem a ser apuradas é
certificâdo que não constam pendenctas ern seu nome relatrvas a crédúos trlbutar os
administrados pela Secretaria da Recerta Federêl do Brasrl (RFB) e a rnscnçóes em
Dívida Ativa da União junto à Procuradoía-Geral da Fazenda Naoonal (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiâis e no caso de ente
federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo drreta a ele
vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e
abrange inclusive as contribuiçóes soqats prevtstas nas alíneas a a'd'do parágralo
únrco do art. 1 1 da Lei ne 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitaçáo desta cerlidáo está condicionada à verificaçào de sua autenticidade na
lnternêt. nos
endereços <hnp:/A,vww.receita.Íazenda.gov.bÊ ou <http:/ ,yww.pgÍn.fazenda.gov br>

Certidão emitida graturtamente com base na Portarta Conlunta RFB/PGFN n! 1 751
de 02t1012014
Emitida às '11 58 59 do dia 2010812A16 <hora e data de Brasiha>
Válida até 1610212017.
Código de controle da certidáo: 5A72.94E0.10F9.61 E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
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SE(IRETÂRIÂ Dh F-ST^l)O DÀ Íj.,\Zt:\t)Á l)tr SlrR(itpt:

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.397291/2016

Identificação do Contribuinte:25.4O3.7 LO /OOO1-93
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIpE

certificamos que, até a presente data, não existem debatos contra o portador do cadastro
de Pessoa Ju rídica 25.403.71o/ ooo 1-93 referente a impostos, taxas ou multas
ad mi nistrativas,. ficando, porém ressalvada à Fazenda púbtica o direito de cobrar quarsquer
drvrdas que venham a ser apuradas. o portador do documento 25.403,7Lo/ooo1-g3 não
está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 2g3 de 15/02/20a1, válrda por 30(trinta) dias a partir da data da emissão.

certidão emitida em ol/12/2oL6 o7t44t2st vátida até 3LtL2/zot6 e deve ser
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Araca.Ju, 1de Dezembro de 2016

Autenticação:20,t61 20ícFA3sG

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergrpe
Av. Tancíedo Neves, s/n , Centro Admrnrstratrvo Augusto FrJnco

Cep 49080-900 - AracaJU/SE - (0xx79) 216-7000

u"t;



CERTIFICO, em
cumprimento ao

Logradouro;

RUA SERAPIAO ANTONIO DE GOIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

SECRETARIA DA FMENDA

ITABAIANA. SE FONE 79-3431 -97 I 1

C.N.P.J: 1 3.1 04.740/0001-1 0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CONÍRIBUINTE:

OAJ- ADMINISTRACAO DE SERVICOS EIRELI-ME

q (('

NUMÉRO: BAIRRO:

1ô25 | SERRANo

Atividade Principat: 8121400 LIMPEZA EM pRÉDtOS E EM DOMtCiLtOS

Atividadê(s) Secundária(s): 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOr

8299799 OUTMS ANVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

80l l l0t ATIVIDADES DE vrcrLÁNCIA E sEcuRANÇApRr\/

lncrição Estaduâl

:IPE

i

I

I

-
i

-_lI

I

I

l
I
I

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIÂNA se resêrva o di.eito de cobrar futuramente, quaisquer dlvadas que por ventuÍa venhâ a
ser apuradas posteriormente relativas ao periodo a que seÍ Íefere a pÍesente certidao

Departamento

Ge.'--..
s

cof . }INAL4 11 aotc ..;'on'fi; -EE-

lil il l|l il lll lli lil ll lil I illl ll lil lt ill I 
r 

trti

25.403.710/0001-93

Operador: PATRICIA 1611112016 07 32 02

TNSCRTçÃO:

5937542

lnicio Atividadê:
09/09/2016

lnscrição lmobiliária:

19064

Válido âté:

31112120'.t6

5705005054001 500ô25000

I

I

de 2016
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀI.,,HI STÀS

Nome: OÀJ - ADMINISTRÀCAO DE SERVICOS EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 25.403.710/0001-93
Certidão n": 86952066 / 2076
Expedição: 05/09/20].6, às 15:19:02
validadel. 03/a3/20]-7 - 180 (cento e oj.tenta) dias, contados da d3:.
de sua expedição.

CerEifica-se que OÀJ - ÀDIi{INISTRÀCÀO DE SERvIcoS EIRELI - ME

(!!ÀTRIZ E FIÍJIÀIS), inscrlEo(a) no CNPJ sob o tr

25 .4o3. 710 / o 0 o 1- 9 3 , NÃo eoNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
TrabaIhisEas.
Certidão emiEida com base no art. 642-A da Consoli-daÇão das Leis d.
Trabalho, acrescentado pela Lei n" ).2.44o, de 7 de julho de 201-1,

na Reso1ução Àdmj,nisEraEiva \' 147o/2011 do Trj-bunaI Superior ..1

Traba1ho, de 24 de agost.o de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e esEão aEualizados até 2 (dois) dra,:
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relaçr
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais.
A aceiEaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de s,.,
autentj-cidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho ::,
InEerneL (http: //www.tsE. jus.br) .

Certidão emiEida grat.uitamente.

,^ rNFoRríÀçÃo TMPoRTÀr[tE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dadcs
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JusEiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes,
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ."'
acordos judicl-ais trabalhisEas, inclusive no concernente a

recolhiment.os p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, --,

emolumentos ou a recol-hi-mentos deEerminados em lei; ou decorreni ,..

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico i

Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.



ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICiARIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal. 3542 / 3543 CEP. 49080-470 Aracaju-SE

GERTIDÃO ruECATIVA
Dados do Solicilunlc
Razão
Social:
Nome
Fantasia:

Domicílio:

Data da
Emissão:
No da
Certidão:

oAl

OAJ - ADMINISTRAÇLAO DE SERVIÇOS

Natureza Certidão:
ADI\4INlSTRAÇAO
DE SERVIÇLOS

Itabaiana

23/72/20L6 L4:O2

* ooo7396227 * No da
Autenticidade:

Tipo de
Pessoa/ CPFl CN Pl:

Data de Validade:

Falência,
Concordata,
Recuperação
J ud icia I e Extra-
I ud icia I

Juridica /
25.4O3.71.O/OOO7-
93
* 22/01/2017

* 5897978302

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distriburção dos 1o e 2o Graus do
Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO DE FAIÊNC|A, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima identificada.
Observações

a) Certidâo expedida gratuitamente através da Internet, autoÍzada peta Resotuçáo 61/2006, de
29/ 1r/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima rnformados sâo de sua responsabrIdade, devendo à trtutandade ser
confeÍida pelo interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pégina do Trjbunôl de lustrça do Estado de
Sergipe - www.tise.lus.br - no menu -Serviços - Certidào On Line,, utiltzando o número de autentrcidade
acima identificado.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos Íins de direito, que a empresa OAI_
ADIVINISTRAçÃO DE SERVIÇOS EIRELI/ME, COM SEdC NA RUA SCTAPiãO ANIONiO dE GOIS
ns 625 Bairro Serrano CEp: 49.503-114 - Cidade de ltabaiana Estado de Sergipe,
inscrita no CNpJ/MF sob o ns. ZS.4O3.7IO /OOO7_93, pRESTA para esse CHOpp
PREMTuM, devidamente registrada no cNpJ/MF sob o n. 21.958.75410001-29 situado
na avenida Dr. Luiz Magalhães ns. 625 - Barrros AnÍsio Amâncio de oliveira -
Itabaiana-Se, SERVIçOS de Mao de Obra Especializada de: 01 (uma)
Atendente/Recepcionista/carxa,01 (uma) Auxiriar de serviços Gerais, 01 (uma)
cozinheira, 02 (dois) Auxiriar de cozinha,03 (três) Garçons, perfazendo um totar de 08
(oito) Funcioná rios.

Ourrossim, Atestamos ainda, que os
satisfatório, e que nada consta em
ca pacidade Técnica.

serviços vem sendo prestados de modo
nossos arquivos fatos que desabone sua

Responsável Técnico: GTLVAN JOSE DOS SANTOS - CRA/SE: 1995_1

g-g-vrENO tE SERGTPE
êr-Í'LÂGl SGcc

CONFERE COM O üRIGINAL23tLZ_4!g:,...k
D Í.úÀ ií.n Ns6m s'cá
Ê Íódn sueülb M'É Ndla s rô6 ioôêê tr ;";;; ki.Í-f ,**" ó.,i1"_,vll 

u M
Avenida Dr. Luis Magalhães n' 625 - Bairro Anísio Amâncio de oliveira - ltabarana _

Sergipe _ CEp: 49.500-000
Tet.: (0xx79) 9_9834_681 5

E-majl: chopp.premium20.l 5@gmait.com

Itabaiana-Se, 18 de Agosto de 2016.

FELIPE NATHAN DE úEtO E SILV
DIRETOR ADMINISTMTIVO

: - .1,1À-. - , -ÍrL

--
Íi. lq: ':.
irtn:: tI:.

2" CrLéó;io dc



qy)

CNPJ : 14.296 72YA001 -9a
Rüa P|ojetada 9,1\l- Baino Queinadês BR - 235 KM SZ - ITABA:ANA-SE
Fone:(79)98954617
e-mail : carÍocei ase §rel a- sê@holn ail. corr-

ÂIESTÂBO OE EAPÂCIDÂ!E TÉC},IIEÂ

IÂERICÂ 0t CAllR0CERIAS ESTREI,A LT0A, pessoa jurídica de direito privado. devidamente inscrita no INPJ sob no

14.298.72310001-34,estabelecidaiRuaProietadas/N 8R235KM52'Bairro0ueimadas,Cidadedeltabaiana-Se.Atesrapara0s

devidos fins qu8 a Empr8sã' ÍlAJ- Âll}{lt{ISIRACÃ0 0E SERt|ICtl EIREU-ME. rnscrita no CIIPJ sob n! 25.403.?10/0001-33.

situada á [lua Serapião Ântonio de Bois. 625 - Bairro Serrano - ltabiana- Se, PESTÀ mediante Contrato para essa Empresa.

Serviços de líao - de - 0bra especialitada conÍorme abaixo:

VigÊncia do Contrato: 12 (doze) meses.

Técnico Responsável;GltVAll J0SÉ 00S SAImS - ERÂ/SE il. I.SSS-I

[uAt{It0Â0Es/tut{ç0Es

02 - Postos de Recepcionista

0l - Postos de Digitador

02 - Post0s de Auxiliar de [scritúrio

0l - Postos de Auxiliar de Serviços Berais

0l - Posto de Psftaria

IIITÂL 0E P0ffilS = 07

Atestamos que tais serviços vem sendo executados de modo satisÍatórios. não havendo em nossos arquivos. Iatos que desabone

sua capacidade tÉcnica.

Itabaiana-Se. 25 de outubro de 20lE
(

JBSI 0Â S[VÂ FtUt0

GEREIÍII

EPÊ 335.853.t45-00
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECLARAMOS para todos e devidos fins, que a FiÍma OAJ- ADMTNTSTRAçÃO DE

SERVIçOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob no 25.403.710/OOO 1-93, situada á Rua Serapiáo

Antonio de Gois, 625 - Bairro Serrano - ltabiana- Se, PRESrOU para |NCAPEL -

CARROCERIAS LTDA, CNPJr 05.362.832/OOOl-71, situada na Av Eduardo parxão Rocha

791, Centro ltabaiana-Se, Serviços de locaçáo de Mao - de - Obra, nas funçóes e quantidades

abaixo:

(2)-Auxiliâr Adminiskativo,

(1)-Telefonista,

(3)-Recepcionista,

(1)-Ofice-Boy

(1)-Secretária

(2)-Auxilier de Serviços Gerais

GILVAL JOSE DOS SANTOS - Responsávet Técnico - CRA-SE N. 1.99S-1

outrossim, declaramos ainda, que tais serviços foram executados de modo satrsíatórios, não

havendo em nossos registros, fatos que desabone sua conduta, Íesponsabilidade e câpacidade

têcnica.

Por ser verdade Íirmamos o presente.
2:O0ô& Hohs de lhbairna - sE
&51,,8s ,c{ôi9-jí crc aQrt

2016.

Av. Eduardo Paixão Rocha. 791 - Centro *
CEP: 49.500-000
TELEFONE: (79) 99896-2263
e-mail: incapelcarrocerias@itnet.com br

*--FúE OEl@ b!,bFtuôtu CEtu sks!.4k

,,, o r,. n r. . §r9,1'.Tü!;"s"s reree

^ CONFEf.I .]OíU O r
4t tu a it---' "' ÜNlGlIrAL*_=-=r^rru=*-fuÇ

r"^.n.,,ru,r1.::u .-;,-;"-#;i,ê.,:::il;:

-<:------J- ;f:-\l1\ C.,\l>E L*
< 

^ra 
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BALANÇO

RAZãO SOCiAI: OAJ - ADMINISTRAÇÃO DÉ SERVICOS EIRELI-ME

CNPJ: 25.403.71 0/0001 -93

ATIVO

'ATIVO CIRCULÁúTE

oispoúrerLtoloe

R§

gg.s+s,zz

aa.tzo,zz

't 39.193,09

PASSIVO

passtvo ctnculÀxte
Obrigaçôes a Cudo irazo

Obrigaçóes Sociâis

Obrigaçôes Tributárias

Contas a Pagar

EXIGIVEL A LOGO
PRÀzO

Ernpréstimos

PATRtMoNto LiQUlDo

Câpital Realizado

Capital Subsctito

iiesàrvas

Lucros e/ou Prejuizos
Acumulados

TOTAL OO PASSIVO

R$

39.193,09

o,o0

22.830,12

15 220,08

1.142,89

0,00

0,00

'100.000,00

100.000,00

1oo.ôoo,ôo

0,00

0,00

; t .i'.
'r'-: J '

i::
139.í93.09,.

i -i'1 '-.\

Caixa 66.72a'22

Bancos Conta Movimento 0,00

Aplicaçôes Liquidez Imediata . 0,00

,E.toqr" 3'1.825 55

AÍIVOPERMANENTE 40.647,32

tMoBlLlzADOS 40.647,32

Móveis e Uiensilios 6.060 aO

l\,lequinas e Equipamentos 28.803 60

Equipamento Proc. de Dâdos 5.793,42

DepreciaçáoAcumulada O,OO

TOTAL DO ATIVO

cRc/sE 007541

? Oído de Nohs de ltabaiana - 8E

86b t
T....l--. | i .. :r:-: :: :ii!-r.l.L: Ii

,l.t; ..... l. i:....i:.. ::,';i-i,

{1 r

lNlIUJ^ a /tÀ> §
lõco . iôao \1
u,l (, \\
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o:>
O--<ô:F.;
u.J=H
lou'.
l< (, àlõõrr ü

l-o: 9iOô :oõ s -<tr e c
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fruB
EEê

€
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lê:'*i',"- S+€L-- ::- "r 
1:':'
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Itabaiana-Se, ly'tunno oe zorc.
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INDICES

LG = 2.52

@s8.545.77
Passivo Circutante + Exigtvet e LongôFEã =19.19510

SG = 3.56

atrvo Tot?t = 139 193 09
Passivo Circulante + Exigivet a L-FEã--19t 933õ

LC = 2.52

Ativo. C irqu !a n te = 98.545 77
Passivo Circulante = 39.193 09

CAPITAL CIRCULANTE LIGUIDO OU CAPITAL DE GIRO ATIVO

Ativo Circulante - Passivo Circutanle = R$- 98. S45,77 _ R$_ 39.193,09

CCUCGA = R3- 59.352,68

D./

JUCESE
EErêsà:28 6 0003161 O

c0,,'i.:.its 3E SERGIPE
SF.; L.,.àSGCC

CONFEi.Ê COM O ÜRIGINAL

I de Junho de 20'16

Ll_ttL.t.20lt:@,::%

-
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DECLARAçÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES

OAJ - Admrnistração de Serviços , rnscnto no CNPJ n" 25 403 710/0001-93 por rntermédro
Íepresentante legal o (a) Sr (a) ERALDO JOSE DA SILVA, portador da Canerra de ldentrdade n 822 495-Se e do C

236.306.635-91, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do atl 27 da Lei n0 8 666, de 2'1 de Junho de 1993

!â.le Lei no 9.854, de 27 dê outubro de1999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno
rlubre e não emprega menor de dezessers anos

Ressalva' emprega menor, a partir de quatorze anos na condiçáo de aprendrz ( x )

Itabaiana-Se, 2'1 de Dezembro de 20'16.

"orff*ft.8nTERG,'Eqa,t')',f"o.'i*^,*.
-- " G-Q/ (F.,,*" .-&E>

.'@AJ - .A,DM|NTSTRAçÃo DE sERVIÇos-EtRELt
Rua
Fone/Fax: (79) 3431 -7004
www.oajadm.com.br - oaj.adm@h otmail, c om

onio de Gois, 625 - Bairro Serrano CEP: 49.503-114 - ltabaiana-Se

â
§"..,'í7

ração de Serviços

Tudo é possível ao que Crêr

'*..
,, -Í'

','

:

a'.

da Silva



SECRETAR|A DE ESTADO OO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA GERAL OE COMPRAS CENTRÀLIZADAS
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLÂG
EndereÇor Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro Sáo Jose - CEP 49 015,320 - Aracaru/SE

F ax : (Oxx7 9) - 3226-2246

PREGÃO ELETRÔNICO NO 460/2016

AO SENhOT: GETÚLIO RIBEIRO . PREGOEIRO

Prezados Senhores,

Atenciosamente,

Itabaiana-Se, 27 de Dezembro de 2016.

SEPLCG e-DOC

0í 5.000.15251/2016-3

21)tu)_b_

Em cumprimento ao item 12.3.2 do Edital de Pregão Eletrônico supra, estamos enkegando neste ato
Proposta de Preço, bem como Documentos de Habilitação.

SEPTAG / SGCC

necetioo om I /- D/-16

LIIb

OAJ - ADMINISTRAÇÃo oE SERVIÇoS.EIRELI
Rua serapião Antonio de Gois, 625 - Bairro serrano cEp: 49.503-1í4 - ltabaiana-se
Fone/Fax: (79) 3431 -7004
www.oajadm.com. br - oaj.adm@h otrnail.com

Tudo é possível ao que Crer
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PREGÃo ELETnôuco

N.'46012016
ABERTURA DIA

2tn2t2016
AS 09:00 HORAS

PROPOSTA
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS
NESTA

Prezados Senhores,

Refe,,,,cia: PROPOSTA DE PREçOS

Assunto:

OAJ - ADMINTSTRAçÁO DE sERvlçoS - EtRELt, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscr,ta no CNPJ sob o
n. 25.403.710/000'l -93, estabelecida a Rua Serapião Antonio de Gois, 625 - Bairro Serrano - ltabaiana-Se, tem a honra
de apresentar a V. Sas, sua PROPOSTA DE PREÇO em conformidade ao Edital de Pregâo Eletrônico supra e especificaÇáo
a seguir:

DO OBJETO:

ContrataÉo de serviços de manutençáo pÍedial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma,
eletricista predial e pintor predial) em todas as unadades da FundaÉo Renascer do Estado de sergipe.

DAVALIDADE:

O prazo de validade dê nossa Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessáo de abertura da
presente licitaçáo, conforme disposiÉo legal.

_;:.rÊJ=

OAJ - ADMtNtsTRAçÃo DE sERVtços_EtREL|
ua serapião Antonio de Gois, 625 - Bairro serrano cEp: 49.503-i 14 - ltabaiana-se
onelFax: (79) 3431 -7004
ww.oajad m. com. b r - oaj.adm@hotmail.com



DO PREçO

Para a perfeita Íealizaçáo dos serviços obleto da presente licitaçáo, cobraremos o valor mensal de R$ - 49.300,00 (quarenta
e nove mil e trezentos reais) e Global de R$ - 591.600,00 (quinhentos e noventa e um mil seiscentos reais).

Declaramos expressamente a plena aceitaÉo e concordância com todos os termos estabelecidos do presente edital e seus
anexos, e que o preÇo proposta já estão inclusas todas as despesas decorrentes de salários e ordenados, encargos
sociais e trabalhistas, impostos, bem como tudo o que se fizer necessário a boa execução dos serviço em referencia.

Casonos se.ja adjudicado o objeto da licitaÉo, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no Edital, e
paraÂse Ím fomecemos os seguintes dados:

DA ET'PRESÀ

Razão Socaat: oAJ- ADtttNtsTRAçÀO DE SERVTçOS
CNPJ: 25.403.71 0/0001-93
Endereço: Rua Serapiáo Antonio de Góis, 625 - Baino Serrano
Telefone Fax: (79) 343í-7004
CEP: 49.503-114
Cidade: UF: ltabaiana - Se
Banco: Brasil - Agência: 0278-X Conta Corrente: 35.082€

Nome: ERALDO JOSE DA SILVA
Endereço: Rua Monsenhor Eraldo Barbosa, 91
ce^ó.soa-r ra
Cidatre: ltabaiana UF: Se
CPF: 236.306.635-91
Cargo/FunÇáo Direto[
RG: 822.495 Órgâo: SSP-Se Expedido: O3tOgt2O14
Naturalidade: Brasileira
Nacionalidade: União dos Palmares-Al

Lyfr

OAJ - ADÍvtTNTsTRAÇÃo DE sERvtços_ErRELr
ua serapião Antonio de Gois, 625 - Bairro serrano cEp: 49.s03-114 - ltabaiana-sê
one/Fax: (79) 3431 -7004
ww.oajadm.com.br - oaj.adm@hotmail.com

Tudo é possível ao que Crêr



Sendo o que temos para o momento, estando a inteira disposição de V. Sas, para o que se fizer necessário, subscrevemo-
nos

Atenciosamente

Itabaiana-Se, 21 de Dezembro de 2016.

OAJ - ADMtNtSTRAçÃo DE sERVtÇos_EtREL|
ua serapião Antonio de Gois, 625 - Bairro serrano cEp: 49.503-114 - ltabaiana-se
one/Fax: (7 91 3431 -7004
ww.oajadm.com.br - oaj.adm@hotmail.com

Tudo é possível ao que Crer



PLAI{ILHÂ GERÂL
QUAt{floAoES E VALOR DOS SERVTÇOS MAI{UTENÇÁ0 pREDtÂL

01 Pedreiro 3.434.99 R 1

udante de PedreiÍo R 1

ro Hidraulico 01 R 3.405,
04 a R 3.405,17 R$ 3.405.17
05 )intoÍ 3.405.14 R .810.28
06 Cabo de Turma 01 R 2.957.65 R

TOTAL MENSAL R§ 49.300,00

Itabaiana§e, 2í de OezembÍo de 2016.

oN - 
^Dlt«rÀrilfo 

DE sERVrÇos
*tlMüsí da slye

DneyÍ

I

qtl

(quar€na e nove mil e trezentos reais)

TOTAL GLOBAL í2 (doze) MESES



PREGÃO ELETRÔNICO N" 460'2016

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREÇOS

ufv

PLANILHA. O1

CATEGORIA: PEDREIRO

QUANTIDADE DE POSTOS: 5

REGIME: 44 HORAS SMANAIS

I - MÃO-DE.OBRA/SAúRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário Ri llensal
Salário da Categoria 5 100,00% 1.233,46 6.167,30

Periculosidade 5 30,00% 370,04 1.850,'19

roTAL (r) R$ 8.017,49

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A" "/" ) Rg Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,000/o 1 603,50

02. SESI-SESC 1,500/0 120,26

03 - SENAI-SENAC 1,00% 80,17

04 - tNcRA 0,20y0 16,03

05 - Salário Educação 2,50Y0 200,44

06 - FGTS 8,00% M1,40
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 240,52

OS.SEBME 0,600/o 48,10

TOTAL DO GRUPO "A' 36,80% R§ 2.950,14

GRUPO "8"

09 - Férias 11j1% 890,63

10 - Auxilio Doença 1,39Yo 111,44
'l 1 - Licença Matemidade/Patemidade 0,020/o 1,60

12 - Faltas Legais 0,280/" 22,45
'13 - Acidente de Trabalho 0,330/o 26,46

14 - Aviso Prévio 1,94Yo 155,77

15 - 13o Salário 8,33% 667,86

TOTAL DO GRUPO "8" 23,40% R$ 1.876,21

GRUPO "C" R$ Mensal
16 - Aviso Prévio lndenizado 0,420Â 33,67

em Grupo 0,08% 6,41

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00Yo 320,10

R$ Mensal



TOTAL DO GRUPO "C"
I

,/f!

4,50% I R$ 360,79 
I

GRUPO "D" R$ Mensal
'19 - lncidência dos encargos do Grupo "4" sobre o Grupo'B' 8,61% 690,36

TOTAL DO GRUPO "D' 8,61% R$ 690,36

t vAL

il. tr{suMos

01 - Uniformes

02- Vale Transporte (46/mês)

03 - Alimentação (2zmês)

04 - Auxilio Funeral

05 - Equipamentos - EPI'S

06-

07-

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS (ilt )

R$ Mensal

142,64

343,00

1 039,50

17,50

80,69

R$ í.623,33

tv - DEMAIS COMPONENTES (BDD

01 - Despesas lndiretas
R$ Mensal

0,50% 77,59
UZ - Despesas Administrativas

03 - Lucro

0,30% 46,56

0,30% 46,s6
vALoR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDl) ( lV ) 1,100/0 RS 170,70

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS coMPoNENTES

V. TRIEUTOS

01 - ISSOS ílocal dn sprvicn\

02 - COFINS íleoislacáol

03 - PIS (legislação)

R$ lihnsal

5p0% 858,75

3,00% 5't5,25

0,65% 1 1 1,64
VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,6s% RS 1.4ss,63

Vl - VALOR METi|SAL DO SERVTçO (t + il + flt + tV + V) R$ 17.174,95

VALOR UNTÁRO -HOMEM/tilÊS

Itabaiana-Se., 21 de Dezembro de 2016

oy

SUB.TOTAL ÍMO +
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PLANILHA DE CUSTOS E FORI\,IAÇÂO DE PREÇOS

PLANILHA . O2

II - ENCARGOS SOCIAIS

1 401.02

175.13

210 15

7u,

14

Ui

n1

TOTAL ( I )

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sat/INSS

TOTAL DO GRUPO "A'

11 .110k

'13 - Acidente de Trabalho

14 - Aviso Prévio

TOTAL DO GRUPO 
-B'

GRUPO-C' % R$ Mensal

29.42
16 - Aviso Prévio lndenizado 0,42%
em Grupo

t0 - pCrS nas nec. Sem,.tusta ôiusi(tnOenaaçao CorryieÁenta[

0,08% 560

4.N%

QUANTIDADE DE POSTOS:

01 - INSS - Previdência Sociat

02 - SESI-SESC

03 - SENAI.SENAC

08. SEBME

09 - Ferias

'10 - Auxílio

1'l - Licença lvatemldade/paternidade

PREGÂO ELETRÔNICO NO 460/2016

AJUDANTE DE PEDREIRO

44 HORAS SEMANAIS

Qtde Percenlual R$ Unlláno

6 100,00% 898,09 5 388 54

1 616.56

R$ l\.4ensal

o2o%-1

%

1.39%

-o,o»t" 
1

0,33%

1 944/a

2.577,88

97 37

140

19 61

136 1,?

583 s2

1 639.31

150ya r

1!o% I

8,00%

3 00%

'15 - 130 Salário 8,33?o

R$

36,80%





19 - lncidência dos encargos do Grupo "A' sobre o Grupo "8"

n so,r. l ns :rs,zs

TOTAL DoS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + O) 73 31./" I R$ !]S,60

-

] vALoR DA I\IÃO-DE-OBRA (t\4ào.oe-obrasisa,à,,0s , Êrca.gos Socã,sr 3$ n j40,7j

III - INSUMOS

0'l - UniÍormes

02- Vale-T

03 - AlimentaÇão

04 - Auxilio Funeral

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III

VALOR ToTAL DOS DEMATS C0Mp0NENTES (BDt) ( rv )

VALOR IOTAL DOS TRIBUTOS ( V

Itabaiana-Se.,21 de Dezembro de 2016

01 - Despesas lndiretas

Administrativas

IV - DEI/AIS COIúPONENTES

88.02

$rij
\ 247 40

__?1!t
18,00

!
0.507"

0,307,

0,3070

1,10Y0

R$ Mensal

,Z ',)

42 1J

-L

V.TRIBUTOS

02. COFINS
466 40

101 15

1 .U4,79

'15.546,75Vl - VALoR I/ENSAL DO SERVIÇO (t + + l + iV +

2.591,13
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PREGÃo ELErRôNtco N" 46ot2oí6

pLANTLHA 0E cusros E FoRMAçÃo 0E pREços

PLANILHA - 03

CATEGORIA: BOMBEIRO HIDRAULICO

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

r - MÀo-DE.oBRArsAúRtos

Componente Qtde. Percentual R§ Unitário

Salário da Categoria 1 100,00% 'í.233,46 1.233,46

Penculosidade 1 30,00% 370,04 370,04

TOTAL (r)

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A'

01 - INSS - Previdência Social 20p0% 320,70

02- SESI.SESC 1,500/o 24,05

O3 - SENAI.SENAC 1,00Y0 16,03

04.INCRA 0,20Y, 3,21

05 - Salário Educação 2,50% 40,09

06- FGTS 8,00% 128,28

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 48,'t0

08. SEBME 0,60% 9,62

TOTAL DO GRUPO'A" 36,80% R$

GRUPO "8" R$ tlensal
09 - Férias 11,11o/o 178,04

10 - Auxílio Doença 1,39% 22,29

1 1 - Licença Matemidade/Patemidade 0,02Yo 0,32

12 - Faltas Legais 0,28Y0 4,49

13 - Acidente de Trabalho 0,33% 5,29

14 - Aviso Prévio 1p4% 31,34

15 - 130 Salário 8,33% 'r33,57

TOTAL DO GRUPO "8" 23,40% R$

GRUPO "C" RS Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 0,42Yo 6,73

em Grupo 0,08% 1,28
'18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00Y0 64,14

TOTAL DO GRUPO "C" 4,50% 72,1ô

4

R$ Mensal

R$ í.603,50

R$ Mensal

590,09

375,34

R$



,ty

GRUPO "D' R§ Mensal

19 - lncidência dos encargos do Grupo 'A' sobre o Grupo '8" 8,61% 138,04

TOTAL DO GRUPO "D" 8,61% R$ í38,04

)

R$-----zruJrl
ilt - tNsuMos Ri Mensal

01 - Uniformes 14,67

02- Vale-Transporte (46/mês) 68,60
03 - Alimentaçao ( 2Zmês) 207,90

04 - Auxilio Funeral

05- Equipamentos - EPI'S

07-

3,50

3,00

R§ ?§7,67

tv - DEt Âts coMPoNENTES (BDt)

01 - Despesas lndiretas

02 - Despesas Administrativas

03 - Lucro

R$ Mensal

0,50% 15,38

0,30% 9,23

0,30% 9,23
VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt) ( tv ) 1,10o/o

SUB-TOTAL (MO + TNSUMOS + MATER|A|S/EQUtp. + DEMATS COMpONENTES

V. TRIBUTOS

01 - ISSOS Ílocal do servim\

02 - COFINS (legistação)

03 - PIS (legislação)

R$ Mensal

5,000/o 170,26

3,00% 102,16

0,65% 22,13
VALOR TOTAL pOS TRTBUTOS (V ) 8,65o/" RS R4,55

Vl - VALOR iTENSAL DO SERVTço (t+ il + u + 1y1y;

VALOR UNITÁRD .HOUElíUilÊS

Itabâiana Se.,21 de Dezembro de 20.16

q

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

R$ 33,84
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PREGAO ELETRONICO N" 46012016

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇ0S

PLANILHA. 04

CATEGORIA: ELETRICISTA

QUANTIDADE DE POSÍOS: 'I

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I. MÃO.DE-OBRÀSAúRIOS

Componênte Qtde. Percentual R$ Unitário R3 Mensal

Salário da Categoria 1 100,00% 1.233,46 '1.233,46

Periculosidade 1 30,00% 370,04 370,04

TorAL (r) R$ 1.603,50

ll .ENCARGOS SOCtAtS

GRUPO "A" Yo R§ Mensal

01 - INSS - Previdência Socral 20,00Yo 320,70

02- SESI-SESC 1,50Y0 24,05

03 - SENAI.SENAC '1,00% 16,03

04 - INCM 0,20% 3,21

05 - Salário Educaçâo 2,50Yo 40,09

06 - FGTS 8,00% 128,28

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 48,10

08. SEBRAE 0,60% 9,62

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% R$ 590,09

GRUPO "8" R$ Mensal

09 - Férias 11,11% 178,04

10 - Auxilio Doença 1,39Yo ,, ,a
'l 1 - Licença Matemidade/Patemidade 0,02Yo 0,32

12 - Faltas Legais 0,28% 4,49

13 - Acidente de Trabalho 0,33% 5,29

14 - Aviso Prévio 1,940/0 31,34

15 - 130 Salário 8,33% 133,57

TOTAL DO GRUPO "8" 23,40o/o R$ 375,34

GRUPO'C" Yo R$ Mensal

16 - Aviso Previo lndenizado 0,420/0 6,73
em Grupo 0,08% 1,28
'18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00Yo 64,14

TOTAL DO GRUPO "C" 4,50% R$ 72,16



vt1

GRUPO "D" R$ Mensal

9 - lncidência dos encargos do Grupo 'A'sobre o Grupo'B' 8.61% 138,04

TOTAL DO GRUPO "D" 8,6í% R$ í38,04

III .INSUMOS

01 - UniÍormes 14,67

02- Vale-Transporte (46/mês) 68,60

03 - Alimentação ( 2Zmês) 207,90

04 - Auxilio Funeral 3,50

05- Equipamentos - EPI'S 3,00

06-

07-

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( il ) R§ ?§7,67

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS) R$ 3.076,78

rv - DEMATS COMPONENTES (BDl) R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 0,50% 15,38

02 - Despesas Administrativas 0,30% 9,23

03 - Lucro 0,30% o12

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt) (tV ) 1,10% R$ 33,84

vl . vALoR MENSAL DO SERVTÇO (t + il + ilt + tv + v) R$ 3.405,17

VALOR UN|TÁRO -HOMEM/MÊS R§ 3.405,í7

Itabaiana-e, 2í de Dezembro de 2016.

V. TRIBUTOS fo R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 170,26

02 - COFINS (legislação) 3,00% 102,16

03 - PIS (legislação) 0,65% 22,13

VALOR TOTAL DoS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ 294,55

TOTALDOSENCARGOS(ll )= (A+B+C+D) | zr.st* ]nS í.í75,62

VALOR DA + R$ 2.779,12

R$ Mensal

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS CoMPoNENTES I R' 3.
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PREGÃo ELETRôNrco No 460/2016

PLANILHA DE cUSToS E FORMAçÃO DE PREÇos

PLANILHA. O5

CATEGORIA: PINTOR

QUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I. MÃO.OE.OBRA/SAúRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário

Salário da Categoria 2 100,00% '1.233,46 2.466,92

Penculosidade 2 30,0070 370,04 740,08

TOTAL (r ) R$ 3.207,00

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "4" R§ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00fo M1,40

02- SESI-SESC 1,50Yo 48,10

03. SENAI-SENAC 1,00% 32,07

04-INCRA 0,20%o 6,41

05 - Salário Educaçáo 2,500/o 80,17

06. FGTS 8,00% 256,56

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 96,2't

08. SEBRAE 0,600/o 19,24

TOTAL DO GRUPO'A" 36,80%

GRUPO "8" RS Mensal

09 - Férias 11,110/o 356,19

10 - Auxi o Doença 1,39% 44,58

'l'l - Licença lr/atemidade/Patemidade 0,020/o 0,64

12 - Faltas Legais 0,28Y0 8,98

'13 - Acidente de Trabalho 0,33% 't0,58

14 - Aviso Prévio 1,940/o 62,45

15 - 130 Salário 8,33% 267,14

TOTAL DO GRUPO "B" 23,40% R$ 750,56

GRUPO "C' R$ Mensal

16 - Aviso Prévio Indenizado 0,42% 13,47

em Grupo 0,08%

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaçtu Complementar) 4,00fo 128,28

TOTAL DO GRUPO "C" 4,50% R$ 1&,31

R$ Mensal

R§ 1.í80,17
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GRUPO "D'

19 - lncidência dos encargos do Grup "A" sobre o Grupo'B'

TOTAL DO GRUPO "D"

ToTALDoSENCARGoS(ll )=(A+B+C+D) ) tt,ttv" lnS 2.351,17

ill .tNsuMos R$ Mensal

0'1 - Uniformes 29,34

02- Vale-Transporte (46/mês) 137,20

03 - Alimentação ( 2Zmês) 4'15,80

04 - Auxilio Funeral 7,00

05 -Equipamentos - EPI'S 6,00

06-

07-

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( il ) R$ 59s,34

SUB.ToTAL (MO + INSUMoS) R§ 6.í53,49

rv - DEMATS COMPONENTES (BDt) R$ Mensal

0'1 - Despesas lndiretas 0,500/o 30,77

02 - Despesas Administrativas 0,30% 18,46

03 - Lucno 0,30% 18,46

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDD ( tV ) 1,10"/o R$ 67,69

V. TRIBUTOS

0'l - ISSQS (local do serviço) 5,00% 340,5't

02 - COFINS (legislação) 3,000/o 204,31

03 - PIS (legislação) 0,65% 44,27

VALoR TOTAL DOS TRTBUTOS ( V ) 8,65% R$ 589,09

Vl - VALOR MENSAL DO SERVIÇO (l + ll + lll + tV + V) R$ 6.810,?7

VALOR UNTÁRP.HOMEM/I'ÊS R$ 3.405,14

Itabaiana-Se., 21 de Dezembro de 2016

ry

R$ itlensal

8,ô1% 216,12

8,61o/0 Rt 276,12

VALOR DA MÃO.DE-OBM (Mão-de-Obras/Satários + Encargos Sociais) | nl 5.558,í6

R$ Mensal





91*

pnrcÃo eLrrnôxtco l" 46012c16

PLANILHA DE cUSToS E FORMAÇÀo DE PREçoS

PLANILHA. 06

CATEGORIA: CABO DE TURMA

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I. MÃO.DE.OBRASAúRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário

Salário da Categoria 1 100,00% 1.049,41 1.049,4'l

Periculosidade 1 30,00% 314,82 314,82

ToTAL (r) R$ 1.361,23

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A" % | R$ Mensat

0í - INSS - Previdência Social 20,00% 272,85

02 - SESI-SESC 1,50Yo 20,46

03 - SENAI.SENAC '1,00%
13,64

04 - INCRA 0,20Y0 2,73

05 - Salário Educação 2,50Yo 34,11

06 - FGTS 8,00% 109,14

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sau|NSS 3,00% 40,93
08 - SEBME 0,60% 8,19

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80%

GRUPO "8"

09 - Ferias 11,110/0 151,46

10 - Auxílio Doença 1,3970 18,96
'1 1 - Licença Matemidade/Patemidade 0,0210 0,27

12 - Faltas Legais 0,280/o 3,82
13 - Acidente de Trabalho 0,33% 4,50
14 - Aviso Prévio 1,94% 26,70
15 - 130 Salário 113,64

TOÍAL DO GRUPO'8" 23,40% R$ 3í9,35

GRUPO "C" % R$ Mensal
16 - Aviso Prévio lndenizado 0,42% 5,73
em Grupo 0,08% 1,09
18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00% 54,57

TOTAL DO GRUPO "C" 4,50% 6'1,39R$

R$ Mensal

R§ 502,04

R§ Mensal



LIY'

GRUPO "D'

8,61%

RS Mensal

117,44

8,61%

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A'sobre o Grupo'8"

117,44

TOTALDOSENCARGOS(il)=(A+B+C+D) | tS,ttgÁ lnS LNO,Z2

VALOR DA MÃO-DE-OBM (Mão{+Obras/Salários + Encargos Sociais) I nt 86415

ilt - tNsuMos R$ líensal

01 - Uniformes 14,61

02- Vale-Transporte (46/mês) 79,64

03 - Alimentação ( 2zmês) 207,90

04 - Auxilio Funeral 3,50

05 - Equipamentos - EPI'S 2,29

06-

07-

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS (il ) R$ 308,00

SUB-TOTAL (MO + INSUMOS)

IV. DEMAIS COMPONENTES (BDI} R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 0,500/o 13,36

02 - Despesas Administrativas 0,30% 8,02

03 - Lucro 0,30% 8,02

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) ( IV } 1,10o/" R$ 29/n

suB-ToTAL (MO + TNSUMOS + MATER|AIS/EQU|P. + DEMATS COMPONENTES I R$ 2.701,U

V.TRIBUTOS R$ MensaÍ

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 147 ,88

02 - COFINS (legislação) 3,00% 88,73

03 - PIS (legislação) 0,65% 19,22

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS ( V ) 8,65% R$ 255,84

Vl - VALOR MENSAL DO SERVIçO (l + ll + lll + lV + V) R$ 2957,65

VALOR UNFÁRIO -HOMEM/MÊS Rt 2957,65

Itabaiana-Se.,21 de Dezembo de 2016

TOTAL DO GRUPO "D"

R$ 2.672,44
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ExpressoLivre - ExpressoMail
,11,/

Enviado por: "Carlos Eduardo Carvalho Moura" <carloseduardo.rnoura@seplag.se.gov.br>
De: carloseduardo. nnura@seplag.se. gov. br
Para: oaj. adm@ hotmail. c om

Data: 06/OL/2077 08:2a
Assunto: DILIGÊNcIA pREGÃo ELETRôNrco 46o/2ot6 - sEpLAG/sE Ei Él

Visando esclarecimentos acerca dos atestados de capacidade técnica
apresentados por essa empresa no pregão eletrônico em referência, emitidos
pelas empresas Chopp Premium, Fábrica de Carrocerias Estrela e Incapel
Carrocerias, solicitamos a apresentação dos respectivos contratos,
acompanhados das notas fiscais relativas aos meses da prestação de seruiços.

A documentação deverá ser encaminhada até o dia 10 de janeiro corrente.

Aenciosamente,

, Carlos Eduardo

_ 
Pregoeiro

L 111



PreÍeitura Municipal de ltabaiana
Sêcrêtâria ÍLlunlcipal d! Fr.endr

Dêpãrtâmênto Tributário

Ruà Frànci3co S.ntor, No 160 - Ccntro - CEP:49.5OO-OOO

Ll'íl

Emlssão (Horárlo de Brasíllâ)

24llll2OL6l2tl5
Reg, Esp€cial Trlbutâção

Nenhum

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Periodo de Comp€tênciâ MunicÍpio d€ Prestação do Serurço

LO/2OL6 ltabalana - SE

Nat!.ezá dà Op€ração

Íributaçãg no município de ltabaiana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razâo Social

oal aDMTNTSTRAçÃo DE sERvrços ETRELT ME
CPÍlCNP]

25.403.71OlOOO1-93
E-mâil

oaj.adm@hotmail.com
r3:ãj tÊ?",xi.*,

EndêÍ.ço

Fonella, SlmplesN.cion.l IncêntivâdorCultu.âl
(79)3431-7004 Sim Não

RUA SEMPIAO ANTONIO DE GOIS, 625 Bairro CENTRO CEP 49500-000 Itabaiana - SE

TOMADOR DE SERVIçOS
Razão So.lâl
CHOPP PREMIUI{

ição Municip.l Fon€/Far

5937008

Av. Dr. Luiz Magalhaes, 625 Bairro ANISIO A.OLIVEIRA CEP 49500-000 [tabaiana - 5E

pêlo prestãdo. de sêrviço.

cPf/ct{P.l

2r.9s8.754lOOOl-29
E-mãil

chopp.premium20l5@gmail.com

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Val,or lefêlenle a Pre6taÇão de SelviÇos de LocaÇão de Mão obra Especializada, no mês de oulubro de 2016,

RETENÇOES FEDERAIS
PIS (R,)

0,00
coFrNs (R$)

0,00
rNss (Rl)

0,00
IR (RI)
0,00

CSLL (R$) outràs R€tenções (Rí)

0,00 0,00

VALORES
vâlor dos S€ryiços (R$)

9.600,00

rss (Rt)
480,00

oeduçôes (Rt)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

Oêsconto lncondicionâdo (Rg)

0,00

Desconto condicionado (Rl)
0,00

Bãs€ de Cálculo (RÍ) alhuotà (o/ô)

9.600,00 5,00

vàloí Líquldo (RÍ) v.lo. rotrl dr r{otâ (il)
9,600,00 9.600,00

OUTRAS INFoRMAçÔEs
coNtRrBortr!! tl, lpp ou tcrlsDolJs NÀcroNÀr.

24/LLl20t6 t2t15t33



Prefeitura Municipal de Itabaiana
Sêcratâria l',lunicip.l da Fazênda

Dêp.rtômênto Íributário
Rua Fr.nclrco Santos, Nô l60 - Cêntro - CEP:49.500-O0O

vql,

Emlssào (Horário de Brasílla)

24/ttl2ot6 13102
Reg. Espêcrôl Tributação

Nênhum

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Pêriodo dê Comp€tàncla tíuniciplo de PrêstâÉo do Seruiço

LO/2OL6 ttabalana - SE

Nât!íezâ da Op€r.ção
Trlbutâção no munlcÍpio dc ltab.iana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Râzào Sciál
oal aDMrNrsrRÂçÃo DE sERvrços ETRELT ME

CPFlCNPJ

2s.4O3.7r0lOOO1-93
E-mail

oaj.adm@hotmail.com
E;.=aj I's'rrç!oHunrdp.r

Endêr€ço

Fonê/Fâx Simpl€sNàclonãl IncenüvadorCultural
(79)3431-7004 Sim Não

RUA SERAPIAO ANTONIO DE GOIS, 625 Eairro CENTRO CEP 49500-000 Itabaiana - SE

TOMADOR DE SERVIçOS

J(BRICA DE CARROCERIAS ESTRELA- LTDA-li{E
cPflcnP.)
14.296.7231OOO1-94

E-mall

côrroceíasestrela-se@hotmail.com5935566 (79)9895-4617

Rua Projetada S/N - Bairro Sttio do PoÍto - BR 235, 235 Bairro Sitao do porto CEp 49SOO-OO0 ltabôiana - SE

p€lo prestãdor de sêrv|ço.

DEScRTçÃo Dos sERVrÇos
Valor lefelentê a Prestação dê ServiÇos dê Locação de Mão de Obla E6pecializada, no mês de OuEubro de 2016,

Con!rato

RFTENçõES FEDERAIS
PIs (R')

0,00
coFrNS (Rl)

0,00
rNss (Rl)

0,00
tR (Rl)
0,00

csLL (R$) outràs Retenções (Rí)

0,00 0,00

VALORES
vàlor dos servlços (R$)

8.490,00

rss (R$)

424,50

Dêsconto hcondlcionôdo (Rg)

0,00
oêsconto condrcionado (Rt)

0,00

Base de cálculo (Ri) allquotã (oÁ)

8.490,00 5,00

varor Líquido (R$) v.roÍ rotlr d. Not. (Rl)
8.490,00 8.490.00

oêduçõ€s (R$)

0,00

tss R.tado (Rt)
0,00

ournes rruronueçôrS
COIaIRIBUINTE y!, EPP OU Ii|EIISITIPLES NÀCIONÀ!.

24lrrl2A16 t3:04:AO



PrefeituÍa Municipal de Itabaiana
Sêcrêtariã Municipàl da Fazenda

D.paÉ.mento Trabutárlo

Ru. Frãncitco Sântos, No 160 - Centro - CEP:49,5OO-OOO

q1y

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emissâo (Honárlo de B.âsilla)

24ltLl2Ot 6 12t57
Reg, Es9c.ral Trtbutãção

Nenhum

P.riodo de Comp€tênclâ Municiplo de P.êstação do Servrço

1012016 lt.b.lana - SE

ãtueza dã Op€ràcão

Tributação no municÍplo dc Itabalana

PRESTADOR DE SERVIçOS
Razão Soctãl

oa-, aDMrNrsrRÂçÃo DE sERvrços ETRELT i{E
cPflcNPl
2s.403.71OlOOOr-93

oaj. ad m @ hotmail, com
E-j ,$ig"ux,l.,*,

Endêreço

Fon€y'Fax SlmplesNàclonàl hceÍtivâdorCultuí.|
(79)3431-7004 Sim Nâo

RUA SEMPIAO ANTONIO DE GOIS, 625 Bairro CENTRO CEP 49500-OOO ltabaiana - SE

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Socrâl

INCAPEL . CARROCERIÂS LÍDA
,ção Municlpàl Fone/F.x

CPFICNPJ

os.362.432/OOOl-71
E-mâll

incapelcarrocerias@itnet.com.br

AV. ÉDUARDO PAIXÃO ROCHA, 791 Bairro SITIO DO PORTO CEp 49500-OOO [tabaiana - SE

pelo prêstâdor dê serulço.

oescruçÃo Dos sERVrços
Valor lefê!ênle a PreslaÇão de Serviços de Locação de Mão de Obra Especializada, no mês de Outubro de 2016,
Conformê
Cont!aEo.

FEDERAIS
PIS (P§)

0,00
coFINS (R$)

0,00
INss (Rl)

0,00
rR (Rt)
0,00

CSL! (Ri) Outrâs Rêtênçô€s (RÍ)
0,00 0,00

VALORES
vàlor dos s.rviços (R$)

12.500,00

rss (R )
625,00

Dêstonto Incondicionado (Rt)
0,00

Des.onto Condicionàdo (Rt)
0,00

s.6e d. cálculo (Ra) Alíquota (%)

12.500,00 5,00

valor r-iqurdo (Rt) vrlorÍotrld. Í{ot' (Rt)
12.500,00 12.5OO,OO

Dedurnês (Rl)
0,00

lss Rltido (R,)
0,00

OUTRAS INFoRMAçÔEs
CONTRIBUINTE TíE, EPP OU EIIS!üPI,IS NÀCIONÀI,

24/tt/2016 t2.57135
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PLANILHA GERAL
QUAiTTTDAoES E VALOR DOS SERVTç0S MAr{UTEr{çÁO pREotAL

Itabaiena§ê, 2í de Dezembro de 20i6.

oal - AOMTNTSTRAÇÂO DE SERVTçOS
Ereldo Jose da Silve

Diretor

01 lPedreiro 4,
1,

17.',t74
02 lAiudante de Pedreiro R 78

lBombeiro Hidraulico 1 3.405.'17 R
4 a 1 t5,17 R

05 or t2
06 )o de Turma 1 65 R

R

TOTAL MENSAL R$ 49.300,00

(quarena e nove mil e tÍezentos rêâis)

TOTAL GLOBAL í2 (doze) MESES



PLANILHA OE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA . (}í

TOTAL (r)

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A'
01 - INSS - Previdência Social 20,00% 1.603,50
02 - SESI.SESC 1,50Yo 120,26
03- SENAI.SENAC 1,00% 80,17
04 - tNcRA 0,2010 16,03
05 - Salário Educação

2,500/o 200,44
06 . FGIS

8,00% 641,40
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 240,52
08 - SEBME 0,60% 48,'10

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80%

GRUPO'B' o/o

Férias
11 ,110/o 890,63

u - Auxtlt0 1,39% 111,44
1 1 - Licença Maternidade/Patemidade 0,020/0 1,60
12 - Faltas Legais 0,280/o 22,45
13 - Acidênte de Trabalho 0,33% 26,46
14 - Aviso Prévio 1,94% 155,77
15 - 130 Salário 8,33% 667,86

TOTAL DO GRUPO "B' 23,400/"

GRUPO'C'
16 - Aviso Prévio lndenizado

em Grupo

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa

TOTAL DO GRUPO'C"

PREGÃo ELETRôNtco No 460/2016 " 

'''i

CATEGORIA: PEDREIRO

QUANTIDADE DE POSTOS: I

REGIME: 44 HORAS SMANAIS

t.

R$ Mensal

R$ 2.950,44

R§ Mensal

R$ 1.876,21

R$ Mensal

0,42Yo 33,67

0,08% 6,41

4,000/o 320,70

4,500/0 360,79R$

112 PLANILHA rls



GRUPO'D'

19 - lncidência dos encargos do Grupo'A' sobre o

TOTAL DO GRUPO'0"

- Alimentação

05 - Equipamentos - EPI'S

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( lll

IV - DEMAIS COMPONENTES

01 - Despesas lndiretas

- Despesas Administrativas

VNI.ON TOTII. OOS DEMAIS COMPONENTES (tv

V. TRIBUTOS

ní - lqqôq /lrlnâl dn servico) 5,00% 858,7r
v, ,vvqv \ivv3. -- --' ''r-,

nr - nôFINS ílêoislâcão) 3,00% 515,25

0,65% '111,64
n? - PIQ /lêôislâcâô\

VALOR TOTAL DoS TRIBUTOS ( V ) 8,65%

R§ Mensal

8,61% 690,36

8,6í% R§ 690,36

ilt .tNsuMos

- Uniformes

- Auxilio Funeral

VI . VALOR MENSAL DO +ll + lll + lV+

212 PLANILHA,XIS



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÂO DE PREçOS

PLANILHA . 02

I . MÁO.DE.OBRA/SALÁRIOS

Salárjo da Categoria 6 100,00% 898,09 5.388,54
Periculosidade 6 30,00% 269,43 1.616,56

TOTAL ( t)

01 - INSS - Previdência Social

- Seguro contra Acidente de Trabalho/SaílNS§
210,15

TOTAL DO GRUPO "A"

GRUPO'B'
log - Férias

11,11y0 778,16
t\J - ÀuÀ tu uoenca

1'l - Licença Matemidade/paternidade
4ô r-^r1-- r ---:

1,39% 97,37

0,02Yo 1,40
rz - rdttd§ Legats

-

0,28y0 19,61
t\) ,IU|UC te Oe traoaln0

0,33% 23,12
r.r - ,1vr§(] rtevto

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "B'

1,94% 136,13

8,33% 583,52

23,40%

GRUPO "C'
16 - Aviso Prévio lndenizado

Grupo

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização

TOTAL DO GRUPO'C"

Aj.Pedrêiro
1t2 PLANItHA xls

PREGÁO ELETRÔNICO N" 460/2016

CATEGORIA: AJUDANTE DE PEOREIRO

QUANTIDADE DE POSTOS: 6

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I. ENCARG0S SOCtAtS

GRUPO "A"

. SESI.SESC

- SENAI.SENAC

- Salário

. SEBRAE

R$ Mensal

R$ 1.639,31



19 - lr.ldêrm d.t *.arSos do Grupo "4" sob'qg !"e-8"
TOTAL DO GRUPO'0"

(48/mês)

- Equipamentos - EPI'S

valon rorll oos lNsuMos (lll )

f SUB.TOTAL (MO + INSUMo_--S + MATE-R|A|S/EQUIP. + DEMAIS CoMPONENTES I R§

rv - oernrs coMPONENTES (BDl)

- Despesas Administrativas

-ALoRToTAL 

Dos DEMAIS CoMPoNENTES

V.TRIBUTOS

rôô/\O /l^^^l ,{^ Êô^ri^^\

fo

5,00% 777 ,3.

3,00% 466,40

03 - PIS (legislação)

-- 

vALoRToTAL Dos rRlBUTos (v )

0,65% 101,05

8,6s%

Aj Pedrerro
212

ilr . rNsuMos

- Auxilio Funeral

VI .VALOR MENSAL DO +ll + lll + lV+

PLANILHA xls



PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA . 03

ToTAL (r)

il. ENCARGOS SOCtAtS

GRUPO "A" lo
01 - INSS - Previdência Social 20,00% 320,70
02. SESI.SESC

1,50Yo 24,05
03 - SENAI.SENAC

1,00Yo 16,03
04-tNCRA

0,200/, 3,21
05 - Salário Educação 2,50% 40,09
06. FGTS

8,00% 128,28
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 48,10
08-SEBME

0,60% 9,62
TOTAL DO GRUPO'A' 36,80%

GRUPO'8"
Yo

09 - Férias
11,110/o 178,04

u - Auxill0
1,39% 22,29

| - Lrcença Malerntdade/paternidade
0,020/o 0,32

12 - Faltas Legais 0,28% Á. Á.4
'13 - Acidente de Trabalho 0,33% 5,29
14 - Aviso Prévio

1,94Yo 31,34
'15 - '130 Salário

8,33% 133,57
TOTAL DO GRUPO "8" 23,400/o

GRUPO'C'
16 - Aviso Prévio lndenizado

Grupo

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa

TOTAL DO GRUPO "C'

Bomberro

PREGÃO ELETRÔNICO NO 460'2016

CATEGORIA: BOMBEIRO HIDRAULICO

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME:
'U HORAS SEMANAIS

i
Componente Qtde. Percêntual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 1 100,00% 1.233.46 1.233,46
Periculosidade

1 30,00% 370,04 370,04

R$ í.603,50

R$ Mensal

0,42Yo 6,73

0,08% 1,28

4,000/o 64,14

4,50% 72,16R$

PLANILHA xls



19 - lncidência dos encargos do

TOTAL DO GRUPO'D'

(48/mês)

( 22lmês)

- Equipamentos - EPI'S

vlLoR roraL oos lNsuMos ( lll )

tv.oemlts coup0NENTES

- Despêsas Administrativas

vA-LoR TorAL Dos DEMAIS coMPoNENTES

V.TRIBUTOS

nr rcCnC /l^^âl d^ qêrviaô\

%

5,00% 170,2.

02 - COFINS (legislação)

03 - PIS (legislaçáo)

v

3,00% 102,16

0,ô5% 22,13

8,65%

PLANILHA,XI§

GRUPO "D'
"4" sobre o Grupo "8"

ilt .lNsuMos

VI . VALOR MENSAL DO +ll + lll + lV+

Bomberro



PLANTLHA 0E CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA . 04

TOTAL ( t)

ll - ENcARGOS SOCtÂts

I GRUPO'A"

ls rNU§ - Hrevtdêncta social
20,000/" 320,70

1,500/o 24,05
UJ - õtrI\AI-õENAU

1,000/o 'Í6,03

0,20Yo 3,21
uo - oaraflo troucaç40

2,500/o 40,09uu-r\rto
8,00% 128,28

v, - oeguro conrra Actoenlê de lrabalho/saulNss I 3,00% 48,10,, - .,ao*a 
ITom i

-

0,60% 9,62

36,80%

I GRUPO "B'
log - Farias

\0 - Auxílio Do"nç.

It1 - Licença M.ternida

12 - Faltas Legais

-

13 - Acidente de Trala
'í4 - Aviso Prévio
4E 4.o õ^r!-'r-

11,110/o 178,04

1,39Y0 zz,zy
0,020/0 0,32

0,280/0 4,49

0,33% Ârô

1p4% 31,34rJ ai a o

TOTAL DO GRUPO "8"
8,33% 133,57

23,40Y0

16 - Aviso Prévio lndenizado

]g:IGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização

TOTAL DO GRUPO'C'

Eletncista
PLANILHA xls

t PREGÃO ELETRÔNICO NO 460/20í6

CATEGORIA: ETETRICISTA

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME:
'g HORAS SEMANAIS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria 1 100,00% 1.233,46 1.233,46
Periculosidade

1 30,00% 370,04 370,04

R$ '1.603,50

GRUPO "C'

1t2



19 +"idêttl. d.t .rcaÍgos do Grupo "4" sobre o Grupo 'B

TOTAL DO GRUPO "D'

Vale-TransPorte (48/mês

(22lmês)

v*on roul oos lNsuMos ( lll

IV.DEMAIS COMPONENTES

- Despêsas Administrativas

VALOR TOTAL DoS DEMAIS COMPONENTES tv)

V.TRIBUTOS

ní rccnC /lanai Án canrinn\

Yo

5,00% '170,2r

02 - C0FINS (legislação)

n1 - PIS Ílêôislâcão)

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V )

3,00% 102,16

0,65% 22,13

8,65%

PLANlLHA.xls

GRUPO "0"

ilt .lNsuMos

- Auxilio Funeral

VI . VALOR MENSAL DO + +lll + lv+

ElelÍicisla
2t2



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS

PLANILHA. 05

ToTAL ( r

il. ENCARGOS SOCtAtS

GRUPO "A'
01 - INSS - Previdência Social 20,000/" 641,40
O2 - SESI-SESC 1,500/o 48, 10
O3.SENAI-SENAC

1,000/o 32,07
04 - rNcM 0,2C./o 6,41
05 - Salário Educação 2,50Y0 80,'r7
06. FGTS 8,00% 25b,50
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaíINSS 3,00% 96,21
08 - SEBME 0,60% 19,24

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80%

GRUPO "8"
09 - Férias 11,11% 356,'t9

- Auxílio
1 ,390/o 44,58

1- Maternidade/Paternidade 0,02y" 0,64
12 - Faltas Legais 0,280/o 8,98
'13 - Acidente de Trabalho 0,33% 10,58
14 - Aviso Prêvio 1,94% 62,45
15 - 130 Salário 8,33% 267,14

TOTAL DO GRUPO "8" 23,401o

GRUPO "C"
16 - Aviso Prévio lndenizado

Grupo

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa Complementar)

TOTAL OO GRUPO'C'

PLANILHA x|s

CATEGORIA: PINTOR

QUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I. MÃo.OE.oBRA/SALÁRIoS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria 2 100,00% 1.233,46 2.466,92
Periculosidade 2 30,00% 370,04 740,08

R$ 3.207,00

R$ Mensal

R$ 1.í80.17

R$ Mensal

R§ 750,56

R$ Mensal

0,421o 13,47

0,08% 2,57

4,00Y0 128,28

4,50% 144,31R$

Pinlor 112



19 - Incidência dos "A' sobre o Grupo "B'

TOTAL DO GRUPO'D"

Vale-Transporte (48/mês

vnr-on roul oos INSUMoS ( lll

tV - OemntS COtIP0NENTES (BDl)

02 - Despesas Administrativâs

VALORTOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) (IV )

V.TRIBUTOS

Âí - lcQôq ílô.âl do servico) 5,00% 340,5,

3,00% 204,31

n1 - Dlq /lÂ.riqlâ^ãô\ 0,65% 44,27
vv , ,v \rvv,v,úJ:-/

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V ) 8,65%

PLANILHA xls

GRUPO'D'

ilt . |NSUMOS

VI . VALOR MENSAL DO +ll + lll + lV+

Pintor
212



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS

PLANILHA . 06

I . MÃo-DE.oBRÀSALÁRIoS

TOTAL ( I

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'A' Yo

01 - INSS - Previdência Social 20,00"/o 272,85

02.SESI.SESC 1,50Vo 20,46

03 - SENAI.SENAC 1,00% 13,64

04.INCM 0,20Y0 2,73

05 - Salário Educação 2,500/o 34,11

06- FGTS 8,00% 109,14

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 40,93

08. SEBME 0,60% 8,19

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80%

GRUPO "8"
09 - Ferias 11,110/o 151 ,46

- Auxilio 1,39% 18,96
'l'l - Licença Maternidade/Pâternidade 0,020/, 0,27

12 - Faltas Legais 0,280/o 3,82
'13 - Acidente de Trabalho 0,33% 4,50

14 - Aviso Prévio 1,940/o 26,70
15 - 130 Salário 8,33% 1 13,64

TOTAL DO GRUPO'8" 23,40Yo

GRUPO'C'

16 - Aviso Prévio lndenizado

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa

TOTAL DO GRUPO "C'

Cabo Turma

PREGÂO ELETRÔNICO NO 460'2016

CATEGORIA: CABO DE TURMA

QUANTIOADE DE POSTOS: 1

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categona 1 100,00% 1.049,41 '1.049,41

Periculosidade 1 30,00% 314,82 314,82

R$ 1.364,23

R$ Mensal

R$ 502,04

R$ Mensal

R$ 3í9,35

R$ Mensal

0,42Yo 5,73
em Grupo 0,08% 1.09

4,00"/o 54,57

4,50Yo 61,39R$

1t2 PLANILHA xls



GRUPO "D"

19 - lncidência dos do Grupo "A" sobre o GruPo "B"

TOTAL DO GRUPO'0"

III .INSUMOS

01 - Uniformes

Vale-TÍansporte

- Auxilio Funeral

VALOR ToTAL DoS INSUMOS ( lll

IV. DEMAIS COMPONENTES

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDI) ( IV )

V - TRIBUTOS

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 147

02 - C0FINS (legislação) 3,00% 88,73

03- PIS (legislação) 0,65% 19,22

VALOR TOTAL OOS TRIBUTOS ( V ) 8,65%

Cebo Turme PLANILHA.xIS

R$ Mensal

8,61% 117 ,44

8,6'r% R$ 117,44

vl . VALoR MENSAL D0 SERVIço (l + ll + lll + lv + v) R$ 2.957,65

VALOR UN|TÁRIO -HOMEM/MÊS R$ 2.957,65

- EPt'S

o/o R§ Mensal

01 - Despêsas lndiretas 0,50% 13,3ô

02 - Despesas Administrativas 0,30% 8,02

03 - Lucro 0,30% 8,02

1,10f0 R$ 29,40

R§ Mensal

R$ 255,84

212
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CONSTRUTORA SÃO JOSE LTDA _ EPP
CNPJ r0.7 20.412/000 I -50

A
SECRETARIA Do ESTADo Do PLANEJAMENTo, oRÇAMENTo E GESTÂo
ARACAIU/SERGIPE

A/C: GETÚLIO RIBEIRO
Pregoeiro - SGCC/Seplag

Com fundamentos em nossa Carta Magna, que determina que o direito â

informação de atos e fatos administrativos é um direito constitucionalmente garantido a

todo cidadão, nos termos do inciso )O0(llt do artigo Ss da Carta Magna Brasileira:

ArL 5e - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade e à propriedaàe, nos
termos seguintes;

(...)

XXXIII - todos têm o direito de receber dos órgãos públicos informações íl§
seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, qué serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, resialvadás aquelas
cujo sÍgilo seja imprescindÍvelà segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV
taxas:

- são a todos assegurados, independentemente do pagamento de

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de ceúidões em repaúições públicas, para deiesa de
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;,, (griíos
acrescidos).

o direito à informação também decorre do princÍpio da publicidade insculpido no art. 37
da mesma Carta, que será observado pela Administráção pública comà condição de
validade dos seus atos, consoante a autorizada doutrina de Hely Lopes Meirelles:

O princÍpio da publicidade dos atos e contratos administrativos,
além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu

Endereço para Gerenciamento: Rua José dc Jesus Limâ , n" 190 - Bairro Cirurgia em Aracaju/S
Telefone para contato (79) 998,1J-702J - email: construtorâsaojose,epp@úotmail.com
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CONSTRUTORA SÃO JOSE LTDA _ EPP
CNPJ 10.7 20.412/000 I -50

conhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo em
geral, através dos meios constitucionais - (...J, e para tanto a mesma
Constituição impõe o fornecimento de certidões de atos da
Administração, requeridas por qualquer nessoa. para defesa de
direitos ou esclarecimentos de situacões (art. 5e, XXXIV, ,,b,,), 

O§
ouais devem ser indicados no requerimento.Grifos acrescidosl

(...)

A publicidade, como princÍpio da administração pública (CF, art. 37,

caput), abrange toda atuação estatal, não só o aspecto de diwlgação

oficial de seus atos como, também, de propiciação de conhecimento

da conduta interna de seus agentes. (Direito Administrativo

Brasileiro, 27a edição, 1996, São paulo, pp. 86/97, sem destaques

no original).

Desta forma, ver-se que o direito a informação é amplo, alcançando não apenâs os atos

conclusos, como também, os em andamento. porquanto, é pressuposto da Administração

Pública, que nada se fará às escondidas.

Sendo assim, solicitamos o envio do processo completo, que compõe o pregão Eletrônico

Ne 460/2016, com inicio em 05/11/2016, se.ia estes orÍundos da fase interna e externa.

Sem mais para o momento.

Aracaju(SE), 13 de ianeiro de 2017.

Sid*kffitoM,#s*,
cNPl 10.720,412l0001-50

Endereço para Gerenciamento: Rua José de Jesus Lima , n" 190 _ Beirro Cirurgia em Aracaju/SE
Telefone parâ contato (79) 99843-?02J - email: construtorassojose.cpp@hotmail.com

i')-l
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PR.E,GOEIRO
COMPRAS CENTRALIZADAS

DA SUPf,RINTENDÊNCIA Gf,RAL DE

f,r%}\:7
Pregão Elêtrônico n" 460/2 016

Ref. : Rêcurso Àdninistrativo o {5ooo . 006 3-{ / cor l 75

t2/ o1 I aol1

iSEPLAG / SGCC

NILTEK SERVIçOS EIRELI Epp, pessoa juridica de Direito
Privado inscrita no CNPJ sob o no A2.544.912/AAAL-72, NIRE
28600015631, com sede à Rua Boa Sorte, no 72, Conjunto Albano
Eranco, Bairro Centro, PoÇo Redondo/SE, CEp 49.810-000, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio
de seu representante adiante assinado, interpor o presente

contra a r. decisão
propostas do dia
fundamentos a segu.i r

lavrada na ata de sessão
12 de Janeiro de 20L'1
delineados:

de julgamento das
pelos fatos e

À) DA

EIRELI
INABILITAÇÃO DÀ EMPRESA OÀ,f - ÀDÀ{INI S TRAçÃO DE SERVIçOS
- ME:

Em decisão equivocada, O pregoeiro decidiu por hablli-Lar
a empresa oÀ,, - ÀDMINISTRjAçÃO DE sERvIços EIRELI - ME, como
vencedora do certame. A referida decisão se encontra eivada de
vícios e merece ser reformada. Vejamos os fatos e fundamentos
jurÍdicos para taf:

SEDE: Rua Boa Sorte, n" 72, Conj. Albano Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.810_OOO.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no. 50í, Bâirro tndustriet, CEp:49.065_250
. Tet.:79 - 3215-6,126 /79-9 -9957_5159

ESCRITORIO EM SALVADOR: Rua Procurador Netson Castro, no 7, Sâta 202, TÍobogy, Satvador/BA,
cEP..41745-027 . Tet.: 7í - 3506 - 8696.

CNPJi 02.544.97210001.72 // emait: nittek24og@hotmait.com /,/ nittek@nittek.com.br

RECURSO :ÀDMINISTRjA,TM

I - DAS RÀZOES DE RECI'RSO





uÇos EIRELI - EPP
i i,:

À.1) DOS ÀTESTADOS DE CAPÀCIDÀDE TÉCNICÀ APRESENTÀDOS

INDÍCIOS DE FR,AUDE, CONLUIO E GRACIOSIDÀDE

No caso do certame em apreÇo, verifica-se que os
atestados de capacidade técnj-ca apresentados possuem em seu
conteúdo o OUANTITATIVO DE POSTOS CONTRATADOS. Para justificar
taI contratação, a Recorrida apresentou as NOTAS FISCAIS
destes, ( FRUTO DE DILIGENCIAS EEETUADAS PELO PREGOEIRO DA

EUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA, SOB A REGIDE DO PREGÃO

62/2016, DAÍ POR TEREM S]DO TODAS EMITIDAS EM 24/\I/2016 ) AS

quais demonstram PREÇOS em desacordo com os praticados á época
da contrataÇão, vej amos:

Considerando os vafores de sa]ários, benefícios e

impostos, excluidos as despesas com val,e transportes, e

considerando o mesmo percentual de encargos sociaj-s util-izado
no presente certame pel-a Recorrida, por ser o mínj.mo possivel,
verifica-se que os preÇos mensaj-s dos contratos apresentados
nos Atestados de Capacidade Técnica não condizem com a

realidade, e, portanto, existem sérios indícios da prática de
graciosidade por quem os concederam, assim como fraude no

documento apresêntado.

No tocante ao atestado fornecj-do pela empresa CHOPP

PREMIUM - CHoPARIA, este apresentou o quantitativo de 08 ( oito
) profÍssionais, para um preÇo mensal de R$ 9.600,00( nove mil
e seis centos reais ) conforme Nota fiscal apresentada, o que

facil-mente chegaremos ao prêÇo unitário de R$ 1.200,00 ( um mil
e duzentos reais ) por posto. (R$ 9.600,00 / I = R$ f.200,00 )

Verifica-se que o menor salário base da CCT/2016 é de R$

885,05, vigente à época da contrataÇão.

Àdeuais, en consulta ao sitio da Receita E'ederal do
Brasil , em, face do Numero do CNPJ, constantê no Àtestado e na
Nota Fiscal apresentada, constata-ge sIuê a EmPrêsa cHoPP

PREMIUM - CHOPARIÀ, foi BAIXÀDÀ PE].A RE.B - NÃO EXISTE MAIS.
( conf ome docu.roentação em anexo REFORçÀlilDO O INDICIO DE

FRTAUDE Á r,rCrraçÃO.

SEDE: Rua Boa Sorte, n' 72, Coni. Albano Franco, Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49.8í 0-000.
ESCRITÓRlO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.501, Bairro lndustrial, CEP: 49.065-250

Tel.: 79 - 3215 - 6'126 / 79 - 9 - 9957-5159
ESCRITÓRlO EM SALVADOR: Rue Procurador Nelson Castro, no 7, Sale 202, Trobogy, Salvador/BA,

CÉPt 41745-027 - Tel.: 71 - 3506 - 8696.
CNPJ: 02.544.97210001-72 // email: niltek2409@hotmeil.com // niltek@niltêk.com'br
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VIÇOS EIRELI . EPP 
.

Também, verifica-se que a Recorrida, só OBTEVE LICENÇA
para FUNCIONAMENTO do Órgão MunicipaJ-, em O9/09/2016, porém o

Atestado fornecido pela Chopp Premium, data de l8/08/201,6.

e'titido antes mesmo do mun]. cL autorizar o

No tocante ao atestado fornecido pela empresa
CARROCERIAS ESTRELA, este apresentou o quantitativo de 07 (

sete ) profissionais, para um preÇo mensal- de R$ 8.490,00( oito
miJ-, quatrocentos e noventa reai ) conforme Nota fi-scal-
apresentada, o que facil-mente chegaremos ao preÇo unj-tárj-o de
Rç 1.212,86 ( um mi1, duzentos e doze reais e oitenta e seis
centavos ) por posto. (R$ 8.490,00 / 1= R$ f ,212,86 )

Verj-fica-se que o menor salário base da CCT/2016 é de R$

885,05, vj-gente à época da contrataÇão.

Àdemais, em clonsulta ao sitio da Recêita Federal
Brasil , en. face do Nr:nero do CNP,J, constante no Àtêstado e
Nota Fiscal apresentada, constata-se que o subscritor
âtestado, Sr. ,,OSE DA SI]. FITHO, é Sócio Administrador
EBprêsa INCÀPEL - CARROCERIAS LTDÀ ( outra fornecedora
atêstado à Reconida). conforme documentação em anêxo
REFORçÀÀrDO O TNDICIO DE E RAUDE Á IrCrTÀçÃO, CONLUIO
GRACIOSTDÀDE.

No tocante ao atestado fornecido pela empresa INCAPEL -
CARROCERJAS LTDA, este apresentou o quantitativo de 10 ( dez )

profissj-onais, para um preÇo mensal de R$ 12.500,00( doze mil e
quinhentos reais ) conforme Nota fiscal apresentada, o que
facilmente chegaremos ao preÇo unitário de R$ 1.250,00 ( um
mil-, duzentos e cinquenta reais ) por posto. ( RS 12.500,00 /
10 = R$ 1.250,00 )

Verifica-se que o aenor salário base da CCT/2016 e de R§
885,05, vigente à época da contrataÇão.

Rêforçando a têsê dê G&ACIOSIDÀDE do atestado, pois foi

funcionamento de Rêcorlida.

do
na
do
da
de

E

ÍSEDE: Rua Boa Sorte, no 72, Conj. Albano Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.8íO{OO.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitiba, nô.50í, Bairro tndustriat, CEp:49.065-250

Tet.: 79 - 32í5 - 6í26 t79 _9.9957-5159
ESCRITÓRlO EM SALVADOR: Rua Procurador Netson Castro, no 7, Sala 202, Trobogy, SatvadoÍ/BA,

CEPI 41745-027 - Tet.: 71 - 3506 - 8696.
CNPJ: 02.544.9721000 í -72 // emait: niltek24og@hotmail.com // nittek@nittek.com.br
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Àdemais, em consulta ao sitio da Receita Federal do

Brasil , êIn face do Nulnelo do CNP.,, constante no Atestado ê na

Nota Eiscal aPrêsentada, constata-sê que o subscritor do

atestado, Sr. OSVALDO DOS SAlilTOS, é Sócio do Sr ' ERIAJ.DO 'JOSE DA

SIM, ( proprietário da Recorrida ) através da EmPresa PONTUÀI

SERVIçOS GEBÀI S I,TDA, conforme documentação êm anexo

REFORçArilDo o rNDrcro DE E RAUDE Á r,rcrteçÃo , coNr'uro E

GRÀCIOSIDÀDE.

Nesse sêntido, como contratarem
sêrvr- s de outras com INEERIORES aos aticados
mercado Ievando-se em cons os cugtos ê o Iucro?

Constata-se tanbéln NENHITM dos atestados INDICÀ

íodo de ta1 omissâo sitadamente, para
esconder a prestação de serviços que NUNCA HOLVE.

Dessa feita fica evidente a intenção de graciosidade das

empresas que forneceram os atestados técnicos, e a única
finalidade é a tentativa de cumprimento do Item 13 ' 1' 5 do

Editaf pela Recorrida no presente certame, motivo pe.Lo quaI,
deve ser inabilitada/desclassificada.

A licitaÇão objetiva garantir a observância do Princípio
Constitucional da Isonomia e a de selecionar a Proposta mais

Vantajosa para a Administração, de rane', ra á ãsselL rár
oportunj-dade igual a todos os ínteressados e Possibilitar o

to ao certame do maior número ssíve1 de

A Iicitação púb1ica foi definida pelo doutrinador Hely
Lopes Meirel-1es como sendol:

' MEtRELLES, Hely Lopes. Direito ÁdministraÍivo Brqsileíro.35. ed. São Paulo: Malheiros, 2009 p274
SÉDE: Rua Boa Sorte, n'72, Conj. Albano Franco, Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49.810'000.

ESCRITóRlO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.50l, Bairro lndustrial, CEP:49.065-250
Tel.; 79 - 32í5 - 6í26 / 79 - 9 - 9957-5í59

ESCRITÓRlo EM SALVADOR: Rua Procurador Nelson castro, no 7, Salã 202, Trobogy, Salvador/BA'
CÊP'. 4'1745-027 - Tel.: 71 - 3506 - 8696.

CNPJ: 02.5rí4.972/0001-72 // email: niltek?409@h,otmail.com // niltek@niltek.com.br
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"o procedimento administrativo mediante o qual

a Administração pública sêleciona a proposta maj-s
vantajosa pala o contrato dê sêu intêrêssê. Como

procedimento. desenvolve-sê através de uma sucessào
ordenada de atos vinculados para a Administração e

para os licitantes, o que propicia igual
oportunidade a todos os interessados e atua como
fator de eficiência e moralidade nos negócios
administrati-vos. "

A decisão do Ilustre Pregoeiro
ADMÍNISTRÀÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI
finalidade da licitação que é

vantajosa para a administ raÇão
concorrênci.a entre os licitantes.

em habilitar a empresa OAJ

- ME, fere IiteraJ-mente a

garantir a proposta mais
e possibil-itar a livre

É dever do Estado intervj,r de modo a promover repressão ao
abuso do poder econômico como ocorrido em caso tela. Os
princípios norteadores da ordem econômica estão expressos no
artigo 170 e seguintes da ConstituiÇão Federal.

Estabel-ece o art. 170: "A ordem econômica, fundada na
valorizaÇão do trabalho humano e na Iivre iniciativa, tem por
fim assegurar a todos existência dj-gna, conforme os ditames da
justiça social. " Observados, dentre outros principios, o da
"livre concorrência".

O domínio econômico, como todo dominio, gera poder para
seus detentores. Esse poder econômico há de ser util-izado
normafmente para assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social (CE, art. 770t Inciso IV) . euando
o uso desborda em abuso, a própria Constj-tuição impÕe sua
repressão (CE, art. 1-73, parágrafo 4").

O abuso do poder econômico pode assumir as mais variadas
modaLidades, visando sempre ao açambarcamento dos mercados e à
eliminaçáo da concorrência.

Diante dessa realidade e da recomendaÇão constitucionaf de
repressão ao abuso do poder econômico, foi promulgada a Lei
8.884, de 11.06.94 (aLterada pefa Lei 9.410, de 10.07.97), que
regula princípios relativos à l-ivre concorrêncla, tratando da
prevenÇão e repressão ao abuso do poder econômico, indicando as

SEDE: Rua Boa Sortê, no 72, Conj. Albâno Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.8íO4OO. ,í
ESCRTTÓR|O EM ARACAJUi Rue Curitiba, no.50í, Bairro tndustriat, cEp:49.065-250 (

EscRrróRro EM sALVADoR,l",l; l?;"íli;,tí3[i,,1L3;3li];l§i" rr, rroboey, sarvador/BA,
CePi 41745-027 - Tel.: 7í - 3506 - 8696.

CNPJ: 02.544.9720001-72 / êmait: niltek24og@hotmait.com // niltêk@nittêk.com.br
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modali-dades mais expressivas de abuso a
independentemente de culpa dos agentes,
destacamos: I 1imítar, falsear ou de
prejudicar a livre concorrência ou a l-ivre
dominar mercado reLevante de bens e serviços,.
forma abusiva posição dominante (art. 20).

serem combat ida s,
dentre as quais

qualquer forma
iniciativa; II
III - exercer de

O art. 20 da Lei 8.889/94 deixa claro que a caracterizaÇào
da infração à ordem econômica ocorre quando os atos praticados
geram a possibilidade ou possam vir a acarretar os efeitos de
domínj,o de mercado, eliminação ou restriÇão de possíve.is
concorrentes, mesmo que tais efeitos não sejam alcançados,
bastando que haja o risco à estrutura de .l-ivre mercado.

Também seu art. 21 caracteriza j,nfração da ordem econôm.ica,
dentre outras práticas: "limitar ou l-mpedir o acesso de novas
empresas no mercadoi criar dificul-dades à constituição, ao
funcionamento ou ao desenvolvimento de empresa concorrente ou
de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;
combinar previamente preÇos ou ajustar vantagens na
concorrência pública ou admini strat iva,. discriminar adquirentes
ou fornecedores de bens ou servi,ços por meio de fixaçào
di,ferenciada de preços, ou de condições operacj,onaj-s de venda
ou prestaÇão de serviços. "

Ademais, o Principio do Julgamento Objetivo é decorrência
Iógica do anterior. Impôe-se que a anáIise das propostas se
faça com base no critério indicado no ato convocatório e nos
termos especificos das mesmas.

Por esse principio, obriga-se a Administração a se ater ao
critério fixado no ato de convocação, evj.tando o subjetivismo
no julgamento. Está subs tancialmente reafirmado nos arts. 44 e
45 do Estatuto Eederal Licitatório, que assim determinam:

Art. 44. No julganento das propostas, a Conissão
fevará em consideraÇão os critérios objetivos
definidos no editaf ou no convite, os quais não
devem contrariar as normas e principios
estabe-Zecidos poÍ esta l,ei.

1SEOE:Rua Boa Sorte, n. 72, Conj. Albano Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.g10400.
ESCRITORIO EM ARACAJU; Rua Curitiba, no. SO.t, Bairro Industrial, CEp:49.065_2SO

Tet.: 79 - 3215 - 6126 / 79 - 9 _ 9957_Sl59
EscRlTóRto EM SALVADoR: Rua procurador Nerson castró, n; z, Sata 202, Trobogy, Satvador/BA,

CÉPi 4,1745-027 - Tet.: 71 - 3506 - 8696.
CNPJ: 02.544.97210001-72 // email: nittek24og@hotmeit.com // nittek@nittêk.com.br
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Art. 45. O juTganento das propostas setá
objetivo, devendo a Comissão de licitação oü o

responsável pelo convite reafizá-lo em

confornidade con os tipos de Ticitação, os
critérios previamente estabel-ecidos na ato
convocatório e de acordo con os fatores
exc-lusivarnente ne-le refetidos, de maneira a

possibilitar sua aferição peTos ficitantes e

peTo órgão de controfe.

O que se almeja é, nos dizeres do eminente Celso Antônio,
"impedir que a licj-taÇão seja decidida sob o inffuxo do

subjetivismo, de sentimentos, impressões ou propósitos pessoais
dos membros da comissão julgadora" (Ce1so Antônio, 1998, p.
338).

Nesse sentido, não pode esse Ilustre Pregoeiro manter como

classificada e haJcilitada a enpresa recorrida, uma vez que a
mesma apresentou docupento duvidoso quanto à prova de sua
capacidade técnica.

Ex positis, a Recorrente NILTEK SERVIçOS EIRELI , requer
deste nui digno Pregoeiro o recebimento e provimento do
presente Recurso Admj-n j- st rat ivo em todos os seus Termos,
julgando procedentes as razÕes ora apresentadas para
INAB I L ITAR/ DESCLASS I EICAR A empresa OÀJ - ÀDMINI STB,AÇÀO DE

SERVIçOS EIRELI - ME, que é medida justa e legal.
Outrossim, acaso seja mantida a decj-são recorrida, o que se

admite apenas por cautela, que seja o Recurso remetido à

autoridade hierárquica, para anáIise e decisão final, segundo o

art. 109, § 4o da Lei 8.666/93, havendo de ser acolhido e

provl-do, em todos os seus termos, reformando-se as decisões "a
quo".

Termos em que,
Pede deferimento.

DIRETOR DE L]C]TAÇÕES E CONTRÂTOS

SEDE: Rua Boa Sorte, no 72, Conj. Albano Franco, Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49.810-000.
ESCRITóRlO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.501, Beirro lndustrial, CEP:49.065-250

Tê1.: 79 - 3215 - 6t 26 / 79 - I - 9957-5í 59
ESCRITÓR|O EM SALVADOR: Rue Procurâdor Nêlson Castro, no 7, Sala 202, Trobogy, Selvador/BA,

CEP'. 4'1745-027 - Tel.: 71 - 3506 - 8696.
CNPJ:02.544.9721000í -72 // email: Ei!!qfZl99.í@I9l!EêiLç98 // niltek@niltek.com.br

Aracaju/SE, 1? de janeiro de 2017

OSÉ LUCTANO NASCIMENTO

Ços EIRELI - BPP
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SERGIPE

80 0F . NOTAS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS
Tabelião / Oficial: Daniel Pierete

Ruâ Lagarto, 1332 - Cenlro - Aracaju - SE - CEP 49010-39ô - Tel.: (79) 3214-3397, Site: \dww.caÍioíiopaercte.com.br

LIVRO.2O6P PRIMEIRO TRASLADO
Procuração que faz NILTEK SERVIÇOS EIRELI _ ME.

'.--
SgÍbgm quantos este público instrumento de procuração virem que, aos 04

(quatro) dias do mês de dezembro do ano de 201 5 (dois mil e quinze), nesta cidade de Aracaju, Capital do Esrado
de Sergipe, República Federativa do Brasil, no 8" Tabelionató de Notas, situado Rua Laga.to, n. 1.332, Centro,
perante mim, Felipe Gama Mota Moreira, Escrevente, compareceu, como outorgânte, NILTEK SER!,IÇOS
EIRELI - ME, CNPJ n.' 02.544.97210001-72, NIRE sob n.28600015631, com sede à rua b, n.30,
Conjunto Lídia Souza Cruz, bairro Centro, Poço Redondo, Sergipe, conforme Segunda Alteração Contratual
corrsolidada datada de 23 de setembro de 2015, devidamente registrada em 28 de setembro de 2015, sob no
:0150340842 na Junta Comercial do Estado de Sergipe, ficando cópia do referido instrumento societário
arquivada nestas Notas, neste ato representada por seu adminishador, adiante qualificado, conforme euinta Sétima
da alteração contratual supra citada, Jose Wagner Santana Oliveira, brasileiro, solteiro, empresario, C.l.
n." 22113177 SSP/SE, CPF n." 055.319.965-00, residente e domiciliado na rua l3 a, n" 305, Conjunto
Femando Collor, bairro Taigoc4 Nossa Seúora' Do Socorro, Sergipe; a presente reconhecida e identificada
como a própria e de cuja capacidade jurídica dou fé, e por ela me foi dito que nomeia e constitui como seu
bastant€ procurador, José Luciano Nascimento, brasileiro, solteiro, comerciante, C.I. n.o 1034129
SSP/SE, CPF n'" 574.544.695-15, residente e domiciliado na rua João Ferreira Lima, no 58, bairro
Olaria, Aracaju, Sergipe; a quem a empresa outorgante confer€ poderes para comprar mercadorias e vender
nrercadorias, celebrar contratos comerciais, receber dinheiro, títulos e valores, passar recibos e dar quitação, tomar
decisÔes atlntinis^trativas e gerenciais, represenrar a empresa outorgante perante a BANCO DO BRASIL S/A,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, BANCO DO ESTADO
DE SERGIPE S.A' BANco SANTANDER, BANCO BRADESCO S/4, BANco ABN AMRO REAL S/4,
BANCO HSBC S/A, BANCO ITAÚ S/4, e qualquer outro estabelecimento bancário, podendo fazer qualquer
nlovimentaçAo ou alteraçâo, podendo abrir e movimentar conta cofrente, emitir, endossar, cancelar e baixar
cheques, solicitar e retirar cheques devolvidos, requisitar e receber talonários de cheques, solicitar saldos e
extratos. requisitar cartão eletrônico, cadastrar, cancelar e alterar senhas, receber, passar recibos e dar quitação,
efetuar saques em conta coÍTente e poupança, movimentü conta corrente com cartão eletrônico, efetuar
pagamentos, transferências por meio elet6nico ou qualquer outro meio, emiür TED e DOC, abrir contas de
depósito, assinar contrato de abertura de crédito, cadastrar, alterar, receber e desbloquear senhas, autorizar
cobrança, efetuar resgate/aplicaçÕes financeiras, sustar/contra-ordenar cheques, autorizar débito em conta relativâ

, a operações, utilizar o crédito aberto na forma e condições estipuladas, assinar formulários paÍa coleta de' dados/itformações/pesquisas cadastrais de pessoa juridica, assinar proposta de âdesão a produios e serviços,
assinar contrato de empréstimo, desconto de cheques e duplicatas, assinar borderô, caucionar, emitir e descontar,
dtrplicatas, notas promissórias, apresentaÍ !ança, depositar, podendo fazer empréstimos, financiamentos,
caucionat, emitir e descontar, duplicatas, cheques, notas promissórias, assinar e avalizaÍ contratos de
financiamentos, empréstimos e prorrogaçâo de dívida com bancos e estab€lecimento de créditos em geral,
apresentar fiança, levar títulos a protestos, movimentar âs contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, contratar advogados, com ou sem os poderes da cláusula "ad judicia et extra", representar a
empresa outorgante perânte todas as repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias e suas
Secretarias e Concessionárias, inclusive com poderes especiais para representá-la perante à Secretaria da
Receita Fedêral do Brasil, Previdência Social (INSS), Delegacia da Receita Federal, Prefeitura Municipais,
bem como Procuradoria da Fazenda Nacional, Ministério da Fazenda, conforme orientação da MP 507 e
Portâriâ l'860, nelas requerendo, alegando, assinando, acompanhar e solicitar tudo o que for necessário para
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, solucionar qualquer pendência ou situação, oferecendo e retirando documentos, inclusive requerendo: pesquisa
Ílscal e cadastral. parcelamentos de débitos administrado pela Receita Federal e Previdência Social, retirada de

ii extrato de situação fiscal, fazer parcelamentos de débitos, resolver pendências relativa a Certidão Negativa de
Debitos, bem como cadastramento de senha eletrônica de dados federais e previdenciários, solicitar e retirar
certidão negativa de débitos, informações sobre a inclusão da empresa no CADiN, ajuste de Guia (GpS), solicitar
senha eletrônica, solicitar emissão de DAR-F, REDARJ, impugnação, solicitação de Matrícula CEI, consulta de
pendências, cadastrar procuração eletrônica, quitar débitos, relatórios, consulta e emissão de relatórios de



pendências, cópias de pÍocessos, realizaÍ ajustes de GFIP/GPS' cópia de declaração de imposto de

rend4 alegando e assinando 
" 

qr; ;;;;il f-, oferecendo e. retirando documenros, apresentar defesa ou

contestação em nome a" outorgãírr,- "ud^t.", 
alou recadastrar, inscrevendo, cancelando, prestândo

declarações e informações d. ü;iõ.;;;;, preench_endo formulários, ratificando e retificando,

extraindo guias, recolhendo irp"rià.;.,** e contribuições,. receber notificações e citações, efetuar

pagamentos, podendo ainda r"."f'"t ôuJquttiPendência administrativa' relativa a Autos de Infrações'

processos de compensações, ü;;;, 
'ê;iáoes 

Negativas' .Parcelamentos' 
Pesquisa de situação

Fiscal, Consultas, processos luOi.iuiq' pro...ros AdÀinistrativos, Débitos Tributarios, Restituição'

FGTS, Contribuiçao Previdenciáiia, '"qu""', 
transigir' recorr-er' receber documentos' !91:19: 'indu

represenrá-la no INCRA, Mixiôrthro'Do iRABALHO' TRIBUNAL REGIoNAL DO

TRABALHO, JUNTAS ON ôóXôiiIEÇÕES E JULGAMENTOS' SPC' SERASA' JUNTA

à'àM?R?ãL;õenióuos, e onde mais com esta se apresentaÍ e preciso for, podendo ainda"

assinar e requer documentos, bem como participar e/ou representar a empresa .outorgante 
em

concorrênciapública,licitaçÕes,pregÕespresenciaisounão'emqualquerórgãodaadministraçãodireta
e indireta federal, estadual ou ,i,ni;ipur, ua*itir e demitir empràgados, assinar cart€iras profissionais,

il;;;;; .*pla"u."nto, licenciamento, vistoria" transferência ou resolver e tratar de quaisquer outros

assuntos referentes a veículos, junto ao DETRAN, e em especial DER - DEPARTA-MENTO DE

E5TRADA E R6DA6EM, cóxóOncros, SEGURAD6RA5, C6MPANHIAS TEI'F'F9NICAS

EMGERÂL,representá-laperanteoForoemGeral,paraquepossarequerertudooque-for.em.direito
permitido em qualquer ,"p*iiao, Juízo ou riiUunal' bem como representá-la judicial e

extrajudicialmente em todos or atos ie.interesse da empresa outorgante' podendo substabelecer' e tudo

;;i.';;.", para o bom e fiel cumprimento do presenié mandato' P.DEND. SUBSTABELECER'

Este instrumlnto tem validade de 5 (cinco) anos, Foram apresentados o§ §eguintes documentos:

Alterâção Conçstual dâ empresa 
" 

àearú de ldentidade (RG) do admini§trador, cujas. cópias

ficam arquivadas nesta §erventia. o Tabelião reserva-se o direito de não corrigir erros materiais neste

ato advináos de declaração dos outorgantes. Assim disse e me pediu este instrumento, que lido e achado

conforme, aceita e assin.4 dispensadia presença de testemuúas, nos termos da Lei Federal n'' 6-'952 de

06 de novembro de l9El, do que dou fé. Valores referentes a esta Procuragão: Emolumenlos RS 59,62,

F-E.R.D. R$ I1,92, selo RS 0,09, totalizando RS 71,63, guia de recolhimento n" 256150016530'

VÁLIDA SOMENTE COM ó óflO »e AUTENTICIDADE. Eu, Felipe Gama Mota Moreira,

Escrevente, a escrevi. Eu, Danffiierete, Tabelião, a subscrevi 
" 

d"l !'-9f]-PTiel Pierete' Felipe

õ;;ü;;à ü;;;ii., r;'watítrr s\nanâ oriveira. TRASLADADA EM SEGUIDA'

Tabelião, a subscrevo e assino emÜ), ( {-WW t N+J -. r\ ' I4uErr'ru'

Em test.o

O Tabeliâo

l. oFÍclo ot uotes
Gustavo Calmon de Amorifl _ Tobcliáo

Redlhso o «nGl Publico I

MoREIRA (158) ' doi,i te §

solo(s) 1 6Ô4. AC 666+s
..- --À tr.tinur'ho (
LUCIMÉIRE MENEZE&§Â AU TORIZ'

\/
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ALTERAÇÁO
N.o III ( tres
INDTVIDUAL

CONTRATUAL
) DE EMPRESA

DE
RESPONSABILIDADE
LIMITADA

MLTEK SERVIÇO§ EIRXLI - EPP

JOSE WAGNER SANTANA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Aracaju/SE, nascido
em O5lO2l!99O, Empresário, Cédula de tdentidade ne.2.2!L.3L7-7 - SSP/SE e CpF ne.
055.319.965-00, residente e domiciliado a Rua 13-À nc. 305, Conjunto Fernando
Collor, Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro - SE, CEp 49.16G000.

Único sócio quotista da Firma'NILTEK SERVIÇOS EIRELI - EPP", estabelecida na
Rua B, ne. 30, Conj. Lídia Souza Cruz, Centro, Poço Redondo/SE, CEp 49810-OOO,
registrada na MM Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob ne. 28600015631, em
sessão do dia 19/OLl2Ol5, e CNPJ sob ne. 02.544.972/O@L-72, resolve modificar o
Contrato Social com a seguinte redação:

1 - Altêração do endereço SEDE:

1.1 - Alterar a Sede da Rua B, ne.30, Conj. Lidia Souza Cruz, Centro, CEp 49.810-000,
em Poço Redondo/SE, para a Rua Boa Sorte, ne. 72, Conj. Albano Franco, Centro, poço

Redondo/SE, CEP: 49810-000.

Em vista da modiÍicação acima descrita, CONSOLIDA-SE o Contrato Social com
â seguinte redação:

CLAUSULA i". A empresa giraá sob o nome empresarial de NILTEK SERVIÇOS
EIRELI - EPP, e adotaní como nome fantasia a expressiiro " NILTEK", e teá sede e
domicíiio na Rua Boa Sorte, ne. 72, Conj. Albano Franco, Centro, poço Redondo/SE,
CEP 49810-000, rêgistrada na MM Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob ns.
28600015631, em sessão do dia 191Ot12015, e CNPJ sob ns. 02.544.972/OOOL-72.





ltlí

CLAUSULA 2'. O capital será de R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais ),
totalmente integralizado em moeü corrente do País.

CLAUSULA 3". O objeto será a exploração das atividades de:

Limpeza de prédios e em domicílios;
Serviço de coleta, distribuição e entrega de correspondências e volumes;
Locação de mão de obra temporária terceirizada;
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
Coleta de resíduos não perigosos;

Coleta de resíduos perigosos;
Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;
Tratamento e disposição de resíduos perigosos;
Construção de instalações esportivas e recreativas;
lnstalação e manutenção elétrica;
lnstalação hidráulica, sanitárias e de gás;

Serviços de pintura de edifícios em geral;
Obras de alvenaria;
Serviços de imunização e confiole de pragas urbanas;
Serviços de limpeza de caixa d'agua;
Serviços de limpeza de caixa de gorduras.

CLAUSULA 4'. A empresa iniciou suas atividades em 29 de Maio de 1998 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA 5'. A administação da empresa seni exercida por JOSE WAGNER
SANTANA OL[VEIRA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLAUSULA 6". O exercicio social coincidirá com o ano civil, sendo em 3l de
dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA 7". Declaro que não possuo neúuma outra empresa dessa
modalidade registrada.

CLAUSULA 8'. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estrí
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência" contra as relações de
consumo, fe pública, ou a propriedade.
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CLAUSULA 9. O Administrador teni direito a uma retirada mensal a título de pró-

labore, de acordo com a legislação do imposto de renda, sendo que esta retirada será

levada á conta de despesas administrativas.

CLAUSULA 10". Falecendo ou interditado o Administrador, a Empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sení apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade a data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Poço Redondo (SE), 01 de Julho de 2016.

Títular
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CADASTRO NACIONAL DA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDEML DO BRASIL

PESSOA JURíDICA - CNPJ

NÚNERO DO CNPJ

2't.958.754/0001-29

CERT|DÃO DE BA|XA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DATA DA BAIXA

1010112017

DADOS OO CONTRIBUINTE

NOl,/E Ei/PRESARtAL

DONELLI & MELO SERVICOS LTDA . ME

MOTIVO DE BAIXA

EXTINCAO P/ ENC LIQ VOLUNTARIA

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, resselvado
aos órgãos convônentes o dirêito de cobrar quaisquer cráditos tributários

posteriormente apurados.

Emitidâ para os efeitos da lnstrução Normativa RFB no'1.634, do 06 de maio do 20í6.

Emitida às 19i14i32, horário de BrasÍlia, do dia í7l0'l/2017 via lntêrnet

UNIDADE CAOASTRADORA: 0520102 - ITABAIANA

. A baixa da inscriÉo não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
náo exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.

. Para veriÍicar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www. receita.fazenda.gov.br

LOGRÂDOURO

AV DR LUIS MAGALHAES
BAIRRO OU DISTRITO

ANISIO AMANCIO DE OLIVEIRA
TELEFONE

(7s)
991't -0353

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva-Certidao.asp

PrüprÍ.í P§gina
p!r! lmpÍloslo

ldel

Voltar

l7l01/2017 l8:1.1





'17 t01m17 Cqnpíovante dê lr§cÍição e d€ Situ4ão Cad6tral - lmpÍessão

' Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastral

contribulnte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

cÔo lco E DEsc R|çAO DAS AÍN|DÀDES ECONOM lCÂS SÊCU N U^x las

zs.ao.t.oa - Fábri""çáo de cabines, caíocedas € reboques para outros veiculos auiomotores, excelo caminhóes e

ônibus
16.22-6-99 - Fabricação de outÍos artigos de

AV EOUAROO PAIXAO ROCHA

CEP

49.500-000 ITABAIANA

(79) 4316.717

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

carrocerias e roboques para caminhóes

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

CENTRO

oÁ
0411112002

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB no '1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia '1710112017 às 20:52:04 (data e hora de Brasília). Página: í/í

O Copyright Receita Federal do Brasil - 17l0ll20l1

http://www.recdl,a.íazeíÉâ.go,/.br/Pess@JuridicdcN PJ/cnpjrordimPÍessâcl/lmpíimePagina asp 111
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'' c[PJ: oó.@.B3zo@t-7r
NO E EIPRESARIAL:I N C A P E L CARROCERIAS LIDA . ME
CAPITAL SOCIAL:

O Ouedro de Sócloa . Admlnlatrado .(64) cor|iàn!. da b{. d€ d.dor do Crda3tro Neclonal .la Pe..oâ Juídlcâ (CNPJ) á o !.gulnb:

Á7D1t?!17 Cqsulta Quâdro d€ Sócic e AdministradoÍes - QSA - lmprÊssão

-- çon"ul,::1r.dr. j. Sj",." .Aministradores - OSA

Parâ lníoÍÍnâçõ.a ralrtlvsr à parícipaÉo no OSA, aco3ra, o ECAC com caÍüfi6do dlgitâl ou compâaocar â umâ uhldâdr da RF8.

Emiliúo no dia í7l0lml7 às 20:52 (data e ho€ d€ Bràsíliâ).

Nom.lNom. Empr...rl.l: JOSE DA SILVA FILHO

Ouallícaçâor 4gsócio-Adminastrâdo.

l{omâ/Nomc Emp.E .l.l: GLAOSON JOSE OA SILVA QuallL R.p, L.gal: 1+Máô

Qu.llficaçáor 3Gsócio Momr (AssjstiddR€presentado) l{ome do Reprê§. Lêgal: ALAIDE DA SILVA

1

O Copyrighl Receita Federal do BÍasil - 17101/2017

http://www.receita.faze.da.gov. br/Pessoal uridicdc N PJ/cnd r eva/im pressacy'lm píi m epagjna.asp 1t1
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: 1710112017 CoínpÍovante de lnscriçfo e de SituaÇão Cadastral - lmpíessão

Cornprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE
SITUAçÃO CADASTRAL

PONTUAL . SERVICOS GERAIS LTDA . ME

oo
PONTUAL

82.99-7.99. Outras atividades de às emDresas não especiÍicadas anteriormsnte

63.99.2.00. Outras atividades de prêslação de serviços de iníorrnâção não especiíicadas anteriormente
74.10.2.99. atividades de design não êspeciÍicadas anteriorÍnênte
74.90.1.05 . Agenciamento de proÍissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas
74.90-í-99 - Outras atividades proÍissionais, cientiíicas e técnicas nào especificadas ant€riomlênte
82.19-9-99 - P.eparação de docurnenlos e serviços especialilados de apoio adminlstrativo não especiíicados
anleriomÉnte
82.99-7-03 - Serviços dê gravaçâo de carimbos, exceto conÍecção
82.99-7-07 - Salas de acesso à intemet

206-2 - Sociedâde Limitada

R BENJAMIN CONSTANT

49.500.000 CENTRO ITABAIANA

IELEFONE
(079) 43í6.409

FEOERAÍIVO (EFR)

03/11/2005

DE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.ô34, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1710112017 às 20:33:26 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 1710112017

httpr/,r/ww.receita.íazenda.gov.br/PessoaJuridicdCNPJ/cnFireva/impressacy'lmprimePagim.esp 1t1





. 17n1tn17 Consulta Quadro de Socic eAdministr*res - QSA- lmpressão

; - Consulta Quadro de Sóclos e AdmlnlstÍadoÍes - QSA

CNPJ: U2.82,7031íJ,c01:20
NOl,tE EI,IPRESARIAL:PONÍUAL - SERVICOS GERAIS LÍDA ' ME

CAPITAL SOCIALI

O OuadÍo de Sóclor . Admtntlnrdor.a{QsA} coo3ttnt da ba!€ dê dedo. do CâdâstÍo ?laclonal dâ Pe3soa Jurídlca (CNPJ} ó o 3eguinl.:

paÍa iníoÍmâçõ$ Íolâívar à parüdpaÉo no QSA, .c.$ár o ECAC clm cârüfrcado dlgitel ou compareceí â uma unidâd. da RFB.

Em[ido no diâ í7101/2017 às 20:33 (dala e hora ós Brásilia).

Nomê/Nomr EmpÍÊaaalal:

Qualificáçlo:

osvALDo oos sANTos

49§&io-AdministÉdoí

t{om6/l{ome Empra...l.l:

Quâlificaçio:

ERAL-OO JOSE OÀ SILVA

4$SócioAdmanistrâdoí

O Copyright Receita Federâl do Brasil - I 7/0 I /20 I 7

http:/ rrww.r€cêita.íaz€oda.gotr'. b/Pess@J uridicdc N PJ/cnpjreva/im pressâc/lm prim êPêgina.6p 1t1
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Re: RECURSO - PREGAO 460-2016

OAJ - Administração de Serviços <oaj.adm@hotmail.com>

qua'18/01,13:20

Você v

Caixa de Entrada

Sr: Pregoeirq boa ta rde.

Acusamos o recebimento da peça recursal.

Atenciosamente,

OAJ.Admlnistração de Servlços
Eraldo Jose da Silva

Diretor
(79) 3431-7004

De: carlos eduardo carvalho moura <cecm5@hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 18 de.ianeiro de 7O!7 L4:53:37

Parâ: oaj.ad m @hotmail.com
Assunto: REcuRSo - PREGÃo 460-2076

/3101m17 Re: RECURSO - PREGÃO 4602016

I Responderlv fi Excluir Lixo eletrônico I v '.' x

o

,Tt

v
I 5 ResPonder lv

segue no anexo recurso interposto no pregão em referência, contra decisão que declarou sua

".pr"r, 
vencedora do certame, para a apresentação de contra razões, observado o prazo devido'

Sem mais,

Eduardo
Pregoeiro/SEPLAG

https://ouüookl i\ê.c4fi VodpÍq ectioí1.aspx
1t2



ILUSTRíSSIMO SÊNHOR PREGOEIRO OA SECRETARIA DE ESTADO OO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

Assunto: CONTRA-RAZÔES

REfErêNCiâ: PREGÃO ÉLETRÔNICO NO 460/2016 - SEPLAG

OAJ - ADMINISTRAÇÃO DE SERVTçOS - EIRELI/ME, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no inscritâ no CNPJ sob

n" 25.403.710/OOO1-93, com sede à Rua Serapiáo Antonio de Gois, no 625, Bairro Serrano , Cidade e Municipio de ltabaiana-Se,

devidamente habilitada e dectarada vencedora do certame licitatório em epígrafe, via do presente, representada por seu represenlante
legal, vem, respeitosamente, a presença de V. Senhorias, apÍesentar CONTRA-RAzÔES ao Recurso Administrâtivo impetrado por

NILTEK - Serviços Ltda ., mediante os argumentos de fato e de direito explicitados nas Contra-Razões em anexo, que espera seja

recebido, processado e julgado segundo os ditames da legislação pertinente em vigoÍ.

Termos em que,

Pede Deíerimento.

ItabaiaA-Se. 23 de Janeiro de 2017.

OAJ - Administraçào de SeÍviços
Eraldo Jose da Silva

Diretor

n

oAJ - ADMINISTRAçÃo DE sERVlços-ElREL|
ua serapião Antonio de Gois, 625 - Bairro serrano cEP: 49.503-114 - ltabaiana-se
one/Fax: (79) 3431 -7004
ww. oaj a d m. co m. b r - oaj.adm@hotmail.com

Tudo é possível ao que Crer



ILUSTRÍSsIMo sENHoR PREGOEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

Assunto: CONTRA-RAZÓES ADMtNISTRATIVA

REfCrêNCiA: PREGÁO ELETRÓNICO NO 460/2016 - SEPLAG

1 - PRELIIVIINARMENTE:

O RECURSO ADMINISTRATIVO impetÍado pela NILTEK - Serviços Ltda., data vênia, é absolutamentê intempestivo, tendo em visla as

disposiçôes constantês do Edital suprâ, e da Lei n" 10.52012002, Íegulamentada pelo Decreto n0 5.4502005 e alterações posteriores, onde
está consignado:

Lei no '10.52012002.

Art. 40 - 'A fase exteÍna do prêgão será iniciada com a convocaÉo dos interessados e observarâ as seguintes regÍas":

iüiii- "a"craraOo o vêncedoÍ, qualquer licitânte poderá manifêstar imediata e motivadamentê a intenção de recorrer, quando lhe será
concêdido o prazo dê 3 (três) dias para apresentaçáo das razôes do recurso, Ílcando os demais licitantes desdê logo intimados para

apresentâr contra-razôes em igual número de dias, que começaráo a correr do lérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imêdiata dos autos";

XX -'a Íalta de manifestaÉo imediata e motivada do licitante impoÍtará a decadência do direito de recurso e a adjudicaÉo do objeto da
licitaÇáo pelo prêgoeiro ao vencedoÍ";

Decreto no 5.540/2005

Art. 26 - "DeclaÍado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessáo pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenÉo de recorrer,quando lhe será concedido o prazo de três diâs pâra ãpresenlar as razóes de recurso, Íicando
os demais licilantes, desdê logo, intimados pâÍa, querendo, apresentârêm contra-razóes em igual prazo, que começaÍá a contar do têrmino
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada visla imêdiata dos elementos indispensáveis à deíesa dos seus interesses".

§ 1" - "A falta de manifestação imediata e motivadâ do licitante quanto â inlençáo de recorrer, nos termos do caput, importará na
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedoÍ".
Item 15.0 subitem 15.1 do Edital de Pregáo Eletrônico n. ,160/2016-SEPLAG:

15.0 - DOS RECURSOS:

'15.í - O licitante quê desejar recorreÍ deverá manifester esse intênção no prazo improrrogável de 24 (vinte ê quatro) horas,
contado a partir do eto de declaração do vencedor do lote (item 12.3).

15.1.í - O âcesso à fase de manifestaçáo da intenção de recurso será âssegurado aos licitantês classiÍicados e desclassificados.

OAJ - ADMINISTRAçÃO DE SERVIÇOS-EIRELI
ua Serapião Antonio de Gois, 625 - Bairro Serrano CEP: 49.503-114 - ltabaiana-Se
one/Fax: (79) 3431-7004
ww.oajadm.com.br - oaj.adm@hotmail.com

Tudo é possívêl ao quê Crer
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(sítio15-1.2 - A menifestação de intenção de recorrer deve ser Íormalizada em campo específico do sistema de licitaçôes

www.licitacoes+.com.br). (grifo nosso)

Numa primeira hipÔtese, tem-se que se toma insustentável qualquer tentativa de certiÍicar a ausência da "manifestaçáo imediata e
motivada do licitante quanto à intenÉo de recone/ quê, mesmo não iendo sido eÍetivada pelos meios exigidos na legislaÉo pertinente,
por declarada falta de experiência no manuseio do sislema eletrônico, ou por falha deste, vez que seria a primeira vez que o licitante
recorrente paÍticipava dessa modalidade de licitaÉo, com mais de 02 (horas) do encerramento da declaraçáo do vencedoÍ Íeita pelo
Pregoeiro, subscreveu sua intençáo de Íecorrer da decisão do pregâo, conforme dos autos consta:

Histórico da análise das propostas e lances Data/Hora

2311212016'12:37 :22:592 - Anematado
Data/Hora

1210112017'12:48:49:269 - Dectarado vencedor
Fornecedor

OAJ . ADMINISTRACAO DE SERVICOS EIRELI

NILTEK SERVICOS
1310112017 02i$i52i841 LTDA EtRELt - IúE

/destacamos)

Manifêstamos intençáo recursal, face a empresa declaradâ vêncedora não ter
capacidade técnica pâra o ceÍlame, face o curto tempo de sua existência, o qual
demonstraremos na peçâ recursal.

Dai, conforme disposigáo explícita e cogente da legislaçáo especial pertinente ,leÍia o ptazo de 24:OO (vinte e quatro) horas para registrar
sua intenÉo de recorrer da decisão prolatada, pela quala íez com mais de O2(duas) horas após o pÍazo estabelecido.

Numa sêgunda hipótese, temos que, por qualquer motivo, independente da vontade do licitante com â intenção de recorrer, inclusive por
razóês técnicas, haja ocorrido qualquêr entrave na comunicaÉo de fatos pelos meios inerentes à espécie, á Lêi Nacional no 10.S2ol2ó05,
no art. 90, mânda aplicâr, subsidiariamente, para a modalidade de pregáo, as normas da Lei no 8.ôô6, de 21 de.iunho de 1993.

Em face desse ordenamento, poder-se-ia, tendo em vista qualquer dificuldade insolúvel encontrad a paÍa a Íom|alizacâo do registro no
sistema em tempo hábil a intenção de recorrer perante essa d. Comissão de Licitaçáo, a remessa legal substituta sària o enquadramento
do recurso na regra insculpida no art. í 09, da Lei Nacional 8.666/93, que dispõe, veÍbis:

Comprovadoo transcurso do prazo estipulado na legislaÉo subsidiária na qual a recorrente teria que ter registrado sua intenÉo de
recorreÍ da legitima dscisão até ag í2:48 horas, do dia 13t01l2}l7, inevitável se ter que consiàerar, taÀbém, nesse caso, a efetiva
decadência do direito de que dispunha a NILTEK.

o.colr{o Tribunal de Justiça de São Paulo, julgando a ApelaÉo civel no 275.231-1, através da 2" cãmara de Direilo público, processorelat:. /elo Desembargador MarÍey Neto, publicaçáo de 08.04.í997, em questão âssemelhada com a que debâlemos, assim óecidiu:

LICITAÇÃO - "Prazo de decadência para licitante impugnar o edital - Transcurso - Hipótese de denegação da segurança - lmprovimento
- Art. 41 , § 20 da Lei no 8.666/93".

Assim resumidamente exposto, é o requerimento inicial para que essa Comissáo de Licitaçáo/pÍegoeiro, à vista dos argumentos aqui
explicitados, e considerados os fatos ocorridos na sessão púbiica do Pregáo Eletrônico no 460/2016-5EpLAG, haja poibem declarar
intempestiva a interposição do RECURSO ADMINISTRATIVo impetrado-peta empresa NTLTEK - Serviços Ltda.,' contra a decisão dessa
Comissáo de declarar vencedora a emprcsa OAJ - ADMTNISTRAÇÃO DE SERVíÇOS.

OAJ _ ADMINISTRAçÃo DE SERVIçoS-EIRELI
ua serapião Antonio de Gois, 625 - Bairro serrano cEp: 49.503-114 - ltabaiana-se
ne/Fax: (79)3431-7004
v.oajadm.com.br - oaj.adm@hotmail.com

Tudo é posstvol ao que Crer
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Do MÉRITO

2 - DOS FATOS E FUNDAMENTOS DE DIREITO;

A respeitada decisão dessa Comissáo de Equip€ delregá9 n-o.sentido de dêclarar vêncedora â Proposta Comercial da ora impugnante,

consoante registros dos âutos, Julgado em 12n1D017 as 12:48 hoÍas'

Tal decisáo por parte dessa r. equipe de Pregão merece ser mantida por quanto afigurar-se pemiciosa aos interesses da AdministraÇão, e

" 
.À i"iáiÁ, no qual náo acreáita esta imp-ugnante, acaÍelaÍá sem sombrâ dê dúvidas, prejuizo de alta monta para o erário, inclusive

io.-"i"r"a, probabilidade de ânulaÉo aà óao o procedimento licitatório, distanciâdo que esiá, nesle momento dos principios da

legâlidade, moralidâde e da eÍiciência, insito neste último o da êmnomicidade'

Tais ponderaÉes são postâs à apreciação de V. Exa com a mais elevada reverência e acátamento, até porque o escopo da licitaçâo e de

"ttu 
ànr"rgrJrr" e exigê que os proponentes estejam aplos a atendê-los com a mais absoluta regularidade, o que ocorrerá apenâs na

Iipoi"." aãá" exigênjas tLgais e eciitaticias serem alendidas, no que Íespeita à qualiÍic€ção técnicas, qualificação êconômico-financeira

e iegularidade Íiscal. ^
A impugnante antes dê ser emprêsa interessada no presente certame, é uma organizaÉo de pessoas que se preocupam como

instrume"ntalizaçáo dos princípios, que noi'teiam a AdministraÉo Pública no País'

tmoóe-se reconhecer em Íespeito âo principio da realidade, a inteligência e o talento que inspiram as decisóês dos lvlembros da d. Equipe

àà'pregao Oeste órgáo, por ser frutos, por ceíto, de pÍofundas ânálises dos autos ê do direiio.

se, por acaso, forem vencidas as razões preliminares destas contra-Razões de Recurso Administraiivo, que rêsullem em seu

indãierimento, outra sorte, por certo, terão os argumentos quanto ao mérito a sêguir expostos

pugna a Recorrente pelâ desclassiÍicaçáo da proposta da Recorrida.oAJ - ADMINISTRAÇÂO DE sERVIÇos, aduzindo em seu recurso

deíaneira desmazeiada, de que esta-recorrida náo logrou evidenciar a capacidade técnica e operacional, com Íito de comprovar que

pã""Ji"ãrr"t" âpúo paia aoiptir com as obrigaçôes cóntratuais, apresentando atestado de capacidade técnica incompativel com o

ôbiêro da Licitaào. aleqando inutilmente a Ía[á àe prazo, tempo e época nos atestados apresentado por paÍle desta impugnante, que

ãii',iaã-pãi"tã-Ààãto'ônroátorio 
", 

em nenhum outro item quê con@rne os Íequisitos, ê âinda cita que os mesmos evidênciam

indicios de falsidades. lndaga ainda que os valores dos conlratos que derâm origem aos âtestados apresentados ,sáo inexequível : e mais

arranjos citado pela NILTEK , que desviam do conteúdo principal do cêrtame'

ora, se por acaso, forem vencidas as razÕes pÍeliminares deslas conlra-Razóes de Recurso Administralivo, que resultem em seu

indeferimento, outra sorte, poÍ certo, teráo os argumenlos quanto ao mérito a seguir expostos.

De plano ê certo que os valores demonslrados dos contratos apresenlados são aqueles que dizem respeito à OAJ . não se constituir^

em comparativo algum para o de outras empresas que laboram no segmento e, muito menos, para subsidiar a avaliaÉo dessa comis'-J,

ate porque esses elementos não Íazem parte das exigências editalícias e, portanto, não podem Íazer parte de qualquer ato, decisôrio ou

não, ou mesmo serem utilizados em relaÉo à competiÉo estabelecida pelo Pregão Eletrônico n" 460/2016-SEPLAG

Ademais, no tocante aos atestados de capacidade técnicas apresentados, foram frutos de Diligências efetuadas por parte dâ r. comissáo

do pregâo em tela, cuja demonstração de sua legitimidade fora demonstrado na lntegra, quando da solicitaçáo por paÍte do condutor do

evento (PREGOEIRO)

Destarte, edital de licitação como um todo dos atos do procedimento, e o instrumento atÍavés do qual a administraÉo divulga a abertura

dos preços, Íixa os requisitos para participaÉo, deÍine o obieto e âs condiçôes básicas do contrato e convidâ a todos os interessados para

OAJ - AÍ)MINISTRAÇÃO DE SERVIçOS-EIRELI
ua serapião Antonio de Gois, 625 - Bairro serrano cEP: 49.503'1',!4 - ltabaiana-se

one/Fax: (79) 3431-7004
ww.oajadm.com.br - oaj.adm@hotmail.com

Tudo á possível ao quê Crer



que apresentem sua propostâs. Em síntese, o edital e o ato pelo qual a administraçâo faz uma oferta de contrato a todos os
que atendam às exioêncies nelê estabelecidas.

Náo obstante, nota-se que a recorrente advoga uma tese inglória, e tênta criar também enorme confusáo com o claro intento de tumulluar
todo o processo em seu favor, com Proposta dê Prêço Supêrior, que na ordem de classiÍicaçáo, a mesma ocupâra â segunda
coloceção, com evidente pouizo para o conlratante, astúcia esta conhecida na seara das licilaçóes, aventurândo-se daÍ respaldo a tese
deÍendida.

NO MÉRITO:
DO DESCUMPRIMENTO OAS NORMAS EDITALíCIAS:

Hely Lopes Meirelles, em sua ob? Direito Administraüvo Brasileiro, 18o edição, 1993, estabelece que:

"A legalidade, como principio de administração (CF, art37, caput,) significa que o

administaüvo público está, em loda a sua atividade tuncional, sujeito aos mandamentos da lei e ás

exigências do bem comum, e delês náo se pode afastar ou desviaL sob pena de pâticar alo inválido e

expor-se à responsabilidacle clisciplinar, cível e criminal conforma o caso".

Diógenes Gasparini, in Dircito Administrativo, 8o edição,2003 página 7/8, consigna

" O principio da legalidade signilica estat a Administaçáo Pública em toda a sua atividade,

presa aos mandamentos da lei, delês não se podendo afastaL sob pena de invalidade do ato e

responsabilidade de seu autor. Qualquer ação estatal sem o correspondente calço legal, ou que exceda

ao âmbito demarcado pêla lei, é injurídica e expôe à anulaçáo. Seu campo de ação, como ser vê, é bem

menor que o do padicular. De fato, este pode fazer tudo que a lei permite ê tudo quê a lei não proibe:

aquela sô podê fazer o que a lei autoriza e, ainda sim, quando e como autoriza.

OOS )'OOS E OS REQUERIMENTOS FINAIS:

Oiantê a todo o exposto, IMPUGNAMOS totalmênte os argumentos apresentedo pele NILTEK, e requerêmos dessa r.
recebimento da presentê IMPUGNAçÃO, devendo ser remetido à lnstância Superior dês3e órgão, no caso dessa
Licitaçáo não consideráJo meritoriamente, julgendo-o, ao íinal, totalmente PROCEOENTE, para que seja:

al MANTIDA HABILITADA a ora recorrente no presente torneio de seleÉo
argumentos e sustentações, fundamentadas em epigrafe, vista que os atestados apresentados pela mesma demonstraram
capâcidade técnica até de sobra ao objeto licitado;

Comissão, o
Comissão de

publica, pelos
e atenderam a

IE

_r-r

OAJ - ADMINTSrRAÇÃo DE sERVIÇos-ErRELr
ua Sêrapião Antonio de Gois, 625 - Bairro Serrano CEP: 49.503-114 - ltabaiana-Se
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b) MANTER como de Íato e de direito a Proposta da ora Reconente como vencedora do

cedame em comento, visto que seu ireço linal ofe/Íado foi o menoÍ e o melhor para a contratação dos seNiços obieto deste licitação:

c ) DECRETÁR Íinalmente, a recorrente como vencedora do cerlame, tendo sido como fato e

de diÍeito a melhor proposta para ADMINISTRAÇÃO, em que dele solicita a adjudicaçãO dos serviços, por ato homologado por

esle Pregoêiro;

por último, vêm a Recorrênte demonstrar e sua confiançe na capacidade técnic_a, na honestidâdo ê na imparcialidade dêsta

CãrBiào ie Licitação, ,amais duvidando da lisura da mesma, cerlâ de que as Razões do seu Recurso Administretivo náo a

agridem, eo contráiio, ápenas exerce o seu direito subjetivo e material de questionar o julgamento exarado, requerendo a

pioúan"ia dos pleitos desta, tudo para o bem do ente público e atendimento eo princípio da moralidade e economia pública,

motivo esse da mais salutar JUSTIÇAl

Nêstes Termos,
Pedê Defêrimênto.

Itebeiana-Sê., 23 de jâneiro de 20í7.

OAJ _ ADIVIINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS
Eraldo Jose a Silva

Diretor.

-E
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2q01m17 REI RECURSO. PREGÂO 46G2016

I Responder lv fi Excluir Lixo eletrônicolv ... X
,\

sv
Re: RECURSO - PREGAO 460-20L6

a carlos eduardo carvalho moura
L 

Hoye, 12.23

OAJ - Administração de Serviços (oaj.adm @hotmail.com) v

R
I g Responder l'\-/

Itens Enviados

Visando auxiliar na análise do recurso interposto contra a decisão que declarou a empresa OAJ \êncedora
do pregão elêtrônico em referênciâ, com acusações gra\ês de apÍesentação de atestados que não condizem
com os seniços prestados, fomecidos por "GMC/OS/DÁDE", solicitamos a apresentação dos documentos
relacionados abaixo, os quais podeÉo demonstrar a lisura e \eracidâdê na prestaÇão dos senÍços que
originaram a emissão dos respecti\os atestados:

^ 1. R"l"tório de Empregador e Desempregador (CAGED);
2. GFIP/SEFIP acompanhada da GRE (guia de recolhimento), mensal, relati\ê aos meses inerentes a
prestação de seniços dos atestados apresentados.

Essa documentação demonstrará que a empresa reconida possui em seu quadro de empregados o número
de funcionários que integram a prestaÇão de serviços pertinentes aos contratos apresentados em diligência
posterior, conespondentes aos atestados de capacitação apresentados.

Fica concedido um prazo de dois dias, com término em 26101117.

Sem mais,

Eduardo
Pregoeiro/SEPLAG

De: OAJ - Administração de Serviços <oaj.adm@hotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 23 de janeiro de 2017 12:51

Para: carlos eduardo carvalho moura
Assunto: Re: RECURSO - PREGÃO 460-2016

Prezado Pregoeiro,
Segue e anexo, Recurso - Contra-Razões ao Recurso impetrado pela Empresa NILTEK Serviços,

conta a r. Decisão de V. Sas, do Pregão Eletrônico n. 460/2016-SEPLAG.

Outrossim, solicitamos gentileza acusar o recebimento.
Atenciosamente,

OAJ-Administraçáo de Serviços
Eraldo Josê da Silva

https://orrd@kl i\ê.coíÍ/o,\dprojocüon.aspx 1B



2q011m17 RC: RECURSO . PREGÃO 46G2016

Diretor
(79) 3431-7004

{

De: carlos eduardo carvalho moura <cecm5@hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 18 de janeiro de 2Oll 2O:L7:oB

Para: OAJ - Administração de Serviços

Assunto: Re: RECURSO - PREGÃO 460-2016

Boa tãrde.

Conforme consta na página do bb licitacoes, a recorrente manifestou a intenção de recurso,

conforme previsto no edital.
Alegou falta de capacitação técnica em face do pouco período de existência da empresa
recorrida.
A empresa recorrida, querendo, pode apresentar contra râzoes até o dia 23/0L120t7.

Att.,

Edua rdo
Pregoeiro/SEPLAG

De: OAJ - Administração de Serviços <oaj.adm @hotmail.com>
Enviado: quarta-feira, 18 de janeiro de 2017 13:49

Para: carlos eduardo carvalho moura

Assunto: Re: RECURSO - PREGÃO 46G2016

Sr. Pregoeiro,
-^A recorrente obedeceu as prorrogativas do item 15.0, subitem 15.1.2 do Edital? Conforme abaixo:

L5.7.2 - A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico

do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br).

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso.

15.3 - Nâo será concedido prazo par:l recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou

qua ndo
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

Atenciosamente,

OAJ-Administraçáo dê SêÍviços
Eraldo Jose da Silva

htlps ://otjt ook I i\€.convoÁê/prc, ecü on.aspx
z3



2qo1m17 RE: RECURSO. PREGÃO 46O2016

Diretor
(79) 343r-7004

De: carlos eduardo carvalho moura <cecm5@hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 18 de janeiro de 2077 74:53:37

Para: oaj.ad m @hotmail.com
Assunto: RECURSO - PREGÃO 46G2016

Segue no anexo recurso interposto no pregão em referência, contc decisão que declarou sua

empresa vencedora do certame, pant a apresentação de contm razões, observado o prazo devido.

^ Sem mais,

Edua rdo

Pregoeiro/SEPLAG

hnps/oríookl i\e.coíÍ/ordp.oiectiql.aspx



31rc1tn17 RE: RECURSO - PREGÃO 46G2016

De: OAJ - Administração de Serviços <oaj.adm@hotmail.com>

Enviado: terça-feira, 31 de janeiÍo de 2OI7 08:22

Para: carlos eduardo carvalho moura

ASSUNTO: RC: RECURSO - PREGÃO 46G2016

llmo. Sr. Pregoeiro.

ht$6://ouü@kli\ê.coíÍVcr dprc!ection.aspx

q"
Re: RECURSO - PREGAO 460-20L6

5 Responderlv fi Excluir Lixo eletrônico lv ...
u a, Ho1",09,3r

OAJ - Administração de Serviços (oaj.adm@hotmail.com) V

Itens Enviados

Bom dia.

Respeito a orientação do seu departamento de contabilidade, todavia, não entendo qual o
problema da apresentação dos documentos solicitados, considerando que os mesmos, existindo,
comprovariam o quadro funcional da empresa e encerraria a assertiva da empresa recorrente

^sobre a graciosidade dos atestados apresentados.

Só não entendo a solicitação de dilação de pnzo para em seguida recusar a apresentação da

documentação.

Ademais, quando da primeira diligência, solicitando as notas fiscais inerentes a prestação de

serviços e respectivos contratos com as empresas emitentes dos atestados apresentados,
somente foram enviadas as notas fiscais dos serviços prestados no mês de outubro.

Diante disso solicito:

1. Notas fiscais dos serviços prestados nos meses 08,09, 11 e 12/2016 dos contratos com as

empTesas FÁBRICA DE CARROCERIAS ESTRELA e CHOPP PREMIUM;

2. Notas fiscais dos serviços prestados nos meses 08,09 e LL{20L6 do contrato com a empresa

lNcepEl cARRocERrAS.

Concedo o prazo de 02 dias.

Att.,

Eduardo
Pregoeiro

1t6



YMINfl RE: RECURSO'PREGÃO 46G2016

Ref : Pregão Eletrônico n. 460120L6.

Reportamo-nos ao Pregão Eletrônico acima epigrafado, ao qual v. senhoria solicita dessa

empresa após que esta mesma fora declarada vencedora do certame, apresentação de

documentação extra (CAGED, GFIP/SEFlP, GRE) para comprovação de veracidade dos atestados

de capacidade técnica apresentados no referido certame, visando auxiliar julgamento de recurso.

Esta empresa, após consulta ao seu departamento de contabilidade estes mesmo nos orientou o

seguinte:
1 - eue a documentação solicitada, é arquivo confidencial só podendo ser exposto a Fiscalização

do Trabalho mediante Auto de Notificação,.

2 - Quer esta empresa após solicitação de v Sas, ja apresentou as Notas Fiscais , bem como os

contratos que deram origem aos Atestados, pois não existe provas mais real de sua veracidade.

3 - Quê a acusações de GRAGIOSIDADE é fato mêramente ilustrativo podendo os
senhorês, compÍovar a veracidade dos atestados Íazendo deligências aos próprlos
emitêntes, coníorme já pÍocedido por partes outros Pregoeiro, em que esta empresa

ia firmou contrato e participou de outros pregôes.
Portanto, êsta emprêsa por quêstão acama exposta não atenderá o solicitador por
êquanto aÍigura-se ao intêresse própÍio.
Ficamos a anteira disposiçáo de v. §as., por outros que se fizer nêcessários,
subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

OAJ-Admlnistração de Seruiços
Eraldo Jose da Silva

Diretor
(79) 3431-7004

De: carlos eduardo carvalho moura <cecmS@hotmail.com>

Enviado: sexta-feira, 27 de janeiro de 2017 12:05:56

Para: OAJ - Administração de Serviços

Assunto: Re: RECURSO - PREGÃO 4ffi-2076

Considerando o feriado de ontem nesse município, fica prorrogado o prazo para a apresentação
da documentação solicitada até a próxima segunda-feira.

Att.,

Edua rdo

Pregoeiro/Seplag

Enviado do meu iPhone

Em27 dejan de 2017, às 08:42, OAJ - Administração de Serviços <oaj.adm@hotmail.com>

escreveu:

http§://qÍ @k I i\ê.corío^dproj ectjon.aspx z6



31lO1tN17

OÀl-Admlnlsiraçáo de Servlços
Eraldo Jose da Silva

Diretor
(79) 343í-7004

httpo //oíod<l ir,e.corr/ordprq ecüon.aspx

RE: RECURSO - PREGÃO 46S2016

Prezado Pregoeiro. \
Tento em vista o curto espaço de tempo concedido a esta empresa, bem como ontem tat
dia26/oLl2o17,foiferiadoMunicipalaquiemltabaiana,nossodepartamentode>
contabilidade não concluiu a solicitação feita por esta empresa. Portanto vimos pela
presente, solicitar prorrogação do prazo para esclarecimento do solicitado por Vossa
Senhorias, relaüvo ao Recurso imposto contra a decisão de v. Sas., do Pregão
Eletrônico n 460/2016.

Atenciosa mente,

OÀl-Admlnlctraçáo de SeÍvlços
Eraldo Jose da Silva

Diretor
(79) 3431.7004

De : ca rl os e d u a rd o ca rva I h o m o u ra <gCCItS@_b-q!11-AjL@JIt>

Enviado: quarta-feira, 25 de janeiro de 2017 11:40:13
Para: OAJ - Administração de Serviços
Assunto: Re: RECURSO - PREGÃO 460-2076

Recebi o e-mail.

Estou aguardando o documento fisico.

Att.,

Eduardo

De: OAJ - Administração de Serviços <oai.ê-d-!D@h-9gn_aj.!-!e-!0>

Enviado: terça-feira, 24 de janeiro de 2017 16:13
Para: carlos eduardo carvalho moura
Assunto: Re: RECURSO - PREGÃO 460-2016

Sr Pregoeiro,
Solicitamos acusação do recebimento do Recurso Contra-razão impetrado por porte

deste empresa referente ao Pregão Supra.
Att,



3110112017 RE: RECURSO . PREGÃO 460'2016

De: carlos eduardo carvalho moura <eclm5lehqllmail-lgm>

Enviado: terça-feira, 24 de janeiro de 20L7 75:23:29

Pâra: OAJ - Administração de Serviços

Assunto: Re: RECURSO. PREGÃO 46G2016

Visando auxiliar na análise do rêcurso interposto contra a decisão que declarou a empresa

oAJ rencedora do pregão eletrônico em reÍerência, com acusações gra\es de apresentaÇão de

atestados que não condizem com os sen'iços prestados, fomecidos

por "GRACtOStDADE", solicitamos a apresentação dos documentos relacionados abaixo' os

quais poderão demonstrar a lisura e reracidade na prestação dos servços que originaram a

emissão dos respecti\os atestados:

'1. Relatório de Empregador e Desempregador (CAGED):

2. GFIP/SEFIP acompanhada da GRE (guia de recolhimento), mensal, relati\â aos meses

inerentes a prestagão de serviços dos atestados apresentados.

Essa documentação dêmonstrârá que â emprêsa recorÍida possui em seu quadro de

empregados o número de funcionários quê intêgram a prestação de serviços pertinentes âos ^\
contratos apresentados em diligência posterior, conespondentes aos atestados de capacitação

apresentados.

Fica concedido um prazo de dois dias, com término em 26101117.

Sem mais,

Eduardo
Pregoeiro/SEPLAG

De: OAJ - Administração de Serviços <saj=êdmlQhoUrai.l-!em>

Enviado: segunda-feira, 23 de janeiro de 2077 l2:5L

Para: carlos eduardo carvalho moura

Assunto: Re: RECURSO - PREGÃO 46G2016

Prezado Pregoeiro,
Segue e anexo, Rêcurso - Contra-Razões ao Recurso impetrado pela Empresa NILTEK

Serviços, conta a r. Decisão de V. Sas, do Pregão Eletrônico n.460/2016-SEPLAG.

Outrossim, solicitamos genüleza acusar o recebimento.

Atenciosamente,

OÀr.Adminlstn ção dê SeÍvlços
Erâldo Josê da Silva

Diretor
(79) 3431-7004

http§://ouüookli\ê.cornicr dproieclion.aspx 4t6



AN2Íâ17 RE: RECURSO. PREGÁO 46GM16

I Responderlv fr Excluir Lixo eletrônico lv \ X
,1

Re: RECURSO - PREGAO 460-2076

OAJ - Administração de Serviços <oaj.adm@hotmail.com>
U

'r I §Responderlv
Ontem, 11:55

Você v

Caixa de Entrada

CONTMTO l.pdf v CONTMTO 2.pdf v CoN
196 KB 179 (B 206 Kt

V Mostrar todos os 5 anexos (827 KB) Baixar tudo Salvar tudo no OneDrive - Pessoal

Prezado Pregoeirq
Segue conforme sol icitado.
OBS: Contrato INCAPEL - terminou em09lLLl2076 - pago 09 dias contra-recibo,

Contrato C. Premio - até mês L0l20L6 encerrou suas atividades,
Contrato Estrela até mês 10/2016 - contratou pessoal por conta própria.

Atenciosamente,

Oru-Admlnlstraçáo de Servlço3
Eraldo Jose da Silva

Diretor
(79) 343í.7(xX

Oe: carlos eduardo carvalho moura <cecmS@hotmail.com>

Enviado: terça-feira, 31 de janeirc de 20!7 12:31:35

Para: OAJ - Administração de Serviços

Assunto: Re: RECURSO - PREGÃO 460-2016

Bom dia.

Respeito a orientação do seu departamento de contabilidade, todavia, não entendo qual o
problema da apresentação dos documentos solicitados, considerando que os mesmos, existindo,
comprovariam o quadro funcional da empresa e encerraria a assertiva da empresa recorrente
sobre a graciosidade dos atestados apresentados.

Só não entendo a solicitação de dilação de prazo par:l em seguida recusar a apresentação da

documentação.

Ademais, quando da primeira diligência, solicitando as notãs fiscais inerentes a prestação de

serviços e respectivos contratos com as empresas emitentes dos atestados apresentados,

somente foram enviadas as notas fiscais dos serviços prestados no mês de outubro.

http§/orÍ ook I i\ê.corÍ/orÉ/projêction.aspx



CONTRATO PARTICULAR DÊ PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

..Pelo pr€sente instrumento psrticutar, de um tado |NCAPEL CARROCERTAS LTDA pessoa j;idica de
direito píivsdo inscÍita no CGCÍUF sob o no 05.362.832y0001-71, com sede na Av Eduarào paixáo
Rocha, 791 - CentÍo, ltabaians - Se neste ato representada pelo seu Gerente de Operaçóes Sr.
Osvddo dos Santos, b.aeileiro, casado, residente e domicitiado nesta cidade. CpF: 3S7 731 í5-87
doravante denominado contratante e, de outro lado OAJ - Adminisfaçáo de Serviços, pessoa juridica
do dir€ito privado, inscrita no CNPJ sob o no 25.403.710/0001 -93, coín sede a Rua' Sorapião Ántoniode Gois, 625 - Bairro Serrano - ltabaiana-Se, neste alo repíesentado na forma prevista em seu
contrsto sociel, sr, Eraldo Jose da sirva, dorsvante denominada iimpresmente de contratada, tem enrre
8i, justo e contralado presente, que se regerá pelas seguintes Cláugulas e CondlgÕês:

CI.ÁUSULA PRIMEIRÂ . OBJETO

I ?iFtdl é empr$a de prestaçáo de serviços de locaÉo de mâG d€- obra especiatizada e peto
presente instrumento e ns melhor íorma de dirêilo, obriga-se a execular para o contratante serviçoÀ degpoio administraüvg na quanlidade de O€ (oito) funcion-ários conforme abaixo:

03 -Recepcionista, 0'r"secÍerária, o2-Auxiriar de AdminisÚaçáo, o2-Auxiriar de serviços GeÍais. or.-
Teleíonista o 01-Ofice-Boy.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A-co-ntralada prestaíá os.serviços constanles do caput d€ta cláusula sem qualquer exctusividade
oêseÍnpenhando atjvidades paÍa tercerro§ em geral, desde que náo hala coniito de interesses com opactuado no presente contrato.

PAMGRAFO SEGUNDO
Os servirps seráo prestados com total autonomia, liberdade de horário, sem p€ssoalidade e sem qualquer
suboídinaçâo ao contratante.

PÂRÁGRAFO TERCEIRO
D-â_m-e-smE forma, o @ntt-atânte podêrá conlralaí oulros proÍssionats ou empíesas para prestar osservços,constantes do capd desta cláusr,lE sêm qualquer exclusivrdade do conlralaoo, e sem qre haja
conlrto oê tnteresses com o pacluado no prêsenle @nkato.

CúUSULA TERCEIRÂ . PRÁZO
o.s..sorviÇos.oracont.9tadosseràoprgstâdo3peloprazodeo3(tres)me5eapíorrogáveIconlorrre<
êntêndimento entrE das partes tendo inicio em 09/09/2016 a O9/11/2016, sendó que,- Índo o pra.o 

"", 
--

necessidada de sviso prévio por escrito consideraÍ-so-á roscindido.

CúUSULA QUARTA - REMUNERÁÇÃO
como 

leJnu]-eíqç-ág qelo§ seíviçlg a sErem prestados, o contratante remunerará a conl.atada, o valoÍ
mensalde Rg-'t2.500,00 (doze mite quinhentos Íeai§).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A remurêr8ção pelos s€rvrços contralados inclur rodos os êncaÍgo§ trabarhistas, sociais, previdenciários.
g€cufllanos ô oulros nào nominados, gastos e despesas rêlativos ao exerclcio c,os serviços contratados,
por mais especiais que sejam, nada mais sendo devido pelo contratante â contratada, a qualquer tulo

PARÂGRAFO SEGUNDO

Os pagamentos serão eÍetuados até o dia 1O (dez) de cada més, conlra-ap.gsentaÉo da competente
Nota Fiscal de prestaçáo de 6erviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O pÍesento contrato nâo implica em qualquer vinqJlo emprega clo do contíatado pelos serviÇos prestados
8o corÍraiante.

CúUSULA QUINTA. OBRIGAÇÔES
Fic€ estabel€cido que o relacjonamenlo entre contralante e contratâdo, visando resguerdar
rgsponsabilidâdes, será normalmente pela forma egcrita, através de coflsultas e respostas.

- Sâo obrigaçôes êxoluaivas da conlrsisde:

a) Pr€strr 03 serviços contratados na forma e modo ajustados, dentro das normas e BpecifcaÉes
técnicag aplicáveis â €spécie. dando plenâ e lolal gerantia dos mesmos;

Õ-+
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b) Executar oB serviços contratados utilÉândo I melhor técnic€ e visando sempre atjngir o melhor
resultado, 6ob 9ua exclusiva responsabilidade, sendo-lhe vedada a transíerência dos mesmos a teí@iros,
sem pÉvia e expressa concordância do clntíatanle; t
c) A total responsabilidade pelog atos e/ou omissóes praticados poÍ seus empregados/prepostos. bem
como pelos danoô de qualquer natureza qu6 os mesmos venham a sofrer ou causar para o contratanle, e
seus clientes ou têrcsiros em geral, em deconência da prestaçáo dos s€rviços preslados neste contratoi

d) O pagamento ds remuneraÉo de seu§ 6mpÍegados/prepostos, sendo responsável por todos e
quaigquor ônus e encargos decorrentes dE legi6laçáo t.abalhista, íscal e prevadenciária, além dos
impostos, taxas, obrigaçóes, despesas e aflns, que venham a ser rgclarnados ou tornados obrigatónos em
dêcorrência das obrigaçôes assumidas neste contrato;

g) A rsspons8bilidade única I exdusiva por qualquer espécie de indenizaÉo plerteada por seus
êmp.§gadorprepostos, principalmente no tocante a reclamaÉes trabalhistas e acidentes do tíabalho

0 O cumprimento de todas âs dêteminaÉes impostas pelas autoridades públicas competentes, Íelativas
aos geMçoE aqui contratos, bom como o pagamento de todog os tributos íederaig, est8duais e municipars
que ircidam ou v6nham a incidir sobre os mesmo;

g) A total responsabllidade pelas despesas decoÍrentês dos serviços oÍa contratados, seja por exigência
legalou em deconêncja da nec€ssidadg dos sêrviços, nada podendo ser cobÍgdo ou exigido do
contratanto, desdc que nâo haja qualquer outra expressa previsáo contÍatual em contrário.

(verif car obrigaçôss especÍÍcas da ativxjades)

- Sáo obrigaçóes exclusavas do cont.atante:

a) EÍetuar o pagamento na Íorme e modo aprazados

b) Comunicâr a contratada sobrE as redamaÉes íeitas contra seus empregadorprepostos, bem como
com Íelaçâo a danos poÍ eles causados.

c) FomecêÍ ao conhatado a documênta9âo solicitada, executar os lrabalhog de maneira cnteriosa na
Íorma de orientaÉes escritas que seráo encaminhadas - colocár à disposiçáo da contralada as
necêSôáÍias veÍbas pecuniárias para desenvolver o lrabalho - contratar por rndicação do coniratado os
serviços complementaíes indicados.

cúusur..A sExrA . DrspostÇÔEs cERAls
a) os serviço9 estâbelecidos por êslq instrumento não posguem qualquer vinculaçào trabalhista com o
contralante, gendo de exclusiva responsabilidade da contratada quaisquer rolaçôes lêgais com o pessoal
neca$áÍio à execuçáo dos 8eMQos, possÍJindo esle contrato um cuÍrho independente e devendo â
@ntÍatada manter em ordem as obriga@s previdenciárias decorrenles da vinculaÉo, assumindo
responsabilidade integrale exclusiva quanto aos salários e demais encargos trabalhislas e
previdenciârios d€ seus empregadogprepostG, principalmente coÍn r€laçào a possivei6 reclamatôrias
trabalhislas, náo existindo §olidariêdade entre o Çontratante e a Çontratada.

b) A responsabilidade trabalhisla, individual ou solidária, eventualmente estabelecida, entre contratante e
o pessoaldo quadro de empregados da contràtada, é impulável únic€ e exclusivamenle a esta última, que
dêste modo s€ obriga a ressarcir civilmênle ao @ntratanle nos valore6 qug poNêntLrra Íorem despendidos
à veílicaÉo de vlnculo lâborel, iudicialmênte declãrado como existênte, indusive no que pertane a
possÍveis danos morais.

c) As alteraçô€s de valores que venham a ser discuUdos e aprovados pelas partes, dêveíáo
necesgariamênte ser obieto de Termo Aditivo.

d) Fica expressamente vedada, no todo ou em parte a lransferência ou cessâo dos serviços de que trata
o presante rnstrumenlo.

e) É expressamente vedado à Contratada a ulilizaçâo de trabalhadores menores, púberes ou impúberes.
psre a prestaÇâo dos seNiÇos.

cúusuLA sÉTrMA - REScrsÁo

Qualquer das partes poderâ rescindir unilaterâlmente, de pleno direito o presente c0ntrato, a qualquer
têrnpo, independente de notiÍcaçâo ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, sem que a§sistâ a outra pane
qualquer direito a reolamaçáo au indenizâÉo, desde que comunicado por escrito com 30 (tnnta) diâs de
antecedência, rsssalvando o pagamento de serviços já prestados.

PAúGRAFo PRtMEtRo

(
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O prssente conlrsto também ssÉ rescindido de plano direito nos seguintes casos, sem que assista ê
contr8tada direito a qualquê. tipo dê indenizaÇáo, re6sarcimento ou áulta, por mais especial que seà.

E) Por insolvência, impetraÉo ou solicjtaçáo de concordata ou faiência dâ contratada;

ll9^1n"-:r]It1alg de qustquer obngaÇáo da cootratada para com o contratante, s€jam obrigaçóes
ongrnaoag no pre3ent6 instrumer o ou em outras relaçóss comerciais

c) inadimplemento conúatual.

cúUSULA oITAVA. PREJUIzoS

ljllT!l?-l?-pl1d"Íá p!Í qualquer prejuÍzo que direta ou indiretamente causê ao contratante, seja poÍ
açao ou omtssào, s{ra ou de seug prepostos.

CúUSULA NONA. FORO

El€gem 8s part€s o í9ro da Comarca do ltabaiana-Se, para nele seíem dirimidâs lodas e quarsque.

1i:*:,lr:yn,-O:"_:riundas do presente contrato, renunciândo as partes a qualquer o,.rtro, poÍ mare
especrar e pnvttegtado que seja.

E por esta[em essim lustos e @ntrstados, agslnam o prOsente em 02 (duas) vias de igual teor e forma,na preença de duas testemunhas instrumentárias. obrigsndo-s€ po, ii 
" 

õr" 
"ucr""oro, 

p"r" qreproduzam lodos oB eíeitos de direito.

Itabaiena-Se, 09 de Agosto de 2016

TESÍEiilUNHAS

1. Nome LourivalJose da Silva

2. Nome Edôa dos Sanlos

f Of€b do ltotae e iubalana 'SE
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CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

í
Pelo prsseniê lnstrum€nto particuler, de um lsdo CHOpp PREMU|M peseoa jurÍdica dê direito

prlvsdo in8crih no CGC|/MF sob o no 21.958.75í0001-29,coín sed€ na Av. Or. Luiz Magatháes, 625
Balrro Anbio AÍnândo dc Oliveka, ltabaaana - Sê nêste ato r€prÊsentada pett seu diretor
adminÉlÍ8tivo Sr Felip€ Nathan de M€lo 6 Silva , brssileiro, caeado, residente e domiclliado nêsta cjdade,
CPF: 024.S07-40t20, doíavante denomlnado contÍatante â, dê outro lado OAJ - Adrninisúaçào de
Serviços, pessos jurldica de direito privado, inscíta no CNPJ sob o no 25.403 7'lol0001-93, com sede a
Rua Serapiáo Antonio de Gois, 625 - Baino Serrano - ltabaiana-Se neste ato representado na
íorma píovista em seu Contalo Social, Sr. Ersldo Jose da Silva, doÉv8nle dênominada simplesmênte de
contráada, tem entre si, iugto e mntratado o presente, que se regerá pôlas seguintes Cláusulas e
CondiçôeE:

CúUSUTAPRIMEIRÂ OBJETO
A coniratada ê empregs de prestação de serviços de locaÉo de mào- de- obÍê espeoa izada e pelo
prgsente anslrumonto e na melhor íorma d9 direito, obrjga-se a execulêr para o coniratante servrços de
mâo de obra confome abaixo:

01 - R9c€pcionista/Atêndente/Caixa;

01 -Awillar dc Ssrviços Gerais;

0J - Cozinheira:

02 -Auxiliar de Cozinhâ;

03 - Garçons.

PAúGRAFO PRIMEIRO
A contrdtiad. písstará os serviços conEtantes do caput desta dáuôula som qugtquer exdusividade,
desêmponhendo stjvidadês psra terceiros em gerat, desde que nào hêja conílito de interesses com o
pacruado no preEente conlrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os serviços seráo pÍestâdos @m total autonomia, liberdade de horáaio, sem pessoahdade e sem qualquer
subordin8gão ao conlrÊlgnte.

PAMGRAFO TERCEIRO
Oa mesma ÍoÍma, o conkstante poderâ contratar outros proíissionaig ou empresas para prestaÍ os

servlços constantgs do capul desla cláusula s€m quelquêr gxclusividade do contratado, ê sem que haja
conllilo dB intsrêsses com o psciuado no presênle conlrato.

CúUSUI.Á TERCEIRÂ . PRÂzo
Os serviços ora contEtados seráo prestados pelo prazo de 12 (doze) meses a contatar da data de
assinatur8dopPsenteTermodoco;tr9lo,pmÍÍogávelconfoímaenlendimentoentredaaparle6sendo<
que, findo o prazo, sern necsssidado de aviso pÉvio por êgcrito cgnsideraÍ-sê.á íescindido.

CúUSULA oUARTA. REMUNERAÇÁo
Como remuneraçâo pelos sarvigos a Eerem prestados, o contrâtante remunerará a contrdtada o vator
m6nsalde RS '11.300,00 (onzê mil e tÍezentos reais).

PÁMGRÂFO PRIMEIRO
A rêmuncraçáo pglos servigos çontratados inclui todos os encargos líabalhistas, sociaig, previdenoár os,
sEouritários e outros náo nominados, gastos e despesas relativos ao exerclcio dos serviços contratado§.
por mais especiais qus $jam, nada mais sando d€vido pelo Çontratante à contratada. a qualquer tÍtulo

PARAGRÁFO SEGUNOO

Os pagameotos serâo efetuadog até o dia 10 (dez) de cadg mês, contÍa-apresentaçáo da competente
F8turs de prestâÉo de serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O presente contrEto nâo impllca ern qualquer vÍnculo ômprêgalloo do c,ontralado peios sêíviços pÍêstados
ao conlratânte.

.a<
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CúUSULA QUINTA - oBRIGAÇÔEs
Fica eEtabel€cido que o rêlacionamento êntre contratante e contratado, v sando resguardar
responsabilidades, §eíá normalmonto pola forma escrita, alravés de consultas e respostas

- Sáo obrigsçóes exclu3ivas da contratada:

a) PÍestar os seMços @ntratados na íorma € modo ajustados, dentro da8 normas e especiÍcaçóes
técnlcas apllcáveis â esÉde, dando plena e total g8Íantia do8 mesmosi

b) Exêcutaí os serviços contratados uülizando a mglhor técrica 6 visando sempre atingir o melhor
resultado, sob sua €xclusivs responsabilidBde, sendo-lhe vedada a transíerência dos mesmos a teÍceiros,
sem pÉvia e expressa mncordância do contratante;

c) A tolal rBsporuabilidade pelos atos dou omissóes pr8ticados poÍ s€us ornpregadoíprepostos, bem
como pêlos dano8 de quahuer natureza qu€ os maamoa venham a sofror ou Çausar psra o contralanto, e
seus clientB ou têrcsiÍo8 êm geral, em decorrência da prestaÉo dos s€rvigos prestados neste conlratoi

d) O pEgarnênto da rcmuneraçáo de geus empr€gadog/prepostos, sendo Esponsável por todos e
quajsquer ônus e encargos decoí€ntes d8 legislaçào trabalhista fiscal e previdenciária, âlém dos
impostos, taxas, obrlgaçô$, degpegâs e qfins, que venham I se. reclamados ou tornâdos obngatórios em
decoíênciã das obrigaçôes assumidas neste contrato,

ê) A responBabilidade única e exclusiva por qualquer espécie de tndenizaÉo pteiteada por seus
empr€gEdoír,íepostos, pÍincipalmente no tocant€ a rec.lamaçóes trabalhistas e acrdentss do lrabâ1hoi

Í)O cumprimonto dê tod8s a9 determinaçôeg impostas petas autoridadeg públic€s competentes. retativas
aoa r€rviçog aqui contrato§, b€m como o pagamento de todos os tributos Íederais, estadua s e municlpais
que incidam ou venhâm I incidir sobÍe os mesmoi

g) A totâl responsabilidade pelgs despesas deconentes dos serviços ora contiatados, seia por exigénqa
logal ou dn docoríôncie da noc€ssidad6 dos serviços, nada podendo seí cobrado ou exigido do
oonü8t€nt6, deSdo que náo haja qualquer outra sxprêssa previsáo contratual em contrário

(wrifrcer obrigaçõ€s âspeclficas ds atividsd6s)

- Sáo obrigSçôes exclugivag do contrat8nte:

a) EíÊtuar o pagamento na Íorma e modo aprazados.

b) Comunicar a conlratada sobÍe as redamaçôes Íeilas clntrâ seus empregados/prepostos. bem como
com rsl8Éo a danos por eles oausado§.

c) Fornecer ao contrstado a doclrnentaçáo golicilada, executar 09 trabalhos de maneira cÍiteriosa na
forma de oÍientações escÍilas que seráo encamiflhadas - cdo@r à disposigáo da contratada as
nec€ssárie8 verbas peçuniária9 para desenvolver o trabalho - con(ratar por indicaçêo do contÍatado os
Servilros coínplêmentsres indicâdos

cúusuLA §EXTA. DtspostÇôES GERÂts
a) os !ôrviÇos êstabolecldos por €ste instrumento não possuem qualqu€r vinculaÉo lrebalhista com o
contÍíanlê, sendo de exclusiva responsabilidad€ da contratada quaisquer ÍBlaÉ€s legais ç,gm g pessaal
nece88ário à êxecuçáo dos serviços, possuindo sste contrato um cunho independenle e devendo a
contratrada mânteÍ Gm orúem ae obrigaÉ€s previdenciárias decorÍentes da vinculaçáo, asslmindo
r$ponsabilidade integral e €rclusiva quanlo aos salários e domais encargos trabalhistas e
previdênclários de sôus empregados/prepostos, principáhente com relaçâo a possÍveis reclamatónas
trabalhistas, nào êx§tindo solidariêdâdê entrê o contratanle e a conlráads.

b) A responsabllidade lrabalhlsta, individual ou solidária, Eventualmente estabelecida, entre contratanle e
o p€ssoaldo quadro do empÍogados da contratadâ, é imputável única e exdu§vamentê a esta última, que
desto modo 3ê obrigs a ressaÍcir ciülmenlg ao contratante nos velores que porventura forem d€spendidos
à vêÍificaçáo de vÍnculo laboral, judiclalmêniê declarado como exist€nte, inclusive no que perilne a
posslvois dano3 morais.

c) As alteraÉes de valore3 que venham a seÍ discutidos e aprovados pelas pades, deverão
nôc6aariamêÍÍe s€r objeio de T€rmo Adiiivo

d) Fic€ expressErnent€ vedsda, no todo ou em parte, a transÍerêncaa ou cessáo dos seíviços de que trata
o Píosente instrumento.

o) É E)çr$samonte vedado à Contratada a utilizaÉo de úabalhadores menoÍes, púberes o! impúberes,

Pars I Prêstaçáo dos §erviço§.
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Edns dos Santos

? Oído ds t*lt$ de lÉaira. §€

cLAUSULA sÉTIMA - RESCISÃo

Qualquer das panes poderá rescindiÍ unilateralmente, de pleno direito o p.esente conlrato, a qualquer
tempo, independente de notifrcêçáo ou interpelaçáo judicial ou gxtrajudicial, sem que assista € outÍê parte
qualquer direito a reclamaÉo ou indgnizaÉo, desde que comunicâdo por esüito com 30 (trinta) drâs de
antecedência, ressalvando o pagam6nlo de serviçoô já prêstado§.

PARÁGRAFo PRII\iIEIRo

O presentc contrato também será rescindido de pleno direito nos geguinteg casos, gem que assisla à

contratada dirêito a qualquer tipo de indenizãçáo, ressarcimento ou multa, por mais especial que geja

a) Por insolvência, Impetraçâo ou solicitaçéo dê concordala ou fslência da contralada:

b) O rÉo cumprimento de qualquer obrigaçâo da contratada para com o contratante, seiam obrigaçôes
originadas no presente instÍurnento ou em outrEg relaçóes comerciais;

c) inadimplemento contratual

CúUSUtA OITAVA . PREJUIZOS

A contratada Íesponderá poí qualquer pÍejuizo que direta ou lndiíetamente câuse ao @ntratante. seia poÍ
sçáo ou omÉsào, sua ou de seus prepostos.

cúusutA NoNÂ - FoRo

Elegern a9 parles o foro do ComarÇa de ltabsiana-Se, para n€le serem dirimidas lodas e quaisquer
dúvidas ou questôes oriundas do presonte conúato, renunÇiando as partes a qualquer o!tro por mais
especiale privilogiado que se,a.

E por estarem âssim juslos e contrâtadog, assinam o presente em 02 (duas vias de igual teor e Íorma, na
presença ds duas testemunha8 iNtrumentáriâs, obrigandg-se por si e 8êus sucessoros, para que
pÍoduzam todos o9 eíeitos de direito.

TESTEMUNHAS:

Paulo Henrique de Jesus

Ioer/

lrabaiana-Se, Í6 de.--dê 2016.
.._.1,--Jrs

CONTMTADO

*Í§e ?.clL?.\<t ci r,rú +Z\



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

Pelo pres€nte lnslrumonto particular, de um lado FABRICÂ OE CARROCRIAS ESTRELA pessoa
jurldica de direito prlvado inscÍita no CGC/MF sob o n. '14.296.723ri0001-94, com sede na Rua projetada
ín - Baino Siüo do Portô ltabaiana - Se neste ato representada pelo seu gerente Sr. Josô da Sitva
Filho, brasilêiro, casado, rÊsidente e domiciliado nesta cidad€, CPF: 336.659.í4í00 doravante
denominado contratante e, de outro lado OAJ - Administraçáo de Serviços, pegsoa jurtdica de direito
privado, inscritia no CNPJ sob o no 25.403.710/0001-93, com sede a Rua Serapião Antonio de coas.
025 - BSino S€rrano - ltabaiana€e neste ato repíêsentado na torma prevista em seu Conlrato
Soclal, Sr. Eraldo Josê da Silvs, doravante denominada simplesmente d€ oontrêtada, tem enlre si, justo e
conbatado prBEente, que se r€gerá pelas sgguinteE Cláusulas e Condiçôes:

CúUSULA PRIMEIRA . oBJETo
A contratada é empresa de prestaçâo de serviços de locaçâo de mâo- de- obra espociatjzada e pelo
presenle instrumento e na melhor lorma de direito, obriga,se a executar para o conlratante serviÇos de
apoio administrativo na quantidade e 06 {seis) Íuncionários @níorme abalxo:

02 -Recepcionista, 01-Oigltador, o2-AuxiliaÍ de Escítôrio, 01 Porteiro e Ot-Auxiliardê Serviços Gerais.

PAMGMFO PRIMEIRO
A contr8tada prestaré os servigos constantês do capui desta cláusuls sem quatquer exclusividade,
desempenhando atividades parâ terceiÍos sm geral, desde que não hsja clnflito de interesses com o
pâÇluado no presênt€ conlrato.

PARÁGRÂFO SEGUNDO
Os serviços seráo prestados com tolal autonomia, liberdade de horáio sem p€ssoalidade e sêm qualquer
subordinaçâo ao contratEnte.

PAMGRAFO TERCEIRO
Da mesma forma, o contratanle poderá contratar outros proÍssionais ou êmpresas paía peslar os
serviçog qonslantês do cêput desta cláusula sgm qualquer exclusividade do conkatado, e sem que ha,a
conf,ito dê inteÍessâg com o pactuado no píesenle Contrato.

cúusuLA TERcETRA - PRÂzo
Os B€rviços ora ConlÊatádos seráo prestados pelo prazo de 12 (doze) mesos a conlar da dala de sua <-
assinatura, prorrogável Çoníorme entendimento entre das parles sendo que, findo o prazo, gem
necê3sidâde de âviso prôvio poí esqito considerar-§ê.á rescindido.

CúUSULA aUARTA. REMUNERAÇÃo
Como remuneraÉo pelos aerviços a serem prestados, o contratante remuneraÍá a contratada. o valor
rnensalde R$ 9.880,00 (nove mil oitoc€ntos e oitsnta reais).

PARÂGRAFO PRIMEIRO
A rgmunêraçáo p€los s3Mços contratadG inclui todos os encargos lrabalhbtas, socisi6, previdenoários,
securitárlo8 6 outros náo nomiôados, gaslos ê dêspesas relativG ao exerclcio dos seMçls c!ntralados,
poÍ mais esp6ciai8 que sejam, nada maig sendo devido pelo conkatante à contratada, a qualquer tllo.

PARAGRAFO SEGUNDO

Os pagamerÍos sêrâo efetuados até o dia 10 (dez) de cada més, contrâ-apresentaçáo da compet6nte
NolA Fiscsl de prestaçáo de serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O pÍesenle Çontralo não implic€ em qualquer vlnculo empregatlcio do mntÍatado pelos serviços prestados
ao co ntratante.

CúUSULA QUINTA. oBRIGAÇÓES
Fica estabelecido que o relacionâmento entre contratante e contÍatado, visando resguaÍdar
responsabilidades, será normalmenle pêla forma escrita, através de congultas e respostas

- Sâo obrigeçô€s exclusivas da @ntratada;

a) Prestar 06 serviços contÍatados na Íorma e modo ajustados. deniro das normas e especillcaçóes
técnicss aplicáveis à esÉde, dando plsna e total garantia dos mesmos;
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b) Exg€{rtaÍ os gerviços contrgtgdog úilizândo a melhoÍ técnica e visando g€mpíe âtingir o melhor
rê3ultado, sob eua axdu8iva rr6poruabilidâde, sendo-lhe vedada a lransíorência dos mesmo6 a terc€iÍos,
Sem próúa e exprêssâ concordância do contratante:

c)A total Íesponsabilidade pelo3 atos o/ou omissÕos praticados por seus empíegado6/prepostos. tem
como pelos danos dg qualquer natuÍeza que os masmos vonham a sofrer ou causaí para o contratanle, e
seug clientes ou terceiros em geral, em decorrência da prestaçâo dos serviços prestados neste contrato,

d) O pagamêúo dâ rêmuneraÉo de seus empregadoíprepostos, sendo responsávot poÍ lodos e
qualsquer ônus e 6n@Ígos deconenles da legislâçáo trabalhista, fiscsle previdencjária, atém dos
lmpostos, taxas, órlgaÉes. daspesas e afins, que venham a ser redamados ou lornados obrigalórios e.n
dêconência das obrigaçôes assumidas neste contÍato;

e) A responsabilidade úniÇa e exclusiva por qualquêr espécie d€ indênizaÉo ple(eada por seus
empÍegadoíproposlos, principalmente no toÇante a reclamaçõês t.abalhistas e ecidentes do trabatho

0 O cump.imcnto de lodâg a9 dsteíminêÉeg impostag pelas autoridadeg públicas competentes, íetât vas
aoô serviços aqui contÍâtos, bgm como o pagem€nto de todos os tributos íêderâis, sstaduais e municipais
quc incidam ou venham a incidir sobre os mesmo;

g)A.total Íesponsabilidâde pelas despeeas deçorêntes dos serviços ora c.ntratados seja por exjgência
legalou em decorrência da necessidade dos serviço§, nads podendo ser cobrado ou exjgado do
contralantê, delde que nâo haja qualquer outra expressa previsáo contratual em contráró

(verificar obrilaçôes especifi cas da atividade§)

- Sào obrigaçôês êxclusivss do contratants:

8) Ef6tusÍ o pâgamento na forma e modo aprEzados.

b) Comunicar a contratada sobíe as redamaçóes feitas contra seus empregadoyprepostos, bem como
com relagáo a danos por eles causados.

c) FoÍneceÍ ao contratado a documentaçào solicitada, executar os trabalhos de maneira criterrosa na
foÍms d€ Oriêntaçó€s eecritaE que 8eráo encaminhadas - colocar à dtsposiçáo da contratada as
necessárias vêrbas pêcuniáriss paia dessnvolver o trabalho - contratar po; indrcaçâo do contratado os
serviç06 complemôntarss indiaados.

cúusuLA sExrA - DtspostÇóEs GERAts
a) oa serviçoG gstsbetecidos por ests instrumento nào possuem qualquer vinculaÉo tÍabathrsta com o
contratante,.8êndo de exclusivs regponsabilidade dâ contÍalada quarsquer relaçôes tegais com o pessoat
necessáno à execuçào dos serviços, possuindo este contrato um cunho independente e devendo a
contmtada msnteÍ em ordêm as obragaçÕes previdênciárias decorrentês dâ vinculaÉo, assumiodo
responsâbllidade intêgrale exclusiva quanto aos salários e demais encargos lrabathistas e
prevkJenciários de sêus ômpregadorprepostos, principalmente com rêtaçáo â possíve s reclamatórias
trdbalhistâs, nâo exisündo solidariedade entre o contratante e a contratada.

b) A responsabilidade trabalhista, individual ou solidária. evenlualmente estabelecida. entre contratante e
o pêssoal do qusdro de empregados da contratada, é imputável única e exclusivamente a esla última que
desle modo se obrigS â ressarcir clvllmente ao çontratante nos valores que poÍventura forem despendidos
à verificaçâo de vínculo laboíal, judrcialmente daclarado çomo exist6nte, incl!sive no que perline a
poaslveis danos morais.

c) As alteraçõ€s de vsloaes que venham a ser discutidos e aprovsdos pelas pârtês, deveráo
necossaÍiamenls sar otj6to d€ Termo Aditivo.

d) Fica expessamente vedada, no todo ou em parto, a tránsÍêÍência ou cessão dos seíviÇos de que trata
o pr8sente instrumento.

e) É ep.essamente vedado à Contratâda a utilizaçâo de trabathadoíes menoÍes, púberes ou lmpúberes,
para a prestaÉo dos seÍviços.

cúusur.A sÉTtMA - REsctsAo

QuÊlqueÍ das paÍtes poderá Íescindir unilateralmente, de pleno direito o presente contrato a qualqueí
tompo, independente de notiÍicaçéo ou inte.pelaÉo jud,crat ou êíra,udicia , sem que assisla a o\rlra parle
qualquer dlrôito a reclamaÉo ou indenizaÇáo, desde que comunicado por escr(o com 30 (tínta) dlas de
ant€cadência, ressalvândo o pagamento de serviços já prestados.
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PARÁGMFO PRIMEIRO

O presente conksto tsmbém sêrá rescindido dê pleno direito nos seguintes casos, sem que assisla à

contratada dirêito a qualquêr tipo de indênizaçâo, Íessarcimento ou múLta, por majs especialque sejs

a) Por insglvêncis, impetraÉo ou solicitação de clncordata ou Íalêncja da clntratadai

b) O nâo cunprimento de qualquor obrigaçáo da contratada pars com o contratante, sejam obngagÕes
originadas no presente instrurnento ou em outras relaçó€s comeÍciais;

c) lnadimplemento contratual.

CúUSULA OITAVA. PREJUlzoS

Â contratads rÊ6pond€rá por qual(uer prêjuízo que diÍêtâ ou indiretamente c€use ao @ntratante, seja por
aÉo ou ombgâo, sus ou de Beus prepogtos.

CLÁUSUTÁ NONA . FORO

Elegem as partê§ o íoío dê Comarca de ltabaiBna-Sê, para nele §erem dirimrdas todas e quarsquer
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais
especialo privilegiado que sela.

E por e.slarem assim justos e @ntralados, assinam o píesente em trá§ (03) vias de igual teor e forma. na
prÊ§ença de duas tBlemunhas insUumentárias, obrigsndo-E9 por si I sEus suÇessoreg, para que
produzam todos os eíeitos de direito.

Itabalana-Se, 10 de Agoslo de 2016.

CONÍRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. Nome: [,4aria de Fátima Guedes

2. Nomei Francisco Csrlos Oliveira



ü

§

Prêfeitura Municipal de ltabaiana
Secretaria unlalpal dâ Fâzênda

Dêpârtamênto Írlbutárlo

Rua Franclsco Santos, Nô 160 - Centro - CEP: 49.500-000

Em ssão (Horáno de Brasília)

24lttl2016 t2t02
Reg. Especiôl rributação
Nenhum

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Periodo de Competên.ia Município d€ Prestação do S€rviço

812016 Itabaiana - SE

Nâtureuô da operàção

Trlbutação no município de ltabaiana

PRESTADOR DE SERVIçOS
Razão Social

oAJ ADMTNTSTRAçÃo DE sERvrços ETRELT ME
CPF/CNP]

25.4O3.710lOOOl-93
E-mail

oaj.adm@hotmail.comD:=1i rnscrição Municioàr

Endereço

Fone/Fâ, Slmpl.sNaclonal hcentlvâdorCuliural
(79)3431-7004 Sim Não

RUA SEMPIAO ANTONIO DE GOIS, 625 Bairro CENTRO CEP 49500-000 Itabaiana - SE

TOMADOR DE SERVIçOS

CHOPP PREMIUM
ln! r Municipal

s937008
Endereço

CPF/CNP)

21.95a.754lOOO1-29
E-mail

chopp. prem iu m2015@9 ma il.com

Av. Dr. Luiz l4agalhaes, 625 Bairro ANISIO A.OLIVEIM CEP 49500-000 Itabaiana - SE

Cóóigo Tributãção Município: 17os-Fom.cimento de mão-de-ob.a, mêsmo êm cârát.r t.mporário, inclusive dc emprêgâdos ou trabalhadores, àvulsos ou temPo.ános, contrâtàdos

P€lo prestâdor dê servlço,

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS
VaIo! referente a Prestaçâo de ServiÇos de Locação de Máo - de - Obra Especializadâ no PerÍodo de 16 a 31 de
Àgosto de 2016. conforÍne contrato.

RETENçOES FEDERAIS
rR (R$)

0,00
Prs (R$)

0,00
coFrNs (R$)

0,00
rNss (R$)

0,00
csLL (Rl) Out.as Retenções (R$)

0,00 0,00

VALORES
valor dos s€rviços (R$)

5.120,00

rss (R$)

256,00

Dêsconto Incondloonàdo (Rl)
0,00

o.sco.to condi.ioôàdo (Ra)

0,00

Bôse de Cálcrlo (R$)

5.120,00
vâror Liquido (R$)

5.120,00

alíquota (%)

5,00
v.lor Íot.r d. r{ot. (it)

5.120,O0

Oeduções (Rt)

0,00

0,00

CONTRIBUINTE tIE, EPP OU ÚEI/SII{PLES ITÀCIONÀI,.

24/Ll/2016 1/02.38



H.

EÍrissão (Horáho de BEsilià)
24ltll2016 L?IOA

Re9. Especiál Tribulàçãô
l{enh u m

Prefeitura Municipal de Itabaiana
Sêcretarlâ tlunlcipal da Fazendã

Departamênto Tributárlo

Rua Frânclsco Santos, No 160 - Cêntro - CEP:49.5O0-OOO

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Pêríodo dê Competêôcià Município dê Pr€staçâo do Sêruiço

912016 Itabaianâ - SE

^làturezô 
dà Operôçáo

Trlbutação no município de Itabaiana

PRESTADOR DE SERVIçOS
Razão Social

oAJ aDMrNrsrRAçÃo oe senvrços ETRELT ME

El 
-j 

Inscrrçáo Íunicipàr

Endêreço

CPFlCNP]

25.403.7rOl00O1-93
E-màil

oaj,adm@hotmail.com
Fone/Fax SimplesNàcionàl IncêntivadorCutturat

(79)3431-7004 Sim Não

RUA SEMPIAO ANTONIO DE GOIS, 625 Bairro CENTRO CEp 49SOO-OOO Itabaiana - SE

TOIYADOR DE SERVIÇOS

clrlqPP PREMTUM

5937008

CPF/CNPJ

21.958.7541OOO[-29
E-mall

chopp.pÍemium2015@gmail.com
Endereço

Av. Dr. Luiz Magalhaes, 625 Bairro ANISIO A.OLIVEIM CEp 49500-000 Itabaiana - SE

pêlo pÍ€st dor dê i€rvtço.

valor referente à PlestaÇào de serviÇos de LocaÇão de Mão - de - obra Especiâl.j.za no mês de setembro ctê 2016,conÍorme contrato.

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS

FEDERAIS
Prs (R$)

0,00
coFrNs (R$)

0,00
lNss (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
csLL (Rf)

0,00
Ouúôs Retenções (Rt)

0,00
VALORES

Vàlor dos Sêrvlços (Rr)
9.600,00

rss (R$)

480,00

oeduções (R$)

0,00
rss Retido (R$)

0,00

Oesconto Incondlclonôdo (RS)

0,00
oesconto Condicionôdo (Rg)

0,00

Ease d€ cálcllo (Rt)
9.600,00

Valor Líquido (Rí)
9.600,00

AlÍquotô (oÁ)

5,00
vôlor Tot.l d. ?{ot! (Rl)

9.6OO,OO

CONTRIEUINTE I{E i EPP OU IGIISIMPI,IS NÀCIONÀ!,

24l11/2016 12r08:53



PrêÍeitura Municipal de Itabaiana
Secretarla ilunlclpal da Fâzenda

Dêpârt.manto Tdbutário

Emissão (Horário dê B.asíliâ)

24ltU2016 tztz6
Reg. Espêcial Tributaç5o
Nenhum

PerÍodo dê Competência Município dê Prestação do SeNiço

A12016 ltabaiana - SE

Natur€ra dâ Ope.àção

Írlbutação no municípao dê Itabaiâna

Rua Frôncisao Santos, l{o 160 - Centro - CEP: 49.5O0-O00

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIçOS
Razão Sociat

oÂJ aDMrNrsrRAçÃo DE sERvrços ETRELT ME 25.403.710lOOOl-93
Ê_mail

oaj. ad m @ hotma il.com
13:qj Insc'r*o Hunicioâr

Endêreço

Fonê/Fôx SlmplêsNaclonal Incentiv.dorCultuíal
(79)3431-7004 Sim Não

RUA SEMPIAO ANTONIO DE GOIS, 625 Bairro CENTRO CEp 49SOO-OO0 Itabaiana - SE

TOI4ADOR DE SERVIçOS

INCAPEL . CARROCERIAS LTDA
lôe Municipêl Fone/F.x

CPFlCNP]

05.362.a32lOOO1-71
Ê-màil

incapelcarrocerias@itnet.com.br
Enderêço

AV. EDUARDO pArXÃO nOCU, 791 Bairro SITIO DO PORTO CEp 49500-ooo Itabaiana - sE

pelo prestàdor de servlço.

orscruçÃo Dos sERVrços
Vêlor referente à Prestàçào de SelviÇos de Locação Mão- dê - Obra Especializada no período dê 09 a 31 de Àgosto2016, conforinê Contrâ!o

FEDERAIS
PIS {R$)

0,00
coflNs (R$)

0,00
rNss (Rs)

0,00
rR (R$)

0,00
CSLL (RS) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00

VALORES
Valor dos sêNlços (Rt)

9.583,33

rss (Rt)
479,t7

Oes.onto Incondicionôdo (Ri)
0,00

Oêscoôto Co.dicionado (Ra)

0,00

Base de cálculo (RJ)

9. s83,3 3

v.lor Liauado ÍRa)
9.583,33

alíquota (yo)

5,00

V.lor Íot.l d, Í{ot (Rt)
9.583,33

Dêduções (Rt)
0,00

ISS Rêtido (RJ)

0,00

OUTRAS I

CONIRIAUINTE iIE, EPP OU I{EIISIIPITS NÀCIONÀ!.

24/ lU2016 12127 .07

b
{



Prêfeitura Municipal de Itabaiana
Secretarlâ l,lunlclpal da Fâzênda

Dêpartaft ento Trlbutárlo

Ruâ Frânclsco Santos, No 160 - Centro - CEPt 49.500-000

x
I

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Errlissão (Horário dê Brasítia)

24llll2016l2t33
Re9, Especial Tributàção

Nenhum

Período dê Compêtên.ia Município de Prestàção do Serviço
A12016 ltabaiana - SE

Nàtureza da Opê.àçáo

Trlbutação no munlcípio de ltabaiana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

oal ADMTNTSTRAçÁo oe s:rvrços ETRELT ME

EIFI lnscrição Municipal

5937342
Fone/Fax SimplesNacronat lncêõtivadorCutturàt

(79)343t-7004 Sim Não

cPflcNPl
25.4O3,71OlOOO1-93

E_màil

oaj.adm@hotmail,com

RUA SEMPIAO ANTONIO DE GOIS, 625 Bairro CENTRO CEp 49500-OOO Itabaiana - SE

TOMADOR DE SERVIÇOS

FABRICA DE CARROCERIAS ESTRELA- LTDA.IIE
ln§ Munictpat Foôe/Fax
59.r5566

Endereço

(7 9)989s -4617

CPF/CNP]

t4,296.7231OOO1,-94

carroceriasestrela-se@hotmail.com

Rua Projetada S/N - Bairro Sitio do Porto - BR 235, 235 Bairro Sitio do porto CEp 49500-000 Itabaiana - sE

p€lo pr6tàdor de s€rvtço.

DESCRTçÃo Dos SERVrÇOS

XÊrió,ã:t:5;l::.4 PrestaÇão de serviços cte LocaÇào de l,Íâo de obrâ Especiàrizada, no período de 10 a 31 dê Àsosto
Contrato.

FEDERAIS
Prs (R$)

0,00
coFrNS (R$)

0,00
rNss (R$)

0,00
csLL {Rt)

0,00
IR (R$)

0,00
outras Ret€nções (R$)

0,00
VALORES

Vàlor dos Servlços (Ri)
6.226,OO

tss (Rt)
311,30

Desconto Incondlclonado (R$)

0,00
Dêsconto Coôdicio.ràdô (Rl)

0,00

Sase de Cálculo (Rg)

6.226,O0

valor Liquido (R$)

6.226,OO

Ariquota (90)

5,00
v.lor Íot.l d. iotâ (R$)

6,226,OO

oeduçôes (Rl)
0,00

ISS Àetido (Ri)
0,00

OUTRAS IN

COIiTIRIBUIÀIIE üE, EPP OO IEIISII'PLES NÀCIONÀ!,

24/lL/20!6 72:34:Or



Prefeitura Municipal de Itabaiana
Secrêtarlô ilunlcipal da F.zenda

Dêpartamênto Tributário

Rua F.âncisco Sàntos, No 160 - Cêntro - CEP:49.500-OOO

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Ernissão (Horário de Brasílià)

24ll,/2íJ16 L2144

Re9- Especial Tributàção

l{enhum

Peáodo dê competência Municipio de Presração do SeNiço

912016 Itabaiana - SE

Na!urezà dà Ope.âção

Tributaçáo no município de ltabaiana

Fone/Fax SiÍnpl€sNaclonal IncentivadorCulturàl
(79)343L-7004

PRESTADOR DE SERVIçOS
Rãrão Sociôt

oal ADMTNTSTRAçÃo DE sERvrços ETRELT ME

E Faj Inscrição MuniciPàr

Sim Não

cPFlCNP.l

25.403,71OlOOOl-93
E-mârl

oaj.adm@hotmail.com

RUA SEMPIAO ANTONIO DE GOIS, 625 Bairro cENTRo cEP 49500-Ooo Itabaiana - SE

TOMADOR DE SERVIçOS

INCAPEL - CAR,ROCERIAS LTDÂ
Ins Munrc pãl Fonê/Fêx

CPFICNP]

o5.362.a32lOOO1-71
E-màil

incapelcarrocerias@itnet.com. br

AV, EDUARDO PAIXÃO ROCHA, 791 BAirro SITIO DO PORTO CEP 495OO.OOO ItAbAiANA - SE

pelo prestado. dê sêrvtço.

oescruçÃo Dos sERVrços
Va.IoE referente a Prestação de Serviços cle Locação de Mão de Obra Especializada, no nês de Setembro de 2016,conforme Contràto

FEDERAIS
Prs (R$)

0,00
coFrNs (R$)

0,00
rNss (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$) OutÍas Rêtençôês (R$)

0,00 0,00

VALORES
Valor dos Sêrvlços (RÍ)

12.500,00

rss (Rt)
625,00

Desconto Incondlclonâdo (Rg)

0,00
oês.onto Condicionado (R3)

0,00

Bâsê dê ciálculo (Rg)

12.500,00
valo. Uquido (Rl)

12.500,00

athuota (%)

5,00
v.lor Íotll d. not! (Rl)

o€duções (Rt)

0,00

0,00

COTÍIRIBSIIiTE tIE, EPP OT' T@I/SITPLES NÀCIONÀ!.

12.5OO,OO

24/71/20t6 12:44t30



Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Periodo de Competência lúunicípio dê Prestaçâo do SêNiço

912016 Itabaiana - SE

Àatureza dà ope,ação

Tributação no munlcípio de Itabaiana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

oal ADMTNISTRAçÃo DE sERvrços ETRELT ME

Cf ;=aj rnscrição Hunic'Pàr Fone/Far Simples Nacior'al

Endereço

RUA SEMPIAO ANTONIO DÉ GOIS, 625 Bairro CENTRO CEP 49500-000 Itabaiana - SE

CPFICNP.}

25,4O3.71OlOOO1-93
E_mãil

oaj.adm@hotmail.com

Emissão (Horá.io dê Erasílla)

24lltl2016l2t5o
Req. Especial Tributação

Nenhum

(79)3431-7O04 Sim
Inceniivador Cultural

Não

TOMADOR DE SERVIÇOS
Rêzão Social

FABRICÂ DE CARROCERTAS ESTRELA. LTDA-ME
CPFlCNP]

14.296,7231OOO1-94
E-mail

carroceriasestrela-se@hotmail.coms9.,5566 (79)989s-4617
Ender€ço

Rua Projetada S/N - Bairro Sitio do Porto - BR 235, 235 Bairro Sitio do Porto CEP 49500-000 Itabaiana - SE

p€lo prest dor dê sêrvlço.

DESCRIÇAO DOS SERVIçOS
val.or referentê a Prestação de Serviços de Locação de Mão de Obra especializadâ no mês de Setenbro de 2016,
conforme Contrato.

FEDERAIS
Prs (Rl)

0,00
coFrNs (Rs)

0,00
rNSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$) outras Retençõ€s (Rl)

0,00 0,00

VALORES
Valor dos SêNlços (R$)

8.490,00

rss (Rt)
424,50

oesconto In€ondlclonado (Ri)
0,00

Des.onto Condicionádo (Rí)
0,00

Basê de CálÕrlo (RJ)

8.490,00
v.lor Úouido ÍRa)

8.490,00

Aliquota (o/o)

5,00

vãlor Íot.l d. Nota (R$)
8.49O,OO

DêóUções (R$)

0,00

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

COIiERIAOINTE ME, EPP OU IIEII§II'EI,ES NÀCIONÀ!

24/rU2016 12:sa:54

Prefeitura Municipal de Itabaiana
secrêtarla Munlcipâl d. Fazêndâ

Departamênto Tributárlo

Rua Fran.isco Santos, No 160 - Centro - CEP: 49.5O0-OOO


